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JLP5 L D E J U S T I Ç A 

J U L G A M E N T O S • 

O S r . m i n i s t r o - p r e s i d e n t e ' des i gnou o d i a 5. de ma io , ás 
nove - i i o ra - : , p a r a j u l g a m e n t o dos processos s e g u i n t e s : 

1. R e c u r s o e le i torc i l n . 577 — Classe 3* — R i o de J a n e i r o , 
( re la tor , s e n h o r desembargador Co l l a res M o r e i r a , e r e v i ­
sor. ssnh-or d e s embargado r O v i d i o ' Rome i r o ) , çendo ree 'or-
r en te a "Concentração F i d e l e h s e " e r e c o r r i d a a Mesa da C a -

. r a a r a M u n i c i p a l de S . F i d e l i s . ( A d i a d o ' p o r ter ped ido v i s t a 
dos autos o S r . P r o c u r a d o r G e r r J ) . * ' -

li. P r ocesso s/n — O f f i c i o do S r . m i n i s t r o da Justiça e 
Negoc ies i n t e r i o r e s , submet t endo a exame do T r i b u n a l : m o ­
delos de m a c h i n a s de v o t a r . ( Ad i ado p o r ter ped ido v i s t a d o s ' 

, au tos o S r . rn in i sL -o L a u d o de C a m a r g o ) . " • v 

3 . R e c u r s o « l e i tora ! n . 051 — Classe 3* — Mat t o Grosso , 
( re l? i « r , S c . p ro f esso r João C a b r a l ) , sendo recor rente , o P o r -
èurartor R e g i o n a l e r e c o r r i d o o T r i b u n a l Reg i ona l de Ma.tío 
G r o s s o . ( Ad i ado a ped ido do S r . p ro f esso r Cândido de O l i ­
v e i r a F í l l i n ) . . . 

4. R e c u r s o e l e i t o ra l n . 655 — Classe 
Ia-tor, S r . desembarcado : - C o l l a r e s . M o r e i r a , 

— S . P a u l o , ( r c -
r e v i s o r . S r . d e s ­

e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) , sendo r eco r r en te . Sebastião 'da 
S i l v e i r a F r a n c o e r e c o r r i d o o" T r i b u n a l Reg i ona l de S . P a u l o , 
(Da pau ta a n t e r i o r ) . ' 

Jato.:' 
pcurso 

d s s en 
elci lorcí n . CCC .-
bar.e;r.tí"r -Ov id io 

- Classe 3 a — S . P a u l o , {re-
\:0-meiro, revisor-, Sr . p r o f e s ­

sor João CabraIV, sendo r e co r r en t e , João Car l os Marcondes e 
r e e o r u d o . I.vo Soare=. (Da p a u t a a n t e r i o r ) . 

0 . "Recurso eleüòrn! n . fi.CR — Classe 3" — Ceará, ( r e l a ­
tor., S r . professo-- Cândido de O l i v e i r r . F i l h o , r e v i s o r , s enhor 
m h r s t r o Plínio Casado ) , sendo recorrente.- o D i \ P r o c u r a d o r 
Reg iona l c. r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Ceará. 
( D a ' p a u t a a n t e r i o r ) . ' •' ' , . - x 

7 . P .rcurso e l e i t o ra l n . C31 ^ Classe 3" — M i n a s G e r a es, 
• ( re la tor . S r . desembargador Q v i d i o R o m e i r o , r e v i s o r , S r . p r o - , 

fessor . João C a b r a l ) , sondo recorrente ' , E s d r a s O l y n l h o do P r a ­
do e. r eeo r - i . l o o P r e f e i t o e/ a Mesa da . .Gamara M u n i c i p a l de 
Pa ía juassú. .(Da pauta an t e r i o r ) ' . • r ' 

8 . Aopc!!aç;~o c r i m i n a l -n. 60 — Ciasse 5" — A m a z o n a s , : 
' í re ' a [cr, ' S r . p ro fessor João'Cabral, r e v i s o r , S r . p ro f esso r , C a n -
òidii de O l i v o i r a F i l h o 1 , sendo appe l l an t e . o D a . P r o c u r a d o r 
'Regiona-l. e apne i l ados . M a r i o P e r e i r a d a ' S i l v a , e o u t r o s . (Da 
pr.uía a n t e r i o r ) . . . *• •' .- i , 

0 , C o n s u l t a n . . 21097 — Cj,a'sse G" — (Re lator . S r . - p r o ­
fessor Cândido de O l i v e i r a F i l h o ) . O p r e s i d e n l * do T r i b u n a l 
Reg i ona l do E s t a d o cio A m a z o n a s c o n s u l t a ao T r i b u n a l S u p e ­
r i o r sobro s i se. dá u m a vaga no q u a d r o cios. funccinnaviosidá 
s u a Sec r e t a r i a , o r gan i z ada -de sccôrdo cem a v ! o i - n , 3.1.31)2. 
de a b r i l .do 493?, deve-se . e m face cia l e i n . 374 , - d e - j ane i r o , 

-do co r ren te anno . ' fazer , a promoção e ' p r e e n c h e r - s e , ' o Jogar 
r espec t i vo , do modo r. tficr.r a ' D e c r e t a r i a - c o m o m e s m o n u m e r o 
d-,j«fur.ccio3:'aí'i.os ' d ó l i nha " " c .n i c s da c i t a d a , l e i - r i . . '371'.. (Da 

^ 10 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 552 — Classe ' 3 \ — Pará.' ( r e l a ­
tor , S r . ministro L a u d o de C a m a r g o ) , sendo r eco r r en t e , o P r o ­
c u r a d o r R e g i o n a l - e r e c o r r i d o , o Tr ibunal R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Pará . (Da p a u t a a n t e r i o r ) . - ' ' 

1 1 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 580 — Classe 3 S — M i n a s G e r a es, 
( r e la tor , S r . p ro f esso r Cândido de O l i v e i r a F i l h o , r e v i s o r , se ­
n h o r m i n i s t r o P l i n i o Casado ) , sendo r e c o r r e n t e , O s w a i d o S a n ­
tos e r e c o r r i d o o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a Dr;- Bei iedict .o "Va-lla-
dares , de Brasí l ia. ( D a p a u t a a n t e r i o r ) . 

1 2 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 592 — Classe 3* — M i n a s G e r a e s ; 
( re lator , - S r . p ro f esso r Cândido dê O l i v e i r a F i l h o , revisól i se ­
n h o r m i n i s t r o P l i n i o Casado ) , sendo r e co r r en t e o ' P a r t i d o P r o ­
g ress i s ta e r e c o r r i d o o . T r i b u n a l . Regi-oh&I de M i n a s G e r a e s . 

,. 1 3 . .iRecurso e l e i t o r a l n . 673 Classe. 3* — Ceará, ( r e ­
la tor , S r . p ro f e s so r Cândido de O l i v e i r a . F i l h o , r e v i s o r , s e n h o r 
m i n i s t r o P l i n i o Casado ) , s e n d o - r e c o r r e n t e d P r o c u r a d o r R e ­

g i o n a l e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Ceará. (-Da 
p a u t a a n t e r i o r ) . _ .. ' . . 1 

* 14 . R e c u r s o e l e i t o ra l n . 690 — Classe 3" — Goyaz , ( r e l a -
i o r , S r . desembargado r O v i d i o R o m e i r o , r e v i s o r . S r . ' p r o f e s ­
sor João C a b r a l ) , sendo r e c o r r e n t e , ' Salomão C l e m e n t i n o do. 
F a r i a c r e c o r r i d o , P e d r o R e y n a l d o dos S a n t o s . (Da p a u t a a n ­
te r i o r ) . . r 

. 1 5 . C o n s u l t a n . 2 . 095 — Classe 6 a — (Re la tor . S r . ' d e s ­
embargado r O v i d i o R o m e i r o ) . O p r es iden t e do T r i b u n a l R e ­
gional .da Parahyba c onsu l t a ao. T r i b u n a l Super ior , - e h i . face 
da omissão da L e i ' E l e i t o r a l , s o b r e : a) q u a l ' o processo a ser 
adaptado pe lo T r i b u n a l -Regional n a revisão dos processos de 
inscripoão;.6) se,as f i chas dos -a r ch i vos e le i toraes , de cjue traía 
a - l e i n . 230, de j u l h o de 1936, podem ser o rgan i zadas antes 
da revisão dos,respectivos p rocessos . (Da p a u t a a n t e r i o r ) . -

• 16 . P rocesso n . 83 — C l a s s e 7" — (Relator, ' S r . m i n i s t r o . 
L a u d o d c - C a m a r g o ) . O P a r t i d o R e p u b l i c a n o ue Educação e 
T r a b a l h o r e q u e r ' a o T r i b u n a l S u p e r i o r o ' .sou- r e g i s t r o como 
p a r t i d o político de âmbito n a c i o n a l . (Da p a u t a a n t e r i o r ) . -

'- ' 47 . Reursó ' e l e i t o ra l n . 496 •— Classe 3 a — . G o y a z , - ' r e l a ­
tor , S r . p r o f e s so r Cândido de O l i v e i r a F i l h o , r e v i s o r . -senhor 
m i n i s t r o P l i n i o Casado),-sendo r eco r ren tes . Deoclecia.no N u ­
nes da S i l va^e M a r i a Nunes . d a . S i l v a e - r e co r r i do , o P a r t i d o S o ­
c i a l R e p u b l i c a n o de G o y a z . ( D a . p a u t a a n t e r i o r ) . - -

•18.Recurso e l e i t o r a l n . 558 — Classe 3" — E s p i r i t o Santo , 
( re la tor , Sr . - m i n i s t r o L a u d o de-Camargo, r e v i s o r , S r . d e s e m ­
bargador Co l l a res M o r e i r a ) , sendo r eco r ren te , o P a r t i d o S o c i a l . 
Democrático do. E-. Santo e. r e c o r r i d o , L u i z da F o n s e c a . ( D a 
pau ta a n t e r i o r ) . . . , . . : ' 

- 1 9 : Recurso e l e i t o r a l n . 5.69 — Classe 3 a — Paraná', ( r e ­
la tor . S r . m i n i s t r o P l i n i o Casado, . r e v i so r , S r . «ministro L a u d o 
de C a m a r g o ) , sendo r eco r r en t e , João G a l d i n o da S i l v a e - r e ­
c o r r i d o P e d r o P a u l a Vianna-; ''(Da. pauta "anterior). 

2 0 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 575 .— Classe 3 a . — M i n a s Geraes," 
( r e la tor , S r . m i n i s t r o . P l i n i o . C a s a d o , r e v i s o r , S r . - m i n i s t r o L a u ­
d o - d e C a m a r g o ) , sendo r eco r r en t e , Q P a r t i d o do Povo r D e u s , 
Pátria-, Família. e . L i b e r d a d e - e - r e c o r r i d o o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a . 
(Da p a u t a " a n t e r i o r ) . . ' . * ' . ' - • , 4- ' > -

2 1 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . - 5£1 — C l a s s e . 3 a — M i n a s Geraes , 
( re la tor . S i ' , m i n i s t r o P l i n i o Casado., r e v i s o r . S r . ministro L a u ­
do de C a m a r g o ) , sendo r e co r r en t e o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a " de , 
Bo te lhos e r e c o r r i d o o P a r t i d o " C o m m e r e i Q e L a v o u r a de B o -
te lhes" . . (Da p a u t a a n t e r i o r ) . , . ' • • 

• 22. 'Recurso e l e i t o ra l n . 5.87 — Classe 3 a — P e r n a m b u c o , 
( r e la tor , S r . m i n i s t r o . Pl inio .Casado." r e v i s o r , .Sr. m i n i s t r o 
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L a u d o de C a m a r g o \ pendo r e co r r en t e , José E l i a s de A l b u q u e r ­
que F a r i a s e r e c o r r i d o , N a v a r r o B r a y n c r do Mendonça, (Da, 
p a u t a a n t e r i o r ) . 

2 3 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 030 — C lasse 3 a — R i o G r a n d e 
do S u l , ( r e la tor , S r . m i n i s t r o L a u d o de Camargo , r e v i s o r , s e ­
n h o r d e s embargado r Co l l a r e s More i ra . ) , sendo r e co r r en t e , o 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l c r e c o r r i d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l d o : R i o 
G r a n d e do S u l . (Da p a u t a a n t e r i o r ) . 

2 4 . R e c u r s o e l e i t o r a l n . 654 — Classe 3" — Ma t t o Grosso , 
( re la tor , S r . m i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o ) , sendo r eco r r en t e , 
o P r o c u r a d o r R e g i o n a l e r e c o r r i d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l de M a t ­
to G r o s s o . ( D a p a u t a a n t e r i o r ) . 

2 5 . iRecurso e l e i t o r a l n . 657 — C lasse 3* — M a t t o Grosso , 
( re la tor , S r . p ro f e s so r João C a b r a l ) , sendo r eco r r en t e , o p r o ­
c u r a d o r r e g i o n a l c r e c o r r i d o , p. T i b u n a l R e g i o n a l de M a t t o 
G r o s s o . ( D a p a u t a a n t e r i o r ) . 

26 — P rocesso n . 2 . 1 0 4 — C lasse 6 a — (Re la tor , S r . M i ­
n i s t r o P l i n i o C a s a d o ) . O S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l e n c a m i -
u h a u m a c o n s u l t a do P r o c u r a d o r R e g i o n a l do Paraná sobre se 
os ped idos de t r a n s f e r e n c i a de d o m i c i l i o e l e i t o r a l d e v e m ser 
f e i tos pe lo próprio p u n h o do e l e i t o r , de accordo c o m as e m e n ­
tas dos accórdãos p u b l i c a d o s no B o l e t i n s E l i t o r a e s n s . 124 e 
137, de 1935, ou , se são admissíveis p a r a aque l l e f i m , petições 
d a c t y l o g r a p h a d a s o u f o r m u l a s i m p r e s s a s , n a c o n f o r m i d a d e das 
instrucções cons tantes do B o l e t i m n . 49, de 1934 . ( D a p a u t a 
a n t e r i o r ) . 

27 — P rocesso n . 85 — C lasse 7 a — (Re la tor , S r . d e s e m ­
ba rgado r O v i d i o R o m e i r o ) . O P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l 
do Ceará e n c a m i n h a ao T r i b u n a l S u p e r i o r o p ed i do de licença 
f o r m u l a d o pe l o D r . R a y m u n d o G o m e s de Mat tos , J u i z c f f e c t i vo 
naque l l e T r i b u n a l . ( D a pauta a n t e r i o r . ) 

28 — R e c u r s o eleitoral n . 571 — Classe 3* — São P a u l o 
— (Re la to r , S r . d e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a — R e v i s o r , 
S r . d e s e m b a r g a d o r O v i d i o Romeiro), sendo r eco r r en t es M a r i o 
A r a n t e s de A l m e i d a e outros e r e c o r r i d o P l i n i o C a r v a l h o . 

29 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 588 — Classe 3* — P e r n a m ­
buco — (Re la tor , S r . M i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o — Rev i so r , 
S r . d e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) , sendo r e co r r en t e s João 
F l o r e n t i n o de Mello e Antônio Bernardo Cava l can t e e r e c o r r i ­
do o Patido Social Democrático de P e r n a m b u c o . 

30 — Recurso eleitoral n . 593 — C lasse 3 a — M i n a s G e ­
raes — (Re la tor , S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado — Rev i s o r , S e ­
n h o r M i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o ) , sendo r e co r r en t e o P a r t i d o 
Popular de Cataguazes e recorrido o Partido P r o g r e s s i s t a M i ­
neiro . 

31. — Recuso e l e i t o r a l n . 595 — C lasse 3" — R i o dc J a n e i ­
r o — (Relator, S r . desembargador Collares Moreira — R e ­
visor, S r . desembargador Ovidio Romeiro), sendo recorrânte 
Claudino "Victor do Espirito Santo Júnior e recorridos H e l e n i o 
de Miranda Moura e Alberto Francisco Torres . 

á2 — Recurso eleitoral n . 610 — Classe 3* — S a n t a (3a-
tharina — (Relator, S r . professor Cândido de Oliveira F i lho ) , 
sendo recorrente o Procurador Regional e recorrido o T r i b u ­
nal Regional Eleitoal de Santa Càtharina. 

33 — Recurso eleitoral n . 635 — Classe 11* — Goyaz -— 
(Relator, Br. Ministro Plinio Casado — Revisor, Sr . Ministro 
Laudo de Camargo), sendo recorrente João de Jesus Antunes e 
recorrido João de Abreu. 

84 — Recurso eleitoral n . « 4 i (Classe 3 ' — Maranhão — 
(Relator, S r . Ministro Plinio Casado — Revisor, S r . Ministro 
Laudo <íe Camargo), sendo recorrente Almir Augusto Valente 
e outros e recorrido o Tr ibunal Regional do Maranhão. 

86 — Recurso eleitoral n . 647 — Glasse 3* — Matto Gros ­
so — (Relator, S r . Ministro Plinio Casado — Revisor, S r . M i ­
nistro Laudo de Camaigo), sendo recorrente o Procurador R e ­
gional de Matto «Grosso « reeorrido o Tr ibunal Reginal U e i t o -
al do mesmo Estado. 

36 — Recurso eleitoral n . 650 — Classe 3* — Matto Gros ­
so — (Relator, Sr . desembargador Ovidio Romeiro), eendo r e -
co»ente o Procurador Regional « recorido o Tibunal Regional 
Elcitooal de Matto Grosso. 

37 — Recurso eleitoral n . 653 — Classe 3* ~ Matto 
Groaso — (Relator, S r . Ministro Plinio Casado — Revisor, Se­
nhor Ministro Laudo de Camargo), sendo recorrente o Procura ­
dor Regional e recorrido o Tr ibunal Regional Eleitoral de Matto 
Grosso. 

38 — Recurso eleitoral n . 679 — Classe 3* — Ma i t i Gros ­
so •— (Relator. Sr . Ministro Plinio Casado — R e v i s o r , S r . M i ­
nistro Laudo de Camargo), sendo recorrente o Procurador R e ­
gional de Matto Grosso e recorrido o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

39 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . G84 — C lasse 3 a — M i n a s G e ­
r a e s . — - (Re la tor , S r . M i n i s t r o P l i n i o Casado — R e v i s o r , S e ­
n h o r M i n i s t r o L a u d o de C a m a r g o ) , sendo r e c o r r e n t e José do 
A s s i s Moraes c r e c o r r i d o s P r e f e i t o c a Mesa da Câmara 'Muni­
c i p a l de F e r r o s . 

•10 — Appellacão c r i m i n a l n . 05 — Classe 5" — D i s t r i c t o 
F e d e r a l — . (Re la to r , S r . d e s embargado r O v i d i o R o m e i r o - -
R e v i s o r , S r . p ro f e sso r João C a b r a l ; , sendo appe l i an tes F r a n ­
c i sco F a r i a s o ou t ros e appe l l ado o T r i b u n a l Reg ion-d do D i s ­
t r i c t o F e d e r a l . 

S e c r e t a r i a do ' T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , em 
30 de a b r i l de 1937 . — Agripino Veado, D i r o c t o r da Sec re ­
t a r i a . . 

O T r i b u n a l , e m s u a 45* sessão ordinária r e a l i z a d a c m 28 
de a b r i l do ãnno de m i l novecentos c t r i n t a e sete, sob a p r e ­
sidência do S r . M i n i s t r o H e r m e n e g i l d o do B a r r o s , r e s o l v e u : 

1°) -não t o m a r c o n h e c i m e n t o da c o n s u l t a do P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Ma t t o Grosso , e n c a m i n h a d a pe lo dou t o r 
P r o c u r a d o r G e r a l (processo n . 2 . 405 , 0" c lasse, sendo R e l a ­
t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) , po r v e r s a r a m e s ­
m a sobro caso concreto , u n a n i m e m e n t e ; 

2°) r e sponde r , e m b o r a se t r a t ando de caso concre to , a c o n ­
s u l t a do P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l do Paraná, e n c a m i n h a ­
d a pe lo S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l (processo n . 2 .098 , 6" c l a s ­
se, sendo R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o - C a s a d o ) , d e c l a r and o 
que o G o v e r n a d o r do E s t a d o não pode fazer a nomeação de 
P r e f e i t o i n t e r i n o , p a r a u m a u n i d a d e m u n i c i p a l r e c e m - c r e a d a , 
n a f o r m a do accordão que. o T r i b u n a l S u p e r i o r , u n a n i m e m e n ­
te, p ro f e re , nes ta data , sobre o a s s u m p t o . (No j u l g a m e n t o 
deste processo , p r e l i m i n a r m e n t e , tendo o advogado, D r . A r -
t h u r Santos , a l l egado que -se t r a t a v a de u m caso e x c epc i ona l 
e p ed ido ,a p a l a v r a p a r a t r a z e r a l guns esc l a r ec imentos , o P r e ­
s i den t e não se j u l g o u au t o r i z ado pe lo R e g i m e n t o a d e f e r i r o 
p e d i d o . S u b m e t t e u o caso ao T r i b u n a l S u p e r i o r , que c once ­
d e u a p a l a v r a s o l i c i t ada , u n a n i m e m e n t e ; 

3 o ) m a n d a r fazer no A r c h i v o E l e i t o r a l , as annotações r e ­
fe rentes ao cance l l amen to de inscripções de d i ve rsos e l e i t o ­
r es do D i s t r i c t o F e d e r a l , dc que t r a t a o processo n . 6ò,' 7* 
c lasse (Re la to r S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i ' h o ) , u n a ­
n i m e m e n t e ; 

4 o) a d i a r o j u l g a m e n t o do r e c u r s o e l e i t o ra l n . 577, 3 a 

c lasso (Re l a t o r S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s M o r e i r a ) , s»jndo 
r e c o r r e n t e a "Concentração F i d e l e n s e " c r e c o r r i d a a M e s a da 
Câmara M u n i c i p a l de São F i d e l i s , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
depo is de f e i to o relatório e de já h a v e r usado da p a l a v r a , 
d u r a n t e o debate o r a l . o D r . F e r r e i r a de Souza , como advo ­
gado d a pa r t e r e c o r r i d a , p o r h a v e r o S r . D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l p ed ido v i s t a dos a u t o s . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r «V Justiça E l e i t o r a l , e m 
30 d e a b r i l de 1937 . — Agripino Veado. D i r e c t o r da S e c r e ­
t a r i a . 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L S U P E R I O R 

D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

E X P E D I E N T E DOS DIAS 28 E 29 D E A B R I L D E 4937 

PRIMEIRA SECÇÃO 

Papeis protocolladoá '„ 

N. 1.280 — Razões do recurso 708, pelo D r . Arthui- F . 
da Costa, procurador dos recorrentes. 

N . 1.281 — Officio n . 739. do E s m o . Sr . Minist ro -da 
Justiça. 

N. 1.282 — Razõe3 dos recorrentes ao recurso n . 73 — 
3* por seu procurador D r . Mozart Lago. 

N . 1.283 — Exposição da União Popular do Pará, por 
seu representante D r . Abelardo Condurú. 

N . 1.284 — Officio n . 813, do Exmo . Sr . Ministro da 
Educação. 

N. 1.285 — Tclegramma n . 507. do Tr ibunal Regional 
Eleitoral do Acre . 

. N . 1.286 — Telegrattima n . 875, do Tr ibunal Regional 
Eleitoral do Maranhão. 

N . 1.287 — Officio n . 515. do Tr ibunal Regional E l e i ­
toral de Minas. 
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K . 1.288 — Petição do D r . Oscar B . C o u t i n h o ! 
. N. 1.289 — O f f i c i o n . 129, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i -

t o r a l da B a h i a . ' . • -
N . 1 .290 — O f f i c i o ' n . 532, do T r i b u n a l R e g i o n a l - . E l e i ­

t o r a ! de P e r n a m b u c o . 
N . 1.291 — Petição de A r t i n a n N o g u e i r a . 
N.- 1 .292 •— Ministério d a Educação — E x a m e de - i n -

y a l i d e z d o S r . A l c i d e s F e r r e i r a C a r n e i r o . * ' ' '• 
N . 1.293 — O f f i c i o n . 36. do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

t o r a ! do Paraná. 
N . -1 .294 — O f f i c i o . n . 5S1, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

t o r a l do D i s t r i c t o F e d e r a l . • . 
N . 1 .295 — O f f i c i o n . 249. do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

t o r a l de S e r g i p e , . . 
N . 1 .296 — O f f i c i o n . 531, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

t o r a l de P e r n a m b u c o . 
N . 1.297 —' O f f i c i o s e m n u m e r o do Cartório E l e i t o r a l d e 

N o v a Rezfônde. -
N . 1 .298 — O f f i c i o n . ISO, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

t o r a l de S a n t a C a t h a r i n a . . 
N . 1.299 — O f f i c i o n . 240. do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­

toral de S e r g i p e . _ • ; ' 

*" .-• Correspondência êxsedi&a 

Óff icics do Sr.- M i o i s t r o - P r s s i d e n l e : . 

N . 5 2 — A o S r . M i n i s t r o da -Justiça e Negoc ies i n t e ­
r i o r e s , sobre f o r n e c i m e n t o de m a t e r i a l p a r a os T r i b u n a e s R e -
g ionaes do Pará' e Terr i tór io do- A c r e . 

" N " . '53 — A o S r . M i n i s t r o da Justiça e Negocio-s In t e r i o r e s , 
sobre a p r o v e i t a m e n t o de menores a l u m n o s da E s c o l a 15 de 
N o v e m b r o que aít ingem a idade l e g a l . 

Officios do Sr. Dr. Director da Secretaria 

N. . 324 — A o S r . D i rec t -or d a S e c r e t a r i a d o - T r i b u n a l R e ­
g i o n a l de P e r n a m b u c o , remetteiído os autos do r e cu r so e l e i ­
t o r a l n . ' 437 — Classe 3 ' . . 

N . .325 .— A o S r . d i r e c t o r , da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , remett-endo a.certidão de 
óbito de M a r i a n a V e l h o de Avel làr, e l e i t o r a fa l lec idá»em 21 
de s e t embro de 1936 . c ' '-'< • - . 

N. 326 -— A o S r . .D i r ec to r da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l 
R e g i o n a l do D i s t r i c t o F e d e r a l , . r e m e t t e n d o ' u m a certidão de 
óbito, - ' . • ' . ' ' . 

N " 3 2 7 - — A o S r . D i r e c t o r da S e c r e t a r i a ' do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l .do E s t a d o de M i n a s "Geraes, remet-tendo u m a c-ertidão 
de óbito; /. . . '• 

Telegrcmma do Sr'.- Ministro Presidente 

r f . 107- — Ao S r . P r e s i d e n t e do. T . r i b u n a f R e g i o n a l do 
Terr i tór io ' do A c r e , e o m m u n i c a n d o decisão p r o f e r i d a pe l o T r i - , 
b u n a l S u p e r i o r n o processo de c o n s u l t a n . 2 .064 — Classe 6 1 

N . 108 — A o S r . . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l de, 
M i n a s Geraes , c o m m u n i c n h d o efecisão do T r i b u n a l S u p e r i o r 
EOS autos d o r e c u r s o e l e i t o r a l n . 576- — Classe -3*-, 

tf, 1 0 3 - — A o S r . , P r e s i d e n t e ; do T r i b u n a ] R e g i o n a l . d o 
E s p i c h o ' Santo, agradecendo a c o m m u n i cação de h a v e r s ido 
posía á disposição "do T r i b u n a l . S u p e r i o r : u m a f i m ac i ona r i a d a -
que l l e T r i b u n a l . - - ' 

K . 110 — Ao S r . P r e s i d e n t e •• d o - T r i b u n a l R e g i o n a l do 
Terr i tó r io do A c r e , sobre r e m e s s a de B o l e t i n s Ele i tòraés. 

Telegrammas do Sr. Director da Secretaria 

Autos com vista, ao Sr. Dr. Procurador geral 

. R e c u r s o e l e i t o r a l n . 577 — C l a s s e ^ 3 * — R i o d.ê*Janeiro 
• — R e c o r r e n t e , " A Concentração F i d e l e n a e " , e r e c o r r i d a , a M e s a 
d a Câmara M u n i r i p a l de- .S . . F i d e l i s . 

R e c u r s o de habeas-corpm.'n.- 75 — Classe 1" — G o y a z 
— Reco r r en t e , A l f r e d o N a s s e r ; r e c o r r i d o , T r i b u n a l R e g i o n a l . 

-Recurso e l e i t o r a l m 708 — Classe 3 * . — " S a n t a C a t h a r i n a 
— Reco r r en t e , P a r t i d o L i b e r a l d e S a n t a C a t h a r i n a ; r e c o r r i d o s , 
M a t h e u s Conceição e o u t r o s . 1 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 710 — Classe 3* — M i n a s Geraes — 
Recor rente , P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de M i n a s Geraes; ' r e c o r r i d o , 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o M i n e i r o . •- ' ' - . . - ' ' 

Recurso e l e i t o r a l n . 711 — Classe 3 " — P e r n a m b u c o — 
Recor ren tes , T h o m a z d e - A q u i n o Cava l can t e é o u t r o : r e c o r r i ­
do, M a n o e l dos' Santos Araújo Cava l cante . , . ; 

Autos devolvidos á Secretaria 

• / .Pe lo S r . m i n i s t r o P l i n i o C a s a d o : , 

" • P rocesso n . - 2 . 0 9 8 — Classe-è* — . P a r a n á — C o n s u t t a do 
D r . p r o c u r a d o r r e g i o n a l . 

P r ocesso n." 88 — C l a s s e 7". — P a r á » — P e d h i o de a u t o ­
rização pe lo S r . p r e s i d en t e d o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

s— -Pelo. S r . m i n i s t r o L a u d o ' d e C a m a r g o : 

P rocesso n . 1.91-7 — Classe 6 a — D i s t r i c t o . F e d e r a l — 
Representação d o d i r e c t o r d a S e c r e t a r i a d o . T , R . do. D i s t r i c t o 
F e d e r a l . ' 

P rocesse n . ' 2 . 0 1 4 — 'C lasse 6 a — .Paraná — C o n s u l t a 
do S r . B r . p r o c u r a d o r reg iona l . . • 

. R e c u r s o e l e i t o r a l n . 575 — Classe 3° — M i n a s Geraes — 
Recarrente^, P a r t i d o \ d a P o v o ; r e c o r r i d o , P a r t i d o P r o g r e s s i s t a 
de M i n a s G e r a e s . . ' . 

- R e c u r s o e l e i o t r a l r i . 587 — Classe 3 a — P e r n a m b u c o — 
R e c o r r e n t e , José E l i a s de A l b u q u e r q u e F a r i a s ; r e c o r r i d o , N a ­
v a r r o B r a y n e r Mendonça. ,r . 

" R e c u r s o e l e i t o r a l n ; 581 — Classe 3 a — M i n a s Ge raes •— 
• R e c o r r e n t e , " P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de B o t e l h o ; r e c o r r i d o , P a r ­

tido do C o m m e r c i o e L a v o u r a de B o t e l h o s . -.. 
R e c u r s o e l e i t o r a l h . 593 — Classe 3 " — M i o a s Geraes — 

Reco r r en t e , P a r t i d o P o p u l a r de Catagúazes; r e c o r r i d o , P a r t i d c 
P r o g r e s s i s t a d e - M . Gcra-es, 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 630 — Classe 3 a — R i o G . dd S u l -
Reco r r en t e , P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e c o r r i d o , T r i b u n a l Regio­
n a l do R , G . do S u l . . . . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 654 —. Classe 3 ' — M a t t o G r o s s o . — 
Reco r r en t e , D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e co r r i do , . T r i b u n a l Re­
g i o n a l de M a t t o G r o s s o . " •• _ -

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 569 — Ciasse 3 1 — Recorrente^. Joãc 
Galdi .no da "S i l va ; r e c o r r i d o , Pe-dro P a u l a V i a n n a . 

. ' P r o c e s s o n . 2 — Classe 7 a — P a r a n á : — R e c u r s o A d m i ­
n i s t r a t i v o — Reco r r en t e , M a r i o . Torreão C o e l h o ; r e c o r r i d o . 
T r i b u n a l R e g i o n a l do Paraná. 

— • R e c u r s o - e l e i t o r a l - n . 546 — Classe 3" — E s p i r i t o San to -— 
Recor ren te , W a l d e m a r G o m e s L u c a s ; r e c o r r i d o s , José B r az 
de Mendonça e o u t r o s . . ' ,, " 

Recurso e l e i t o r a l n . 582- — Classe 3 a - — ' D i s t r i c t o F e d e r a l 
—" Reco r r en t e , Associarão, dos E m p r e g a d o s do C o m m g r c i o do 
R i o de Janeiró-e r e co r r i do , T r i b u n a l Reg i ona l de Justiça E íe i -

. t o ra l d o ^ D i s t r i c t o F e d e r a l . 
R e c u r s o e l e i t o r a l n . 594 — Classe 3 a • P e r n a m b u c o - — 

Recor ren tes , João D u a r t e D i a s e ou tros',\ r e c o r r i d o s , " L e g e n d a 
T r a b a l h a d o r . Occupa 5 T e u P o s t o " ; 

— . P e l o S r . desembargado r Co l l a r es M o r e i r a : 

R e c u r s o e l e i t o r a l n. :5-77 — Classe 3 a — R i o de J a n e i r o — 
Reco r r en t e , "Concentração F i d e l e n s e " ; ^ . r e c o r r i d o ; " Mesa da 
G a m a r a M u n i c i p a l de S . F i c e U s . 

R e c u r s o e l e i t o ra l n . 558 — Classe. 3 a — E s p i r i t o S a n t o 
— Reco r r en t e . P a r t i d o ' Soc i a l Democrático do S a n t o ; r e ­
c o r r i d o , Luiz^Tiiíoc o d a F o n s e c a . . "• 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 583 — Classe 3? — ' Matí.o G r o s s o — 
-llecojírente, D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e c o r r i d o , T r i b u n a ! 
R e g i o n a l . ' • ' - . ' • " 

' R e c u r s o e l e i t o r a l n . 670 — Classe 3 * . — Ceará — R e c o r ­
r en te , D r . - P r o c u r a d o r R e g i o n a l j / r e c o r r i d o , T r i b u n a l R e g i o ­
n a l do Ceará; ' -

P rocess n . " 2 . 1 0 5 , — Classe 6" — M a t t o G r o s s o — C o n ­
s u l t a do D r ; P r o c u r a d o r R e g i o n a l de. M a t t o G r o s s o . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 675 — Classe 3 a — Ceará — ' R e c o r ­
rente , D r . - P r o c u r a d o r . R e g i o n a l ; recorrido," T r i b u n a l R e g i o n a l . 

— P e l o S r . desembargador .Ovidio R o m e i r o : ' " ' 

. ' R e c u r s o : e l e i t o r a l n . 571 — Classe 3= — São P a u l o ' — R e ­
co r r en t e s , M a r i o A r a n t e s de A l m e i d a e : o u t r o s ; r e c o r r i d o , P l i ­
n i o de C a r v a l h o . c 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 595 — Classe 3 a — R i o de J a n e i r o 
— Reco r r en t e , C l a u d i n o "Victõr do E s p i r i t o S a n t o Júnior; - re­
c o r r i d o s , ' H e l e n i o - d e M i r a n d a M o u r a e o u t r o . , •. . 

' R e c u r s o e l e i t o r a l - n . 6Ó8 — Classe 3* — M i n a s Geraes — 
Reco r r en t e , W a l d e m a r Diniz A l v e s P e q u e n o ; r e c o r r i d o , P a r ­
t i d o P r o g r e s s i s t a de M i n a 3 G e r a e s . 

R e c u r s o e l e i L o r a l n . 650 — ' C l a s s e . .3' — M a t t o G r o s s o — 
. Reco r r en t e , D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l cio M a t t o G r o s s o ; r e ­

c o r r i d o , T r i b u n a l R e g i o n a l . 
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Processo t i . 2 . 0 8 5 — Classe 6* — R i o de Jane l r j ) — C o n ­
s u l t e do S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l d o E s t a d o do 
R i o d e J a n e i r o . 

P r o c e d o n . 85 — Chwse- V — Cegará — P e d i d a de de­
missão do D r , R a y n i u n d a Gomes de Mattos . A ' ' • " "V-H E Í 
R e g i o n a l d o Ceará. 

— P e l o S r . p ro f e s so r João C a b r a l ; 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 65 i — Classe 3* — Ma t t o ' G r o s s o — 
Reco r r en t e , D r , P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e c o r r i d o , T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

R e c u r s o e l e i t o r a l t i . 645 — Classe 3* — M a t t o Grosso — 
Reco r r en t e , D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e c o r r i d o , T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 657 — Classe 3" — Mat to Grosso — 
Reco r r en t e , D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l ; r e c o r r i d o , T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

— Pe l o S r . p ro f e sso r Cândido de O l i v e i r a F i l h o : 

P rocesso n . 66 — Classe 7* — D i s t r i c t o F a ^ a l — ^ a n -
c e l l a m e u t o de inscripções de e l e i t o r e s . 

— Pe l o S r . D r , P r o c u r a d o r G e r a l : 

T l ecursu e l e i t o r a l n . 043 — Classe 3* — B a n i a — r e c o r ­
r en te , Geneba ido S a m p a i o F i g u e i r e d o « ou t ros e r e c o r r i d o 
A l c i d e s M a r q u e s de J e s u s . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 633 — Maranhão — Reco r r en t e , João 
P i r e s F e r r e i r a e r e c o r r i d o José N u n e s A r o u c h e . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 660 — Classe 3* — M i n a s Geraes — 
Reco r r en t e , Antônio C a r l o s da S i l v a e ou t ros e r e c o r r i d o P a r ­
t i do P r o g r e s s i s t a de M i n a s G e r a e s . 

Autos conclusos 

k<s S r . D e s e m b a r g a d o r Co l la res M o r e i r a ; 

P rocesso n . 1 .917 — Classe 6* — D i s t r i c t o F e d e r a i — 
Representação do S e c r e t a r i o do T r i b u n a l S u p e r i o r sobre t r a n s ­
f e r e n c i a ãe e l e i t o r e s . > 

R e c u r s o E l e i t o r a l n , 643 — Classe 3* — B a h i a — R e c o r ­
rentes , Geneba ido S a m p a i o de F i g u e i r e d o e out ro e r e c o r r i d o 
A l c i d e 3 M a r q u e s de J e s u s . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 600 — Classe 3* — M i n a s Geraes — 
R e c o r r e n t e s , Antônio Ca r l o s da S i l v a e outros e r e c o r r i d o 
P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de M i n a s G e r a e s . 

M a n d a d o de Segurança n . 69 Classe i * — A lagoas — 
Reco r r en t e , H i l d e b r a n d o Falcão e r e c o r r i d o T r i b u n a l Reg i ona l 
do E s t a d o de A l a g o a s . 

A o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l : 

R e c u r s o E b i t o r a l n , 633 — Classe- 3" •— "Maranhão — 
Reco r r en t e , João P i r e s F e r r e i r a e r e c o r r i d o José N u n e s 
A r o u c h e . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . COS — M i n a s Geraes — Reco r r en t e , 
W a l d e m a r D i n i z A l v e s P e q u e n o e r e c o r r i d o P a r t i d o P r o g r e s ­
s i s ta do M i n a s G e r a e s . 

Accordãos copiados para publicação 

Processo n . 2 .008 — Classe 6" — P i a u h y — Re l a t o r , 
S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P r o c e s so n . 2 . 0 0 2 — Classe 6" — Pará — Re l a t o r , Sr . D e s ­
e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P rocesso n . 1.997 — Classe 0* — São P a u l a — Re la to r , 
S r . D e s e m b a r g a d o r João Cabra l . * 

P r ocesso n . 1.996 — Classe 6 a — Ma t t o Grosso — R e l a t o r , 
S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P rocesso n . í.9õ9 — Classe 6 a — M i n a s Geraes — R e l a ­
tor, S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P rocesso n . 1 .972 — Classe fi1 — R i o G r a n d e do Nor t e — 
I te lator . Sr . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P r o j o s s o i i . 1.984 — Ciasse 6 1 — A lagoas — R e l a t c r , 
S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o , 

P rocesso n . 10 — Classe 7*- — D i s t r i c t o F e d e r a l — R e ­
la tar , Sc, D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

P rocesso n . 22 — Classe 7" — P i a u h y — Re la to r , Sr . D e s ­
e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r a . 

P rocesso n . 28 — C l a s s e 7* — D i s t r i c t o F e d e r a l — Re l a t o r , 
JSr. De.spjnbarsrador O v i d i o R o m e i r o . 

Procísso n . 31 — Classe 7 ' — D i s t r i c t o F e d e r a l — Re la to r , 
S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

Proes-sso n. 35 — Classe 7" — D i s f r i c f a F s d c r a t — Tm-
ISLO?, S r . P r o f a s s o r João C a b r a l . 

P r r w s s c - n . 36 — C i n s s a 7* — São P a j l o — R s h i l a r , 
S r . P ro f e sso r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

P rocesso n . 40 — Ciasse 7" — São P a u l o — Re l a t o r , s e ­
n h o r P ^ f e s s o r João C a b r a l , 

P rocesso n . 45 — Ciasse 7 ' — São P a u l o — Re l a t o r *e-
n h o r P r o f e s s o r João C a b r a l . 1 

S E G C N O A S E Ç Ç . Í 0 

Documentos arçkivado» 

o.m o f f i c i o n . 228, do T r i b u n a l R e g i o n a l n a c u o r a t do 
E s t a d o do Pará, c o m as t e r c e i r a s v i a s de títulos e i e i t o raes . 

U m o f f i c i o n . 179, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do l i s ­
t ado da P i a u h y , c o m m u D i c a n d o a t r a n s f e r e n c i a c e MUI e l e i t o r 
d o E s t a d o da. P a r a h y b a p a r a a r e f e r i d a regiãrs. 

D o i s oí f ;c ios n s . 182 e 227, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do E s t a d o do P i a u h y , a companhados de t e r ce i ras v i a s ue 
títulos eleiíoraes dos municípios de O e i r a s e S i m u l i c i o Mer .de ; . 

U m o f f i c i o n . 175-S , do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a : <!o 
E s t a d o do Ceará, j u n t o as t e r c e i r a s v i a s de títulos e l e i t o r a i s 
da l l 1 2ona de S e n a d o r P o m p e u . 

Boletim Eleitoral 

F o i o r gan i z ado e p u b l i c a d o o n . 46 do Boletim Eleitora!. 

Arch i vo E le i tora l 

Inscripções a r c h i v a d a s até hoje, de aecordo c o m o art . 13, 
l e t r a a, do Código E l e i t o r a l e a r t . 56, l e t r a a, d o Reg ime n Lu 
I n t e r n o ; 

1 4 . 0 0 1 . P e d r o s i n a G o m e s de Sá — n . 2 .350 — P e r n a m b u c o . 
1 4 . 0 0 2 . João G e r m a n o B a c e l l a r — n . 4 .376 — B a h i a . 
1 4 . 0 0 3 . João G u a l b e r t o Sobr inho , Gonçalves — n . 4 . 5 6 3 — 

B a h i a . 
1 4 . 0 0 4 . João G u i l h e r m e B o l l — n . 11 .592 — S a n t a Catíia-

r i n a . 
1 4 . 0 0 5 . João Gonçalves B a n d e i r a — n . 7 . 305 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 0 0 6 . João G r e m o n i B i a n e a r d i n i — n . 3 . 3 5 9 — Dis ír ie ío 

F e d e r a l . 
• 

1 4 . 0 0 7 . José G a r c i a B u e n o — n . 5 . 4 8 3 — D i s t r i c t o .1. 
1 4 . 0 0 6 . P e d r o I gnac io B a r b o s a — n . 37 .354 — A l a g o a s . 
1 4 . 0 0 9 . José G a i d i n o de A b r e u — n . 8 .897 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 0 1 0 . José A u g u s t o B a r b o s a — n . 7 . 3 2 2 — Dis . t r i c to F e ­

d e r a l . 
1 4 . 0 1 1 . P a u l o G r u n h a l g t B a r r e t o — n . 5 .420 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l 4 
1 4 . 0 1 2 . João G u e d e s ' B e z e r r a — n . 8 .871 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 0 1 3 . José Gomes B e z e r r a — n . 2-580 — A m a z o n a s . 
1 4 . 0 1 4 . José Ignac io B r a g a — n . 2 .694 — P a r a h y b a . 
1 4 . 0 1 5 . João G u a l b e r t o B i t t e n c o u r t — n . S.38Í — B a h i a . 
1 4 . 0 1 6 . João dc Gusmão Cas t e l l o B r a n c o — n . 5 9 . 9 7 9 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 0 1 7 . P a u l o Gomes Calco — n . 3 6 . 2 0 0 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 

1 4 . 0 1 8 . P e d r o G o m e s C a l d e i r a — n . 0 .202 — P a r a h y b a . 
1 4 . 0 1 9 . João de G u e r r a Cas t ro L i m a — n . 1.508 — B a h i a . 
1 4 . 0 2 0 . P e d r o G e r a l d o da Conceição — n . 3 3 . 1 2 8 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 0 2 1 . José H y g i n o da Costa P i n t o — n . 6 .513 — B a h i a . 
1 4 . 0 2 2 . José Gomes C a r n e i r o Júnior — n , 00 .002 — D i í -

fricío F e d e r a l . 
1 4 . 0 2 3 . José G o m e s Cduz — n . 59 .889 — D i s t r i c t o F e d e r a i , 

do N o r t e . 
1 4 . 0 2 4 . José Gonçalves C a r n e i r o — n . 38 .731 — P . i r ahvb . i 
1 4 . 0 2 5 . José G a n d e n c i o de C a r v a l h o — n . 1.870 — M i n a * 

G e r a e s . 

11.026. José G o m e s C a r n e i r o — h . 4 . 0 7 7 — M i n a s G e r a e s . 
1 4 . 0 2 7 . Oséas G e n t i l de C a r v a l h o — n . 4 .150 — B a h i a . 
1 4 . 0 2 8 . João G u a l b e r t o Co rde i r o —- n . 3 . 6 7 7 — B a h i a , 
f í . 0 2 9 . José A u g u s t o Corrêa — n . 0 ,172 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
U . 0 3 0 . P a u l o Gomes Corrêa — n . 5 .274 — D i s t f t c t o F e ­

d e r a i . 
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1 4 . 0 3 1 . João Gonçalves, da C r u z - ^ - * N . 4 . 238 — B a h i a . 
14/032 . José I gnac i o C o s t a - — N . i 36' .756 — A l a g o a s . 
1 4 . 0 3 3 . P e d r o G u i l h e r m e Cos ta — ' N . 4 .944 — D i s t r i c t o Fe* , 

de ra l ' . - • • ' 
1 4 . 0 5 4 . J o s e p h a G o m e s Coútihho — N . 61 —* P e r n a m b u c o . - . 
14 .035 . , José Guimarães d a Gosta —. N . 5 8 . 4 3 1 . — P a r a h y b a 

d o N o r t e . ' ' . . * • • ' , 
J 4 . 0 3 6 . José^ G a b r i e l Cas te l l o 35 .994 — ' R i o de J a r 

n e i r o . ' - . ' 
1 4 . 0 3 7 . João G a l d i n o Chaves - — K N . 58..800 — P a r a h y b a - d o 

N o r t e . • 
1 4 . 0 3 8 . João Gonçalves D u a r t e — ! N . 10 .552 — Pará. .-

' 1 4 . 0 3 9 . José A u g u s t o F e r r e i r a G o s t a i - N . 3 7 . 1 0 5 ' — A l a g o a s ' . ' ' 
1 4 . 0 4 0 . José Gomes de F i g u e i r e d o ' — ; N . - 3 5 . 6 3 0 4 - ' D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 1 . 0 4 1 . João A u g u s t o da F o n s e c a — N . 6.92-1 — M i n a s G e ­

rae s . , • • . '. 

1 4 . 0 4 2 . João-Guimarães de F r e i t a s — N . 30 .328 — D i s t r i c t o ' 
F e d e r a l . . -

1 4 . 0 4 3 . João Grac-ilíiano'Ferreira — N . 1.351 — B a h i a . j 
1 4 . 0 4 4 . - José Gomes F e r r e i r a — N . - 2 . 5 0 4 . — G o y a z . 
14 .Q45 . João Gomes- F u r t a d o — N . . 5 . 1 3 5 .— D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . : *. • . ' 
1 1 . 0 4 6 . José G o m e s F e r r e i r a — N . 6 9 . 9 7 9 — ' P a r a h y b a ' do 

N o r t e . • • -
1 4 . 0 4 7 . ' João Gomes F e i t o s a — N . 61 .519 — A l a g o a s . . 

,1.4.048. José A u g u s t o G u i l h o b e l — N . 2 .210 — D i s t r i c i o E e -
- d e r a l . -

1 1 . 0 4 9 . José Q u e i r o z G o m e s — ' N . 5 9 . 0 4 9 . 
1 4 . 0 5 0 . José G i l b e r t o Guimarães"— N . 4 .488 — B a h i a . 
1 4 . 0 5 1 . A p p q i o n i o A g r a Guimarães — N . 58.715, — P a r a h y b a 

"do N o r t e . * 
1 4 . 0 5 2 . Epitac io 'Gonçalves Guimarães ' 

r a h y b a do N o r t e . ' 
' 1 4 . 0 5 3 . J.isé A u g u s t o Gonçalves — N . 1.827 — M i n a s G e ­

r a e s . 
l i . 0 5 4 . José G R Gonçalves — N . 11 .778 — P a r a h y b a . . . 
1 4 . 0 5 3 . José Guimarães Gonçalves — N . , 8 .771 — P a r a h y b a 

, d o N o r t e . 
l i . 0 5 0 . P é d b Gonçalves G a r c i a — N . 3 .333 — D i s t r i c t o F e -

• d e r a l . 
l i . 0 5 7 , . .'João G u i l h e r m e ' G r e e n h a l c h — N . 7 .878 — ' D i s t r i c t o 

-. ' F e d e r a l . . ' / 

N . 58 .627 — P a r a h y -

1 4 . 0 5 8 . José Guimarães L o b o — N . ' 3 7 . 2 4 0 — A l a g o a s . • 
14.0.59. José Ga l e ra A l e c r i m — N . 6 .402 — A m a z o n a s . 
1 4 . 0 6 0 . J o r g e A u g u s t o L o p e s C r u z — - N . 8 8 , — P e r n a m b u c o . 
1 1 . 0 6 1 . José G o m e s de Hóllanda Cava l can te — N." 35 .620 — -

v . P e r n a m b u c o . ,.-
1 1 . 0 6 2 . José G u i l h e r m e de Sa-lles^,— N , ' 4 . 0 3 2 — M i n a s G e ­

r a e s . - ' . ' 
.14.063. P e d r o Gonçalves L i m a — N . C l . 7 3 9 — A l a g o a s . _ 
1 4 . 0 6 4 . E s p i n o Guimarães de A l m e i d a — N / 6 0 . 9 5 6 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . - - 1 

l i . 0 6 5 - . ' José Gomes de L i m a — N . 5 8 . 4 0 8 — P a r a h y b a do . 
N o r t e . • 

• 1 4 . 0 3 5 . José G o m e s de A l m e i d a — N . 5 8 . 3 2 3 — P a r a h y b a do 
N o r t e . • • ' • • - . - • • 

1 4 . 0 6 7 . José Igna-cio-de L i m a — N . 6 9 . O i 6 — A l a g o a s . 
. 1 1 . 0 6 8 . . P e d r o G o m e s de A l m e i d a — N . 6 9 . 9 5 6 ;— P a r a h y b a ' 

do Ncría, " ' 
1 4 . 0 6 9 . E p i t a c i o Gonçalves d ' . L i m a — N . . 2 . 8 7 3 — Parã-

• - h y b a . - ' ' . " - . ' . . ' 
1 4 . 0 7 0 . João G u i l h e r m e de L i m a — N . 3 .754 — B a h i a . 
1 4 . 0 7 1 . José Gofticí-de L i m a — N . 9 .004 — P a r a h y b a . 
11.072-. João G a l d i n o K l o p p c l — N . 11 .027 — S a n t a C a t h a -
*. . r i n a . • ' 

" l i . 0 7 3 . João Gonçalves L o p e s — N . 11 .539 — D i s t r i c t o F e -
' • d e r a l . ; - . 

1 4 . 0 7 4 . José Gomes de A l b u q u e r q u e R o c h a — N". .69.673 — 
A l a g o a s . , . . . . 

l i . 075.-, João G a s p a r d a . S i l v a T e i x e i r a ; — N-. .5 .555 — D i s ­
t r i c t o F e d e r a l . , ' . ' ' " • 

1 1 . 0 7 6 . José Gus ta vo da S i l v a — N . 6 1 . 5 6 8 ' — A l a g o a s . 
1 4 . 0 7 7 . José A u g u s t o S i l v a — N . 3 6 . 8 4 2 — A l agoas . -
1 4 . 0 7 8 . José G a l d i n o d a S i l v a . —, N . 36 .749 - ? A l a g o a s . . 

' 14/079. José A u g u s t o d a S i l v a — N . 60 .149 — D i s t r i c t o F e * 
' d e r a l . ' " - ' " . 

1 4 . 0 8 0 . João Ignac io drt S i l v a — ' N . 58 .415 — P a r a h y b a do 
N o r t e . - • • 

1 4 . 0 8 1 . A ip r i g i o Ignac io da O l i v e i r a — - N . 3 6 . 9 4 6 — A lagoas . . 
1 5 .082 . P e d r o Galvão d a S i l v e i r a — N . 5 8 . 0 1 2 — R i o , G r a n d e 
- do N o r t e . . 

14.083-.- A p o l l o n i o G a l d i n o d a S i l v a 
b a d o , N o r t e . 

3 4 . 0 8 4 . José I gnac io d a - S i l v a .— N. 58 .609 " — Parahyba do 
N o r t e . .' ' ' ' . ' : ' • ' . 

1 4 . 0 8 5 . José G o m e s d a S i l v a — N . 69.-489 — A l a g o a s . 
1 4 . 0 8 6 . José I gnac io de O l i v e i r a — N . 6 9 . 6 8 4 — A l a g o a s . 
1 4 . 0 8 7 . José I gnac i o . de O l i v e i r a — N . 6 9 . 9 7 6 — P a r a h y b a 

. do N o r t e . - - - , ' • . • .' 
1 4 . 0 8 8 . José G o m e s e S i l v a — N . 3 5 . 6 9 2 — A l a g o a s . 
14 .089. José A u g u s t o dè O l i v e i r a — N . 5 9 . 1 7 2 — - A l a g o a s . 
1 4 . 0 9 0 . João A u g u s t o d a S i l v a — N . 33.05.0 — D i s t r i c t o F e -

\ d e r a l . . ' •'•;' 
. 1 4 . 0 9 1 . .Ajpr.igio Q u a r e s m a d a S i l v a — N . 5 9 . 0 9 6 — P a r a n y b * 

do N o r t e . •„ • " • . ^ ' . 
1 4 . 0 9 2 . José G o m e s d a S i l v a — N . 37 .131 — A l a g o a s , 
I. 4 . 0 9 3 . João G i l S . L u i z — flk -10.516. — . B a h i a . • 
1 4 . 0 9 4 . João Gomes de O l i v e i r a - — N ; 9 . 1 0 4 — P « i rahyh« . 

1 4 . 0 9 5 ; José G a b r i e l de O l i v e i r a — - N-; 6 .604 — B a h i a . ' ' 
I I . 096 . Patrocínio G a b r i e l dô OUvéiray—£ N . " 2 . 110 — R i o 

' . - G r a n d e do S u l . _ .. * ' 
Í4 .097. ; José G o m e s d e ' O l i v e i r a . — N . '3*449' '—• B a h i a . 
1 4 . 0 9 8 . P o s s i d o n i o I gnac io Q u e l u z —- N . l . 2 5 5 — B a h i a " . 
1 4 . 0 9 9 . João G o m e s d a S i l v a — N . 5 .161 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . . . . " ' ' . : . 
1 4 . 1 0 0 . João G o m e s d a S i l v a — N^- 5 .562 — D i s t r i c t o F e -

d e r a l . . • • • ' • • • . - . 

1 4 . 1 0 1 . João Gomes "da S i l v a — N . 9 .3S3 — P i a u h y . 
1 4 . 1 0 2 . João G o u l a r t d a S i l v a -**• N . 17 .023 — Santa . C a ­

t h a r i n a . «• 
. 1 4 . 1 0 3 . João G u a l b e r t o da S i l v a — N . 9 . 2 5 2 — P i a u h y . 
1 4 . 1 0 4 . João' G u i l h e r m e -da S i l v a — N . 11 .685 — Amazonas-;. 
1 4 . 1 0 5 . José A u g u s t o da S i l v a — N . 10 .827 — B a h i a . 

N . . ' 5 8 . 5 6 0 — . P a - 1 4 . 1 0 6 . José 'Gomes da S i l v a — N . 9 . 240 — P a r a h y b a . -
1 4 . 1 0 7 . José Gomes S i l v a — N . 907 — B a h i a . 
i ' 4 . 1 0 8 . jbsé:Gualberto da S i l v a . — N . 6 .724 — B a h i a . 
1 4 . 1 0 9 . José Guedes da S i l v a — N V 8 . 7 4 6 — P a r a h y b a . do. 

. N o r t e . ' ' . ' 
1 4 . 1 1 0 . José.Gui lherme da S i l v a — N . 6 .187 — A m a z o n a s . 
1 4 . 1 1 1 . José G u i l h e r m e d a S i l v a — N , 8 . 993 — P a r a h y b a 

do. N o r t e . , 
14 .11 '2 . Jbsé G u i l h e r m e d a S i l v a Júnior — N . 11 .767 —-

P a r a h y b a . 

1 4 . 1 1 3 . P o n c i a n o Gonçalo d a S i l v a — N . 7 .567 — D i s ­
t r i c t o F e d e r a l . 

1 4 . 1 1 4 . José G o m e s da . S i l v e i r a — N . 8 . 919 — P a r a h y b a 
do N o r t e . ' '• ' 

1 4 . 1 1 5 . José. Gonçalves da S i l v a V i a n n a — N . 7 .041 ' — D i s ­
t r i c t o F e d e r a l . - . - . . 

1 4 . 1 1 6 . José-Augusto M a c h a d o — N . ,36.724 — ' A l a g o a s . 
1 4 . 1 1 7 . Jbão Gonçalves M a c h a d o Net to — N . 60 .837 — ' 

D i s t r i c t o Fede ra l " . ' . . . 
1 4 . 1 1 8 . José G o u l a r t de Macedo Júnior — - N . 60 .8 Í9 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 1 1 9 . José I gnac i o de M e l l o — N . 5 8 . 5 9 0 — P a r a h y b a do 

N o r t e . - } ' 
1 4 . 1 2 0 . Jbsé Gomes de M e l l o — , ' N . 69 .655 — Alagoas»., 
14.121/José Gomes de Me l l o Net to ' — N . 5 9 . 1 3 1 ' — A l a ­

goas . 
1 4 . 1 2 2 . João Gomes M e l l o — N . 736 — B a h i a . • ' . 
14.1-23. P e d r o G a r c i a de M e l l o — N . 8 . 415 — Pará . , . 
1 4 . 1 2 4 . João G o m e s M o n t e i r o — N . 9 .223 — P a r a h y b a . 

- 1 4 . 1 2 5 . P e d r o Guedes M o n t e i r o — N . 6...370 — A m a z o n a s . 
1 4 . 1 2 6 . jbsé Garce z Monteneg ro — N . 3 .446 — B a h i a . 
1 4 . 1 2 7 . João Gomes S a m p a i o — N . 3 7 . 0 2 0 — A l a g o a s . ' 
1 4 . 1 2 8 . " José A u g u s t o M o r e i r a R i b e i r o — N . 6 9 . 3 8 0 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . • r ' • ', ' , 
1 4 . 1 3 0 . José Gomes de A m o r i m — N . 3 6 . 9 6 4 —• A l a g o a s . ' 
1 4 . 1 3 1 . jbsé Galvão de Moraes — N . 3 7 . 0 0 7 — A l a g o a s . 
1'4.132.. P e d r o G a r c i a , do A m a r a l — N„ 4 .068 — M m a s 

, G e r a e s . ( - " . . • 

1 4 . 1 3 3 . José A u g u s t o . M e r h i — N . 6 .038 — D i s t r i c t o F e ­
d e r a l . -

1 4 . 1 3 4 . José A u g u s t o M o r e i r a — N . 12 — M i n a s G e r a e s . 
1 4 . 1 3 5 . João G a r c e z - M o i t a — N . 252 — D i s t r i c t o F e d r e a l . 
1 4 . 1 3 6 . João Gomes de A n d r a d e — N . .58 ,356 — P a r a h y b a 

do N o r t e . '. 
1 4 . 1 3 7 . José G o m e s .de A n d r a d e — N . 2 . 360 — Pernam-» 

buco . . ' - ' . . 
1 4 . i ' 3 8 . João G a r c i a Nunes — K . 6 9 . 2 8 9 — D i s t r i c t o Fe-* 

- dera. l . - . 
1 4 . 1 3 9 . João Ignac io dos Santos P o m a r — N . 36 .258 —* 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
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' 1 4 . 1 4 0 . Jos<> G a m a dos Santos — X . 0 1 . 7 9 3 — A l a g o a s , 
l i - . - l í l . José G i l b e r t o da S a n f A n n a — X . £6-846 — A l a ­

goas . 
1 4 . 1 4 2 . José Ignac io dos Santos — N . - 5 9 . 1 6 9 — A l a g o a s . 
i ' 4 . 1 4 3 . P e d r o A u g u s t o dos Santos — N . 3 7 . 3 7 0 — A l a g o a s . 
•11.141. José G c m i n i a n o do S a n f A n n a — N . 3 .885 — S e r ­

g i p e . 
1 4 . 1 4 5 . João Gonçalves S a n f A n n a — N . 1.260 — B a h i a . . 
1 4 . 1 4 6 . João Gonçalves Sant i ago — N . 3 .731 — B a h i a . 
1 4 . 1 4 7 . Esperidião Gonçalves dos Santos — N . 4 . 310 — 

B a h i a . 
: 1 4 . 1 4 8 . João A u g u s t o dos Santos — X . 5 .520 — D i s t r i t t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 1 4 9 . João G a r c i a dos Santos — N . 2 . 659 — P a r a h y b a . 
1 4 . 1 5 0 . J jão Gomes dos Santos — N . 2 .705 — P a r a h y b a . 
t i . 151 . João Guedes dos Santos — X . 4 .941 — D i s t r i c t o 

E e d e r a l . 
; í . 152 . João G u i l h e r m e dos Santos — X . 1.049 — B a h i a . 
i ' 4 . 1 5 3 . José A g o s t i n h o dos Santos — N . 588 — B a h i a . 
1 4 . 1 5 4 . José G a l d i n o Santos — N . 827 — B a h i a . 
1 4 . 1 5 5 . José G i l b e r t o S a n f A n n a — N . 731 — B a h i a . 
14.-150: José Gonçalves Novo — K . 3 5 . 6 9 6 — D i s t r i c t o 

d e r a l . 
1 4 . 1 5 7 . José A u g u s t o P e r e i r a da" S i l v a — K . 11 .732 — 

M i n a s G e r a e s . 
I 4 . Í 5 8 . José A u g u s t o P i l e — X . 69 .421 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 1 5 9 . A p u l i o Gonçalves P i m e n t e l — X . 1.008 — B a h i a , 
i 4.1 GO. P e d r o Gonçalves de P i n h o — X . 6 9 . 4 6 4 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 1 0 1 . José G a b r i e l P i n t o — X . 3 . 670 — B a h i a . 
1 4 . 1 6 2 . José G a b r i e l P i n t o — X . 1.086 — B a h i a . -
1-4.163. José H u g o F -ompi l i o Passos — X . 3 7 . 7 4 3 — A l a -

14 .16 - i . Jcoó Gonçalves P e r e i r a — X . 3 6 . 3 9 9 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

1 4 . 1 6 5 . José G o m e s P e r e i r a — N . 37 .607 — A l a g o a s . 
1 4 . 1 0 0 . A p o l o n i o Gomes P e r e i r a — N . 6 .582 — B a h i a . 
1 4 . 1 0 7 . José Gomes P e r e i r a — X . 4 .383 —• B a h i a . 
í í . i O í ; . José G o m e s P i r e s — X . 8 .567 — G*yaz . 
5 4 . 1 6 9 . v b s é Gonçalves P o r t e l l a — X . 2 . 322 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l ' . 
í '4.170. José Gomes P e r e i r a H e i t o r — N . 59 .974 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 1 7 1 . José G r e g o r i o de S o u z a — N . ° .099 — B a h i a . 
•14.172. José G r e g o r i o de Souza — X . 5 8 . 8 7 8 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
1 1 . 1 7 3 . João G r e g o r i o de Souza — N . 59 .259 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
1 4 . 1 7 4 . José I gnac i o dc S o u z a — N . 5 9 . 4 2 8 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 1 7 5 . José Gomes de S i q u e i r a — X . 36 .160 — D i s t r i c t o 

' • e d e r a l . 
1 4 . 1 7 6 . João G a l d i n o de Araújo — N . 2 .965 — P a r a h y b a . 
1 4 . 1 7 7 . José G u i l h e r m e de Araújo — N . 2 .184 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 1 7 8 . José Ignac io A r r a e s —- N . 9 . 702 — P i a u h y . 
•14.179. José da G l o r i a dos Re i s Bo r g e s — N . 3 .676 — B a h i a . 
1 4 . 1 8 0 . E p i p h a n e s Gomps Rabe l l o — N . 1.346 — B a h i a . 
1 4 . 1 8 1 . João A u g u s t o R i b e i r o — N . 2 .134 — M i n a s Geraes . 
1 4 . 1 8 2 . José G a b r i e l de S i q u e i r a — N . 2 .429 — G o y a z . 
1 4 . 1 8 3 . João Gonçalves d a R o c h a — N . 11 .799 — P a r a h y b a . 
1 4 . 1 8 4 . P e d r o G o m e s da Roc l i a —. N . 2 . 8 8 5 — Parahyba " . 
•14.185. P h i l o m c n a G o m e s da R o c h a — N . 9 . 5 4 8 — P i a u h y . 
1 4 . 1 8 6 . José I gnac i o R o d r i g u e s S o b r i n h o — N . 0 0 . 9 1 7 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 1 8 7 . João A u g u s t o R o d r i g u e s — N . 60 .651 ' — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 

1 4 . 1 8 8 . José Gonçalves R o d r i g u e s — N . 2 . 4 6 3 — G o y a z . 
1 4 . 1 8 9 . José Ignac io R o d r i g u e s Júnior — N . 7 . 2 1 3 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 1 9 0 . José I gnac io R o s a de F a r i a s — N . 5 8 . 5 S 2 — P a r a h y ­

b a do N o r t e . 
1 4 . 1 9 1 . José A u g u s t o dos Re i s Júnior — N . 6 .184 .— A m a ­

zonas . 
1 4 . 1 9 2 . P a u l o de G o u v e i a Rego — N . 6 .106 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 1 9 3 . José G o m e s S a r m e n t o — N . 37 .277 — A l a g o a s . 
1 4 . 1 9 4 . José A u g u s t o R o m a — X . 3 .233 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 1 9 5 . José de A g u i a r Tatubá — N . 69 .511 — A l a g o a s . 
1 4 . 1 9 6 . João Tgnacio T a d i m — N . 7 .080 — D i s t r i c t o F e ­

dera) . 

1 4 . 1 9 7 . João A u g u s t o de A z e v e d o C o u t i n h o — N . 8 . 0 7 8 —« 
D i s t r i c t o F e d e r a l . 

1 4 . 1 9 8 . José Gomes de A v e l l a r — N . 7 .711 — DLs t r i e t o F e ­
d e r a l . 

1 4 . 1 9 9 . José Gomes V i a n n a — N . 2 0 . 4 1 4 — D i s t r i c t o F e ­
d e r a l . -

1 4 . 2 0 0 . José Gonçalves X a v i e r — N . 1.970 — S e r g i p e . 
1 4 . 2 0 1 . José d a S i l v a S á — N . 7 . 7 5 2 — D i s t r i c t o F e d e r a l . . 
1 4 . 2 0 2 . P e d r o da S i l v a e Sá — N . 11 .609 — S a n t a C a t h a r i n a . 
1 4 . 2 0 3 . Por í i r i a d a S i l v a B a h i a — N . 4 .304 — B a h i a . 
1 4 . 2 0 4 . João A l v e s B a r b o s a " d a Cos ta — N . 4 . 2 6 2 — B a h i a . . 
1 4 . 2 0 5 . José L e a l B a r r e t o D a n t a s — ' N . 628 — B a h i a . 
1 4 . 2 0 6 . P a u l o B a s i l i o — N . 173 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 0 7 . José L u i z de A e s i s — N . 36 .557 — A l a g o a s . 
1 4 . 2 0 8 . João A l v a r e s B a p t i s t a de L y r a — N . 10 .848 — B a h i a , 
1 4 . 2 0 9 . João de O l i v e i r a B o m f i m — N . 3 6 . 7 1 3 — A l a g o a s . 
1 4 . 2 1 0 . João A l v e s B a y m a — N . 3 .047 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 1 1 . João A l v e s B a p t i s t a — N . 3 5 . 6 3 9 — P a r a h y b a . 
1 4 . 2 1 2 . José L u i z B a p t i s t a — N . 10 — M i n a s G e r a e s . 
1 4 . 2 1 3 . José d a S i l v a B r a g a — N . 6 1 . 8 4 8 — A l a g o a s . 
1 4 . 2 1 4 . P r i g i o da S i l v a B r a g a — N . 3 6 . 2 3 4 — D i s t r i c t o F e ­

de ra l . 
1 4 . 2 1 5 . João A l v e s de B r i t o — N . 59 .586 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
14.21-6. João A l e i x o B e z e r r a — X . 5 8 . 9 9 4 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 2 1 7 . José Hüdebrando B r a g a — N . 6 1 . 5 4 0 — A l a g o a s . 
1 4 . 2 1 8 . P e d r o A l v e s B a r b o s a — X . 58 .087 — R i o G r a n d e 

do N o r t e . 
1 4 . 2 1 9 . João L o b o B a r r e t o — N . 6 9 . 7 4 4 — A l a g o a s . 
1 4 . 2 2 0 . José da S i l v a B a r b o s a — N . 6 9 . 9 0 6 — P a r a h y b a . 
1 4 . 2 2 1 . José da S i l v a B a r b o s a — X . 6 9 . 2 9 2 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 2 2 2 . José d a S i l v a B r a g a — N . 3 6 . 6 3 1 — B a h i a . 
1 4 . 2 2 3 . João A l e x a n d r i n o de A b r e u — N . 3 .776 — B a h i a . 
1 4 . 2 2 4 . José Lourenço de A b r e u — N . 9 . 211 — P a r a h y b a . 
1 4 . 2 2 5 . Patrício da S i l v a . B a r b o s a — N . 6 .785 — B a h i a . 
1 4 . 2 2 6 . José L o n d r e s B a r r e t o — N . 8 . 953 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 2 2 7 . João A l e x a n d r e de B a r r a s — N . 8 . 644 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
1 4 . 2 2 8 . José A l v e s B a r r o s o — N . 3 .394 — B a h i a . 
1 4 . 2 2 9 . P e d r o A l v e s B a r r o z o — N . 3 . 398 — B a h i a . 
1 4 . 2 3 0 . João A l v e s B e r e n g u e l — N . 6 .411 — P e r n a m b u c o . 
1 4 . 2 3 1 . José A l v e s B e z e r r a — X . 8 . 3 0 9 — Pará . 
1 4 . 2 3 2 . José E l p i d i o .Bo rges — N . 4 .058 — S e r g i p e . 
1 4 . 2 3 3 . P o l y c a r p o Bo rges — N . 17 .026 _ S a n t a C a t h a r i n a . 
1 4 . 2 3 4 . João de O l i v e i r a B r a g a — X . S . 130 — Pará. 
1 4 . 2 3 5 . P a u l o B r a s i l — X . 7 . 0 5 0 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 3 6 . José A l v e s de B r i t o — X . 8 .871 — P a r a h y b a do 

n o r t e . 

1 4 . 2 3 7 . P e r c i l i o A l m e i d a B r i t o — X . 572 — B a h i a . 
1 4 . 2 3 8 . P a u l o B r u d c r — X . 11 .588 — San t a C a t h a r i n a . 
1 4 . 2 3 9 . José da S i l v a B r u m — X . 3 5 . 2 7 S — D i s t r i c t o F e ­

d e r a ! . 
1 4 . 2 4 0 . José .da S i l v a S o b r a l — X . 59 .298 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 2 4 1 . P e d r o A l f r e d o S o b r a l — N . 1.924 — S e r g i p e . 
1 4 . 2 4 2 . P e d r o Álvaro dc B e t h c n c o u r t — X . 59 .882 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 4 3 . José de O l i v e i r a Bas tos — X . 5 .280 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . • 
1 4 . 2 4 4 . P e d r o da S i l v a Bas tos — X . 0 .721 — B a h i a . 
1 4 . 2 4 5 . João Álvaro B a t a l h a — X . 5 .741 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 2 4 6 . José L u i z C a l h e i r o s B o t e l h o — N . 35 .895 R i o 

de J a n e i r o . 
1 4 . 2 4 7 . P l i n i o Chagas — N . 69 .461 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 4 8 . João da S i l v a Calão — N . 5 8 . 6 0 8 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 4 . 2 4 9 . João L i u d o l p h o Câmara F i l h o — N . 6 0 . 9 9 5 — D i s -

- t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 2 5 0 . P e r c i a n o A l v e s de Campos — N . 3 7 . 1 1 6 — A l a ­

goas . 
1 4 . 2 5 1 . João S i l v a Campos — . N . 1.210 — B a h i a . 
1 4 . 2 5 2 . José L e a n d r o Coe lho — N . 8 .612 — P e r n a m ­

buco . 
14.25.3. P a u l i n o C a n p r e v e — X . 5 9 . 9 7 7 — D i s t r i c t o F e ­

de ra l . 
1 4 . 2 5 4 . José L u i z C a n d i o t a — N . 5 9 . 5 0 3 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 . 2 5 5 . José A l v e s C o n s e r v a Net to — X . 5 8 . 8 3 8 — P a r a h y ­

b a do N o r t e . 
1 4 . 2 5 6 . José Lúcio d a Conceição — X . 1.930 — Se r g i p e . ; 
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1 4 . 2 5 7 , 
. 1 4 . 2 5 8 . 
1 4 . 2 5 9 . 

Í4.2G0, 

3 1 . 2 0 1 . 

í i . 2 6 2 . 
J 41363'. 
1 4 . 2 0 4 . 
1 4 . 2 0 5 . 
1 4 . 2 0 0 , 

1 4 . 2 0 7 . 

14 ;268 . " 
1 4 . 2 6 9 , 
1 4 , 2 7 0 . 
1 4 . 2 7 1 . 

1 4 . 2 7 2 . 

1 4 . 2 7 3 T 
1 4 . S 7 3 . 
1 4 . 2 7 5 . 

1 4 . 2 7 3 . 

í 4.277' .-

5 4 . 2 7 8 . 

1 5 . 2 7 9 . 

1 4 . 2 8 0 . 
1 4 . 2 8 1 . 

1 4 . 3 8 2 . 

i-í.283. 
1 4 . 2 8 4 . 
14 .285. . 
1 4 . 2 8 6 . 

14 .287^ 
1 4 . 2 8 8 . 
14 . 3 8 9 . 
1 4 . 2 9 0 . 

14.291" . 

. 1 1 . 2 9 2 . 

I. 4 . 2 9 3 . 

14.294-, 
5 í,. WTi 

i 4'. ? ^ , 

U . 2 C S . 

1 i . -yh 

I I . s c o . 

1 4 . l i C l . 

A . " 0 2 . 
,?-03. 

1 L.-J04. 

í 4 . 3 0 6 . 
3 4 . 3 0 7 . 

.1 R ' . :; (>8. 
d 4 . 3 0 9 . 
'< 4 . '310 . 
l i .311 . 
>M . 3 1 2 . 
13 4 . 3 1 3 . 
N . 3 Í 4 . 
'J4.3Í5. 
M . 3 1 6 

José Leão da C u n h a — N . H .9.66 — G a y a z , 
P a u l o C u n h a — N , 5 . 7 0 2 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
P o r í i r i o ' E l i a s d a C u u h a — X - 8 . 8 3 4 — P a r a b y i a 

do N o r t e . 
Esperidião A l v e s de. C a r v a l h o — N v 3 6 . 7 6 3 

A l a g o a s . . -
João A l v o 3 • C r u z — N . 5 8 . 9 8 2 r~ P a r a i i y b a do 

N i r l r . ' 
P e d r o , d a S i l v a C o r u r i p e — r i . . 3 7 , 5 5 6 — A l a g o a s . 
José A l v e s . C a r v a l h o ' — N . 37 .404 — A l a g o a s . 
José Jjeíte C a r v a l h o F i l h o — N . ' 35 — P i a u h y . 
José Léo de C a r v a l h o — N . 1- .595-— S e r g i p e . 
José L u i z de C a r v a l h o — N . 7 ,756 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . '• • • ' • ' • . -
P e d r o Alcântara C a r v a l h o — X . 1.644- — S e r -

. g ípe . -
José.JuIio Ce za r — N . 1.041 B a h i a . 
José Sa l l e s Corrêa ' -— N . 2-. 137 — M i n a s G e r a e s . 

•João L e o n i d a s C r u z — N . 130 •— P e r n a m b u c o . 
José.Alc ides da C r u z — • N . 3 . 1 8 3 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . _ - - . 

José A l v e s da C r u z R i o s — X . 7 .394 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . " • ' ' . ' 

-José A l v e s da' C r i a s - — N . " 9".359 — " P i a u h y . 
José- L e o n d i a s . C n w — K . . 1 4 0 — P e r n a m b u c o . 
P e d r o A l e x a n d r i n o S a c r a m e n t o — N . 1.-191 * ~ 

B a h i a " . ' 
José LaureTr t i j iP da Cos ta — N . 60 : íS3 — D i s t r i s t o 

F e d e r a l . -
José tio A l m e i d a Cos ta — N . 3 3 . 0 8 9 — Distr-Joío 
. F e d e r a l . " 

PascoaL Jjiiiz-Çaelanó — N . 59.857 — D i s t r i c t o F e ­
d e r a l . ' -

J o s t dà S i r va Ca tá? — N . 58 .299 — ParaKvbã d o 
- N'or le . . - • " v "* . 
J osé .Eu í z - da . C o s t a ' — N . 5 .802 '— A l a g o a s . " 
José L e i t e de C a s t r o '— N . 3 5 . 3 7 0 — Jt io de J a ­

n e i r o . ' 
P a r d o L u i z ' d e Cas t ro — X . 2 5 . 0 8 2 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . • " ' 
Jcseph.a A l v e s Cos ta X . 3 7 . 3 6 2 A l a g o a s . ' 
José .da O l i v e i r a Cosia , — N . 3 7 . 0 6 2 — A l a g o a s . 
José A l v e s Cos ta — N . 3 7 . 1 2 2 — A l a g o a s . ' 
P l i n i o d c Cas t ro — N , . :7.0D1 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l , 
João l a v r a d o r da C o s t a — N . £.424 — Góvaz , 
Josf.' A l v e s da C o s i a . — X . 9>.094 — P a r a b v b a . 
'João f ia -S i l va C o u t i u h o — N . ' 2 . 280 ' 
J o K A lves - da C o s i a — K . 4 .940 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . ' 

P d r o de Alcântara Cava l can t e — N . C l . 8 1 8 . — 
" A l a g o a s . 

P a " l i n n . J a c c u e s — X , ' 6 9 . 2 6 7 — D i s t r i c t o . F e ­
d e r a ! .. . ' .— ; • 

Jo?í A l v e s Cava l can t e — N . 6 9 . 8 3 4 — Paraíivba 
do N o r t e . • 

JOSÁ A l ves . C h a v e s ' — N . 3 7 . 1 3 9 — A l a g o a s . 
7<TÁ T.nc.in C a v a V a n t i — X . 3 7 . 8 4 1 — A l a d a s . 
jn<-A d « ' - l i ve ; ra chaves — " X . 1,938 — Ser-tíoe. 
" ^ " 0 d a S i l v a C h a v e s — X . fi.S13 — B a h i a ' . 
J * " ' < Júlio do • C a r v a l h o S i l v a — N\ -4,474 — 
- r i a h i a . - •-

P - % - T A l e x a n d r i n o Daüro Borretlo — N . . 6 . S 6 7 — 
• •>."> •<. • ' • 

j c - . , fltrrCã p o f d o q u e — K . 3 6 . 3 2 0 — D i s t r i c t o F e ­
ri e r a l . 

P r " ' » . D e s l a w l e — X . . 5 9 . 7 9 8 — Di ; , t r i c1o F e ­
d e r a l . 

' João A - b o r l o P i a s — N . 3 . 4 0 8 — B a h i a - . , 
José L i m e i r a D i a s — K . - 9 . ' 5 1 7 — P i a u h y . 
Jo~é Lopes * " D i a s — X , 5 .710 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . • 

.ToM d a S i l v a D i a s — N ; 6 : 7 6 0 — B a h i a , 
P e d r o S i l v e s t r e , D i a s — N , 0?íí37 — M i n a s Geraeír, 
Jos<» de 01'veirà D i a s L i m a — rt. 4 .462 —r B a h i a . 
João Álye % D a mas cena — N . ' 6 1 . 9 3 0 - — A l a g o a s . 
José A l v e s D a m a s c e n n — W. 53.2-70 — A laçôas. • 
João A l v o s Diimasc-fino — X . 4 . 2 0 6 — Ba f e i a . 
José. K ! o v L - j i r s s c e i v » ' — N . ' 1 . 281 — B a h i a . 
José S a l u s U a a n ' 3>anías — N . 3 .621 — B a h i a . 
P e d r o Lúcia -Dantas — ' ü . 2 . 6 9 3 ; — P a r a í b a . 
J o s e p b a E l e u t e i - i o -D in i x — N . 4 . m i — - P a r a h y b s . 
José L i m e i r a Dinoá — N". 1 1 . 7 9 7 — B a r a h y b a . 

, P a u l o A l m e i d a l - o r n ~ K . 1.615 — SergiDe. : -

1 4 , 3 1 7 . José de L i m a F i g u e i r e d o — N . 6 0 . 9 1 9 — D i s t r i c t o -
F e d e r a l , 

• 1 4 . 3 1 8 . José A l v e s de F i g u e i r e d o — N . 3 . 719 — B a h i a . 
1 4 . 3 1 9 . José S i l q u e i r a ~de F i g u e i r e d o — . N . 573 •— B a h i a , 
1 4 . 3 2 0 . José d a S i l v a F i g u e i r e d o — N . 7 . 1 4 4 . — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . . ' 
1 4 . 3 2 1 . José E l i a s Falcão — N . - 5 , 7 6 9 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
14r322« José A l m e i d a S e i x a s — Jí« 855 — B a h i a . 
1 4 . 3 2 3 , P a u t o E l p i d i o de Se i xas — N . 6. «49 — B a h i a , 
1 4 . 3 2 4 . José Leão' F e r r e i r a M u i a t i n h o — K , 60 .&58 — Dis-

' t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 3 2 5 . . José A l v i m F o n t e s — N . 6 1 . 5 3 0 — A l a g o a s . 
1 4 . 3 2 6 . João L u i z da F o n s e c a — K.,. 1 1 . 7 5 9 — M i n a s -Geraes. 
1 4 . 3 2 7 . P a u l o F o n t o u r a — N . 5 9 . 8 6 5 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 3 2 8 . P e d r o A l v e s . d a F o n s e c a F i l h o — N . 5 9 . 3 7 6 — D i s - • 

t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 3 2 9 . P e d r o . d a S i l v e i r a F r e i t a s — . . N . 6 0 . 0 6 6 — D i s t r i c t o 

. F e d e r a l , ' 
1 4 . 3 3 0 . João L o p e s . P e r e i r a — - N . ' 3 6 . 3 1 8 . ~ D i s t r i c t o .F-c-

' d e r a l . ' ' . . ' ' . ' . 
1 4 . 3 3 1 . P a l m y r a de F r e i t a s — K.. 6 0 . 9 2 2 — Districto F e ­

d e r a l . " . ' • 
1 4 . 3 3 2 . ^ P a u l o L u i z dc F a r i a F i l h o — - N . 5 9 . 8 0 5 — ' D i s ­

t r i c t o F e d e r a l , 
1 4 . 3 3 3 . José de L i m a F r a n c a — K . 3 7 . 5 8 5 —" A l a g o a s . 
1 4 . 3 3 4 . José O l i v e i r a F a r i a s — JV. T . 465 — B a h i a . • 
1 4 . 3 3 5 . P a u l o F e r r e i r a — N . 5 . 9 9 7 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 4 . 3 3 6 . João A l v e s - F e r r e i r a — .N . 8 . 974 — P a r a h y b a d o ' 

"Nor te . 
1 4 . 3 3 7 . P e d r o A l v e s F e r r e i r a — N , 9 . 270 * - ' P i a u h y . • 
i í . 3 3 8 ; . P a c i o "üróravanto.-*— N , 3.2S|5 — D l i s t r i c t o • F e ­

d e r a l . . - ; . 
1 4 . 3 3 9 . 7osè L o p e s Frazão — X . 2 . 3 7 4 — P e m a m l u c o . 
14.35» . -Jcsé A l b e r l m o Fr-tíre — N . 1D.658 — Bah ia/ 

- H - . 3 4 1 . " José A ! w s de F r e i t a s — X . 5:4.45 — D i s t r i c t o F o -
ÇtB-l*3l - - - - -

14,942..José L a u r o de F r e i t a s — X . 3 . 2 9 2 — D i s t r i c t o F e ­
d e r a l . .- - ' ^ . 

l i . 3 4 3 . ' J o ã o A l m e i d a Fróes — K . 1 0 . 7 0 $ — Bah ia . 
1 4 ; 3 4 4 . José 'A lves . F e i t o z a — N . 3 ,944 — S e r g i p e . 
1 4 . 3 3 5 . . João A l v e s I3B J e s u s — N . 7 . 7 1 7 ' — D i s t r i c t o F e -

Í4 .346 . José A l v e s de Jesus — Ti, ' . 10 .947 — B»Wa." 
1 4 . 3 4 7 . José da S i l v a Guedes — N . 6 . 1 1 2 — D i s t r i c t o ' F e -

" d e r a l . , 
1-4.3-íS. José A l v e s G u i l l i c r i n o — N. 58 .313 — P a r a h y b a do 

N o r t e . ^ . 
14.349.. JOÍÓ de O l i v e i r a G o m e s F a l h o — N. 3 6 . 4 6 3 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . 
' 1 4 . 3 3 0 . P e d r o A l v e s da G a m a — X . 6 9 . 5 1 0 . — A l a g o a s . - • 
1 4 . 3 5 1 . 'José A l v e s G o m e a — K . 3 . 6 6 4 — B a h i a . 
1 4 . 3 5 2 . P a u l o Guimarães — X . 7 . 8 1 4 — . D i s t r i c t o F e d e r a : . 
1 4 : 3 5 3 . José L u i z H i g g B n d o m — X . 3 5 . 9 6 1 ' - — B i o de J a -

-- n e i r o . . . , 
14 354 . P a u l o Guimarães — X . . 35 .021 — M i n a s G e r a e s . 
1 4 . 3 5 5 . José da S i l v a G u e r r a — N . 60' .654 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
1 4 , 3 5 5 . P e d r o de Alcântara G u e r r a — N . 58 .9oS — P a r a ­

h y b a da N o r t e . 
14 357 , -Jcsé A l v e s d a A g u i a r — N . 3 7 . 3 6 5 — A l a g o a s . 
1 4 . 3 5 8 . P i n t a i e l a l i o G u e r r a — X . 37 .&S2 — Alagúas. , 
1 4 . 3 5 9 . ApparJc«b L o o e s Guimarães .— <X. 89 .490- — E?ÍS-

tríeto F e d e r a l , , ^ 
5 4 . 3 5 0 . João Sa l l e s do Albuquerque — K . " 5 8 . 7 3 0 — P a r a -

' b y b a do Nor te . . - ; 
í i M i . P e d r o ' d e O l i v e i r a Lobão — X ' . 4-397 — B a h i a . 

. Í1.3Ô2. João E l i a s de' L u c e n a — N . 58.-S76 — P a r a h y b a do 
' N o r t e . 

14.363'."José EIÍPR dc A l b u q u e r m i c L T c b o a — N . 3 - , 3 3 9 — 
. A lagoas. . . . . . . 

1 4 . 3 6 4 . P e d r o A l v e s I . u c i a n o - s X . .1.502 — B a h i a . 
14 3 6 5 . p M o m e n a Lúdvig- — N . 9 , 7 6 8 — S a n t a C a t h a r i n a . 
1 4 . 3 6 6 . José L i m a e S i l v a de Àffonsec» — N . 60 .2«4 — 

•Dis t r i c to F e d e r a l . 
14 3 5 7 . João D i n o L c s s a — N . 9 . 8 6 9 -— Santa. C a U i a r a n a . 
1 4 . 3 6 8 . José'"Oliveira L e s s a — X . 7 . 3 7 4 — D i s t r i c t o * e -

'14 Ph i l ade l r j ho L t e e r — N . 6 .728 — .Bah i a . . 
1 4 . 3 1 0 . José J u l i a de Salvía o S i l v a . — X . 3 5 . 4 7 9 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . \ 
14 3 7 1 . José S i l v e i r a L e a l — X . 3 5 . 5 4 1 — M m a s G e r a e s . 
- 1 4 . 3 7 2 . José. L u i z . d a . S i l v a Menezes — X . 69..586 — D i s -

, t r i c t o F e d e r a l . -
1 4 . 3 7 3 . JoSo de O l i v e i r a L i m a — K . 35.5a.fl — A l a g o a s . ^ 
.11 .374 . José L a n o A l v e s S a m p a i o — X - .36.371.r= i . I> is ta f i lo , 

F e d e r a l ^ 



José Leitão cie A l m e i d a — N . 35-304 — H i o G r a n d e 
úo No r t e . 

José L a d i s l a u L i m a — N ; 37.006 — A lagoas . • 
João A l v e s A l m e i d a — N . 843 — D a h i a . 
P e d r o A l v e s dê A l m e i d a — X . 3.774 — B a l i i a . 
João A l v e s L i m a — X . 103 — P e r n a m b u c o . 
João O l i v e i r a L i m a — X . 5.200 — D i s t r i c t o F e d e r a i . 
José S i l v e i r a L i m a — M . 5.295 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
P e d r o de O l i v e i r a L i m a — N . 11.835 — M i n a s Geraes . 
José de O l i v e i r a L i n s — X . 59.141 — A lagoas . 
José A l v e s da S i l v a X o l a s s o — X . 37.638 — Alagoas . 
João d a S i l v a L a s s a n c c — N . 4.593 — B a h i a . 
P a u l i n o L o n g e n — N . 9.847 — S a n t a C a t h a r i n a . 
João A l f r e d o L o p e s — N . 6.351 — A m a z o n a s . 
P a u l i n o da S i l v a Sa l les —- X . 35.097 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
P a m p h i l i o L u i z Alarcão — X . 59.879 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
P a u l i n o de A l m e i d a t a r a — X . 8.495 — Mat to Grosso . 
P a u l o H o e l l e r — N . 6.451 — S a n t a C a t h a r i n a . 
José da S i l v a Le i tão — X . 01.045 — A lagoas . 
João de O l i v e i r a L e i t e — X . 60.646 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . """" 
José da S i l v a L e i t e — X . 60.999 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
P c t r o n i o Leão Bas t o s — X . 60.524 — D i s t r i c t o F e ­

d e r a l . 
José da S i l v a L e i t e — N . 37.293 — A lagoas . 
P a u l o E l e u t e r i o F i l h o — N . 6.317 — A m a z o n a s . 
João de O l i v e i r a S i l v a — N . 61.896 — A lagoas . 

. P e d r o d a S i l v a O l i v e i r a — N . 60.544 — D i s t r i c t o F e ­
d e r a l . 

. João A l v e s de OHv — N . 36.731 — A lagoas . 

. José F J c o t h e r i o da . . . i v e i r a — N . 60.081 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

. José L e i t e da L u z — X . 60.850 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 

. José A l e x a n d r e da S i l v a — Ti. 58.779 — P a r a h y b a do 
No r t e . 

. José E l i a s da S i l v a — N . 36.942 — A lagoas . 

. P e d r o L e l e s d a S i l v a — N . 58.292 — A lagoas . 

. João L u i z da S i l v a — N . 58.035 — R i o G r a n d e do 
No r t e . 

. P a t m i r a S a l d a n h a da S i l v e i r a — N . 69.124 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

. João A l v e s de O l i v e i r a — X f 3 5 . 9 1 2 — B a h i a . 

. José A l v e s da S i l v a — N . 69.590 — A lagoas . 

. P a u l a de O l i v e i r a F i l h o — N . 69.096 — D i s l r i e t o 
F e d e r a l . 

- "José L o p e s S i l v a — N . 37.645 — A lagoas . 
. A p o J o n i o A l v e s — N . 37.615 — A l agoas . 
. P a u l o A l b e r t o da S i l v a — N . 37.568 — A lagoas . 
. José A l v e s da S i l v a Net to — N . 37.432 — A lagoas 
. José Sa l gue i r o da S i l v a — N . 37.1-15 — A lagoas . 
. João L u i z da S i l v a — X . 59.253 — P a r a h y b a do 

No r t e . 
. João L i a u d r o da S i l v a — N . 59.234 — P a r a h y b a do 

No r t e . ' 

José A l v e s da S i l v a — X . 59.139 — A lagoas . -
P e d r o Leão da S i l v a — N . 37.922 — A lagoas . 
P e d r o L i no de O l i v e i r a — N . 37.942 — Alago!.,*. 
José Lúcio da S i l v a — N- 37,891 — A lagoas . 
João L o p e s da S i l v a — N . 37.865 — A lagoas . 
José Lourenço A l v e s — N . 5.062 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
José L u i z A l v e s — N . 6.125 •— D i s t r i c t o F e d e r a l . 
José L i n o da L u z — N . 1.751 — M i n a s Geraes . 
José da S i l v a L u z i a — N . 3.288 — D i s t r i c t o F e ­

de ra l , 
14.4.27. H y p p o l i l o de • O l i v e i r a — N . 436 — D i s t r i c t o F e ­

de ra l . * 
1 4 . 4 2 8 . João E l p i d i o de O l i v e i r a — N . 6.878 — B a h i a . 
1 1 . 4 2 9 . José A l e x a n d r e de O l i v e i r a — N . 9.063 — P a r a h y b a . 
1 4 . 4 3 0 . José Júlio de O l i v e i r a — N . 5.195 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
l í . 4 3 1 . Pedro Alherünú do O l i v e i r a — N . 7.226 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 4 . 4 3 2 . P e d r o da S i l v a O l i v e i r a — N . 6.825 — B a l i i r . 
1 4 . 4 3 3 . José A l e x a n d r i n o da S i l v a — - X . 2.750 — P a r a h v b a . 
1 4 . 4 3 4 . João A l v e s da S i l v a — N . 9.092 — P a r a h y b a . " 
1 4 . 4 3 5 . João A l v e s da S i l v a — N . 6.477 — San ta C a t h a r i n a . 
1 4 . 4 3 6 . João L o p e s da S i l v a — N . 9.237 — P a r a h y b a . 
1 1 . 4 3 7 . João L u i z da S i l v a — N . 2.888 — P a r a h y b a . 
1 4 . 4 3 8 . João J a c y S i l v a — X . 247 — Distne ío F e d e r a l . 
! 5 .439 . João L o p e s da S i l v a — N . 6.204 — Amazonas . 

1 4 . 3 1 5 -

1 4 . 3 7 6 . 
1 4 . 3 7 7 . 
1 4 . 3 7 8 . 
1 4 . 3 7 9 . 
1 4 . 3 8 0 . 
1 4 . 3 8 1 . 
1 4 . 3 8 2 . 
1 4 . 3 8 3 . 
1 4 . 3 8 4 . 
1 4 . 3 8 5 . 
1 4 . 3 8 6 . 
1 4 . 3 8 7 . 
14 .388 . -

1 1 . 3 8 9 . 

1 4 . 3 9 0 . 
1 4 . 3 9 1 . 
1 4 . 3 9 2 . 
1 4 . 3 0 3 . 

l i . 3 9 1 . 

l i . 3 9 5 . 

1 4 . 3 9 6 . 
1 4 . 3 9 7 . 
•14.398. 
1 4 . 3 9 9 . 

1 't. 400 
14 .401 

1 4 . 4 0 2 , 
14 .403 

14 .404 
14 .405 
J i . 4 C 0 

14 .407 

14 .408 
14 .409 
14 .410 

14 .411 
1 4 . 4 1 2 
1 4 . 4 1 3 
14 .414 

M O . 
441. 
442. 
AÍ: 

.44 ' . . 

14 
14 

415 
.416 

1 4 . 4 1 7 . 

1 4 . 4 1 8 . 
1 4 . 4 1 9 . 
l i . 4 2 0 . 
1 Í .42J . 
1 í . 
14, 
14. 
14. 
U . 

\ZÍ. 
423. 
424. 
425 . 
423 . 

14 . 
1 'Í . 
1.4. 
14. 
14 
1 4 . 4 4 5 . 
1 4 . 4 4 6 . 
1 4 . 4 4 7 . 
1 4 . 4 4 8 . 
•14 .449. 
1 4 . 4 5 0 . 
1 4 . 4 5 1 . 
1 4 . 4 5 2 . 
l ' t . 4 5 3 . 
1 4 . 4 5 4 , 
1 4 . 4 5 5 . 
1 4 . 4 5 5 . 
1 4 . 4 5 7 , 

1 4 . 4 5 8 . 
1 4 , 4 5 9 . 
1 4 . 4 6 0 . 
-14.461. 

1 4 . 4 6 2 . 
1 4 , 4 6 3 . 
1 4 . 4 6 4 ! 
1 4 . 4 6 5 . 
1 4 . 4 6 6 . 
14.-167. 
1 4 . 4 6 8 . 
1 4 . 4 6 9 . 
1 4 . 4 7 0 . 
1 4 . 4 7 1 . 
1 4 . 4 7 2 . 
1 4 . 4 7 3 . 
1 4 . 4 7 4 . 
1 4 . 4 7 5 . 
1 4 . 4 7 6 . 
1 4 . 4 7 7 . 
1 4 . 4 7 8 . 
1 4 . 4 7 9 . 
1 4 , 4 8 0 . 
1 4 . 4 8 1 . 
1 4 . 4 8 2 . 
1 4 . 4 8 3 . 
1 4 . 4 8 4 . 
1 4 . 4 8 5 . 
14 .486 . 
1 4 . 4 8 7 , 
1 4 . 4 8 8 . 
1 4 . 4 8 9 . 
14 .490 . 
1 4 . 4 9 1 , 

1 4 . 4 9 2 . 

1 4 . 4 9 3 . 
14 .494 . 
14 . 495, 
1 4 . 4 9 6 . 
14 .497 . 
14.49-8, 
1 4 . 4 9 9 . 
14 .500 , 

João L u i z da- S i l v a F i l h o — N . 9.075 — P a r a h y b a . 
José A l v e s da S i l v a — X . i . a74 — Se rg ipe . 
José A l v e s cia S i l v a — X . 2.033 — Serg ipe . 
José A l v e s da S i l v a — X . 3:562 — B a h i a . , 
José A l v e s cia. S i l v a — X . 8.251 — Amazona.». 
José A l v e s da S i l v a F i l h o — X . 606 — B a h i a . 
José A l v e s da S i l v a S o b r i n h o — N . 4 .223 — B . i h i a . 
Jo.ié E l i a s da S i l v a — X . 1.383 — B a h i a . 
Joõé E l i a s da S i l v a F i l h o — X . 3 .441 — B a h i a . 
José L i m e i r a da S i l v a — X . 0 .689 — P a r a h y b a . 
José L u c a s da S i l v a — X . 587 — B a h i a . 
José L u i z d a ' S i l v a — X . 2 . 7 1 8 — Parahjáw 
José L u i z da S i l v a — X . 4 .353 — B a h i a . 
José L u i z da S i l v a — X . 9 .2 43 — P a r a h y b a . 
José de O l i v e i r a e S i l v a — X . 397 — D . F e d e r a l . 
P e d r o A l v e s da S i l v a — N . ^ 9 . 0 3 6 — P a r a h y b a . 
P o l v c a r p o da S i l v a — N . 10 .822 — B a h i a . ' 
P r a c e l i n o E l i z e u da S i l v a — X . 11 .670 — Santa C a ­

t h a r i n a . 

P u l c h c r i o da S i l v a — X . 1.067 — B a h i a . 
P u r e z a O l i v e i r a S i l v a — X . 3-801 — S e r g i p e . 
José I z a l l i n o S i l v e i r a — X . 3 .417 — B a h i a . 
Jc íé L u i z M o n t e i r o - d e B a r r o s — X . 50 .044 —- D i s -

I r i c l o F e d e r a l . 
João da S i l v a H a i a — X . 30 .457 — D . F e d e r a l . 
José A l v e s M a i a — X . 0 9 . 7 4 6 — A l a g o a s . 
João A l v e s Macedo — X . 5 .522 — D . F e d e r a l . 
José L o b o Mede i r o s — X . 3 7 . 8 1 2 — A l a g o a s . 
José A l v i m dc Mede i ros — X . 3 7 . 1 4 3 — A l a g o a s . 
José L i b e r a t o ds Mede i ros — N . 9 .482 — P i a u h y . 
João A l v e s de Magalhães — X . 6 ) . 5 ? 3 — A l a g o a s . 
José O l y m p i o de Magalhães — X . 3 7 . 8 8 4 — A l a gOas . 
José A l v e s Magalhães — X . 1.701 — M . G e r a e s . 
P ed ro A l v e s de Magalhães — N . 4 .303 — B a l m 
P e d r o L o p e s de Me l l o — N . 36 .995 — A l a g o a s . 
José L u c i a n o de M e l l o — X . 5 8 . 2 2 3 — A l a g o a s . 
João L u i z de M e l l o — X . 58 .201 — A l a g o a s . 
José L e o n e l de M e l l o — X . 6 7 . 9 6 7 — A l a g o a s . 
João A l e x a n d r e de M e l l o — X . 6 . 638 — B a h i a . 
P e d r o da S i l v e i r a - M e l l o — X . 3 .905 — S e r g i p e . 
P e l a M a n d e i — N . 5 8 . 0 8 8 — R . G . do X o r t c . 
José A l v e s de Mendonça — X . 6 9 . 5 0 7 — A l a g o a s . 
João A l v e s de Mendonça — X . 6 9 . 1 1 S — D . F e d e r a l . 
P e d r o A l e x a n d r i n o Mendes — X . 7G7 — B i h i a . 

João A l e n c a r Monte — X . 37 .541 A / s o a s . 
José de O l i v e i r a Mendonça. — X . 1 0 . 9 1 3 ' — B a h i a . 
João L e i t e de Menezes •— X . 2 .911 — S e r g i p e . 
João L o p e s Menezes — X . 119 — P e r n a m b u c o . 
João S i l v e i r a de Menezes — X . 10 .683 — B a h i a . 
Plácido Simões — N . 897 — B a h i a . 
José L i n o de M o u r a — X . 6 1 . 7 6 2 — Alacòas. 
José A l v e s de Moraes — X . 60 .889 
P e d r o Lopes M o r e i r a — , X . 3 6 , 4 7 8 
João A l v e s de M o u r a — X . 09 .851 

N o r t e . 
P a u l o de A l b u q u e r q u e M o u r a — >". 00 .277 — D i s ­

t r i c t o F e d e r a l . 
João A l v e s M a r f i n s _ N . 3 5 . 6 F 3 — R . G . rio Nor t e 
José L u i z de Moraes — N . 35 .286 — D . F e d e r a l 
João L u i z A m o r a — X . 2 . 418 — O n v n z . 
José de A l b u q u e r q u e Maranhão — N . 2.037 — P i a u h y 
João E l e i z c u de M a r i a — X . P .C07 — P a r a h v b a . 
José L i b e r a t o dc M a r i a — X . 2 . 7 2 3 — P a r a h y b a 
José A l e x a n d r e M a r q u e s X . 3. 70í — B a h i a . -
João A l v e s M o r a t o — X . 59 .017 — P a r a h v b a do 

Xor í e . 

D ^ F e d e r a l . 
— D . F e d e r a ) . 

Pa.-aíiyba do 

R i o de J a n e i r o , 30 de a b r i l de 1937. — 7?"7;a/o do. Pnultt 
Che f e de Sccção. 

C o m m u m e a ç ü e s 

FORAM C0MMCMGADA8 AS S E C R E T A R I A S DOS T R I B U X A K 3 KEÜIOV IFS 
EbEITORAES RESPECTIVOS, A S SEOCIXTES TRANSFERENCIAS IlE 

ELEITORES 

M i n a s G e r a e s : 

N i c a n o r T e r c i n o de Souza , h i s c r i p t o sob 11. 566. na 12-4% 
5,ona, V a r g i n h a . M i n a s Geraes , t r a n s f e r i d o p a r a a 5 P zona 
Guaratinguctá, São P a u l o ; 

D o m i n g o s , Ca r l o s de O l i v e i r a , i n s c r i p f o sob o : i . 205. n a 
48* zona, São P e d r o da União, M i n a s Geraes , t r ans f e r i do p a r a 
2.* zona , T u c u r u v y , São P a u l o ; 



S f l . b b a r l n v i - B O L E T I M E L E I T O F i A T , Màío''de- :1987' 1-767-

zona , 
rdadò, 

E c r c i l i o - Ca r l o s déíOli^eira,-- i n s c r i p t o sob n . 294, na»; 48* 
zona.. São-Pedro;, Üniãd de M i n a s G e r a e s , . t r a n s f e r i d o p a r a i t : 2> 
zona', Tucuruvy; 'São P a u l o ; , ' - '.';' . • •-

Manoe l ' .Ca r l o s de . O l i v e i r a , i n s c r i p t o sob ri.' 5.84Í, náV4Sa 

' zona , São,.Pedro, d a União, M i n a s Geraes , ' transfer ido 'narã "á 
2." zona , T u c u r u v y , São .Paulo ; ; f :.. 

: Joaquim'.Af-fohso:-Eéf-rjeira,.-,inscripto sób n . 7 n a 124 a , zo 
V a r g i n h a , M i n a s Geraes , t r a n s f e r i d o p a r a a. 5.* z o n a , . L i b e r d a 
São P a u l o ; • •• 

A n c h i s e s de C a s t r o ' P i n t o , i n s c r i p t o sob n . 2 .505 . n a 122" 
z o n a . U b e r a b a , M i n a s Geraes , t r ans f e r i do , p a r a a 108" zona, São 
P a u l o ; - -
' . João da R o c h a P i t t a , . i n s c r i p t o sob n . 27 .503 , n a IO." zona , 

Be l I o H o r i z o n t e , M i n a s Geraes , t r a n s f e r i d o p a r a a 1." zona , 
. B r a z , São P a u l o ; 

: P e d r o A v e l i n o da C u n h a , i n s c r i p t o sob n . 855, n a ' 7 0 . zona, 
M o n t e Santo , M i n a s Geraes , t r a n s f e r i d o p a r a a 7 7 ' zona, O l y m -
p i a , São P a u l o ; . . . " • 1 - ' 

Antônio T a v a r e s , i n s c r i p t o sob h , 1 .698, n a 123" zona, 
Uberlândia.- M i n a s Geraes , t r a n s f e r i d o p a r a a 6." zona V i l l a 
P r u d e n t e . -São P a u l o . -

,. A l a g j a s : - . .' . ' ; - . ' • ' .'• 

O d i l o n V a l d i v i n o - L i n s , i nsc r i p l o . - sob n : 5.05.2, na 1." z ona 
Fernão V e l h o , A l agoas , t r a n s f e r i d o , pa ra , a 1." zona, Moóca. 
São P a u l o ; '•,. 

J a y m e - C o r r a Mendes,, i n s c r i p t o sob n . 4 .738 , na I A zona, 
Maceió, A lagoas , - t r a n s f e r i d o p a r a a 108* zona, -Santos, São 
P a u l o : . . . . . . . . ^ 
. . . . Antônio L u i z V i e i r a ; insíript.o "sob n . 1.179, n a 7.* zona , 
Penedo, A lagoas , t r a n s f e r i d o p a r a a ' 1 0 8 * zona, Santos , São 
P a u l o ; .- . - " . " ' , ' • • 

.. José Nunes . T a v a r e s , t i l -u l o . .n . 643, i n s c r i p t o n a 6'.* zona, 
Pão de Assncar j . A lagoas , , t r a n s f e r i d o p a r a a 4." zona, Cararú, 
S e r g i p e . •• . 

B a h i a : . . ^ • ' 

. . . F r a n c i s c o ' A l v e s dos Re is , i n s c r i p t o , s o b n . 2 .005 , na 3 4 ' 
zona . i lhéos , B a h i a , t r a n s f e r i d o p a r a a i.' zona, C a p i t a l , Se r ­
g i p e : 

' .Antônio N u n e s S a n f A n n a , i n s c r i p t o sob. n . 344.- n a 15*' 
zona, B e n a n c i o , B a h i a , t r a n s f e r i d o p a r a a 5." zona, S a n t a E p h i r -
geniá, São P a u l o ; *•' * 
•" João Antônio da S i l v a , ' i n S c r i p t o ' s ob n . 3 .708, n a ' 3 5 " 
zona:' llaú-ua, B a h i a , t r a n s f e r i d o p a r a a 108" zona", Santos , 
São P a u l o . - - - • » 

• Paranár • : . • 

José R o d r i g u e s dos An j o s , i n s c r i p t o . sob n . v l |5 , na 33 * 
zona, J a t a h y . Paraná, t r a n s f e r i d o p a r a a 5." zona, S a n t a E p h i -
gen ia , São P a u l o . 

1 JURISPRUDÊNCIA ' 

• ' - , •Revisão de provas 

, F o r a m r e v i s t a s as p rovas dc? aç.cordaos dos . segu in tes p r o ­
cesso- • „ • . 

Rcc-íirsri de mandado de segurança - n . 71 • — Classe 1." ~ 
Es t ado de S a n t a C a t h a r i n a " — R e l a t o r , o S r . P ro f e s so r Cândi­
do ríé O l i v e i r a F i l h o 1 . . • \ ' 

' . -Recurso - e l e i t o ra l r , ' C ! — Classe 4." —: " E s t a d o de São 
P a u l o — i fielaíof G " S Í \ D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

• • , Accor.TiOS. Publicados 

F o r a m mandados p u b l i c a r os aecórdãos dos segu intes p r o ­
cessos : •, -

R e c u r s o d e ' m a n d a d o de segurança n . 71. — C lasse 1."* — 
Es tado do Sarstn C a l h a d n a — R e l a t o r o S r . P r o f e s so r Cândi­
do 6c O l i v e i r a F i l h o . 

Recurso" eleitora» n . 501 — O ^ p . 3* E s t a d o do Pará. 
• — R e l a t o r o S r . P r o f e s s o r João C a b r a l . ' 

p a r a o s - a p p e l l a d o s ' f a l a r e m na.'.appèllação c r i m i n a l n . 64, 
l i s t a d o do. Pará, sendo appe l l an t e , P r o c u r a d o r R e g i o n a l do 
P,ará e appe l ladps , João-Alves .e: o u t r o s . 

S e c r e t a r i a . d o ; T r i b u n a l . S u p e r i o r " de Justiça E l e i t o r a l , èm 
30 do a b r i l . d e , 19.37.- — A g r i p i n o Veado, D i r e c t o r da S e c r e ­
t a r i a .'• • ' : . - .- • :•- - . . . . 

O b a c h a r e l A g r i p i n o Veado , D i r e c t o r da S e c r e t a r i a do T r i ­
bunal - S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l : . -

F a z sabe r aos 'que o p resen te e d i t a l v i r e m què, n a p r i ­
m e i r a secção d a S e c r e t a r i a de accordo c o m o § 3 o do a r t i g o • 
153, do R e g i m e n t o In t e rno , no d i a -5 de m a i o do c o r r en t e 
anno, ás 15 ho ras será abe r t a v i s t a pe lo p ra zo de 10 d ias 
p a r a os- appe l l an tes f a l a r e m n a appellação c r i m i n a l n . 63, 
do D i s t r i c t o F e d e r a l , sendo a p p e l l a n t e s , - F r a n c i s c o F a r i a s - e 
ou t r o s 6 appe l l ados , T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i c t o 
F e d e r a l . • • " 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a ! , e m 
30 de a b r i l de 1937 . — Agripino V e a d o , ' D i r e c t o r da Sec r e ­
t a r i a . ' • . , ~ . • ' • , 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 01 Classe 4." E s t a d o ao 
P a u l o - R e l a t o r o D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . -

, . E B I T A E S ' • . . 

;: ' O b a c h a r e l A'grip.'»o V o a d o . D i r e c t o r , da - S e c r e t a r i a do 
• T r i b u n a l Supe r i o r ' d e . " Jüsliça E l e i t o r a ! : : . • -

F e z saber aos que o presente n r i i l a l v i r e m que. n a . p r i ­
m e i r a secção' da- S e c r e t a r i a da -accordo. c om o .§ 3 o . do a r t i g o 

.15.3, cio 1 R e g i m e n t o In te rno , r o d i a 5 de m a i o do c o r r en t e 
amio , ás 15 ' ' horas será abe r t a v i s ! a p e l o p ra zo de- 10 d ias 

A C T A 
. - • • \ 

A C T A D A 4 5 a SESSÃO ORDINÁRIA R E A L I Z A D A . E M 28 D E 
; - A B R I L D E 1937 

PRESIDÊNCIA DO SR. M&NISTRO HEUMENEGILDO DE BARn03 

A o s v i n t e . e o i to d ias do mez de a b r i l d o anno de m i l n o ­
vecentos e t r i n t a e sete, ás.nove ho ras , n a sa la das sessões do 
T r i b u n a l - S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , p resen tes os j u i z e s , . 
S r s . M i n i s t r o s , P l i n i o . Casado e L a u d o de Camargo , D e s e m ­
bargadores Co l l a r es ' . M o r e i r a e O v i d i o R o m e i r o , p r o f e s s o r e s . 
João C a b r a l e Cândido de . O l i v e i r a F i l h o , presente a i n d a o 
P r o c u r a d o r G e r a l , S r . D r . José M a r i a M a c D o w e l l da Costa, 
pe l o P r e s i d en t e , S r , - M i n i s t r o H e r m e n e g i l d o de B a r r o s . f o i 
dee l a rada abe r t a a sessão. E ' l i d a e a p p r o v a d a a a c l a da 
sessão a n t e r i o r . D e i n i c i o - o S r . M i n i s t r o L a u d o de Camargo , 
p e d i u a p a l a v r a p e l a o r d e m . e d isse o s e g u i n t e : " O T r i b u n a l 
S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l já d e u c u m p r i m e n t o ao d i s ­
posto no a r t i go 23, § 2 o , d a Constituição : F e d e r a l , c o m o ac -
cordão que , p r o f e r i u , a r e spe i t o d a matéria' a l i t r a t a d a . 
F e l - o após s o l i c i t a r e obter da Repartição . compe ten te os 
dados 'de que n e c e s s i t a v a . A p p a r e c e , agora , e f i g u r a nos a u ­
tos, no vo o f f i c i o d a m e s m a Repartição, o f ferecendo novos- o u - • 
dos q i i e - s e d i f f e r e n c i a m dos p r i m e i r o s . A ' p r i m e i r a v i s t a 
poderá pa r ece r que a c i r c u r n s t a n c i a está a e x i g i r novo p r o ­
n u n c i a m e n t o do T r i b u n a l . Penso', en t re tanto , que i s to se não 
pode d a r . . P r i m e i r a m e n t e , o accordâo não c o m p o r t a a l t e r a ­
ção. D e p o i s , quando a compor tasse , não ve j o . p o r q u e des ­
p r e z a r dados acce i tos p a r a a c o l h e r novos , quando u n s -e o u ­
t ros não r e f l e c t e m a exactidão d e v i d a e f o r a m r e c o l h i d o s do 
t e r r eno da s i m p l e s approximaçâo. E se novos e lementos 

. a i n d a apparecessem, c omo a g i r i a a Justiça E l e i t o r a l ? E n ­
tendo a s s i m não h a v e r l ogar p a r a q u a l q u e r innovação i m ­
p r u d e n t e . O accordâo.tem os seus t e rmos c l a r o s c p rec i sos , 
p a r a que se d ispense interpretação e se ja f i e lmen t e e x e c u t a ­
do . E os computos da população e m que se a p o i o u não d e i ­
x a m d e - s a t i s f a z e r as .exigências legaes, p o r obtidos, o p p o r -
t u n a e r e g u l a m e n t a r . Ò caso a m e u v e r se . encos t ra d e f i - • 
n i t i v a m e n t e . r e s o l v i d o e s e . t r o u x e e s c r i p t o "estas c o n s i d e r a ­
ções o f o i p a r a que o pensamento do T r i b u n a l f i casse b e m 
esc la r ec ido e não desse m a r g e m a dúbias. interpretações. " O 
Tr ibunal» ' depo is da manifestação d o . Sr.- D r . M i n i s t r o L a u ­
do de Camargo , também se d e c l a r o u de acco rdo c o m este, 
unan imemen t e , (processo n u m e r o 14 — 7 . a ) . A s e g u i r o S r . 
D r . P r o c u r a d o r G e r a l , p e d e - a p a l a v r a 'o dá contas ao T r i b u ­
n a l do r e su l t ado das p r o v i d e n c i a s t omadas en i relação' ao 
manda to , de segurança n u m e r o 71 — l - a c lasse, de S a n t a C a ­
tha r ina , . d e que.é r e l a t o r o S r . p ro f e ssa r Cândido de O l i v e i r a 
F i l h o . " T r a t ando dos casos que se a c h a v a m em p a u t a p a r a 
j u l g a m e n t o , o T r i b u n a l r e s o l v e u : I o ) não t o m a r * c o n h e c i ­
m e n t o da c o n s u l t a do - P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l de" M a t t o 
Grosso e n c a m i n h a d a .pelo D r . P r o c u r a d o r G e r a l «processo 
n u m e r o 2 .105 — 6." .classe sendo r e l a t o r o S r . d e s e m b a r g a ­
dor Co l l a r es M o r e i r a ) . p o r v e r s a r a m e s m a sobre caso c o n ­
cre to , u n a n i m e m e n t e ; 2.°) r esponder , e m b o r a . s e t r a t a n d o . d o 
'caso '-concreto, a ' - c o n s u l t a do P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l ' ' 
do Paraná e n c a m i n h a d a pe lo S r . D r . P r o c u r a d o r " . G e r a l -
(processo n u m e r o 2.098 — 6. ' c lasse sendo r e l a t o r o ,S r . - M i ­
n i s t r o P l i n i o "Casado) dec l a rando - qque- o -Governador 'do E s ­
tado n s o pede f a z e r nomeação de P r e f e i t o - in t e r ino p a r a ^ u m a , 
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u n i d a d e m u n i c i p a l rcce-m-crcada, n a f o r m a do accordão que, 
o T r i b u n a l S u p e r i o r , unanimemente, p ru f e r e , .nesta da ta , xo-
bre o a s s u m p t o (No j u l g a m e n t o deste processo , p r e l i m i n a r ­
mente tendo o advogado D r . A r t l i u r bantos , a i i egado que 
so t r a t a v a de u m caso e x c e p c i o n a l e ped ido a p a l a v r a p a r a 
trazer a l g u n s e s c l a r e c imen tos , o P r e s i d e n t e não se j u l g o u a u ­
to r i zado pe lo R e g i m e n t o a d e f e r i r o ped ido , S u b i n c t t e u o caso 
ao T r i b u n a l S u p e r i o r , que concedeu a p a l a v r a so l i c i t ada , 
u n a n i m e m e n t e ) ; 3°) m a n d a r fazer -no A r c h i v o E l e i t o r a l , as 
aimotações r e f e r en t es 1 ao c a n c e l l a m e n t o de inseripções de d i ­
versos e l e i t o res do D i s t r i c t o F e d e r a l , de que t r a t a o processo 
n u m e r o 0(5 — 7. a c lasse ( r e l a t o r S r . p ro f e sso r Cândido do 
O l i v e i r a F i l h o ) , u n a n i m e m e n t e ; 4 ° ) a d i a r o j u l g a m e n t o do 
r e c u r s o e l e i t o r a l n u m e r o 077 — 3." classe - ( r e l a t o r S r . d e ­
s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a ) seudo r e co r r en t e a " C o n c e n ­
tração Firielcnsü" c r e c o r r i d a a Mesa d a Câmara M u n i c i p a l 
de São F i d c l i s , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , depo is de l e i t o o 
relatório c d e ' j á h a v e r usado da p a l a v r a , d u r a n t e o debate 
«;ral, o D r . F e r r e i r a de Souza, como advogado dá pa r t e r e ­
c o r r i d a , p o r h a v e r o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l p e d i d a v i s t a 
tios a u t o s . C o n s i d e r a n d o o a d c a u l a d o da h o r a , o S r . M i n i s -
t r o - P r c s i d e n t e l e v a n t o u a .sessão e c o n v o c o u o u t r a p a r a o d i a -
30 do co r r en t e , ás m e s m a s h o r a s . D o quo p a r a c o s s t i r l a -
\vi a presente . E u , R a u l P a c h e c o de Mede i r o s , a u x i l i a r da 
S e c r e t a r i a a e s c r e v i . E eu, A g r i p i n o Veado . S e c r e t a r i o do 
' ' ' r i b u n a l a s u b s c r e v o . FI''rnicne<ji.hlo 'dc Burros, P r e s i d e n t e . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

, Estado dc Santa Cathar ina 

R e c u r s o dc mandado de segurança n . 71 , c lasse l ' a do a r t . 31 

O direito dc reunião de um partido político 
para tratar dc assumpto referente « natureza dc tal 

aggremaiçãa, ó niulcria eleitoral, porque a clbi está 
ligado por uma ralação mais ou menos direcla. As­
sim sendo, deve ser julgado pela Justiça Eleitoral o 

. pedido de mandado de segurança que visa garantir 
esse direito, 

Vistos,- r e la tados c d i s c u t i d o s estes autos de r e cu r so do 
m a n d a d o do segurança n . 71. c lasse i \ do a r t . 3-1. 

I . O chofo p r o v i n c i a l da "Acção I n t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a " , 
c m S a n t a C a t h a r i n a , r e q u e r e u , ao T r i b u n a l Reg i ona l , u m 

m a n d a d o da segurança p a r a o f i m do r e a b r i r a sede do p a r t i d o 
n a c a p i t a l do a l l u d i d p E s t a d o o e m 13 municípios, " m a n d a d o s 

f e c h a r pe lo G o v e r n a d o r do E s t a d o , sob o f undamen to de que o 
i m p e t r a n t e h a v i a ameaçado de o rd e n a r o não-pagameuto, nas 
épocas oppor tur .as , dos impos tos e s l a d u a e s " . 

I I . A m e d i d a f o i r e q u e r i d a den t ro dos 120 d ias faíaes, c 
as informações do G o v e r n a d o r do E s t a d o f o r a m es tas : 

" E m resposta ao ped ido de informações que V . E x . me 
endereçou a 2 do c o r r en t e , tenho a honra de lhe communicar 
fjue a sede da Acçâo Integralista nesta capital f o i f e chada no 
dia 0 de setembro ultimo, por motivos altincntes á ordem p u ­
b l i c a e á segurança nacional e em virtude do estado de g u e r r a . 

A asseveração de que f o r a m mandadas f e c h a r as sedes dos 
núcleos do interior é do todo em todo falsa, como falsa é a em-
phatíca affirmação do Sr . Plinio Sa l gado de haver o governo 
catharinensc mcttido no x a d r e z o che fe provincial de Santa 
Catharina. 

O que o goverao mandou foi prohibir, cmquanto durasse o 
estado de guerra, o uso da camisa verdç, uniforme da milícia 
integralista, que, em verdade, não foi extineta. 

Docurocnta-lhe a existência a aclividade que ella vem 
exercitando em varias unidades da Federação, no intuito dis­
farçado de, pela violência e pela força, subverter a ordem po-

litica e social. 
Posto sc me afigure incompetente a justiça eleitora! para 

conhecer do pedido, tal como oceorreu com o mandado dc se­
gurança para uso da camisa verde, estou prompto a prestar 
a V . . E s . c ao Egrégio Tribunal quaesquer outras informa­

ções que forem julgadas necessárias". 
III. O accordão do Tr ibunal Regional 6 dJ seguinto teor 

AÍIS. 25) : 
"O chefe da Acoão Integralista Brasileira, c m Santa Ga-

tharina, pede ao Tribunal um mandado do segurança, com n 
objectivo dc conseguir a reabertura das sedes do Partido nesta 
nesta Capital e nos municípios de Araranguá, Florianópolis. 

Gaspar, Blumenau, Indalilal. São Bento, Timbó, Hamonia, R i o 

do S u l , I t a i opo l i s , C o r y t i b a n o s c Jaraguá, a l l c gando que f o r a m 
as m e s m a s f echadas p o r o r d e m do G o v e r n a d o r do E s t a d o e d o 
S e c r e t a r i o de Segurança. 

F e z - s e a c o m p a n h a r a petição de vários números de j o r -
l iaes , c o m l e l e g r a m m a s , car tas c c o m m c n t a r i o s r e l a t i v o s ao 
i a c t o que m o t i v o u o p e d i d o . 

I n f o r m a o E x m o . D r . G o v e r n a d o r que a f ede da Acção 
In t eg ra l i s t a , .nesta c a p i t a l , f o i f e chada p o r m o t i v o s a l t i n c n t e s á 
o r d e m p u b l i c a o á segurança n a c i o n a l o e m v i r t u d e do estado 
tio g u e r r a e que, quan to ás dema i s , é f a l sa a af f i rmação. 

O Egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r , i n t e r p r e t a n d o os d i s p o s i t i ­
vos do Código E l e i t o r a l no tocante á concessão dc mandado dc 

segurança e " h a b e a s - c o r p u s " , t e m dec id i do que, r e s t r i c t a , como 
é sab ido , á matéria e l e i t o r a l p r o p r i a m e n t e d i t a , ca jurisdicção 
dc q u a l q u e r dos órgãos da Justiça E l e i t o r a l , e s capam e v i d e n ­

temente á competência de l l cs toda o u t r a allegação, f e i t a como 
fundamen to .do p e d i d o . 

O r a , no caso dos autos, sc não t r a t a de matéria e s l r i c t a , 
p r o p r i a m e n t e , e l e i t o r a l . 

Logo , escapa á competência oeste T r i b u n a l , pe lo q a c a c -
c o r d a m os j u i z e s cio T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l não 

t o m a r c o n h e c i m e n t o do ped ido ' ' . 
I V . D e s s a decisão, d i s c o r d o u o J u i z U r b a n o Sa l l c s , que 

a s s i m j u s t i f i c o u o s eu v o t o : 
" V o t e i no sent ido dc sc t o m a r c o n h e c i m e n t o do ped ido , de, 

vez que se t r a t a de matéria e l e i t o r a l . 
E m se t r a t ando de p a r t i d o político, d e v i damen t e r eg i s t rado , 

como o é a 'Acção I n t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a , não sc lhe pôde negar 
0 d i r e i t o 'de reunião em s u a séd°., onde seus componen tes p o ­
derão c o m m u n i c a r idéas. sob f o r .ua l i c i t a , e l a b o r a r p r o g r a m -
nias c assentar c a n d i d a t u r a s pol i íhas, d i r e i t o s esses, e v i d e n -
mente , l i gados ao processo democrático das eleições. 0 d i r e i t o 

de reunião dc u m p a r t i d o político, p a r a t r a t a r dc a>sumplo r e ­
ferente á n a t u r e z a de ta l aggrcmiação, é matéria e l e i t o r a l p o r ­
que a e l l a está l i gado p o r u m a relação ma i s ou menos d i r e c t a . 

O Pro f essor João C a b r a l , nas razões dc seu voto , no accordão 
p u b l i c a d o no B o l e t i m a . 1, do co r r en t e anno, c om respe i to a 

mandado de segurança r e q u e r i d o pe l a ""Acção In t e g ra l i s t a B r a ­
s i l e i r a ' ' , faz as segu intes considerações, que me p a r e c e m a p p l i -
cave is á espécie: " E ' c l a ro , en l r e i an t . i , que, o podem fazer, pe lo 

mandado de segurança, quando s*1 t r a t a r de d i r e i t o próprio, da 
pe3soa jurídica, tal como o de inviolahiHda.de dc suas sedest 

publicações de l i s l a s , r emessas d''1 n -du las , e t c . d i r e i t o s c o n -
1 áridos á m e s m a pessoa jurídica, r^irnsmitaçãn i l e a l do todos 
cs seus assoc iados e s egu ido res ' ' . 

Negava, ent re tanto , a o r d e m , á v i s t a das informações do 
E x m o . S r . D r . G o v e r n a d o r do E s t a d o : dc que a sede do r e f e ­

r i d o p a r t i d o f o i f echada p o r mo t i vos a t t i n e a t e j á o r d e m p u ­
b l i c a e á segurança n a c i o n a l c e.n virtude d>> estado dc guerrat 

As ga ran t i a s consíilueionaes, e m reg ra , s u b s i s t e m , e m face do 
estado de g u e r r a decretado mas, e x c epc i ona lmen t e , não s u b s i s ­
t em as ga ran t i as l i gadas á segurança n a c i o n a l " . 

V . D a decisão do - T r i buna l R e g i o n a l f o i i n t e rpos to r e c u r s o , 
o m t empo hábil, c apresentadas , pe lo r e co r r en t e , as razões d'J 
f l s . 31 a 3 2 . ~ 

V I . C o n t i n u a d o s os autos c o m v i s t a ao D r . P r o c u r a d o r R e ­
g i ona l , a 3 de de z embro de ll?:-iü ( f l . 38 vorsi» ) , e l l e somente 
os devo l v eu a cartório a 10 dc f e v e r e i r o de 1937, isto é, depo i s 

de deco r r i dos m a i s de do i s mezes, c o m a segu in te c o t a : " A P r o ­
c u r a d o r i a R e g i o n a l nada (em a a d d i t a r ao accordão dc f l . D e ­
m o r a d o p o r a c c u m u l o dc serv iço" . 

V I I . O u v i d o o D r . P r o c u r a d o r G e r a l , o p i n o u t."atar-se de 
matéria e l e i t o r a l , c o n f o r m e ass i gna la o v o t ? v e n c i d o ac ima, 
t r a n s c r i p t o , devendo, em conseqüência, ser r e f o r m a d o o a c ­
cordão, p a r a que o T r i b u n a l a quo en t re no m e r e c i m e n t o do 
pdo ido , como fo i dec id ido , h a çouco, no m a n d a a o dc segurançr. 
do deputado H i l d e b r a n d o Falcão, de A lagoa « . 

V I I I . Adop tando , como razão de de c i d i r , os fundamen tos 
invocados pelo D r . P r o c u r a d o r G e r a l . 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r d c Justiça E l e i ­
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, e m d a r p r o v i m e n t o ao r e c u r ­
so, p a r a que o T r i b u n a l Reg i ona l se p r o n u n c i e sobre o m e r e c i ­
men to do ped ido , s egu indo o r e c u r s o os seus t e rmos r e g u l a -
res, c o m a urgência d e t e r m i n a d a e m l e i , poin é e x t r a n h a v e l a 

d e m o r a h a v i d a n a r emessa dos .autos a esta instância. 
O r e l a t o r d a presente decisão l a m b e m v o t o u no sen t ido J i 

sc i n v o c a r a attenç.ão do D r . P r o c u r a d o r G e r a l p a r a o facto de 
h a v e r o D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l r e t i d o os autos p o r m a i s de 2? 

meze3 p a r a ne l l es e x a r a r a co ta de f l . 38 verso , c on t r a , o d i s ­
pos to n a l e i n . 491, de d'6 de j a n e i r o d f 1930, que lhe conced ia 
apenas três d ias p a r a esse f i m . 

R i o de J a n e i r r , - 9 de a b r i l de -1937. - Ilcrmeengüdo d* 
Barros. P r e s i d e n t e . — Cândido de OH™irn Filho, l l e l a l o r . 
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Estado do Pará RELATÓRIO 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 561 — Classe 3" do a r t . 34 d o R e g . I n t . ' 

Accordão 
'V istos e t c . , 

' A o T r i b u n a l Reg i ona l do Pará c o n s u l t o u "o J u i z E l e i t o r a l 
do Maranhão s i h a v e r i a i m p e d i m e n t o de exe r c e r u m v e r e a ­
dor ' da G a m a r a M u n i c i p a l funcções do cargo de Promotor*, 
Púb l i co . , , 

A-. P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l d e u p a r e c e n op inando p e l a 
r e s p o s t a a f í i rmat iva . Mas o T r i b u n a l Reg i ona l , p o r m a i o r i a 
de votos , d e c i d i u , p r e l i m i n a r m e n t e não c onhece r d a . c o n s u l ­
t a t e l e g r a p h i c a " p o r se t r a t a r de caso concre to , que não 
pôde ser -pre ju lgado em u m a s i m p l e s c o n s u l t a ? 

De , t a l decisão f o i i n t e rpos to , e m t empo u t i l , o presente 
r e c u r s o , p e l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l que, a r r a z o a n d o - o r e -

. ba t eu a p r e l i m i n a r que t e r i a s ido l e v a n t a d a p o r occasião do 
j u l g a m e n t o , mas que não c o n s t a do accordão, de não t e r o 
P r o c u r a d o r ^ G e r a l q u a l i d a d e pará r e c o r r e r e m . processo d e ' 
que. não é pa r t e , n e m pode r i n t e r p o r r e cu r so v e r b a l m e n t e n a -
m e s m a sessão de j u l g a m e n t o . . • 

Mas , dc jneritis, entende que a-decisão deve s e r . c o n f i r - ' 
m.ada po rque , * " s e e v i d e n c i a que a c o n s u l t a - t e m p o r objecfò 
u m caso concre to , o que, e m e s t r i c t a observância do . p r i n ­
c i p i o f i r m a d o , ' p e l a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r 
impõe o nãó c o n h e c i m e n t o da .mesma . 

Nes ta s egunda instância, d eu p a r e c e r o D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l , o p i n a n d o p e l a competência do r eco r r en t e , m a s d e l i a 
d i s c o r d a , en t endendo que não h a caso. c onc re t o e que, de 
meritis, deve a c o n s u l t a s e r - r e s p o n d i d a a f f i r m a n d o - s e d i m ­
p e d i m e n t o ent re as funcções de vereador- m u n i c i p a l e as de 
p r o m o t o r p u b l i c o . 

' Cons i d e rando ' tudo isso, e não encon t rando nos autos 
p r o v a ou demonstração de que a c o n s u l t a v i s a r e so l v e r u m 
caso concre to , o u pendente de decisão j u d i c i a l , e m processo 
c on t enc i o so ; ' -

Cons i d e rando que "a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r a fas tando os casos . e m taes condições, t e m a d m i t t i d o 
r e s p o n d e r ás que d i z e m . respe i to â i m p e d i m e n t o , c o n c o r r e n ­
d o a s s i m p a r a que . funcções incompatíveis, e m d i r e i t o e l e i ­
t o r a l ; ' ' . / • • ' ' , . 

Cons i d e rando que, em • taes casos, t r a tando -se , como se 
t r a t a , de fazer r e s p e i t a r l e i s de -ordem p u b l i c a , a P r o c u r a ­
d o r i a E l e i t o r a l ' t em q u a l i d a d e pará i n t e r p o r - o r e c u r s o g e r a l 

' q u e a l e i . própria adm i t t e s em restricções ( a r t . 179) dos 
actos resoluções, o u despachos ' dos T r i b u n a e s Regiõnaes; --, 

C o n s i d e r a n d o que, em . processos como este, de c o n s u l t a , 
' e spec i a lmen te ' a d m i t t i d o s p e l a especial- legis lação e l e i t o ra l , 
não h a l o g a r a restricção de que só as pa r t e s em-contenda, 
o r d i n a r i a m e n t e , p o d e m r e c o r r e r ; mas .. - ' - • . 

Cons i d e rando que a. m a i o r i a d a c o n s u l t a , e n v o l v e n d o - c o ­
n h e c i m e n t o s d a organização do Ministério P u b l i c o l o ca l , 

Accórdam os J u i z e s do T r i b u n a l . S u p e r i o r de Justiça 
. E l e i t o r a l £in conhecer p o r u n a n i m i d a d e , ' o ' r e c u r s o e d a r -

lhe p r o v i m e n t o p a r a m a n d a r que os autos b a i x e m á I a i n s ­
tância a f i m d e se p r o c e d e r ao j u l g a m e n t o do "mérito, isto é, 
de h a v e r d u não a i n c o m p a t i b i l i d a d e de que t r a t a , a c o n -

S U U d S e c r e l a r i a do'- T r i b u n a l Superior"de. '•Justiça E l e i t o r a l , 
e m 9 de a b r ü d e 1 9 3 7 . — Hcrmènègildò de Barros. p r e s i r l e n -
t e . — João Cabral, R e l a t o r . - ' • .' -

Estádó de São Paulo 

R e c u r s o É lé i t -orarn . -6L "classe 4* do a r t . ' 34 do n e g . i n t e r n o 

. "Accordão ' " ' . ' • ' _ 

V i s t o s ; r e l a tados " e d i s c u t i d o s ; . o s presentes autos, de R e ­
curso E l e i t o r a l . n . 61 da c lasse 4', 'São P a u l o , i n t e rpos t o pe l o 
p a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e seus r epresentantes n a A s s e m -
hléa E s t a d u a l , c o n t r a a eleição do D r . José Joa i qu im . Cardoso 

- de Me l l o .Ne to , ' p a r a o cargo de G o v e r n a d o r do m e s m o E s t a d o , 
a c c o r d a m os Ju i zes , do T r i b u n a i S u p e r i o r de. Justiça E l e i t o r a l , , 
r ege i tando as ^ p r e l i m i n a r e s l e vantadas pelos advogados dos 
r e c o r r i d o s ; t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o ; c o n t r a o vo t o do 
P ro f e s so r João C a b r a l , e, "dê m e r i t i s " , n e g a r - l h e p r o v i m e n t o 

, u n a n i m e m e n t e , p a r a j u l g a r v a l i d a a eleição dò D r . -José J o a - ' 
q u i m Cardoso de M e l l o .Netto p a r a o cargo de G o v e r n a d o r d d 
r e f e r i do E s t a d o de São P a u l o , pe los f undamen tos expostos "no 
voto do S r . r e l a t o r que f i c a fazendo par t e i n t eg ran t e des te . 

R i o de Janeiro,J7—de a b r i l de 1937 . — Hermeneaildo de 
Borros, P r e s i d e n t e . — Ovidio -Romeiro, R e l a t o r ; 

O Partido R e p u b l i c a n o P a u l i s t a e os deputados que f o r -
güãm a sua representação na. Assembléa L e g i s l a t i v a E s t a d u a l , 
$ 6 P r . Sebastião Mede i r o s , p o r s i e c omo delegado p e r m a n e n t e 

4 ílaquella agremiação política, tendo p r e ench ido , d p p o r t u n a -
inente, as exigências do r e g i s t r o , nos t e rmos do a r t . 176, do 
Código E l e i t o r a l , r e c o r r en t e c o n t r a a eleição r ea l i z ada , a 31 de 
d e z e m b r o de 1936, -pela Assembléa L e g i s l a t i v a do E s t a d o dc 
São P a u l o , c o n t r a os actos da s u a m'ésa, que a p u r o u os vo tos 
dados ao D r . José J o a q u i m Cardoso d e ' M e l l o Net to e o p r o c i a -
m o u G o v e r n a d o r , n a vag a , abe r t a p e l a r e n u n c i a do D r . A r m a n d o 
de Sa l l es O l i v e i r a ; de accordo com o estatuído no a r t , 28, § r 
da'Constituição P a u l i s t a . - • ~r ' ' 

O r e c u r s o i n v o c a como f u n d a m e n t o o d i s p o s l o ' p e l a C o n ­
stituição d a R e p u b l i c a , n o - a r t . 83, § 4 o , e pe l o Reg imen to I n ­
te rno deste T r i b u n a l ' S u p e r i o r , no a r t i go 127, l e t r a c e no ar - , ' 
l i g o 141,.§ 2°. 

Esses d i s p o s i t i v o s , na -real idade, t o r n a m admissível o r e -
" c u r s o . ' - • . . ' 

.. Não s u r g i r a m d u v i d a s quanto á qua l i dade dos r e co r r en t e s , 
e quan to ao p ra zo e d ema is condições p r e l i m i n a r e s e m que f o i 
i n t e rpos t o o r e c u r s o . E , a i n d a quando houvesse s ido susc i tadus , 
já não m a i s p o d e r i a m se r cons iderados , p o r q u e este Tr ibunal ' 
t o m o u c o n h e c i m e n t o do r e cu r so , quando lhe denegou e f fe i to 
suspens i vo , usando p a r a isso da attribuiçãp que lhe é c on f e ­
r i d a pe lo p r e ce i t o c onsubs tanc i ado no a r t i go 135-do s e u R e g i - ' 
men to I n t e r n o . 

0 r e cu r so f o i t omado . .po r t e rmo n a S e c r e t a r i a deste T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , f l s . 8, i n s t r u e m - n o u m e x e m p l a r d a C o n s t i ­
tuição do Espado de São P a u l o ; e x emp la r e s do Diário da As­
sembléa, c o p i a a u t h e n t i c a da ac ta d a 13* sessão extraordinária' 
da Assembléa em que f o i e le i to o. r e c o r r i d o , procuração dos r e ­
co r r en t e s e do r e c o r r i d o ; f o i j u n t o o relatório a f o lhas 90, p u ­
b l i c a d o nò Boletim Eleitoral n . 6, de 17 de j a n e i r o . 

•As par t es a r r a z o a r a m a f i n a l a f o lhas 183 e S . E x . o s e ­
n h o r D o u t o r P r o c u r a d o r G e r a l reqúereu a m i m , r e l a t o r , a p u ­
blicação no Boletim Eleitoral desta c idade e do E s t a d o de São 
P a u l o , òs edítáes de t e rm inados pe l o a r t . 142 do R e g i m e n t o 
In t e rno deste T r i b u n a l S u p e r i o r , a notificação d a Assembléa 
L e g i s l a t i v a de São P a u l o , s u a r e s p e c t i v a mesa , p o r intermédio 
dos d i tos editaes e f indo o p razo se j u n t a s s e a p r o v a dessas 
publicações, o que d e f e r i p o r despacho a fo lhas 184 v e r s o ; T a l 
despacho f o i c u m p r i d o f o lhas 184 v e r s o ; a f o lhas 1,87 e n c o n ­
t ra - se a c op i a do ed i t a l e a f o lhas 188 u m o f f i c io . d a mesa da 
Assembléa L e g i s l a t i v a d a n d - - s e po r n o t i f i c a d a do r e c u r s o ; a 
f o lhas 189 acha-se a acta da eleição, da m e s a d a m e s m a A s s e m ­
bléa e u m e x e m p l a r do R e g i m e n t o In t e rno da Assembléa C o n ­
s t i t u i n t e do E s t a d o de São P a u l o . ' 

A f o lhas 212 se e n c o n t r a o pa r ece r dé S. E x . o S r . D o u ­
to r P r o c u r a d o r G e r a l e a f o lhas 224 a justif icação de h a v e r este 
exced ido o p ra zo p a r a . entrega daque l l e ' ; 

Os autos foram-mè .conclusos a 29 "de março, próximo p a s ­
s a d o . Leva a petição inicial. — . • 

P r e l i m i n a r : 

1 — O r e co r r en t e D r . José J o a q u i m Cardoso de M e l l o 
, Net to . p o r se r advogado, i ns i s t e n a p r e l i m i n a r que s u s c i t o u 

quando se deba teu o ,ped ido do e f fe i to suspens i vo . -
E n t e n d e que n e m o p r e c e i tuado no a r t . 84, § .4".da C o n s t i ­

tuição da R e p u b l i c a , n e m o d i sposto nos ar t i gos 1 2 7 / l e t r a o 
e 141, § 2° do Reg imen to Interno" deste T r i b u n a l S u p e r i o r a u ­
t o r i z a m o r e cu r so c o m ca rac t e r originário d i r i g i d o a esta ' J h -

- s t anc i a , nos t e r mo s seguidos e p a r a os f ins v i sados pe los R e ­
c o r r e n t e s . •"•';.-• 4 

. .. A c h a que não se podem' c o lhe r nos textos con«tituciona::s 
e l ementos favoráveis á these, p o r q u a n t o a própria constituição 
B r a s i l e i r a , estabe lecendo no art,. 83,. § 6 o . q u e ar T r ibunaLSú-
p e r i o r compete r e g u l a r a f o r m a e o processo dos r e cu r sos de 
que lhe c a i b a c onhece r ; nada d i spoz a r espe i to , l i m i t a n d o - s e a 

' t r a n s f e r i r p a r a o T r i b u n a l o encargo de p r o v i d e n c i a sobre a 
matér ia. , / ' . - • ' ' - ' s . • 

Passando a a n a l y s a r o R e g i m e n t o ínterno-dn T r i b u n a i . 
assevera que os seus ar t i gos 127, l e t r a c, 141,'§ 2°. também hão 
j u s t i f i c a m . o r e c u r s o originário e e x cepc i ona l - que . a f i n a l , a c a r -

- r e t a a suppressão da instância r ep r e s en tada pêlos T r i b u n a e s 
Regiõnaes. 

A l lega o r eço r r ido que os r e cu r sos originários n a r a o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r estão d i s c r i m i n a d o s no R e g i m e n t o In te rno , a r ­
t igo 18, l e t ras f, g e h. 

Com e f fe i to, os textos c i tados se referem a habeas-cóv.pvs. 
m a n d a d o s dé segurança, p e r d a de m a n d a t o l e g i s l a t i v o f edor » ' 
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não como a r e cu rsos , p r o p r i a m e n t e d i tos , m a s como a p r o c e s ­
sos, a i n s t i t u i r de d i r e i t o p r o c e s s u a l , aliás c l ass i f i cados no a r ­
t i go 34 do r e f e r i d o R e g i m e n t o . 

O r a , a s s egura o r e c o r r i d o , p r o s e g u i n d o , n a sua a r g u m e n ­
tação, que v e r i f i c a - s e da apreciação c o n j u n c t a dos d i s p o s i t i v o s 
c m apreço : a) que só a s s u m e m feição de r e c u r s o originário os 
r e c u r s o s que v e r s a m sobre matéria f ede ra l e os que se r c v e s -
t e r i de c a r a c t e r de urgência p o r a m p a r a r e m d i r e i t o que este ja 
c o r r e n d o r i s c o i m m i n e n t e de violência; b) que os r e c u r s o s 
s o b r e matéria e s tadua l , o u de eleições estaduaes, e as med i das 
que não t e m ca rac t e r u rgen t e , devem' s empre alcançar o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , s egu indo porém, os t r a m i t e s dos r e cursos 
secundários, passando pejas instâncias a quo, em obediência 
ao p rece i t o con t i do no a r t i g o 18, l e t r a M do Reg imen to I n t e rno . 

Chegando a este ponto de seu a r razoado sobre a p r e l i m i ­
n a r , o r e c o r r i d o p r e t endendo e x p l i c a r o m o t i v o que l e v a r a o 
T r i b u n a l S u p e r i o r a conhecer do r e cu r so p a r a l h e negar ef­
f e i to suspens i vo , a ssegura que ta l aconteceu p o r q u e se a l l e ga ra 
o pe r i g o de se c o n s u m a r u m a violência, q u a l o da posse do 
G o v e r n a d o r e le i to , e se i n v o c a r a o precedente oceo r r ido nu 
oleição do A l m i r a n t e P ro togenes Guimarães, G o v e r n a d o r , dc 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o . ' 

C o n c l u e o r e c o r r i d o , a f f i n n a n d o que, desprezadas c omo 
f o r a m , essas considerações e denegado o e f fe i to suspens i vo do 
r e cu r so , d e v e m as cousas v o l t a r á n o r m a i i d a d e , p a r a que se 

restabeleça a h i e r a r c h i a j u r i s d i c i o n a l . 
P a r a tanto , c u m p r e que o T r i b u n a l S u p e r i o r , m e s m o d e -

•pois do acto que p r a t i c o u ao r e p e l l i r ò ped ido de e f fe i to s u s ­
pens i v o , se dec lare incompe ten t e p a r a t omar c onhec imen to 
do r e c u r s o , o r i g i n a r i a m e n t e . 

— A p r e l i m i n a r , a m e u ver , não t em a m e n o r p r o c e ­
dência; envo l ve m a i o r i a já a m p l a m e n t e d i s c u t i d a e s e g u r a ­
men te r e s o l v i d a po r este T r i b u n a l S u p e r i o r . 

E u p o d e r i a c i n g i r - m e a esta consideração p a r a repeílt l-a; 
en t r e tan to , v o u além, forçado pe l a conveniência de estabe lecer 
desde já a l g u m a s p r em i s sas das quaes dependem as soluções 
que p re t endo dar aas dema i s themes aventados pe las par tes 
no presente f e i t o . 

O a r t . 135 do R e g i m e n t o In t e rno dispõe: A o t o m a r c o ­
n h e c i m e n t o do processo , poderá o T r i b u n a l S u p e r i o r , s empre 
que o en tender conven i en te , a t t r i b u i r e f fe i to suspens i v o aos 
r e cu r sos , dando s c i e n c i a ao T r i b u n a l r e c o r r i d o . 

E m face deste d i s p o s i t i v o , não é possível r e so l v e r sobre 
a d a r ac r e c u r s o , s e m ao m e s m o t empo c o n h e c e l - o . O c o n h e ­
c i m e n t o do processo e a deliberação ace rca do e f fe i to a i m ­

p r i m i r - l h e p r e l i m i n a r m e n t e são actos que se c o n f u n d e m , de 
m o d o que o segundo não e x i s t i r i a s em o p r i m e i r o . 

A s s i m , po is , qu .mdo denegou o e f fe i to s u s p e n s i v o , o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , ipso-facto, e n t r o u no c o n h e c i m e n t o do r e ­
cu r so , como r e curso originário, tanto que f o i t omado po r t e r ­
mo somente na S e c r e t a r i a deste T r i b u n a l S u p e r i o r , s em q u a l ­

q u e r intervenção do T r i b u n a l R e g i o n a l de S . P a u l o , ao q u a l 
não sc m a n d o u d a r s c i enc i a da decisão pelo s i m p l e s m o t i v o dn 

que , t r a t ando - se de r e c u r s o originário, não h a v i a , como não 
h a . no T r i b u n a l r e c o r r i d o ; se houvesse T r i b u n a l a quo. o quo 
a r n n i e e e r i a . se o r e cu r so fosse secundário. POUPIIO. d eve r i a ser 
i n f o r m a d o da deliberação deste T r i b u n a l S u p e r i o r , r e l a t i v a ­
mente ao e f fe i to do r e c u r s o . 

E ' o que o rdena o R e g i m e n t o In t e rno no a r t . 135. in fine. 
E s t a m o s , po i s , dcante do r e c u r s o originário, como deon le 

de u m facto c o n s u m m a d o , após longo debate e m a d u r a r e f l e ­
xão pe la u n a n i m i d a d e dos j u i z e s que c o n s t i t u e m este co l l eg io 
judiciário e l e i t o ra l . . 

Não ve jo po rque v o l t a r m o s at raz , p a r a m o d i f i c a r a nosea 
a l t i t u d e a n t e r i o r e d e i x a r de p r o s e g u i r no processo do r e ­
curso c o m a feição de r e c u r s o originário, d e f i n i do no a r t . 141, 
5 2 o , do R e g i m e n t o I n t e r n o . 

A l e g i t i m i d a d e deste r e c u r s o originário c on t r a a e x p e d i ­
ção ie d i p l o m a ou proclamação dc e le i to , está f i r m a d a no d i s ­
pos i t i vo ) r e g i m e n t a l c i t a d o , e f o i s o l e m n e m c n t o r e conhec ido 
po r este T r i b u n a l S u p e r i o r , quando , denegado ao r e cu r so o 
e f fe i to suspens i vo , t omou c o n h e c i m e n t o do processo, d i s t r i ­
b u i - o a m i m , como r e l a t o r , pe lo que m a n d e i d a r v i s t a dos 

autos aos l i t i gan tes , ao D r . P r o c u r a d o r G e r a l , p a r a que se 
c on t i nue no j u l g a m e n t o até decisão d e f i n i t i v a , que r e s o l v a o 
mér i to . 

E ' , pois, certo , c m face do d isposto no ; , r t . 141, § 2°, do 
R e g i m e n t o In t e rno , a u t o r i z a d o pelo estatuído no a r t . 83, a 0", 
da Constituição da R e p u b l i c a , e a r t . 13, l e t l r a o, do Código 
E l e i t o r a l , que h a u m r e c u r s o originário p a r a o T r i b u n a l S u ­
pe r i o r , além dos casos de habean-corpus, mandado de . s e g u ­
rança, cassação de manda to l e g i s l a t i v o f ede ra l , c o m p r e h e n -
tíido nas l e t ras f, g c h do a r t . 18 do R e g i m e n t o In te rno , os 

quaes r e p r o d u z e m o que se a cha nas le t ras idênticas do a r t i ­
go 13 do Código E l e i t o r a l . 

T a n t o é tíiffcrente dos out ros , esse caso de r e c u r s o o r i ­
ginário,: que f o i incluído* no t i t u l o V do c a p i t u l o I V do R e ­
g i m e n t o i n t e r n o que se i nsc r e v e — Dos r e cursos c o n t r a a ex -

.pedirão de d i p l o m a s . 
E x i s t e , po r tan to , u m . r e c u r s o originário c o n t r a a expe ­

dição dc d i p l o m i s , r e c o n h e c i m e n t o e proclamarão de e l e i t os . 
T o m a n d o c o n h e c i m e n t o do r e cu r so em apreço, c o n t r a a 

proclamação dc e le i to , ern caso uo esco lha de G o v e r n a d o r de 
E s t a d o , s u b s t i t u t o , pe l a Assembléia L e g i s l a t i v a , o T r i b u n a l 
S u p e r i o r es tabe leceu que d verurs;? a que a l iude o a r t . 151, 
S§ 2 o e 3°, do seu R e g i m e n t o I n l p r n n , se dá j u s t amen t e no c i s o 
de eleição i n c l i r c e t a . P o r taes razões n f i r m a d o s estes pr incí ­
p ios , uão dou aco lh ida a p r e l i m i n a r l e van tada pele r e c o r r i d o . 

Mcrilo 

A eleição i n d i r e c t a 

A f f i r m a i n os r e c o r r e n t e ' mie a e sco lha do r e c o r r i d o pelos 
m e m b r o s da Assembléa L e g i s l a t i v a , nos i ^ rmos do a r t . 28, 
§ 1°, c a Constituição do E s t a d o de S . P a u l o , é n u l l a , a m p a r a n -
do-se com os segu in t es a r g u m e n t o s : 

1) !Em lace do d isposto no a r t . 5°, u . X I X , l c t t r a /, da 
Constituição da R e p u b l i c a , compete p r i v a t i v a m e n t e á União 
legislai? sobre a matéria e l e i t o ra l , da 1'niã.i dos E s t a d o s e oo í 
Municípios, i n c l u s i v e a l i s t amento , processados, eleições, a p u ­
ração, proclamação dos. e le i tos, r e c u r s o s ; 

2) Sendo a r s i m , conc lue -se que o estatuído pe la C o n s t i ­
tuição p a u l i s t a , no a r t . 28, § 1", e xo rb i t a , pois t r a n s f o r m a a " 
Assembléa L e g i s l a t i v a em co l leg io e l e i t o ra l , i n s t i tuo fôrma 
o processo de eleição, apuração de suf f r r .g io . r e c onhec imen to 
e proclamação de e le i to pa ra s u b s t i t u t o d r G o v e r n a d o r , d i ­
v e rg indo dos p a r a d i g m a s c reados pe la legislação f e d e r a l ; 

3) Accresce. n o n d r r a r nue essas fôrma? exo rb i t an t es não 
p o d e r i a m s e r instituídas pe lo E s t a d o r m 1'is s u p p l e l i v a s ou 
c o m p l e m e n t a r e i , po rque o a r t . 5 o , ? 2'\ da Constituição F e ­
dera l não ou to rga acs E s t a d o s l e g i s l a r p o r aque l l a m a n e i r a 
na n n t e r i a e l e i t o r a l ; 

4) Q u a n d o mesmo fosse l i c i t o aos Es tados l eg i s la r , s u u -
n l ^ t i v a ou p o m p V m c n t a r m e n l e sobre a matéria e l e i t o r a ' , não 

p o d e r i a m e l b s d i s p e n s a r as exigências du lfaislação f edera l , 
c o n f o r m e está expresso no já c i tado a r t . 3", § 3 o , da L e i 
M a g n a : 

5) U m a dessas exigências é a de que as eleições se façam 
pelo s u f f r a g i o u n i v e r s a l , voto d i r e c t o e secreto do único e l e i ­
to rado que a Constituição da R e p u b l i c a conhece e que é f o r ­
mado pelos cidadãos a aue a l iude o seu a i t . 108'. os quaes <üo 
os nn i eos que t em d i r e i t o e o dever 0 P v o t a r e m todos »s 

p le i tos , consoante ao que se deprehende do estatuído no a r t i ­
go 17 das disposições íransilorias da Gonstituição de 10 de 
j u l h o , e, a r t . I o do Código E l e i t o r a l ; 

- 0) D o exposto se in f e re que a eleição d i r e c t a é a r e ­
g r a ; 

7) Q u a n d o a Constituição qu i z a b r i r excepçãj a essa r e ­
gra p a r a a d m i t t i r a eleição i n d i r e c t a . í è l -o eni textos e x p r e s ­
sos, nos a r f s . 13. n . I: 23, g 3, 52, § '3° ; 

8) Esses ar t i gos e n c e r r a m excepção á r e g r a g e ra l da e l e i ­
ção d i r e c t a . e como excepções, se i n t e r p r e t a m r e s t r i c t a m e n t e ; 

0) A eleição de G o v e r n a d o r do E s t a d o e esco lha de s e u 
subs t i tu t o , em caso de. vaga, não f o r a m incluídas nas <>x-

eepções apontadas , de modo que não poderão se r fe i tas pelo 
voto i nd i r e c t o . sem transgressão dos mandamen tos c o n s t i t u -
c-.onaes; 

10) Se o l e g i s l ador c o n s t i t u i n t e f edera l t r r z e s s e p e r m i l f . i r 
eleição i nd i r e c t a de G o v e r n a d o r de Es tado , t e l - o - i a c o n s i g n a ­
do expressamente na l e i . á 'semelhança do que d e t e r m i n o u 
c o m r e f e r e n c i a aos P r e f e i t o s M u n i c i p a e s e ao P r e s i d e n t e d a 
R e p u b l i c a . subs i * tu t o , na hypofhe.se, aliás r e s t r i c t a , do ar t . 52, 
§ 3°, i s to é, quando a vaga oceorre no segundo b i e n n i o do pe -
r i o d e g o v e r n a m e n t a l ; y 

11) C o n t r a a poss i b i l i dade da eleição i n d i r e c t a estão as 
opiniões rio c c .ns f i tuc i ona l i s t a Araújo Cas t ro e do p ro f esso r 
João C a b r a l , e m i l i t a o e l emento histórico c o lh i do nos annarw 
da Assembléa C o n s t i t u i n t e P a u l i s t a ; 

t2) A i n d a quando se q r l z e sse i n v o c a r a excepção abe r t a 
p e l a Constituição F e d e r a l , no a r t . 52, § 3°, e l la não a m p a r a ­
r i a a pretuição, p o i s ' a l l i se t r a t a de vaga o c e o r r i d a nos dous 
últimos annos do período, ao passo que. na h y p o t h e s c em 
apreço, a vaga se a b r i u no p r i m e i r o b i e n n i o , de m o d o quo 
n e n h u m a ana l o g i a j u s t i f i c a r i a o a r g u m e n t o ; 

13) Admi t t .T ido-ee , p a r a a r g u m e n t a r , que os Es tados p o s ­
sam p r e f e r i r o critério o u p r i n c i p i o da eleição i n d i r e c t a , c o n -
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sag rada no a r t . 52, § 3 o , j á c i t ado , e b u s q u e m adop ta l - o £ 
eleição do G o v e r n a d o r ' s u b s t i t u t o , terão que cingir-se a o s , l i ­

m i t e s es tabe lec idos p e l a Lèi M a g n a , p r o v i d e n c i a n d o , apenas, 
p a r a as hypo theses de vagas o c c o r r i d a s no s egundo biennio, 
v is to ' c o m o aos E s t a d o s não s e r i a l i c i t o a m p l i a r o u a l t e r a r fl 
s y s t o m a p o r lhes f a l l e c e r competência para l e g i s l a r s ob r e a 
matéria e l e i t o r a l . Está f e i t o .o r e l a t ó r i o , . . 

I V ' 

A eleição indirecta 

M e u .voto solüre.esse pon to é o s e g u i n t e : 

A Nação B r a s i l e i r a , mantêm, c o m a fôrma do G o v e r n o a 
fteptinlica F e d e r a t i v a , que" só s u b s i s t o assentada n a a u t o n o m i a 
do E s t a d o . A essência do f e d e r a l i s m o b r a s i l e i r o c do ' r e g i -
:nen autonomicõ dos E s t a d o s se a c h a nos d i spos i t i v o s r e u n i d o s 

-em a l guns a r t i g o s da Constituição, d a ' R e p u b l i c a , entremos 
quatís o a r t . 7*. . 

' P a r a b e m espec i f i ca r os a r g u m e n t o s , c u m p r e d i s t i n g u i r 
no c i t ado a r t . 7° os princípios consubs tanc i ados no n . I, l e t -
t ras a a h, c as estipulações r e u n i d a s sob os n s . I I a I V , f i ­
xando a attençãp neste u l t i m o , a s s i m r e d i g i d o : " C o m p e t e p r i ­
va t i vamente , aos E s t a d o s exercer , e m g e r a l , todo e q u a l q u e r 
pode r ou d i r e i t o , que lhes não f o r negado e x p l i c i t a o u k n ~ 
p l i cHamen t t - p o r cláusula - expressa desta Constituição". 
• • . E n t r e os p r i n c i p i o ? r o n s t i t u c i o n a e s cata logados .pelas l e t -
tra's do n . I do a l l u d i d o n . 7 , n e n h u m comprehende a matéria 
üa eleição I n d i r e c t a ' p a r a . ' o p r e e n c h i m e n t o " ' d e v a g a de G o ­
v e r n a d o r de .Estado substituto. ' 

A gusstão, po i s , « 53 g j ra , d e n t r o do âmbito desses p r i n -
" fcipib^. - . 1 • '-

. A argumentação dos r eco r ren tes não os t raz ao deba t e ; 
estes se apegam ao d e p o s t o no a r t . 7°, n , TV, a c i m a t r a n s -
c r i p t o ; e a r g u m e n t a m pe la m a n e i r a que se s e gue . 

Os arts.." 5, u . X I X , l e t r a /; 39, n . 8, l e t r a c d a C o n s ­
tituição F e d e r a l , c o n f e r i r a m competência p r i v a t i v a , ao P o -

tfler L e g i s l a t i v o da União, p a r a t r a t a r da matéria e l e i t o r a l 
d a " União, dos E s t a d o s e- dos municípios, i n c l u s i v e a l i s t a - • 
mento , processo d a s . eleições, apuração, r e cu rsos , p r o c l a m a ­
ção dos e le i tos e expedição d e ' d i p l o m a s . 

A Constituição F e d e r a l , e s c r e vem ps r eco r ren tes , i n s t i ­
t u i u o ' vo to d i r e c t o como ' r e g r a g e r a l , ' a q u a l a b r i u apenas 

. I r e s excepções nos a r t s . 13, n . J ; 23, § 3 o ; 52, § 3", o s , quaes 
•wnsagraram e r e g u l a r a m a . eleição i n d i r e c t a ; e m n e n h u m a 
dessas excepções se " inc lue o p r e e n c h i m e n t o d a l v a g a de g o ­
v e r n a d o r do E s t a d o , - o q u a l , po r t an to , " f i c a s u b o r d i n a d o ã 
r e g r a g e ra l , do vo t o d i r e c t o . / 

D e p r e h e n d e - s e das allegações dos r e co r r en t e s que -er.-
t e n d e m ' e l l e s que os d i s p o s i t i v o s .const i tuc ionaes- c i t ados n? -
g a m aos E s t a d o s .o pode r o u d i r e i t o de estabelecerem, u m 
processo, de eleição i n d i r e c t a dos gove rnadores subs t i tu t os , 
nega t i va essa c o n s u b s t a n c i a d a no p r e c e i t o do a r t , 7° da L e i 
A l a gna . J ' - ' . . • , . , 

C o m o - a Constituição P a u l i s t a , adop t ou o s y s t ema de 
. p r e e n c h e r , a v a g a d o chefe do P o d e r E x e c u t i v o pe los s u f f r a -
g ios da Assembléa L e g i s l a t i v a , en t endem que esse acto e n ­
vo l v e i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , que aca r r e t a a n u l l i d a d e da e s ­
co lha do r e c e r r r i d o . T 

E ' sab ido de todos que' inçonstitucionalidades não. se d e ­
c r e t a m senão quando evidentes. 

A jurisprudência dos nossos t r i b u n a e s j u r i d i c a e s se 
m u l t i p l i c a m e m . arestos nos quaes t em dec la rado .que as l e i s 
não d e v e n r s e r app l i c adas somente quanSo f o r e m manifestar 
mente i n c o n s t i t u c i o n a i s . Nós, j u i z e s , devemos t e r convicção 
c l a ra , quando p r o n u n c i a r m o s a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e . entre 
a Constituição e a l e i arguidá desse v i c i o . E ' que toda a lei 
t e m a s eu f a vo r a presumpção de c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , até 
que se p rove , de m o d o irrefutável, o ^ c o n t r a r i o . _ . 

Tão. g raves são os j u l g a m e n t o s que e n v o l v e m matér ia 
de t an ta relevância, qüe a própria. Constituição F e d e r a l , no 
a r t . 170. e s t a t u i u que só po r m a i o r i a a b s o l u t a de vo tos da 
to ta l idade dos ju izes/poderão os t r i b u n a e s d e c l a r a r a i n ­
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e de l e i o u , d c acto do p ode r p u b l i c o ; o 
i n s t i t u i u p a r a casos taes o r e c u r s o extraordinário que na 
matéria e l e i t o r a l se rege p e l o , d i s p o s t o no a r t . 8 3 . J I o , da 

L e i Magna , r e c u r s o essse que t r a n s f e r e a.decisão d e f i n i t i v a 
p a r a o m a i s a l to t r i b u n a l do p a i z — a Cor t e S u p r e m a . 

• Será m a n i f e s t a , e v i den t e , i n d u b i t a v e l a ' i n c o m p a , t i b m -
?8de do d i spos to no a r t . 28, § T , d a Constituição P a u l i s t a , 

c o m os textos da Constituição Federa, a que os . r e co r r en t e s 
te r e p o r t a n i ? _ j . . 

A m e u ver, essa e v i d e n c i a não ex is te , o que ex is te é a 
p e r f e i t a c o n f o r m i d a d e da Constituição E s t a d o a i c o m o v p o -
der ou direito ou to rgado pe lo a r t . 7 a, I V d a Constituição da 
R e p u b l i c a . A União l e g i s l a p r i v a t i v a m e n t e sobre a - m a ­
téria e l e i t o r a l , -v . ' • • 

A , Gonstituiçção da . R e p u b l i c a l e g i s l o u exp r essamen te 
s o b r e a eleição i n d i r e c t a dos pre f e i t os m u n i c i p a e s , no a r ­
t i go .13 n . I, sobre a eleição d i r e i t a dos D e p u t a d o s Fede raes ; no 
ar t . . ^ 3 ; sobro a eleiçSo i n d i r e c t a dos D e p u t a d o s das p r o f i s ­
sões a Câmara F e d t i r a l , n o a r t . 23 e seus paragràphos: s o ­
bre o p r e e n c h i m e n t o de vaga de D e p u t a d o F e d e r a l , no a r t i ­
go 25; sobre a eleição d i r e c t a d o . P r e s i d e n t e dá>Republiea, 
no a r t . 52, § I o ; s o b r e - a veleição i n d i r e c t a do P r e s i d e n t e da 
R e p u b l i c a subs t i tu t o , \ tw a r t . ' 5 2 , §§ 3 e 8 e a r t . 28, in fine; 

-sobre a eleição dos gove rnadores de E s t a d o , no a r t , 83, § 4"; 
sonre a eleição d i r e c t a "doá senadores federaes, a l i 89. N o 
a r t . 181 das Disposições Geraes , • es tabe leceu o s e g u i n t e * 
" A s eleições para. a composição d a Câmara dos D e p u t a d o s , 
das Assembléas L e g i s l a t i v a s E s t a d o a e s e das Câmaras M u ­
n i c i pa e s , obedecerão o s y s t ema d a representação p r o p o r - , 
c i o n a l e vo t o secreto, abso lu tamente indevassave l , m a n t e n ­
do-se, nos t e rmos da l e i , a instituição dos s u p p l e n t e s ; e i s t o 
v e m r e p e t i d o - n o Código E l e i t o r a l , a r t . 82. . -

" V e r i f i c a - s e que a Constituição F e d e r a l o r a d e c l a r o u quí-
a eleição s e r i a d i r e c t a , o r a que s e i l a i n d i r e c t a ; em m u i t a s 
hypotheses , n a d a e sc l a r eceu , sobre se s e r i a d i r e c t a oü i n d i -
l e c t a . E m p a r t e n e n h u m a se *referÍ7 ao p r e e n c h i m e n t o de 
t a g a . d e g o v e rnado r de. E s t a d o . . v 

D o estudo d a s , disposições l e g i s l a t i v a s éleitoraes, se 
depreende q u e w n u i t a cousa" se £eixou p a r a a autdr torn ia dos 
Es tados , não p a r a que f i z essem le is supp l t -dvas ou c o m p l c -
men ta r ? s , mas p a r a que d i spuze s s em como m e l h o r parecesse 
aos s i u s i n t e r e s sas . 

A p r o v a d-este assêrto está na m a n e i r a como l e g i s l a r a m os 
E s t a d o s sobre o p r o b l e m a que o r a p r e o e c u p a este T r i b u n a l 
S u p e r i o r . 

. A Constituição do A m a z o n a s ho a r t . 55, adop t ou a eleição, 
i d i r e e t a p a r a o p r e e n c h i m e n t o d a vaga de gove rnador ; o c eo r -

r i d a nos dois últimos annos í o período g o v e r n a m e n t a l ; a do 
Pará , 'no a r t . 30, dispõe s e m e l h a n t e m e n t e ; já a do Maranhão, 
no a r t . 52, n . I I I e I V , a d o p t o u o u t r o critério, i n s t i t u i n d o Jn-
d i r e c t o quando a vaga oceor re r nos t res p r i m e i r o s annos do p e - • 

r i o d o e c h a m a n d o s u b s t i t u t o , quando se dér no u l t i m o ; a do 
P i a u h y , no a r t . 61, §§ 3 o e 4°, adop ta nos casos de vaga , a e l e i ­
ção d i r e c t a , sa i vo quando a v a g a se v e r i f i c a no u l t i m o anno de 

q u a t r i e n n i o , em q u e são c h a m a d o s s u b s t i t u t o s ; a do Ceará c o n - ; 
sag ra ao pon to o a r t . 28, §§ I o e 2', onde estabelece a eleição, 
d i r e c t a p a r a o caso de v a g a ' h o p r i m e i r o b i e n n i o , a i n d i r e c t a 
p a r a a v a g a occòrrida no t e r c e i r o anno , a c h a m a d a de s u b s t i - ' 
t u t o p a r a as v e r i f i c a d a s no u l t i m o a n n o ; a do/R io G r a n d e do 
Nor te , no a r t . 34, §§ 1° e 2 o, segue o p a r a d i g m a ' d a Constituição 
F e d e r a l ; a da P a r a h y b a , no art . 44, § l°,-adopta a eleição d i - ^ 
r ec ta , -mas , no a r t . 46, dispõe q u e o governador será s u b s t i ­
tuído, e m suas fa l tas e i m p e d i m e n t o s , pe lo p r e s i d en t e dà A s ­
sembléa L e g i s l a t i v a e, s i este f a l t a r , a Assembléa se reunirá, 
elegerá o seu novo presidente, que assumirá o Governo; * de 
P e r n a m b u c o , no art. 48, § 2°, i n s t i t u e a eleição d i r e c t a p a r a as 

\ vagas aber tas nos t res p r i m e i r o s a n n o s ; n o art.'48, § 3 o , esta-
tue que, oceor rendo a v a g a quando f a l t a r m a i s de um anno 
p a r a a expiração d o período c o n s t i t u c i o n a l , e f f e c tua r - s e - á n o v a 
eleição, e o g o v e rnado r e le i to , exercerá o cargo pe lo t e m p o de 
q u a t r o annos ; segue, po i s , o p r i n c i p i o d a eleição d i r e c t a , a de 
A lagoas , no a r t . iô, §, e s t i p u l a a eleição d i r e c t a que será s e m ­
p r e p o r u m q u a t r i e n n i o , m e s m o no caso de v aga , contado o pe­
r íodo do acto da possej a de Se rg ipe , no a r t . 46, c onsag ra a elei ­
ção d i r e c t a p a r a as vagas que se d e r e m nos do i s p r i m e i r o s 
annos, no a r t . 51, ádopta a eleição i n d i r e c t a p a r a as vagas o c ­
c o r r i d a s n o t e r c e i r o anncv a d a B a h i a , no a r t . 55, §§ I o e 2 o , 
segue o m o d e l o dft Constituição F e d e r a l ; a do E s p i r i t o Santo , 
n o ar t . 36, estabelece a elei$lo d i r e c t a , quando a vaga se a b r i r 
nos tres primeiros annos e, n o § I o do m e s m o art igo,- a . eleição 
i n d i r e c t a para a vaga occòrrida no ultimo a n n o ; . a d o ' R i o d c 

J a n e i r o , no a r t . 30, 8*3 1" e 2" adopta o s y s t e m a da Const ' . F e d . ; 
a l e i Orgânica do D i s t r i c t o F e d e r a l , d e d i c a ao a s s u m p t o o a r ­
t igo 19, § 3", onde c ons i gna a eleição d i r e c t a . p a r a as vagas" 
o c co r r i das e m qualquer é^oca do per íodo; a de São P a u l o , n o 
a r t . 28, § I o, adopta a eleição i n d i r e c t a se a- v a g a se a b r i r d u - . 

r a n t e o quatriennioí * dõ Paraná, n o a r t . 38, i n s t i t u e o vo to 
d i r e c t o caso a vaga « « p r o n u n c i a nos t r e s p r i m e i r o s annos, ç 
a eleição i n d i r e c t a , si» a v a g a se de r no u l t i m o , a n n o ; a de S a n t a 

C a t h a r i n a d e d i c a á matéria p a r t . 36, §§ 1" c 2\ p a r a s e g u i r 
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o mode l o d a C o n s t . F e d . ; a do R i o G r a n d e do S u l , . n o a r t i g o 
50, consa-rra a eleição pe lo vo to da Assembléa, p a r a " as vagas 
o c c o r r i d a s d u r a n t e o q u a t r i e n n i o ; a dc M i n a s Geraes , no ar t i go 
-33, g§ I o , 2 o e 3", a c o m p a n h a o s y s t ema da C o n s t . F e d e r a l ; a 
de Goyaz , no a r t . 32, § i", i n s t i t u e a eleição d i r e c t a p a r a as v a ­
gas que o c e o r r e r e m no p r i m e i r o b i e n n i o , a i n d i r e c t a p a r a as 
que sc d e r em no t e r c e i r o a n n o ; a de M a t t o Grosso , no a r t . 27, 
§ 1". segue o p a r a d i g m a da Cons t . F e d e r a l . 

V e r i f i c a - s e que as Constituições Es t aduaes , na p a r t e que 
nos in t e ressa , não f o r m a m con jun to ^ u n i f o r m e , adoptando o 
m e s m o mode lo , estabelecendo o m e s m o s y s t e m a , s egu indo o 
m e s m o p r i n c i p i o e l las se d i v i d e m em tres g r u p o s p r i n c i p a e s , 
segundo a d o p t a m a eleição d i r e c t a p a r a as vagas o cco r r i das em 

todo o q u a t r i e n n i o g o v e r n a m e n t a l , o u então, o p a r a d i g m a d a 
C o n s t . F e d . no a r t . 53, .§ 3°, o u , f i na lmen t e , o processo da 
eleição i n d i r e c t a p a r a as vagas que se . p r o n u n c i a r e m e m q u a l ­

q u e r época do per íodo. ' 
D e n t r o dc cada u m desses g rupos , ha divergências menores 

• faecis de v e r i f i c a r . 
O r a . tão p r o f u n d a s divergências s e r i a m inconcebíveis se, 

como a f f i r m a m os r eco r ren tes , a C o n s t . F e d . houvesse e s t a ­
tuído com r i g o r , a r e g r a g e ra l da eleição d i r e c t a p a r a o p r e ­
e n c h i m e n t o da v a g a de gove rnador , o u a ana l og i a c om o d i s ­
posto no seu a r t . 52, § 3 o . Ninguém pôde negar o v a l o r e n o r m e 

que se reveste a interpretação dada á l e i M a g n a pelos c o n s t i ­
tu in t e s e s l aduaes ; e l les não t e r i a m usado do poder o u d i r e i t o de 

r e g u l a r p o r m a n e i r a s tão d i ve r sas a esco lha dos gove rnadores 
s u b s t i t u t o s pe las assembléas l e g i s l a t i v a s , se, p o r v e n t u r a , de. 
accordo c o m o d ispos to no a r t / 7 o , n . I V , da C o n s t . F e d . , cláu­
s u l a s expressas da L e i M a g n a lhes negassem e x p l i c i t a ou i m ­
p l i c i t a m e n t e aque l l e pode r o u d i r e i t o . 

Mas , não só as c o n s t i t u i n t e s estaduaes, que e l a b o r a r a m as 
l e i s que a n a l y s e i . i n t e r p r e t a r a m a Const . de m a n e i r a oppos ta 

á dos r e c o r r e n t e s ; todos os poderes d a R e p u b l i c a o f i z e r a m , 
q u a n d o r e c o n h e c e r a m o gove rnado r s u b s t i t u t o do Maranhão,' 
e s co lh ido não h a m u i t o , após u m pe r i odo de grandes agitações 
políticas n a q u e l l e E s t a d o ; ent re tanto , a C o n s t . do Maranhão 
estabelece a eleição i n d i r e c t a p a r a as vagas que se d e r e m nos 
tres p r i m e i r o s annos do p e r i o d o g o v e r n a m e n t a l e, p a r a as 
vagas que se d e r e m no qua r t o anno, c h a m a os s u b s t i t u t o s . 

A h i está u m caso t y p i c o de esco lha pe l o voto da A s s e m ­
bléa p o r força de vaga no p r i m e i r o b i e n n i o , e m contradicção 
c o m a r e g r a g e r a l descober ta pe los r eco r ren tes e c o m a n o r m a 
c o n s u b s t a n c i a d a no a r t . 52, § 3 " da C o n s t . da ' A e p u b l i c a . 

VI 

H a a i n d a ou t ras considerações a expender , a r espe i t o d a 
questão de eleição i n d i r e c t a de que t r a t a o r e c u r s o . 

D i z o art ' . 83, § 4° da C o n s t . F e d e r a l : . 
" N a s eleições federaes e estaduaes, i n c l u s i v e a de g o v e r n a ­

dor , caberá r e c u r s o p a r a o T r i b . S u p . de Justiça E l e i t o r a l , da 
decisão que p r o c l a m a r os e l e i t o s . " 

O R e g i m e n t o In t e rno deste T r i b u n a l S u p e r i o r , no c a p i t u l o 
c m que t r a t a dos r e c u r s o s c o n t r a a expedição de d i p l o m a s , i n ­
c lus i v e o a r t . 141 e o s e u § 2 o

 e o a r t . 142, g 3 o . 
Reza o a r t i g o : " o r e c u r s o c o n t r a a expedição de d i p l o m a s 

o u r e c o n h e c i m e n t o de cand ida tos nas eleições f ederaes e e s ta ­
duaes será i n t e rpos t o p a r a o T r i b . S u p . den t ro de dois d ias , 
contados da sessão em que o p r es iden t e do T r i b u n a l p r o c l a m a r 
os e l e i t o s . 

D e c l a r a o § 2 o — "Nos nsos de r e cu r so s r i g i n a r i o p a r a o 
T r i b . S u p . , o t e rmo poderá ser t o m a d o n a S e c r e t a r i a do T r i b . 
R e g . d en t r o de c inco d ias , o u n a do T r i b . S u p . den t ro de 30 

d i a s ; e, no a r t . 141, u m a vez l a v r a d o o t e r m o no T r i b . R e g . , 
este o remetterá, au tuado , ao T r i b . S u p . i m m e d i a t a m e n t e d e ­

p o i s da publicação do r e c u r s o . " B a s t a l e r estes ar t i gos , para. se 
v e r i f i c a r que o r e c u r s o a q u e a C o n s t . F e d . aliude,- no a r t i g o 
83, § 4" pôde ser secundário, quando a eleição fôr d i r e c t a , p r o ­
cessada pelos T r i b . R e g . , c o m proclamação de ele i tos f e i t a 
pe los seus p res iden tes , e originário, quando se t r a t a r de eleição 
i n d i r e c t a . 

Se a s s im não fosse, p a r a n a d a s e r v i r i a o r e c u i s o o r i ­
g inário c o n t r a a expedição de d i p l o m a s , c o m t e r m o que, 
em r e g r a , deve ser l a v r a d o somente n a S e c r e t a r i a do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r ; p a r a nada servirá esse r e cu r so , c u j o t e r m o 
só se abre nas sec re ta r ias dos T r i b u n a e s Regiõnaes p o r m o ­
t i vo de conveniência das par t es , sendo cer to que, nestes 
casos excepc ionaes , l a v r a d o o t e rmo , é logo r e m e t t i d o ao 
T r i b u n a l S u p e r i o r . A isso se r e s t r i n g e a intervenção dos 
T r i b u n a e s Regiõnaes. 

O d i s p o s i t i v o do a r t . 141, p a r a g r a p h o 2" do R e g . I n t . 
não se p r e n d e aos processos originários ind i cados no seu 
a r t . 18, po rque , se a s s i m fosse, não se e x p l i c a r i a a sua i n ­

clusão no c a p i t u l o i èfercnle r.os r e cu r sos c on t r a a e x p e d i ­
ção de d i p l o m a s . - r> 

_ N e m se d iga que a p r o v i d e n c i a do a r t . 141. par,:;;:">-
pho 2O, tendo a e v i t a r que se o p p o n h a m embaraços ao r e ­
curso na instância i n t e r i o r ; os processos originários nada 
t em que ve r c om os T r i b u n a e s Regiõnaes: quanto aos r e ­
cursos s e c u n d a r i a s , h a o remédio da c a r t a t c s l e m t i n l i a \ i 1 ! ; 
por . q u a l q u e r lado que se encare o p r o b l e m a , a solução é. 
u m a só. 

l i p r e c i so r e conhece r que o T r i b u n a l S u p e r i o r , c o m ­
ple tando, no seu R e g . i n t e r n o o d i s p o s i t i v o do a r t . 83, p a ­
r a g r a p h o 4", da Constituição F e d e r a l o que lhe e ra l i c i t o 
fazer, po i s lhe compe l e r e g u l a r a f o r m a e <i\proccsso dos 
r e cursos de que lhe ca iba conhecer , deu p a r a v^s^ l e i çõcs 
do g o v e rnado r u m r ecurso originário que só pódV-?t?r u l i l 
nos casos de eleição i n d i r e c t a , p o rque , nos de eleição d i r c -
cta , os r e cu r sos são sempre secundários, v i s t o cemo as e l e i ­
ções d i r e c t a s do gove rnado r são s empre processados pelos 
T r i b u n a e s Regiõnaes. 

A eleição i n d i r e c t a do D r . José J o a q u i m Cardoso do 
Me l l o Netto , n n<!i: t em que se lhe opponha , sob este aspe ­
cto; po r taes fundamentos , voto c on t r a a arguição dos r e ­
cor ren tes . 

M I 
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Passemos a enca ra r a s egunda arguição dos r e c o r ­

r en t e s . 
Asseguram, el les que o a r t . ' 83 da Constituição F e d e r a l , 

c o n f i r m a n d o a competência, em gênero, da--União p a r a l e ­
g i s l a r p r i v a t i v a m e n t e sobre matéria e l e i t o ra l , d e c l a r o u c a ­
ber l a m b e m p r i v a t i v a m e n t e á Justiça E l e i t o r a l , a competên­
c i a , e m espécie, p a r a o processo das eleições federaes; e s ­
taduaes e m u n i c i n a e s , p r e s c r e v endo t a x a t i v a m e n t e na l e ­
t r a g, que somente a e l l a Justiça E l e i t o r a l , cabe p rocede r 
á apuração dos su f f r ag i o s e p r o c l a m a r os e l e i t o s . E m face 
de taes disposições, f i c a expressamente excluída a h y p o t h e -
se de p o d e r e m as Assembléas L e g i s l a t i v a s p r o c e d e r á a p u ­
ração, ao r e c o n h e c i m e n t o e proclamação dos e l e i t os . P r a - J 

f i cando , no caso ver tente , esses actos, c o m r e f e r e n c i a á 
eleição do D r . José J o a q u i m Cardoso de M e l l o Net to , a A s ­
sembléa L e g i s l a t i v a v i o l o u a Constituição F e d e r a l . E s t a 
argumentação t e r i a a lcance , se se t ra tasse de u m a eleição 
d i r e c t a ; u m a vez, porém, d emons t r ado como f i c o u , que " a 
hypo these é de eleição i n d i r e c t a , o que este processo não 
é i n c o n s t i t u c i o n a l , quando a p p l i c a d o p a r a a esco lha do g o ­
v e r n a d o r subs t i tu t o , q u a l q u e r que se ja a época e m quo 
oceo r r e r a vaga do e f f ec t i vo , a arguição perde todo o v a l o r . 

K que a eleição i n d i r e c t a dos gove rnadores subs t i t u t o s , 
a e x emp lo de que acontece c o m a do P r e s i d e n t e d a R e p u ­
b l i c a subs t i tu t o , processa-se pe lo pode r a que a C o n s t i t u i ­
ção E s t a d u a l c o n f e r i u competência p a r a esse f i m . 

Neste sent ido , h a o precedente já c i t ado do E s t a d o do 
Maranhão, onde. n a substituição do go v e rnado r destituído, 
se esco lheu o novo Che f e do P o d e r E x e c u t i v o l oca l pe lo vo t o 
da Assembléa L e g i s l a t i v a . 

N e n h u m a d u v i d a sc l e v a n t o u a r e s p e i t o . A eleição i n ­
d i r e c t a f o i r e c onhec i da po r todos os Poderes d a R e p u b l i c a . 

Póde-se a i n d a i n v o c a r como e l emento capaz de e s ­
c l a r e c e r o p r o b l e m a , a a l t i t u d e deste T r i b u n a l S u p e r i o r no 
r e cu r so e l e i t o r a l n . 495, do E s t a d o de São-Paulo, do q u a l 
h a n o t i c i a no B o l e t i m E l e i t o r a l n . 127, de 29 de o u t u b r o do 
1936; este T r i b u n a l r e c o n h e c e u o que as constituições o 

le is locaes es tabe l eceram sobre installacão de Câmaras M u -
nici-paes, eleição de suas mesas, e s co lha de p re f e i t o s , at~ 
t r i b u i d a aos vereadores , e m b o r a p r e s i d i d a d i t a esco lha pe lo 
p r es iden t e da G a m a r a . 

F i c o u dec i d i do , n o m e s m o accordão q u e em casos taes, 
sendo como é, a. matéria e l e i t o r a l , f ossem observadas as 
n o r m a s da legislação e l e i t o ra l , mas somente iiaquillo cm 
que fossem applicaveis. 

O r a , o c i tado r e cu r so n . 493. c o g i t a v a m de u m a h v p o -
these proveniente , do E s t a d o de São P a u l o , c u j a C o n s t i t u i ­
ção, usando da f acu ldade c o n f e r i d a pe lo d i spos to no a r t i ­
go 13-1 da Constituição F e d e r a l , es tabe leceu no a r t , 04 
a esco lha do p re f e i t o pe lo vo t o da Câmara M u n i c i p a l . 

É a p r o v a de que, e m eleições i nd i r e c t a s , a intervenção 
da Justiça E l e i t o r a l não t e m o ca rac t e r f a t a l q u e os r e c o r ­
rentes lhes q u e r e m e m p r e s t a r . 

Nesses a s sumptos , as Constituições e L e i s locaes são 
respe i tadas , o que d e m o n s t r a que não t r a n s g r i d e m o p r i n ­
c i p i o que c o n f e r i u á união a competência p r i v a t i v a p a r a 
l e g i s l a r sobre a matéria e l e i t o r a l . O m e s m o se d i g a coro 
r e l a f 3o . aos prece i t os das Constituições E s t a d u a e s , que i n -
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stítuiram ft eleição ind i r e c t a ' ; p a r a a e s co lha dos g o v e r n a ­
dores s u b s t i t u t o s , Jâ sabemos quantos é quaes são "os E s ­
tados que a d o p t a r a m esses p r o c e s sos . -

" P o i s bem, m u i t o s deil-es, não se «limitando ©., d i s p o r 
sobre a elsicão- a t l r i b u i d a : aos deputados , c o n s i g n a r a m e m 
suas Constituições a declaração,, expressa de que é da c o m ­
petência e x c l u s i v a da Assembléa L e g i s l a t i v a e leger o g o v e r ­
n a d o r nos casos de v a g a . , 

E s s e s E s t a d o s M o os s e g u i n t e s : P a r á , — a r t . 19 a); 
yaranhâo a r t . 32/ XIII) : Ceará, a r t . 17, X I I I ) ; B a h i a / a r ­
t i go 17, X I I I ; E s p i r i t o San t o , a r t . 22, 4; São ' P a u l o ; a r t -

go í8, 1 1 ; Paraná a r t . 23 , ' 10 ; S a n t a C a t h a r i n a , a r t . 25 a);-
R i o G r a n d e .do S u l , a r t . 34. f); Minas Geraes, a r t . Í8, 18 ; 
0 o f a z , _ a r t . .18 , n . 1 9 . . • 

• Não é admissível que os deputados que e l a b o r a r a m 
tantas -Constituições de E s t a d o s , i g n o r a s s e m os p r ece i t o s da 
Constituição F e d e r a l o u se r e so l v e s s em . t r a n s g f e d i l - o s c o n ­
s c i en t emen t e , se taes p r e c e i t o s - rea lmente coriíivessem as 
.prÔhibíçoesí a ' q u e • allüdem os r e c o r r e n t e s . " - • -. 

L e m b r o a i n d a que v a r i a s das Constituições c i t adas l a n ­
çaram c o m p l e t a l u z sob r e o tliéflía que , es tou anaíysando. .-• 

A dõ E s t a d o do R i o G r a n d e do N o r t e ; p o r e x emp l o , no 
a r t . 34 , p a r a g r a p h o i°f q u a n d o d e t e r m i n a que a v a g a occõr- , 
r i d a nos . -do is p r i m e i r o s , .annos . do. . .mandato se ja p r e e n c h i d a , 
p o r e l e i ção 'd i r ec ta 'dec la ra e x p r e s s a m e n t e que está eleição 
fiesará s u b o r d i n a d a ^ legislação e s t a d u a l . 

E n t r e t a n t o , quando , no p a t s p a p h ó 2», tvata - da p í ^ í i -
c i u m e n t o d e ' v a g a v e r i f i c a d a nós do i s uít ín os a i tios. do 
período " g o v e r n a m e n t a l , a f t r i b u e a dScolíiá á issen/bléà o 
não se re fere ' á legislação e l e i t o r a l . G d u s a idêntica aconté- . 
ce c o m as Constituições de Se rg ipe , B a h i a , ESÍ i r i t o San:.?, 
R i o G r a n d e do S u l e ' M a t t o G r o s s o . 

A d e . S a n t a C a l f c a r i B a . .Sefeois do jstóo^M, T»Ô a c í . 36, 
pafagrupb.9 i\ a "efeiçaa-"directa p a r a a /p r rme i r a rttvesíi-
d e r s d o ' g o v e r n a d o r o p a r a o p r e e n c h i n i s i i t o de suas vã#as 
ocrattridá* t io ptiJíW.ir<5 b i e n a i o , . í i t a t i i é -nò parag fap-ho .5- —. 
E m q u a l q u e r dos do is cases do p a r a g r a p h o 1", a f a t r a c a » 
será. feita, pe l e T r i b u n a l Régroiiãl.- ã " a t e m coflcpele -procla­
m a r o e l e i t o . 

- Q u a n d o a v a g a - s e dér. n o " segundo b i e n n i o , será- 'p"r'a-. 
e n c h i d a p o r eleição iftdirecta> 

R e g u l a n d o es ta eleição, a ' Constituição não faz r e f e r e n -
. c i a n e n h u m a á Justiça E l e i t o r a l . 1 ' 

"Ma is ' c íàro a i n d a ê a r e s p e i t o & Constituição d f Goyaz , ' 
gttc d i spôVnos a r t s . 31, 32, paragra ipho. 1% n s , I, II, <s se ­
g u i n t e : O P o d e r E x e c u t i v o " : é e xe r c i do „pelo -governador" do 
Esíãrió, e le i to por" m a i o r i a . a b s o l u t a d e v o t o s , ení s u f f r a g i o 
u n i v e r s a l , d i r e c t o e s e c r e t o . ' .„ 

Oeco r r t r i do a vaga do governador , , far-se-á a eleiça:o do 
s u b s t i t u t o , no " p r i m e i r o b.i.ennio,- dè~ .áecordo com- 0 Código 
E l e i t o r a l ; n o t e r c e i r o .armo; p e l a Assembléa,. . pa r - m a i o r i a 
a b s o l u t a ' de votos- no p r i m e i r o escrutínio, .o . re la t iva .ao se* 
g u n d o , c o n s i d e r a n d o - s e e l e i t o o mais. moco , i u caso de e m ­
p a t e . ' . . . ' - ' . . . v , ' . ., . - . • ' 

V e r i f i c a - s e due iodas -es tas Constitaições locaes, quando 
(.rataram, ' da eleição d i r e c t a , s u b o r d i n a r a m d . ' s e u processo 
á legislação e l e i t o r a l ; q u a n d o «£t:ab'eleceíam. a e l e i ç S õ i n - . 
d i r e c t a e n t r e g r a m - n a á compeletKiã" cxetaéíya- #u Âssem-

•íííéas. ' . , 
.. Taes conclusões a inda, m a i s se" f i r m a m , e m face das 

Constituições que, -como .as dos Estados de - Pernambuco, 
a r i . 48" p n r a g r a n h o s 3°. e,. 4 o ; A l agoas , a r t , 46, pa rag raphos 
í " o 2°;' D i s t r i c t o F e d e r a l ( L e i Orgaúicat- a r t / 19, pará-
g.ràphos 3* e .4% não instituíram" . a eleição-, i n d i r e c t a , mas 
somente , a d i r e c t a e a • c h a m a d a de s u b s t i t u t o s p a r a õ p r e ­
e n c h i m e n t o de vagas a Estas- Constituições s u b o r d i n a m s e m ­
p r e a eleição d i r e c t a á legislação, e l e i t o r a l . Chega -se a s s i m 
a u m a conclusão que ííltimiiia. tona t lreso e m deba te . 

O s depu tados cons t i tu in t e s , , que « laboraram todas as" 
Constituições dos E s t a d o s do B r a s i l , e n t e n d e r a m que só se 
r e f e r e p e l a legislação e l e i t o r a l , a e le ição d i r e c t a ^ instituída 

p a r a e s c o l h a de g o v e r n a d o r s u b s t i t u t o . A eleição i n d i r e c t a , 
a d o p t a d a p i l a g r a n d e m a i o r i a dos Estados , " processaa-So, 
•nelas íeis locaes, sob a competência e x c l u s i v a dias. A s s s r a -
jbeas L e g i s l a t i v a s , in ie a p u r a m - os scfíriugíOB e p r o c l a m a m 
cs- e l e i tos .^ . 

W-igueni ,p-5d>s-negar c v a l o r a"esta-intarprelação. o r i u n ­
d a das Constituições E s t a d u a e s ; e s t a interpretação f o i c o r ­
r o b o r a d a p a r este l i iijuuaí • S u p e r i o r , ' <ru&n<ío, s e u R e g i ­
men to I n t e rno , c o m o já-, p r o v e i , es tabe leceu o recufSó * o r i ­
g inár io a i t i n e n t e ás eleições i h d ir.ee f as , . 

N.estes r e c u r s o s o r i g i n a i l o s , não h a instância inícrioi 
- r e c o r r i d a , nao ha ' t r i b u n a l á-qíio.- • C 1 J Ü I 

O r e c u r s o ó i n t e r p o s t o T>ara. 'èsle ' ' -Tribunal Supèríoi 
, ípntra o acto d a Assembléa • E-staduâí, -quo- p r o c l a m o u 

e l e i t o ; .ass im, r e p i l l o também a segunda arguição do* re-
c o r r e n t e s . • . , - . ' . . . 

> . \ • / . x - . . V I I I ' ; ' ' 

• A QUESTÃO CA -HEPltÉiSÉSTACÂO CLASSISTA 

, . ^ ' t e r c e i r a arguição'dos r e co r r en t e s nío a p r e s e n t a neálxam 
aspecto, i m p r e s s i o n a n t e , p o i s envo l v e questão que já f o i m u i t o 
d^baüdâ e ,q ,ue .encontrou solução tontrarit». as increpaçôes do 

^ f o d d s r econhecem, q u e o p r inc íp i o c o n s t i t u c i o n a l c o n s i ­
gnado l io ar t . - 7 -h , . dá C o n s t , Fed.-"se l i m i t a á .representação 
aas prof issões. . . 

. íí nestes m e s m o s te rmos , ampíos que a essa t « p t c á e n t ó « 
.alludâ o d i spos t o no art; 3° , ' "ínfine", das Disposições Tran*í-
tdrías".'dá L e i M a g n a . ' • ' ' , . . . . ' - " ' • 

. . p r e c i s o que h a j a representação dás prof issões. 

. . ütíãfito á p r o p o r c i o n a l i d a d e e "divisão^dessa representação, 
<>. art. 23, parags . 1° e 3 o d a ' C o n s t . da R e p u b l i c a as fixaraia 
p a r a o P o d e r L e g i s l a t i v o F e d e r a l tão s o m e n t e . . . , -

Nesse ssíümptó,- a a u t o n o m i a e s t a d u a l - t e m i a r gas : encíian-
.çáS para -proceder , - . u m a . vez qüe náo r e d u z a á representaç/ãe 
a ü m i n i n i m o que a t o rne i n e x p r e s s i v a e,. po i s , inútil.-

A este r espe i to , é d i g n a de l e i t u r a á opinião de Poníes-de 
i í isándaj t r a n s c r i p l a p e l o r e c o r r i d o ém stias razoes, c o r r obo -
i-ádã p e l a b r i l h a n t e contribuição de L e v i .Ca fne i . r o7 . -

Os E s t a d o s , quanto á repíèséritaçgo cíassista/usaram corr 
l a rgueza da l i b e r d a d e qOo a C o n s t . F e d . " lhes o u t o r g o u , c o n * 
fõrnie s"e poderá v e r i f i c a r no es i odo d e L c v í C a r n e i r o , t r a n s -

. pórtaáo perá. aõ saiões co .recorr idc. . •'• . " " " , 
E ; E c - X f i 6 . ' S d j > . ;á íeve" ocda3ÍSo- "dn"s6 p r íü i i ee lá f sob:"í 

ésía ma íer ía " . -íifk?retfoc ' í l í í t S r ô i " f l . éíT de tè de" rarfíta A--
1935. p a s V í 4 8 S ; . ^ 

B-EiR^oadeado-i-í:&r«3iilla a. l.líO, áõ•"•Estado d o . Paí-aüá, 
p o r accordão de 8 do ju lho- de 19:it>, fííse.rto, no SSÚHSÜM E i e u 
t o r a l n . 122, de 24 de o u t u b r o claqtiel lo anno, pag . ' 23 ' 99 , este. 
i T r i b u n a l S u p e r i o r f i x o u que a . C o n s t . F e d . não se; o p p u n h a a 
que a representarão" das- profissões nas" Assembiénis ' Cons t i ­
tuintes dos" E s t a d o s se afastasse cía base de u m q u i n t e d a r e -
pr"esentaçã;o p o p u l a r , estnfreíécid? p*r t f 6 Cwnsrã .Federal. 

Lê^so' a i n d a no mêfflio "Bótet im" , as . -p 'ag ,s . '^99. é 240Õ,. o 
' l o n g o e b r i l h a n t e v o t o do r e l a t o f d o f e i to , que foi o m i n i s t r o ' 
- E d u a r d o EspixeolSi. . ;•' -

E s s a vôt<5 esgota, o assunrpfo" C c o n l r i b u o p a r a qué; agora 
se possa af f írmar que.á arguição'dos r eco r r en tes ' p r e t ende ape - ' 
nas a l t e r a r u m a hypoUiesé já prèjulgadaí •' . . 

E i s . c o m o O 8r. iníivisíro Espinoíã" temín'oo : sdü t r a b a l h o : 
E n t e n d o , "pois-, que•a.Conrsí. F e d . permfttê" m i e a r c i f e s c n - - • 

facão das profissões nas Assembléas dos E s t a d o s se a faste da 
base dé u m q u i n t o d a representação p o p u l a r , còmtantq qu'c não 
f orne . ins igni f i cante" o u i n e x p r e s s i v a a q u e l l a representaíjãq q u ? ' 
á Constituição F e d e r a l m a n d a r e s p e i t a r . " 

O r a , a óónst. d c E s t a d o de S< Páülõ, esfabcíccêndo, no 
a r t . 4. 0,' p a r ag . I o . e m sessenta o l íumero dos" depu tados rttfpovo 
e e m q u i n z e o das organizações pfófissionaés, fez jasta-menta 
ú . contrar io dó que s;é p o d e r i a q u a l i f i c a r de red.ucçãú da r e p r e ­
sentação p r o f i s s i o n a l . . . . 

A l a r m a m - s e os recor ren tes , t emerosos -de' que os E s t a d o s 
vdüham a âugmenfar á representação , p r o f i s s i d n a l á pon to do 
sãcri-íícar ã rflpTcseStaçãfi p o p u l a r . * 

- E - u m a r o n j e c l u r a . u m a r g u m e n t o es t ranho ad caâo c o n ­
cre to , no q u a l , a s s i m como naõ hóuVé réüucção-da répícSenüa-
ç f ó elassístá, também não h o u v e acereseinío exággera'd'0; 

No" caso em apreço, ,o T r i b u n a l está julgando d que acón* 
teceu,, e. i\ão o qufr pedárá a con t e c e r . 

G s r e co r r en t e s n e m c o g i t a r a m de p r o v a r q u e o d i s p o s i t i v o 
que - iíCTirninám p r e j u d i c o u , a representação p o p u l a r 1 na- A s ­
sembléa L e g i s l a t i v a do E s t a d o . - . 

A s s i m , pois.-não saó a i h d a de a c o l h e r ' a s suas arguiçõís 
Ticst3 p o n t o . ' *' ' ' * 

IX 

"Déstituidiac dá fenJároetito sfi» ta.Êibem as•aEíinná-./.õcg dos 
tveottésdes, teván.t"ádasr soraenGo e » f im das suas razões, q t i i n l i ) 

^ i a i & s ôa> fotnwt d a c l a i t M , - p o r n.30 íí.Tf.m õs vo t an t e s Ar:-
-.Sadó as suas ' a s s i gna tu ras êm l i s t a , l i v r o própr io o u acta . e por, 

não h a v e r s i do . des i gnada da ta p a r a a ' e l e i ção . 

http://ir.ee
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Q u a n t o á p r i m e i r a increpação, não v e j o razão p a r a se p e n -
jar n a p o s s i b i l i d a d e de se l e v a n t a r q u a l q u e r d u v i d a sobre a 
den t i dade dos e l e i t o r e s . 

Os r eco r r en t es não a l e v a n t a r a m , n e m m e s m o p o r oceasião 
lo p l e i t o . 

Respeitável é, s e m d u v i d a , a opinião do p ro f e s so r Jcão 
labral, que os r e co r r en t e s i n v o c a m e se a c h a exp ressa no B c -
e t i m E l e i t o r a l n . 148, de 24 de de zembro de 1935, pag . 2 .890 , 
l o r u m o r o s o caso de eleição do a l m i r a n t e Pro togenes G u i m a ­
rães p a r a g o v e r n a d o r do E s t a J o do R i o de J a n e i r o . 

O u t r o s j u i z e s t o m a r a m par t e nessa decisão e não se i m ­
p r e s s i o n a r a m c o m o de ta lhe , u m a vez que n a d a se s u s c i t a r a 
quanto á i d en t i dade àos que h a v i a m vo tado no ce lebre p l e i t o . 

C u m p r e também o b s e r v a r que, no vo to do nosso em inen te 
Eollega, S r . p ro f e s so r João C a b r a l , o p o r m e n o r da f a l t a de l i s t a 
fle a s s i gna tu ras appa r ece como p a r t e de u m con junc to de l a -
tunas e v i c i o s , s e m os quaes não se r e v e s t e r i a de importância 
capaz de, p o r s i só, c o n c o r r e r p a r a a annullação de u m acto 
solémne, r ea l i z ado e m presença de n u m e r o s a s t e s t emunhas , 
cercado de g rande no to r i edade p u b l i c a , q u a l se ja a e s c o l h i . 
de u m g o v e r n a d o r de E s t a d o . 

A s egunda arguição dos r e co r r en t e s não co lhe também. 
A C o n s t . E s t . f i x o u o p razo p a r a a eleição. O T r i b . R e -

g i n a l , como já p r o v e i , não t i n h a intervenção no caso, s u b o r ­
d inado á orientação da M e s a da Assembléa. 

Acc r e sce p o n d e r a r que, segundo me parece , os r eco r ren tes 
se a b s t i v e r a m do pleito' , ao q u a l ninguém d e i x o u de c o m p a ­
r e c e r , a l l e gando que o não fez po r i n g n o r a n c i a do d i a e h o r a 
e m que se t r a v o u . 

A g o r a , p a s s a r e i a a u a l y s a r sine ira oc sludio p on t o p o r 
ponto , o p a r e c e r do S . E x , S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l . 

•Sobre a matéria p r e l i m i n a r , S . E x . , passa r a p i d a m e n t e , 
m e s m o p o r q u e o a s sumpto já está deba t ido e r e s o l v i d o p o r este 
T r b i u n a l S u p e r i o r , que a e l le se r e f e r i u , quando negou e f fe i to 
suspens i v o ao r e c u r s o . 

O p a r e c e r e n t r a logo e m segu ida no estudo do p r i m e i r o 
f u n d a m e n t o , do r e c u r s o ; c o m relação a este ponto , d t r a b a l h o 
pode se r d i v i d i d o e m duas p a r t e s . 

A p r i m e i r a é ex tensa , consta de g rande quan t i dade de 
t r echos e x t r a h i d o s de obras de j u r i s t a s e de d i s cu r sos de d e p u ­
tados c o n s t i t u i n t e de São P a u l o , que S ; E x . t r ansc r e v e ipsis 
verbis. 

E x a m i n a n d o - s e essas transcripções, c o m as quaes se a v o ­
l u m a o pa rece r , v e r i f i c a - s e que n a d a t eem c o m a these em 
discussão. 

C o m e f fe i to , os t r echos cop iados p o r S . E x . ou r e p e t e m 
princípios c onhec i dos ace r ca da p r e m i n e n c i a da 'União sobre 
os E s t a d o s , o u deba t em a questão de saber q u a l s e r i a , ent re a 
eleição directa e a indirecta, o processo que m a i s a t t e n d i a ás 
exigências de u m r e g i m e m d e m o c r a t i c o - r e p r e s e n t a t i v o . 

T a l a s s u m p t o , só p o d e r i a in t e r essa r , como n a r ea l i dade 
i n t e r e s sou , os que c o g i t a v a m de e l abo ra r a Constituição, 

A matéria, porém, p e r d e u todo o seu v a l o r , t o r n o u - s e p u ­
r a m e n t e d o u t r i n a r i a e acadêmica, depo is que a Constituição 
f o i p r o m u l g a d a . 

A s prerogaí ivas da União e as dos E s t a d o s e a adopção 
d a eleição directa, p a r a ' a l gumas hypo theses , e a da eleição 
indirecta p a r a ou t ras , f o r a m consubs tanc i adas em textos c l a r o s . 
H a , po is , sobre o a s s u m p t o d i r e i t o po s i t i v o , que não é m a i s 
do que a materialização d a q u i l l o que os c o n s t i t u i n t e s p r e f e r i ­

r a m e. a l e i e s c r i p t a i m p o z . 
-\Tós j u i z e s devemes t r a t a r da applicação da l e i , sem e m ­

baraçar-nos c o m controvérsias doutrinárias, quando a l e i , como 
no caso ve r t en te , t e m d i s p o s i t i v o s c l a r o s . 

A Constituição F e d e r a l adop t ou a eleição directa e a indi­
recta pe lo vo to das assembléas, e n u n c i a n d o os casos e m que 
s e segue u m o u ou t r o desses processos de e s co lha ; isso m o s t r a 
que a eleição i n d i r e c t a pe lo vo to das assembléas l e g i s l a t i v a s 
não apresen ta os de fe i tos que S . E x . o S r . D r . P r o c u r a d o r G e ­
r a l s a l i e n t a . 

A questão, m e s m o sob o ponto de v i s a doutrinário, não 
é p a c i f i c a . O próprio S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l , no n . 3ü 
do s eu t raba lho , não se f u r t o u a c i t a r , como sendo favoráveis á 
eleição ind ipec ta , c s p i r i i o s do v a l o r de u m U b a l d i n o do A m a r a l . 
C . de A f f o n s o Ce lso , V i v e i r o s de Cas t ro , R e y n a l d o P o r c h a t , 
de u m João Mendes Júnior. 

E n t r e os casos de eleição i n d i r e c t a pe lo voto da Câmara 
dos D e p u t a d o s e do Senado F e d e r a l , está u m de g rande r e l e ­
vância; é o d a - e s c o l h a do P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a nas h y p o ­
theses de vaga, de accordo c o m o p rece i t o do a r t . 52, §§ 3 o e 4 o 

d o es ta tuto de 16 de j u l h o de 1934 . 
Se a Constituição F e d e r a l adop tou a eleição, i n d i r e c t a e a 

e l l a s u b o r d i n o u o p r e e n c h i m e n t o de v a g a do Che f e do E x e ­
c u t i v o da União que a d i a n t a sabe r se este p rocesso de esco lha , 

o u se o processo directo, :é m a i s c o n v e n i e n t e ao r e g i m e n d e ­
mocrático r e p r e s e n t a t i v o ? . • T 

O r e cu r so e m debate sc j u l g a de accordo c o m a l e i p o s i ­
t i v a , i s to é, segundo os textos das l e i s v i g e n t e s . 

O g rande esforço de S . E x . o S r . D r . P r o c u r a d o r , c o m a 
i m m c n s a série dc transcripções que f o r m a m q u a s i t j d o o 

s e u t r aba lho , não teve o u t r o i n t u i t o sinão des locar a questão. 
E ' cer to que S . E x . dá a essa pa r t e do seu t r a b a l h o o t o m 

de u m a invosação ao e l emento histórico,.para interpretação de 
d i spos i t i v o s , legaes que, p e l a s u a c la reza , d i s p e n s a m as a c r e b a -
c ias da exegese. . 

O r a , esse e lemento histórico só p o d e r i a s e r v i r p a r a d e ­
m o n s t r a r que, no seio da C o n s t i t u i n t e F e d e r a l e no da C o n s t i ­
t u i n t e p a u l i s t a , d i s c u t i u - s e l a r gamen t e sobre as vantagens da 
eleição d i r e c t a e da i n d i r e c t a e que de todo esse debate .'e-
s u l t o u a adopção tanto de u m ^omo de o u t r o desses me thodos 
de e sco lha que a s s i m f o r a m l e g i t imados pe l a L e i M a g n a . 

Mas , o que se d i s cu t e no p resen te r e cu r so é cousa t o t a l ­
mente d i v e r s a . 

No caso concreto , a questão é e s t a : saber s i o d i s p o s i t i v o 
do a r t . 28, § I o da Constituição do E s t a d o de São P a u l o , que 
d i z que se oceor re r .vaga de G o v e r n a d o r do E s t a d o , d u r a n t e o 
q u a t r i e n n i o , á Assembléia L e g i s l a t i v a , den t ro em t r i n t a d ias , 
elegerá o s u b s t i t u t o , p o r vo t o secreto e i ndevassave l e m a i o r i a 
abso lu ta , v i o l a o estatuído no a r t , 7 o l e t ras <i) 'usque h) e nos 

I I I e I V da Constituição F e d e r a l . 
E s c l a r e c e n d o m e l h o r a these, d i r e i que se traía de sab,;r 

se, adoptando a eleição i n d i r e c t a p e l a m a n e i r a p e l a q u a l a 
adoptou, a Constituição es tadoa l o f f endeu q u a l q u e r p r i n c i p i o 
c o n s t i t u c i o n a l , e x e r c eu q u a l q u e r pode r o u d i r e i t o q u e lh-j 
f o i negado implícita, o u e x p l i c i t a m e n t e p o r cláusula exp ressa 
da Constituição da R e p u b l i c a o u l e g i s l o u s u p p l e t i v a o u c o m -
p l e m e n t a r m e n t e sobre a matéria e l e i t o r a l , que não está i n ­
cluída no d i s p o s i t i v o do a r t . 5", § 3° da r e f e r i d a C o n s t i ­
tuição. . • 

S . E x . , q S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l t r a i a também destes 
pontos essenc iaes ; mas , d ed i ca - lhes u m a p a r t e m i n i m a do seu 
p a r e c e r ; só no n . 50, en t r a S . E x . no a s s u m p t o do r e c u r s o . 

S . E x . entende, e entende m u i t o b em , que os E s t a d o s estão 
su j e i t os não apenas aos princípios e n n u m e r a d o s nas l e t ras a" 
usque h) do a r t . 7 o , da L e i Magna , mas também ás n o r m a s 
consubs tanc iadas nos n s . I I I e I V do d i to a r t i g o . 

Mas nos 58 e 59, o pa r e c e r e n n u m e r a regras e princípios 
que não estão r e l ac i onados nas le t ras a) usque h) do a r t . 7 o , 
mas que são obrigatórias p a r a os Es tados , p o r força do d isposto 
em c i tado a r t . n . I V . 

E 1 que aque l l as r eg ras e princípios estão con t i dos implí­
c i t a ou e x p l i c i t a m e n t e e m cláusulas expressas da Constituição 
F e d e r a l . 

E ' ce r to que o p r i m e i r o f u n d a m e n t o do r e curso não argúe 
a Constituição p a u l i s t a de h a v e r se a fas lado dos princípios i n ­
dicados, pe las letírns o) usque h) d c a r l . 7" da Constituição 
F e d e r a l ; aceusa-a , porém, de h a v e r t r ansg r ed ido o p r e c e P n 
estabe lec ido pe lo n . I V do r e f e r i do ar t igo , po i s a c h a que, a d m i t -
l i n d o a eleição i n d i r e c t a p a r a o p r e e n c h i m e n t o da vaga cie G o ­
ve rnado r , essa Constituição exe r ceu poder ou d i r e i t o que lhe 
f o r a negado i m p l i c i t a m e n t e po r cláusula exp ressa da C o n s t i -
tição F e d e r a l ; t a l cláusula expressa , d iz S . E x . o S r . D r . P r o ­
c u r a d o r G e r a l , no n . 57 do seu parecer , é a da l c t t r a f do n u ­
m e r o X I V do a r t . 5 o da Constituição da R e p u b l i c a , cláusula que 
nega i m p l i c i t a m e n t e aos E s t a d o o poder ou o d i r e i t o de l e ­
g i s l a r e m matéria e l e i t o ra ! , seja e l l a q u a l fòr, e m desaecúrdo 
com o s p r i n c i p i o s e d i spos i t i v o s f ede ra i s . 

I n d u b i t a v e l m e n t e , ex-vi do estatuído no a r t . n°. n . X I V , 
1 o l i r a /, da L e i Magna , compete p r i v a t i v a m e n t e á União l e g i s ­
l a r sobro a matéria e l e i t o ra l da União, dos E s t a d o s e dos M u ­
nicípios, i n c l u s i v e a l i s t amento , processo das eleições, a p u r a ­
ção, r e cu rsos , proclamação dos e le i tos e expedição de d i p l o m a s . 

Se a competência é p r i v a t i v a da .União, é c l a r o que 
cxclúe a dos Es tados , os quaes ex-vi do estatuído nos a r t s . 7 o , 
I I I e 5°,"§ 3 ; não poder b a i x a r l e i s s u p p l e t i v a s ou c o m p l e m c n -
tares sobre a matéria e l e i t o r a l . 

A s s e v e r a S. E x . o Sr . D r . P r o c u r a d o r G e r a l que . a d m i ­
t i ndo a eleição i n d i r e c t a nos casos do vaga do G o v e r n a d o r , a 
Constituição do Estão de São Pau to , no s eu a r t . 28, § 1 ° , l e ­
g i s l o u sobre matéria e l e i t o r a l ; d a h i , c omo conseqüência, a 
n u l l i d a d e da eleição do D r . José J o a q u i m Cardoso de Mel lo 
Net to . f e i t a de accordo c o m aque l l e p r e ce i t o da l e i - jst . idoal . 

V o u d e m o n s t r a r que é insubs i s t en t e t a l argumentação. 
. U s a n d o da sua competência p r i v a t i v a , a União l e g i s l o u 

sobr.e a e s co lha do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , em caso? de vaga, 
p a r a o que c onsag r ou o seu a r t . 32, p a r a g r a p h o s 3 o e 8 o , r e d i ­
g idos pe l a seguinte fôrma: 

"S e a vaga oceor re r nos dois últimos annos do p e ­
ríodo, a Câmara dos D e p u t a d o s e o Senado F e d e r a l , 30 
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•' cias - após,- c m • sessão- co•/uaota , • c cm - : a - p r e s ença d;> 
m a i o r i a tios sei: s -membros , elegerão o P r e s i d e n t e scbs i i -

• - t ino , Jtiõdiaeie escrutínio, secreto e p o r maioria a b s o l u t a 
dc v e t o s . - ' 

'• Se no p r i m e i r o escrutínio'nenhum-candidato obtive? essa 
n m i o n a , a eleição de fará p o r m a i o r i a r e l a t i v a ; e m caso de 
empa t e será e le i to o ma i s v e l h o . 

" E m caso - de vagá no " u l t i m o s emes t r e do q u a t r i ­
e n n i o , ' a s s i m como rias de i m p e d i m e n t o - o u f a l t a do P r e ­
s i den t e da Republ ica. - serão chamados suecessivãmente a 

- exercício dc cargo o p r e s i d e n t e da. G a m a r a dos D e p u -
^ (.ad.?s,-o do- Sacado Federar o c a Cor te S u p r e m a " . 

I-YJ, per-tanio. -a própria Uaiãc cpio,- n o uso da s u a co . tDe -
i e n c i a . p r i v a t i v a , l e g i s l o u s o b r e . a matéria, a f a s tando todas'"as 
d u v i d a s r e l a t i v a s á eleição pe lo vo to das asseeubiéas, a q u a l 
c o n f i o u a e s c o l h a dadas cer tos coné'ções, d c Chefe, t o P o d e r . 

• E x e c u t i v a da R e p u b l i c a . 

Oã E s t a d a s , que s e g u i r a m - o - a i e s m o , systeroa, " não l e g i s ­
l a r a m "sobre o a s s u m p t o ; a c o p l a r a m ;apenas o m o d e l o c reado 
pela L e i M a g n a . O r a . isto• n io^é l e g i s l a r sobre matéria e l e i ­
t o r a l . . . . . "' • 

A argumentação dos r e co r r en t e s e S. E x . , o S r . D r . P r o ­
c u r a d o r G e r a l p o d e r i a v a l e r -se, p o r v e n t u r a , apon tassem na 
C a r t a política b r a s i l e i r a u m a cláusula exp ressa que negasse 
«os E s t a d o s a f a cu ldade de apontar.-- p a r a p r e e n c h i m e n t o de 
vagas de seus Gove rnado r e s , o mo í é l o f ede ra l p a r a a esco lha 

. o"o P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a s u b s t i t u t o ; t a l cláusula nãoÍexiste. 
À Constituição F e d e r a l nega, r e a lmen t e , aós Es tados c o m ­

petência p a r a l e g i s l a r e m , a i n d a que süpplctiva ou complemén-
•t.armente s o b r e - a matéria e l e i t o r a l ; mas não lhes veda o p/otíar. 
o u . d i r e i t o - d c . a d o p t a r e m os" p a r a d i g m a s que a União e s t a -

, b e l e c eu . .. . ' 
' T a n t o is to é cer to que os E s t a d o s se s e r v i r a m dessa fa -

t culdade;- a p p l i c a n d o por m a n e i r a s diversa» o m o d e l o f edera ! 
f e- da j .do- lhe a s s i m u m a interpretação á. qua l p i n g u e m pode 

negar a u t o r i d a d e . ' : . . 
Não podendo f u g i r a cs las conclusões, òs . r eco r ren tes e 

S. E x : o Sr . Dr ; . P r o c u r a d o r G e r a l pa s sam a a r g u m e n t a r p o r 
out ra ; . m a n e i r a , a f f i r m a n d o que do c o n j i i n c t o d o s . t e x t o s ' í s -
derac-süesulta-que a .eleição d i r e c t a é a r e g r a ge ra l , que a i n ­
d i r e c t a é a, excepção c, c omo as -excépções -se i n t e r p r e t a m r e s -
triçtivâ-mente, e ra necessário que a eleição i n d i r e c t a p a r a . p r e ­
e n c h i m e n t o das vagas de G o v e r n a d o r e s de E s t a d o fesse e x p r e s ­
samente incluída nã -Constituição F e d e r a l entre os seus textos, 
M imo acontece c o m a eleição de P re f e i t os , ex-vi t e rmos do ""ar­
t igo, 23,-§ 3». . • ' T " 

- E s t a ' m a n e i r a de a r g u m e n t a r .que, fug indo das cláusulas 
expressas , -pre tende i n s p i r a r - s e no e s p i r i t o da Constituição 
F e d e r a l , • revela, desde logo que a" i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e a t t r i -

• b i i i d a á Constituição d.a S â o ' P a u l o não é.manifesta c ev idente , 
3pr_iíi e r a r jdispeçsavt l que íc;s3, p a r a pade r ser pronüneiadr 
p e l e judiciário e l e i t o r a l ; se a íliese '-exige interpretação t 
p o r q u e tíc .é c l a r a . 

A jurisprudência p a c i f i c a dos nossos T r i b u n a e s já assentou 
que i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e só §e d e c r e t am quando c l a ras e i n -
d.ubiòaveis. 

Os Es tados p o d e m exe rce r lodo e q u a l q u e r 'poder ou d i ­
re i to , que lhes não fòr r egado p o r cláusula e x p r e s s a d a C o n s t i ­
tuição F e d e r a l . C u m p r e q u e a cláusula seja. e x p r e s s a . 

A eleição d i r e c t a é, c o m ef fe i to a r e g r a . 
Mas , não h a cláusula expressa que c o n t e n h a p a r a os E s ­

tados negação implícita o u e x p l i c i t a da f a c u l d a d e de ada­
p t a r e m a. excepção a b e r E i . p a r a a e sco lha do P r e s i d e n t e da R e -
"pufclioa s u b s t i t u t o . • • • 

- T a n t c é i s t a c e r t o que, p a r a f o r m a r e m ' ò s e u a rgumento , 
os r eco r ren tes e S, E x . ó Sr , D r . P r o c u r a d o r G e r a l se soc-
c o r r e m dá aff irmação de que as excépções se i n t e r p r e t a m m -
t r i c t i . v amen t e . " 

- O ra , i s to não é p r i n c i p i o cons i gnado n a Constituição F e ­
de ra l , p a r a que a ellé f i que s u b o r d i n a d a a a u t o n o m i a d o s . E s ­
tados, sobre a q u a l r e p o u s a .toda a e s t r u e t u r a da r e p u b l i c a *e -
-dera t i va b r a s i l e i r a . . " 
. ,-Não fosse a s s i m e a n o s s a . f o r m a de E s t a d o r epumic -ano -
f ede ra t i vo c o r r e r i a os m a i s s í r ios r i s c o s , po i s f i c a r i a á mercê 
do a canhamen to dos espíritos f e cundos e m interpretações r e s -
t r i c t i v a s e e m s u b l i l e z a s dimínuídoras das p r e r o ga t i v a s dos E s ­
tados, a o s ' q u a e s a Constituição g a r a n t i u o m a p l e n a capac idade 
de Governo", su j e i t a apenas 'ás l imitações expressas n a l e i i n s t i ­
t u c i o n a l e ás que f o r e m conseqüências necessárias das p r o r u -
blções estatuídas e m d i s p o s i t i v o s expl íc i tos. . . . 

Das disposições r e f e r en tes á -eleição i n d i r e c t a dos P r e ­
feitos: não se pode" t i r a r a r gumen tos ..extensivos á. esco lha p e l a s 
assembléas l e g i s l a t i v a s - d o s G o v e r n a d o r e s . s u b s t i t u t o s . 

-Quem- fo rnece -ã.-prova d . v q u e e s t e -assecla é verdadeiro fi 
o r r o p r w E x m o . S r . - D c Procurador "Geral -queí tes ía" -a l i .H- ' 
r a , üeixa do s e r partidário das interpretações r e s t r i c l i v a s par-,, 
a t i r a r - s é á . interpretação p o r ana log ias insubsistenlés 

E.?ire.ve-:S.- E x c i a . no •».- 6 i do seu t r a b a l h o . 

\. : €1 —- O -sjsíèma e l e i t o r a l da União (sobejamente 
• ja 2: demonstrámos) é.• de s u f f r a g i o u n i v e r s a l e d i r e ­

c t o . As eleições, i n d i r e c t a s são excépções expressa -
-mehte encur te iadas ' ( a r t . 13^n. I , a r t . - 5 2 , g 3" ) , Nã'.j-
p r e c i s a r i a , p o r t an t o , d e t e rm inasse -que a eleição tio* 

• G o v e r n a d o r e s se faça p o r s u f f r a g i o universal, d i r e i t o , 
•secreto. íome- d e t e r m i n o u p a r a as eleições de P r e s i ­
den t e , da . R e p u b l i c a " . Se isso fosse necessário, e 112 
ausência tíe t a l determinação, e s t a r i a c e r t a a t h c s j di­
q u e -os Estados ' f icaram c o m 3 ' liberdade' de ado - i l a r . -•' 
em suas ca r tas coíistitucichaes, p a r a Todas v.s eleiçces 
tíe G o v e r n a d o r , s em excopção do u m a só. o systen-a-.!<•<-
eleição i n d i r e c t a , is to é, o s y s t ema de eleição pe la A s ­
sembléa L e g i s l a t i v a " . • •-•', . . • . . 

'•-Também, ao q u o se nos a f i g u r a , foge un i pouco <h 
r e a l i d a d e o p r e t e n d e r - s e não ha j a na ' Constituição ()>> 

' .'julho, em relação aos G o v e r n a d o r e s " d i s p o s i t i v o s ' c x - . 
pressos em sent ido c o n t r a r i o " : c m o u t r o pon to desa­
pa r e c e r ,se sa l i en ta o páragrapbo único 'do art:. 4 d a * 

. Disposições Transitórias, que m a n d a p r o c e d e i " " p o r 
s u f f r a g i o d i rec to " ' , a . eleição do P r e f e i t o G o v e r n . - . W 
do a c t u a l D i s t r i c t o F e d e r a l . •• 

O. ou Ir ç 'ymtõ do Parece r , a que, S , " E x c i a . a l i u d e , -esirt 
no n.'.7,6, que a s s i m , s c e x p r i m e : ' 

•" 70 — Também não é argumento ttesprczivel a q u e ­
le constante do páragrapbo único, do ar-í. 4" das . .D isv 
posições T rans i t ó r i as . da Constituição. A o i n s t i t u i : 

' pára o a c t u a l D i s t r i c t o F e d e r a l üm regiraeti d e " a u t o n o ­
m i a , p a r a l l c l o ou ig r .a l , q u a s i , ao dos E s t a d a s , c i i i du i j 
em que f i casse b e m c l a r o o p a r a d i g m a f edera l da oíi*,--
cão directa do .Pcefeito-CovernadOr. a f i m de derrionç* 

. I r a r -bem nitidamente.não p ode r . e s s e P r e f e i t o se r el.nr-
to pe l a f o r m a permi t t . jda no n . ' I do a r t . -13 pára os. 

-.Prefeitos- M u n i c i p a e s ; e s i m ' p e l a n o r m a gera l para -ns 
Gove rnado r e s , q u e é ' a m e s m a do' a r t . "52. - '"" 

O r a . não só po r esse a r t . ' 4 " das Disposições T r a n ­
sitórias, c o n w p e l o s a r t s . 15 ( in- f ine )* -o ' (05. o D i s t r ; - ' 

- - cto F e d e r a l q u a s i . s e pode c o n s i d e r a r u.ui Es t ado . . 
Devendo a L e i Orgânica, i s to é, ÍI Constituirão d.j 

a c t u a l D i s t r i c t o Federal, ser " e s tabe l e c ida -pelo P o d e r 
. L e g i s l a t i v o F e d e r a l " , -ainda a s s i m o oonsliíu-iníe qnii, ' 

d e i x a r bem explícito q r c 6 L e g i s l a i , n o F e d e r a l nía l i ­
n h a compe tcuc i f i p a r a estaliçlecer a- eleição i idir._- • 

" desso Prõ fe i to-Gcveraador . • " 
Não f o r a e?e modo ae eleiçâf/uri princípi-i c o i i s i -

, i u c i o n a l , e se não h o u v e r a p r e c c i t u a d o a s s i m . 

.Não concordo com a. Interpretação dada ao texto do a r t i ­
go 4* páragrapbo único das Disposições 'Transitór ias, a ij«{f 
S . E x c i a se apega-

D i z á Constituição F e d e r a l , nesse p o n t o : 

" O . a c t u a l D i s t r i c t o F e d e r a l será a d m i n i s t r a d o }•'">'-
u m . P r e f e i t o , cabendo as funcções l e g i s l a t i v a s a a m a 
C a i i i a r a M u n i c i p a l , ' ambos e le i tos pc-r" suí-'va.'*iu. t!Érf:-
cto, s e m prejuízo da representação pro f i ss io -Ea l , na 
f o r m a que fòr es tabe lec ida polo P o d e r Leg i s l a t i v o " F-c-
dcra-I na L e i Orgânica" . . • 

/ ' A Constituição f e d e r a l , 110 d i s p o s i t i v o c i tado , re fere-ne 
as eleições p r i m a r i a s do a c t u a l D i s t r i c t o F e d e r a l , m a n d a n d o 
que se. façam: pe lo -voto d i r e c t o ; n a d a di.spoz .sobro os p r e e n ­
c h i m e n t o s , de vagas." O r a , se qurzesse que taes prceí ichimcn-. 
t<js também se f i z essem j i o r e s co lha d i r e c t a do povo, t e l - o -h i a , 
dec la rado expressamente ; t a l não a c o n t e c e u : logo, o p r c e u c h ; -
m e n t o - d è v a g a s - f i c o u p a r a ser r e gu lado p e l a L e i Orgânica; 
v e i u es ta \ L e i 196, de 18 de j a n e i r o de 1036) e, c m w c z de­
m a n d a r p r e e n c h e r as vagas p o r eteição d i r e c t a , d i s p o i . n i ) . 
a r t . .19 § 1", que nessas hypo theses , o P r e f e i t o s e r i a s u n s ' : ^ 
t u i d o pelo. P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l . 

L o n g e , po i s , de favorecer a these dos Reco r r en t e s , e dc 
S E x c i a . o Sr . D r . P r o c u r a d o r G e r a l , os d i s p o s i t i v o s do a r ­
t i go 4" páragrapbo único das Disposições Transitórias <]••». 
•Constituição F e d e r a l e o do a r t . . 19 § V d a L e i Orgânica -«o 
D i s t r i c t o F e d e r a l d e m o n s t r a m qué as r eg ras p a r a a C-C-J-

Confere com o O r i g i n a l 
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l h a dos s u b s t i t u t o s ' n a c b e f i a do P o d e r E x e c u t i v o f o r a m c o n ­
f i a d a ás Constituições dos E s t a d o s , a que 0 D i s t r i c t o F e d e r a l 
é e q u i p a r a d o , podendo ' t a l esco-na d e i x a r de fazer -se p o r e l e i ­
ção d i r e c t a . , , ., „ . 

T a n t o é i s to cer to , cuie vs G o n s t i t u i m c 3 de m u i t o s E s t a ­
dos, c omo já m o s t r e i e m m e u vo to , a d o p t a r a m p a r a o caso a 
eleição i n d i r e c t a , s e gu indo uma o p a r a d i g m a da Constituição 
F e d e r a l , quando as vagas o c o r r i d a s no segundo b i e n n i o , se­
g u i n d o o u t r a s d i t o p a r a l i g m a . m a s r e c o r r e n d o á eleição i n ­
d i r e c t a também p a r a as vagas v e r i f i c a d a s d u r a n t e o p r i m e i ­
r o b i e n n i o do p e r i o d o g o v e r n a m e n t a l . 

A p r o p r i a n d o - s e do mode l o dado p e l a Constituição F e d e ­
r a l no a r t . 52, § 8, os E s t a d o s não a d m i t t i r a m a eleição d i ­
r e c t a p a r a o p r e e n c h i m e n t o dè vagas aber tas no u l t i m o s e ­
mes t r e do q u a d r i e n n i o , m a s d e t e r m i n a r a m a c h a m a d a de s u b s ­
t i t u t o s . 

E n t r e t a n t o , S . E x c i a . D r . P r o c u r a d o r G e r a l , não sc v en ­
dendo á e v i d e n c i a dos textos legaes, e não a d m i t t i n d o n e m 
m e s m o a c h a m a d a de s u b s t i t u t o s p a r a as . vagas o c co r r i das no 
u l t i m o s emes t r e do p e r i o d o , c onc lue o s eu t r a b a l h o , asseve­
r ando no n . 9 7 : 

E ' p r i n c i p i o o u r e g r a de obrigatória adopção p e l o ; 
E s t a d o s - m e m b r o s , a eleição d i r e c t a , pe lo suf í rrg io u n i ­
v e r s a l , do P o d e r E x e c u t i v o . 

C o m esta af f irmação, S . E x c i a . dá a en tender que não 
t o l e r a que os E s t a d o s p u d e s s e m adop ta r o mode l o dado pe la 
Constituição F e d e r a l , no a r t . 52 §§ 3° e 8°. A eleição, no e n ­
t ende r de S. E x c i a . , h a - d e sev s e m p r e d i r e c t a , q u e r seja p r i ­
m a r i a , q u e r se ja p a r a p r e e n c h i m e n t o de vaga , a i n d a quando 
v e r i f i c a d a no segundo b i e n n i o . o u no u l t i m o semes t re do q u a 
t r i e n n i o ; e S . E x c i a , o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l m o s t r a - s e 
m a i s r i g o r o s o que os próprios r e c o r r e n t e s ; estes a c h a m q u e 
os E s t a d o s p o d i a m s e g u i r o mode l o f ede ra l r e f e r en t e á e l e i ­
ção i n d i r e c t a . 

A s s e v e r a m , porém, que , nesse caso, d e v i a m s e g u i l - o á 
r i s c a , i s to é, a eleição d i r e c t a p a r a as vagas aber tas no p r i ­
m e i r o b i e n n i o , eleição i n d i r e c t a p a r a as o c co r r i das no segundo 
b i e n n i o , c h a m a d a de s u b s t i t u t o s p a r a a s - vagas v e r i f i c a d a s n o 
u l t i m o semest re do p e r i o d o . 

C o m o a Constituição P a u l i s t a c onsag rou a eleição i n d i r e ­
cta p a r a as vagas q u e se d e r e m d u r a n t e o q u a t r i e n n i o , c om 
excepção dos seus últimos seis mexes — a r t . 28 §§ 1' e 3" —, 
e n t e n d e m quo é i n c o n s t i t u c i o n a l só p o r i s s o . 

. 0 t ex to d a C o n s t . P a u l i s t a ( a r t . 28 §§ 1, 2 e 3) a jus ta -se 
ao do a r t . 52 §§ 3% 4 o c 8 o da Constituição F e d e r a l ; a d i f í e -
rença única cons is to n i s t o : a Câmara dos D e p u t a d o s e o S e ­
n a d o e l egem o P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , sc a vaga oceor re r 
nos do is últimos annos do pe r i odo , e m q u a n t o que, no Estado 
de São Paulo a Assembléa elege o s u b s t i t u t o do G o v e r n a d o r 
n a vaga que se der d u r a n t e o q u a t r i e n n i o . 

C o m o se vê , em u l t i m a ana lyse , a questão se r eduz a m u i ­
to p o u c o ; r e d u z - s e a u m a ' m e r a c i r c u m s t a n c i a de t empo , a 
u m a s i m p l e s exigência quan to á época em que se der a v a g a . 

O r a , não é possível t r a n s f o r m a r esta m e r a questão de 
t empo e m u m a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e m a n i f e s t a e co iden te . 

l e m , po is , toda a procedência a opinião do D r . M i r n n d a 
V a l v e r d e , quo é au to r i dade na matéria, quando em parece r 
h i s e r t o n o Jornal do Commercio de 27 de f e v e r e i r o do c o r r e n ­
te anno , a s s i m se e x p r e s s o u : A divergência é dc todo em todo 
i r r e l e v a n t e . Os E s t a d o s e m face das razões já a c i m a e x p e n d i -
das, não são obr igados , nas suas Constituições, a. s e g u i r á r i s ­
ca , a Constituição F e d e r a l (João B a r h a l h o , o b r . c i t . , o a g . 
358 ) , a c o p i a r a l e i básica da L n i ã o : (Car los Max im i l i a . - i o . 
o b r . c i t . , n . 4 0 8 ) : ' 

E a s s i m no tocante á competência das Assembléas r a t i o n e 
t e m p o r i s p a r a a eleição do s u b s t i t u t o oceorrendo a vaga do 
G o v e r n a d o r e le i to p e l o s u f l r a g i o p o p u l a r a Constituição F e ­
d e r a l é c o p i a d a tão somente pe las Constituições do A m a z o ­
nas ( a r t . 55 ) , do Pará ( a r t . 36 ) , do R i o G r a n d e do No r t e 
( a r t . 34 ) . da B a h i a ( a r t . 25 ) , do E s t a d o do R i o ( a r t . 30 ) , de 
S a n t a C a t h a r i n a ( a r t . 30 ) , e de M i n a s Geraes ( a r t . 33 ) , a s -
s e n i e l h a n d o - s c ao p rece i t o da Constituição p a u l i s t a as C o n s ­
tituições do Maranhão ( a r t . 52, n s . I I I o T ) , e do R i o G r a n ­
de do S u l ( a r t . 5 1 ) . 

C o m i g u a l a u t o r i d a d e , o D r . R a y n a l d o P o r c h a t e m p a r e ­
cer p u b l i c a d o p e l o m e s m o j o r n a l , a 18 de f e ve r e i r o , e s c r e v e u : 

E i s , a h i está: f o i a própria Constituição F e d e r a l q u e m 
i n v e n t o u esse s y s t e m a de eleição p a r a o caso de v a g a . E ' 
que o s y s t e m a é l e g i t i m o é c o n s t i t u c i o n a l . Na s u b s t a n c i a , é 
o mesmo que a constituição de São P a u l o adoptou. D i í f e r en -
ça apenas de g r a u n a q u e l l a , essa eleição se praticará se a vaga 

se der nos últimos do is annos dc q u a t r i e n n i o ; nesta , se p r a -
ticará se se der a v a g a d u r a n t e o q u a t r i e n n i o , m e n o s nos l a ­
t i m o s se i s mezes . Mas o p r i n c i p i o c o n s t i t u c i o n a l c u m só . O 
sys t ema de eleição ó o m e s m o . A constituição do São P a u l o 
não i n f r i n g i u a Constituição ú.\ R e p u b l i c a . 

E o u t r a s constituições csíaduaes t a m b e m a d o p t a r a m l e ­
g i t i m a m e n t e s y s t e m a s eme lhan t e , como sc pôde v e r i f i c a r no 
f o lhe to que c i r c u l a contendo d i v e r sas constituições i m ­
pressas . 

N a m e s m a co r r en t e da opinião se con ta C l o v i s P . a v i l a q u a 
que, e m pa r e c e r d i v u l g a d o pe lo m e s m o j o r n a l dc 27 dc f e v e ­
r e i r o , e s c r e v e u : 

A differcnça en t re o d i spos to n a Constituição de São P a u ­
lo c o d i spos to n a F e d e r a i , está, apenas, n a c i r c u m s t a n c i a da 
tempo.- E m tudo m a i s h a i d e n t i d a d e : eleição do chefe d o 
E x e c u t i v o pe l o L e g i s l a t i v o em caso de vaga o c eo r r i da ao de ­
c u r s o do q u a t r i e n n i o , vo to secreto, m a i o r i a a b s o l u t a . E s s a 
c i r c u m s t a n c i a dc t empo , nos do i s últimos annos do p e r i o d o , 
não cons t i tue p r i n c i p i o . P r i n c i p i o , no caso p r e v i s t o , é a 
eleição pe lo Pode r . L e g i s l a t i v o em caso de vaga o c e o r r i d a n o 
decurso do q u a t r i e n n i o , vo to secreto , m a i o r i a a b s o l u t a . E s s a 
c i r c u m s t a n c i a de t empo , nos do i s últimos annos do p e r i o d o , 
não cons t i tue p r i n c i p i o . P r i n c i p i o , no caso p r ev i s t o , é J e l e i ­
ção pe l o P o d e r L e g i s l a t i v o se a v a g a oceo r r e r d u r a n t e o p e ­
ríodo g o v e r n a m e n t a l . Sc p e r c o r r e r m o s as Consütuiç es e s t a ­
duaes , v e r i f i c a r e m o s que, c m g rande pa r t e , não se j u l g a r a m 
obr i gadas , como a de S . P a u l o , a r e p r o d u z i r o p a r a g r a p h o 3* 
do a r t . 52 da Constituição F e d e r a l . C o m o não v i r a m a h i u m 
p r i n c i p i o c o n s t i t u c i o n a l a c ons i gna r , d i s p u z e r a m d i f e r e n t e ­
m e n t e . V e j a m - s e as Constituições s e g u i n t e s : d a Maranhão, 
a r t . 52, I I I ; P i a u h y , a r t . 01, p a r a g r a p h o s 3 e 4 ; do C e a r a , 
a r t . 28, p a r a g r a p h o s 1° e 2 ' , da P a r a h y b a , a r t s . 44 e 4 0 ; P e r ­
n a m b u c o , a r t . 48, p a r a g r a p h o s 3° e 4 o ; A lagoas , a r t . 47, p a ­
r a g r a p h o 4 ' ; Se rg ipe , a r t s . 51 e 5 2 ; E s p i r i t o Santo , a r t s . 36, t 

p a r a g r a p h o I o c 37; R i o de J a n e i r o , a r t . 30, p a r a g r a p h o s l c 

c 3 o ; D i s t r i c t o F e d e r a l , l e i n . 196, de 18 dc j a n e i r o de 1936, 
a r t . 19, p a r a g r a p h o í"; Paraná, C o n s t . , a r t . 38, p a r a g r a o h o 
1°; S a n t a C a t h a r i n a , a r t . 4 3 ; R i o G r a n d e do S u l , a r t s . 5*1 o 
5 6 ; Goyaz , a r t i go 32, p a r a g r a p h o 3°; M a t t o Grosso , a r t . 27, 
p a r a g r a p h o 3 o . 

T odas essas Constituições, a s s i m como a L e i Orgânica d a 
D i s t r i c t o F e d e r a l , não se j u l g a r a m ob r i gadas a r e p r o d u z i r o 
d i s p o s i t i v o da Constituição F e d e r a l , a r t . 52, p a r a g . 3 V 

E ! que não e r a possível a c h a r a h i u n i p r i n c i p i o c o n s t i t u ­
c i o n a l i m p e r a t i v o . 

JNão é possível d e s t r u i r estas opiniões: 
E i s p o r que K, E x . S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l d e s o r o s o u 

a p a r t o d a argumentação dos r eco r ren tes e m que e l les a d -
m i t t e m que os E s t a d o j pudessem adop ta r o m o d e l o f ede ra l , 
u m a vez que o c op i a s s em in t eg ra lmen t e , i ? to é, a d m i t t i n d o t 
eleição i n d i r e c t a tão semente p a r a as vagas aber tas no s e gundo 
b i e n n i o do pe r i odo g o v e r n a m e n t a l ; d e s p r e s o u - a p a r a e n v e r e d a r 
po r u m e r m i n h o d i v e r so , não a d m i t t i n d o a eleição i n d i r e c t a 
e m caso a l g u m . 

Convenceu-se do que, baseado c m u m a ír.oYa questão dc 
t empo , não e ra l i c i t o i n t e r p r e t r a r a Constituição P a u l i s t a de 
es ta r e i v a d a ' d o m a i s g rosse i r o dc todos cs \ i c i o s que se p o ­
d e m altri íai ir a u m a l e i , — q u a l se ja o da i n c o n s t i t u c i o n a ­
l i d a d e . 

P c r s u a d l u - s c de que era exaçgerado bn-jear em a l i c e r c es 
tão f racos u m ped ido de t a m a n h a relevância política, q u a l o 
d a n u l l i d a d e dc u m a eleição de g o v e r n a d o r de Estaxlo, a q u a l 
se p rocessou n u m amb i en t e dé correcção e l i b e rdade . E x -
c e l l e n c i a não q u i z l e va r ao absu rdo u m a questão d? p u r o 
íormal ismo. 

E ' cerí-o que S. E x . o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l p r o c u r o u 
reforçar a s u a argumentação, a l l c gando que. a eleição se p r o ­
cessou sem a assistência da Justiça E l e i t o r a l , o que i m p o r t a 
e m violação do d isposto no a r t . 83 da Constituição da R e ­
p u b l i c a . 

Mas , q u e m a fas tou a intervenção da Justiça E l e i t o r a l d o 
processo de p r e e n c h i m e n t o de v a s a s do che f e do P o d e r E x e ­
c u t i v o f o i a própria Constituição F e d e r a l no a r t . 52, pa rag . 3O. 

O r a , j á f i c o u d emons t r ado que no d i s p o s i . i v o do a r t . 5", 
n . X I X , l e t r a f, d a L e i Magna , não se v i s l u m b r a q u a l q u e r i m -
p e c i l h o p a r a que os E s t a d o s pudess em adop ta r o mode lo f e ­
d e r a l , p a r a a e s co lha de gove rnadores subs t i t u t o s , is to é, s e m 
interyenção da Justiça E l e i t o r a l . 

A eleição do P r c s i d e n l o da R e p u b l i c a s u b s t i t u t o se p r o -
oede de accordo c o m o R e g i m e n t o C o m m u m da Câmara dos 
D e p u t a d o s e do Senado F e d e r a l p o r u m m e t h o d o que f e i « a -
çuido n a eleição objecto do presente r e c u r s o , c o n f o r m e f i c o u 
nemons f r ado pe lo r e c o r r i d o . 
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São de M i r a n d a Y a l v e r d e , no seu r i lado pa r e c e r as se­
gu in t e s expressões: • , * • ' .. 

Os prece i t os do Código E l e i t o r a l r e s t r i n g em-se , não h a 
quem' o"ignore,..,ao p rocesso do voto indo s u f f r a g i o u n i v e r s a l 
ou p o p u l a r . Nao c o g i t a m da eleição f e i t a p e ran t e o s - co rpos 
l e g i s l a t i v o ; . A Constituição F e d e r a i .é até exp ressa ( a r t i go 
83, pr.) em e x c l u i r a competência da Justiça E l e i t o r a l no 
p l e i t o do a r t . 52, pa rag j , 3, r e f e r i ndo - s e ao s u f f r a g i o u n i v e r s a l 
o u p o p u l a r e ao s u f f r a g i o . p r o f i s s i ona l naque l l o mesmo a r t i g o 
83, l e t r a g. _ , -.. ; %* . 

E as. razões são o b v i a s . A eleição processada- pe rante^as 
Assembléa,? têm dc obedecer aos d i spos i t i v o s r e g i m e n t a c s . 
O r a , em s a l v a g u a r d a do. p r i n c i p i o c o n s t i t u c i o n a l sobre a i n d e - ' 
pendência e .coordenação dos poderes ( a r t . 7, I, « ) , pe r t ence 
<i aítr ibuicão p r i v a t i v a dos corpos l eg i s la t i vos - "a organização 
dos seus r e g imen tos {Boletim Eleitoral n ; 79. de 15 de i n i b o 

' der 1935, p s . 1.701 e 1 . 7 0 2 ) . 

. _ E i s p o r que, na eleição processada nas Asscmbléác L e g i s ­
l a t i v a s a«-votação se faz e se a p u r a , c o m a proclamação .do 
e le i to , em c o n f o r m i d a d e c om as disposições'regimentacs. p e ­
ran te a mesa instituída pe los r eg imentos , f a cu l t ado apenas o 
r e c u r s o , de que t r a t a a Constituição F e d e r a l , no c i t . .art. <S3, 
p a r a g . i " . - v - ' 

• Á.dmittida, como não se podo d e i x a r de-ádmitt ir a o-eiçáü 
pe lo vo to d a Assembléa L e g i s l a t i v a , segue-se como c o u s e q u e n - * 
c i a que; o processo de esco lha sc dá s e m . a piesença da Justiça 
E l e i t o r a l a q u a l somente o c h a m a d a a a g i r depo is da p r o c l a -
.mação do e le i to , p o r força do r e c u r s o creado pe lo próprio a r ­
tigo 83, p a r a g . 4°, da Constituição F e d e r a l e a r t . 111, p a r a g . 2°, 
do R e g i m e n t o In te rno do T r i b u n a l S u p e T i o r . 

T a n t o é is to cer to que os r eco r r en t es d e r a m aos seus r e ­
cursos o ca rac t e r o r . g i h a r i o do r e curso cons ignado pe lo R e g i - ' 
men to In t e rno do T r i b u n a l S u p a d o r , ' a r t : 141, p a r a g . 2 " . 

S i e n t e n d i a m que a assistência do T r i b u n a l R e g i o n a l e~a 
^indispensável, ' d e v i a m l e r in t e rpos to o recursoj>epánte a q u e l l a -
' instância; s i este T r i b u n a l S u p e r i o r t ivesse dc segu i r a.? o p i ­
niões dos refc u r r a i tes p a r a j u l g a r necessária a assistência dó 
T r i b u n a l R e g i o n a l d u r a n t e o processo d a e le ição ,ser ia forçado 
a a d m i l t i r a p r e l i m i n a r d o . r e c o r r i d o . • . 

P r o c u r a a i n d a S. E x . o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l a m p a ­
r a r - s e c o m as recentes decisões deste T r i b u n a l r e l a t i v a m e n t e 
á eleição de p re f e i t o , no E s t a d o d M i n a s G e r a e s . 

E ' cer to q t i e o faz em l i n h a s rápidas. J\To n . 113 de ' .se ir 
t r aba lho onde e s c r e v o : • • • >-

Q u e r d i z e r que se fez a p r o v a de que t a l eleição não f o i 
p r o c e d i d a sob a presidência e jürisdicção da Justiça E l e i t o r a l ; 
e p o r esses, f undamen tos , já o p i n e i e u r epe t idas .vezes c o n t r a 
a v a l i d a d e das le is m i n e i r a s r e gu l ado ras da eleição i n d i r e c t a 
de p r e f e i t o m u n i c i p a l / ' 

A f f i r m a S . È x . que essa jur isprudência ' f icou v encedo ra 
no se io do T r i b u n a l S u p e r i o r . " E ' p u r o engano . . 

E m - p r i m e i r o l.ogar, não se pôde c o n f u n d i r município c om 
E s t a d o . - o , 

A q u e l l e é u m a en t idade d e . c a t e g o r i a - i n f e r i o r c m relação -
v ao E s t a d o . . . • ' " 

Q u e m o o r gan i z a é o Es t ado (Cons t . F e d . a r t . 1 3 ) . 
> A federação não se, c ons t i tue p e l a União -dos.municípios, 

mas pe l a dos E s t a d o s . * l . • 
-Não ha , po is . pa r i dade n e n h u m a entro eleição i n d i r e c t a de 

p r e f e i t o e eleição p a r a p r e cnch i i r . en t o de vaga de gove rnador 
de E s t a d o , f e i t a segundo o mode lo f ede ra l do a r t . 52 p a r a g . 3 o 

.que a f a s t ou a intervenção da Justiça E l e i t o r a l , mas com o r e ­
c u r s o c reado pe lo a r t . 83 da l e i M a g n a . 

Sobre essas eleições de p r e f e i t o a que S . - E x . a l iude , o 
T r i b u n a l S u p e r i o r p r o n u n c i O u - s e r ecentemente , ao r e sponde r a 
c o n s u l t a n . . 2 . 088 de Minas- Geraes , da q u a l f o i r e l a t o r o se ­
n h o r m i n i s t r o P l i n i o Casado . 

• Respondendo a c o n s u l t a o . T r i b u n a L S u p e r i o r - d e c l a r o u que • 
as instrucções não r e v o g a v a m n e m d e r o g a v a m a' Constituição 
,e as l e i s dos Es tados d e - M i n a s Geraes , mas havendo collísao 
« n t r V o T r i b u n a l S u p e r i o r e- as disposições'daquellas' leis, d e -

' v e m p r e v a l e c e r as instrucções. ou caso concre to de accordo c o m 
0 a r t . 83, p a r a g r a p h o s 2 o e 5 o da Consittuição F e d e r a l . [Bole­
tim Eleitoral n . 29, de março,,sessão ds 12.do m e s m o iriez do 
co r r en t e a n n o ) . . . 

A Constituição e as le is m i n e i r a s não f o r a m dec laradas i n ­
v a l i d a s p o r o f f e n d e r c m t e x t o s da- Constituição F e d e r a l , c omo 
.pretende S . E x . não p r e v a l e c e m , todavia-, quando , em casos 

" •concretos , e n t r a m e m collisão c o m inslracr.ão b a i x a d a s pe lo 
T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Mas , com relação á eleição i n d i r e c t a .dos gove rnadores dos 
Es tados subs t i tu t o s , não h a instrucções do- T r i b u n a l S u p e r i o r 
e n e m h a d i spos i t i v o s l io . . C o d i g i f E l s i t o r a l . 

, Sobre o segundo f u n d a m e n t o do r e c u r s o , o p a r e c e r passa 
r a p i d a m e n t e . '- " . . : - • . 

A i n d a a q u i , S . E x . des locou a questão, es tendendo-se e m 
considerações quan to á classificação dos deputados c l a s s i s l a * 
nas categor ias - indicadas no a r t : 2 3 . p a r a g r a p h o 3° da- C o n s t i -
.tuição da R e p u b l i c a e quanto .-á representação dada á I m ­
prensa . . -

Mas , o qüc " in teressa e- f o i álíegado no r e c u r s o é a perco.o-
. tagem;.da representação p r o f i s s i o n a l que, no caso concre to , em 
vez d e u r n qu in t o , é dê u m qua r t o sobre a representação p o ­
p u l a r (Constituição F e d e r a l , a r t . 23 p a r a g r a p h o I o e C o n s t i t u i ­
ção E s t a d u a l , a r t . 4 o p a r a g r a p h o 1"). . . ' 

Havendo des locado a questão, S. E x . Q. s enhor douto r 
p r o c u r a d o r g e ra l f o r r o u - s e , ao ' t r a b a l h o 'dé a l l u d i r ás i n s t r u ­
cções de-31 de ma i o de 1935, a r t . 26, l e t r a a e ao voto. do e m i ­
nente m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a que, c omo já se sabe, r e s o l ­
v e r a m d e f i n i t i v a m e n t e todas as d u v i d a s , não só quanto á'*pe'r-
c e n t a g e n v e o m o também quanto á classificação,.assentando que 
as Constituição e s t a d u a i s nao e r a m obr i gadas a c o p i a r s e r -
y i l m e n t e os textos da Constituição . ' F e d e r a l ; essas instrucções 
e.esse voto se encon t r am no Boletim Eleitoral n . 08, de 19' de 
j u n h o de 1935. fo lhas 1.í85 e 122. de 2-1 de o u t u b r o dé 1935.; 
f o l h a s . 2 . 3 9 9 c 2 . 4 0 0 . ' ' ' . 

-,• ' ' . -As ' dema is • arguições l evantadas p c i o s ' r e co r ren tes , S u a 
: E x . o S r . D r . p r o c u r a d o r g e r a l se r e f e r e de modo precário 
ao f i n d a r o seu t r a b a l h o . 

, i-- Não h o u v e f o l ha de votação; não ' fo i e xped ido d i p l o m a ao 
"e le i to e p r o c l a m a d o , a l l ega S . -Ex'. , não p a r a a f f i r m a r que essas 
duas c- i fcutnstancias a"carretem-a n u l l i d a d e da eleição, mas p a r a 
c o n c l u i r que a eleição não se p rocessou sob a presidência e , 
jürisdicção da Justiça E l e i t o r a l . • • • • j 

. Rea lmente , se, como p r o v o u o r e c o r r i d o , a eleição sc p r o ­
cedeu de accordo com os t r am i t e s r e g imen tacs , que m a i s não 

. e ram do q u e , ••uma c o p i a do processo segu ido p a r a a eleição do 
P r e s i d e n t e dá R e p u b l i c a s u b s t i t u t o pe lo Reg imen to C o m m u m 
d a Câmara d o s ' D e p u t a d o s e do Senado F e d e r a l , as exigências,, 
aliás-secundarias, a que se r e f e re o Parece r , só d e v i a m s e r - s a ­
t i s f e i t o s se e s t i v e ssem cons i gnados no R e g i m e n t o ; ir.'as está 
p ro vado quê o Reg imento , f o i c u m p r i d o á r i s c a . 

A eleição não se processou com a assistência da Justiça 
E l e i t o r a l ; essa assistência, a não ser a que começou c o m o r e ­
curso do a r t . 83 da Constituição F e d e r a l e a r t . 171 p a r a ­
g r a p h o 2° do Reg imen to In t e rno deste T r i b u n a l . S u p e r i o r , e r a 
dispensável, p o r se t r a t a r de eleição i n d i r e c t a de gove rnado r 
d c - E s t a d o s u b s t i t u t o . 

P o r todos os fundamentos esplana.tiòs, n^-go p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o originário e vo jo p e l a va l i dade da eieiçüo e p r o c l a m a ­
ção do e le i to , D r . José'Joaquim Cardoso d e ' M e l l o N e t t o . 

' v e r o D O se . M i K i s í n o L A U D O . D E C A M A R G O 

O pr-es.ente r e c u r s o f o i i n t e rpos t o d-ã eleição p r e c e d i d a 
pcl-a Assembléa P a u l i s t a p a r a s u b s t i t u t o do G o v e r n a d o r , que 
venünciárá antes de dois annos de exercício. 

E n t e n d e m ps r eco r ren tes — P a r t i d o R e p u b l i c a n o P a u ­
l i s t a — : c D e p u t a d o s do p a r t i d o , nia.l e l e i to o D r . J o a q u i m Car ­
doso de M e l l o Netto , u m a vez . que o f o r a p o r s u f f r a g i o i n d i -
reefo e c om os votos de c l ass i s tas ém.numero excedente ao 

. f i xado p e l a C a r t a Magna , além das i r r e g u l a r i d a d e s do p r o ­
cesso e l e i t o r a l segu ido . « 

"•- ' A U t o ' r e s p o n d e u o r e c o r r i d o , entendendo inadmissível o . 
r e c u r s o e va l i dos todos os actos p r a t i c a d o s , p o r q u a n t o se não. 
l e g i s l o u c-untr-af iamenle á Constituição F e d e r a l , antes se a t -
tendet i a o s . s e u s d i c tames . E - p a r a o i l l u s t r e S r . Procurador » 
G e r a l o - r e c u r s o S de ser conhec ido e p r o v i d enc i ados os f u n ­
damentos que e n c e r r a . . » .. 

-: B m l i n h a s geraes, são. estes os i n f o r m e s dus a u t o s . 

. í •todas- 'as questões .susci tadas, 'sobrçleva, p o r s u a r e ­
levância, a c o n t i d a n a p r e l i m i n a r l e v a n t a d a . E ' qüc vozes a u - . 
t o r i zadas ' en t endem ina -dm i - s s i v e l o r e c u r s o , p o r se t r a t a r de 
eleição p r o c e d i d a p o r un ta Corporação- L e g i s l a t i v a , eleição -
a l h e i a á Justiça E l e i t o r a l e q u e , . a ser c onhec ida , i r i a o o n # » -
t u i r v e rdade i r o a t i en tado á independência rios poderes . 

E ' certo -que -houve desistência da p r e l i m i n a r ; 

M a s n e m p o r isso f i c a o » ju lgador d i spensado de a o r n -
c i a l - a , p o r sc t r a t a r dc matéria de competência 
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C o m s u s e m argtiiçao, nada sc .pódc r e s o l v e r s e m próvss 
c o n h e c i m e n t o dc sc a c h a r a causa sob a alçada p rO f rU t . 

E q u a n d o a incompetência, argukía ê de na tu r e za va-
Xionse matetise a ninguém será. l i c i t o t r a n s i g i r a respeüo. 

O que c d : o r d e m nab ;.ic& teor, de ser inteiramente ob -
s "ir v a co . 

E s t e m o t i v o p-or q n c v o u d i z e r sobre a 

Preliminar 

pião d o u p o r e l b . v, 

A Constituição F e d e r a l es tabe leceu c o m p e l i r á Justiça 
E l c i i c r a l c onhece r de matéria e l e i t o r a l " d a União, dos E s t a d o s 
u do s M u n i c i p J * s , a b r a n g i d a - a eleição dos r epresen tan tes das 
profissões e e x c e p l u a d a a do art . 52, § ,2 5 . 

I m p o r t a e m diaer q u e d c i odas as eie-íções e l l a ss não 
a lhe ia , excluída apenas a que o d i s p o s i t i v o i n d i c a ou s e j a a 
d » s u b s t i t u i u <5o PresMde-ríe da R e p u b l i c a . 

íoey. a etciçãD de ; U M t i - x t > da Gorer . -uKJa- . está s u j e i t a 
ao c o n h e c i m e n t o d a Justiça E . e i t o r e L i,«e'<a- som-ptes xaião d j 
não ter s i do c o n t e m p l a d a na exeepção 

, T e n h a - s e s e m p r e p resen te que os d i s p o s i t i v o s re f e rentes 
ás excépções s ^ i n t e r p r e t a m r e t r i c t i v a m e n l e -

JVão se p G d e m en t ende l - as , po i s , como m o s t r a Ca r l o s M a -
x i i i n l i a u o , « a s u a Hermenêutica, as excépções não c o m p o r t e m 

a n a l o g i a . 
P o r t a n t o , não s e r i a de avançar que, excluída da aprêeiá-

-ção a eleição i n d i r e c t a do s u b s t i t u t o do P r e s i d e n t e da R e p u ­
b l i c a , p o r i g u a l se e x c l u a a do s u b s t i t u t o do G o v e r n a d o r . 

J u s t a m e n t e e c o a t e a r i o a con t e ce : não- sc a p r e c i a a r i r i -
jr5i_':i, p a r excluída O: na-ado e x p : 3S«» e - . j rec ia-ee :. segund.; , 
p o r fiúo centraria 5 enunciação constíúicicnal. 

D a h i não h a s a l i i r . 
P o r isso m e s m o não d e i x a m de sei" e xp r ess i vos os texto? 

quando p e r n i i U e m f i x a r as Constituições E s t a d u a e s ás dafcs 
das eleições (art . 83,. ieítra d) e quando es tabe l ecem r e c u r s o 
p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r das re ferentes aos G o v e r n a d o r e s , 
s em d i s c e r n i r o s y s t ema p o r v e n t u r a usado . 

Süo a m p l o s os t e rmos do d i spos i t i v o - , " N a s eleições f e ­
deraes e estaduaes , i n c l u s i v e á dfl G o v e r n a d o r , caberá r e c u r ­
so p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i c e E l e i t o r a l , da decisüo 
que p r o c l a m a r os e l e i t o s , 

É sc n e n h u m a restricção ha , ao i n t e r p r e t e não caba d i s ­
t i n g u i ; ' onde a l e i não d i s t ingue . 

D i r - í e -á , c n f r e l a n i x que o contiecürienta a t t e n l a contra , 
a independência dos poderes que a s e m d i s c r i c i o n a r i a m e n l a 

e s e m interferência e s t r a n h a , m o r m e n t e em matéria p o l i -
' . i ca . 

Merecesse- a c o l h i d a o a r g u m e n t o e das m a i o r e s ofíensas 
se t o m a r i a passível o d i r e i t o a lhe i o , sem m e i o a l g u m n a r a a 
d e v i d a reparação. • " 

Tíão h a d u v i d a que en t re nós as qucstCes e x c l u s i v a m e n t e 
políticas s e m p r e se a f a s t a r a m da te la j u d i c i a r i a . 

Ho je , porém, h a r e s a l v a a f a z e r . 
A prohibição do a r t , 00 c a Constituição F e d e r a l c ons t i tue 

sómento a r e g r a . 
Mas , s u r g i n d o , c o m o s u r g i u , a Justiça E l e i t o r a l , a e l l a 

t o ca r e s o l v e r todas as questões e l e i t o r a i s , como extâ e x p r e s ­
so e m l e i . m e s m o o r i u n d a s de corporações l e g i s l a t i v a s . 

Jí q u e m diz questão e l e i t o r a l d i z questão política. 
A propósito, v o u r e c o r d a r c e r t a p a s s a g e m do v o t o q u e 

p r o f e r i , e m p rocesso de mandado de segurança, r e q u e r i d o p o r 
D e p u t a d o e s t adua l , que se d i z i a c o m o m a n d a t o cassado, a 
propósito d e r e n u n c i a . 

D i s s e e u então: " T o d a a discussão se a s sen tou nes ta 
t h e s e : ser de fesa ao judiciár io a p r e c i a r matéria e x c l u s i v a ­
men te p o l i t i c a , Não se pôde d u v i d a r que a s s i m se c o n s i d e r a 

' a r e f e r en te ú acção discricionária. D i s s e - o P e d r o L a s s a nestas 
j p a L i v r a s : p o d e r m e r a m e n t e pol í t ico á u m pode r d i s c r i c i o ­
nário. 

Os consüiucionalislas . l a m b e m o d i z e m . \ 
D a h i o s e g u i n t e p r e c e i t o d a Constituição: ué vedado ao 

P o d e r Judiciário c o n h e c e r de questões p u r a m e n t e pol í t icas" . 
E f u n d a d o nesse d i s p o s i t i v o f o i q u e o a r t . 4 o n . í í l d a 

l e i i i . 191, dc- 1935, e s t abe l e c eu que se não dará m a n d a d o de 
segurança q u a n d o se t r a t a r de questão p u r a m e n t e p o l i t i c a . 

B e m de v e r , en t r e tan to , q u e p r ece i t o s taes , de n a t u r e z a 
çe-ral e s e m appííeação á espécie, c edem aos de n a t u r e z a es­
p e c i a l . 

S e é c e r t o que o l e g i s l ado r c o n s t i t u i n t e i s to d e t e r m i n o u 
Re la t i vamente ao P o d e r Judiciário, não menos -certo oue r e s -
H o g i u ÍI r e spe i t o . 

A s s i m , c r i a n d o justiça c r i e m ] para . o s acta? e lo i t r^aes , 
p r e s c r e v e u , p e l o arí . SS ieítra f. s e r essa justiça competen te 

p a r a coeeeder m a n d a d o de segurança, e m casos p e r l i n e n l e i • 
ã m a t e m e l e i t o r a l . 

Ora , matéria e l e i t o r a l é matéria essenc ia lmente política. 
Logo , i m p e d i r a essa justiça, c o n h e c i m e n t o s taes s e r i » 

f e r i l - a de r t e r t e . 
Qttal a s u a finaliõ.ada se não a p r e c i a r e r e v i v e r a s c a s o s 

políticos? 
, P ode - s e m e s m o c o n c l u i r que, j u s t a m e n t e p o r se t r a t a r 

de matéria p o l i t i c a , p r e s a ao mandado e l e c l i v o , é que o c h a ­
m a d a a justiça c ompe t en t e p a r a d i r i m i l - a . 

N i o f o r a a s s i m e de todo incompe t en t e o P o d e r Judiciário, 
p a r a a p r e c i a r q u a e s q u e r actos p o r v e n t u r a p r a t i c a d o s , o que 
f i c a r i a m su j e i t o s os mandatários do povo , c o m os seus d i ­
r e i t o s p e r i c l i t a n l e s ? 

P e r m i t t i d a toda discrição ás Corporações L e g i s l a t i v a s que 
sor t e e s t a r i a r e se r vada as m i n o r i a s ante o g l a d i o ameaçador 
i m p e d i d a q u a l q u e r defesa, p o r pa r t e doa seus membros , que 
das m a i o r i a s ? 

C o t i o arbítr io, s u b s i s t i r i a a: estas, dísappirecsuda açueüas. 
M s s n a d a d i sso p c i e acontecer , pa-rçue a l » . es^á a J u s i i - j a 

E l e i t o r a l , c r i a d a p a r a r e s o l v e r os casos e l e i t o raes , e, po r tan to , 
os casos pol í t icos. ( B o l e t i m E l e i t o r a l n . 15 de 6 de F e v e r e i r o 
de 1937, p . 4 9 3 ) . F o i c o m o i n t e r p r e t e i , j u n t a m e n t e c o m o 
T r i b u n a l S u p e r i o r , os prece i tos q u e . a l l u d e m á matéria e l e i t o ­
r a l . 

A c c r c s r c que o a c c o r d a m não osíá i so lado , po i s h a oulro* 
nestes t e r m o s : " s e f a l i » competência á Justiça E l e i t o r a l p a r a 
i m m i s c n i r - s e nos t r aba lhe s ordinários dos Corpos L e g i s l a t i v o s , 
não menos cer to que, e m caso de s?er p r a t i c a d o u m acto o u d c 
o não ser , c o n t r a determinação l ega l e c o m preterição ds d i r o i i o 
certo, poda-se r e c o r r e r A Justiça E . e i t o r a i , s. cv-teza i n c u i u b c 
- la r r e n e c J o * [BoJe t i i n i : . «29 — Aeco rdan j de 23 -7 -3 -5 ; . 

O caso e l e i t o r a l não é unic-o n a Constituição. O u t r o * e x i s ­
t em e m quo se p o d e r i a v i s l u m b r a r ingerência de u m p o d e r 
sabre o u t r o , 

H a j a v i s t a á reintegração de f u n e c i o n u r i o m a l den i iü ido . 
Sobre o a s sumpto , na Cor t e S u p r e m a já se d isse m a i s ou 

.menos nestes t e r m o s : " A n t i g a m e n t e , o judiciário- i n v a l i d a v a o 
a f a s t a me n to m a s não e f f e c t i vava a. reintegração, q u e f i c a v a " 
sa l v o ao e x e cu t i v o r e a l i s a r . M a s este n e m s e m p r e o r e a l i s a v a . 

D a h i o c o v a p r e c e i t o : o judic iár io q u e co-ndemna o a f a s ­
tamento í o mesmo judic iár io que o r d e n a e e t f e c t i va a re i r iEe-
gração, sa l i i ndo ant -omatkamenle - o novo o e c u p a n i e [ G o n i l i t u i -
ção, a r t . HZ). 

F o i o m e i o de Guo fez uso o l e g i s l a l c r p a r a fado consegu i r , 
s e m q u e o e x e c u t i v o se ju l gasse mo les tado pe lo judic iár io . 

Q u e m hoje dirá que, c o m a innovaç.ão, s c invade a ' e s -
p h e r a de o u t r o poder , c o m a reintegração ope rada nas c o n d i ­
ções expos tas " ? O m e s m o r e c o r r e r c o m a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e 
de u m a l e i . 

D e c r e t a d a que se ja p e l a Còrle S u p r e m a , o Senado a r e s ­
ponderá e o l e g i s l a t i v o a fará revogada. Não se esqueça, p o r ­
tanto, que algo de novo d i spoz a nova Constituição, c o m as i n -
novaçõtís quanto ao f u n e c i o n a m e n t o dos -poderes e a v i d a dos 
E s t a d o s . 

S i , po i s , ao se p r o c ede r á eleição do s u b s t i t u t o do G o v e r ­
nador , que ac to e l e i t o ra l ó, p i e s o ao m a n d a t o c l e c t i v o , se a rgue 
o f fensas a princípios c o n s t i i u c i o n a e s d a União, c omo se m a n t e r 
i n d i f f e r e n l e , c o m i m p e d i r a> actuação da Justiça E l e i t o r a ! , i n s ­
tituída j u s t a m e n t e pars.! 3??neeíar matéria desta naíureza? 

D e m a i s não será r e p e t i r q u e não 9e t r a t a de acto da eco­
n o m i a i n t e r n a da Corporação, como el-eição d » s u a m e s a e das 
suas commissões, todos f u g i n d o r ea lmente á acção daqua l f a j u s ­
tiça. ' 

T r a i a - s c , s i m , d-e matéria e l e i t o ra l , q u a l a p r e v i s t a n a C o n s ­
tituição, p o i s d i z respeito a m a n d a t o e tect ivo a d v i n d o de r e p r e ­
sentantes do povo , p e l o su f f r a g i o i n d i r e c t o . O c e r t o é que c o m 
e m e u vo to e s e m a-poio e m l e i . j a m a i s c o n c o r r e r i a p a r a que 
nos a f a s t a r m o s d a g rande a r v o r e d a Justiça E l e i t o r a l , e m boa 
h o r a p l a n t a d a , a c u j a se i va se a c o s t u m a r a m a r e c o r r e r os s e ­
dentos de l i b e rdade e Í I c u j a s o m b r a l o g r a m aga ia lhar - . se os 
direi tos 'pol í t icos dos cidadãos. 

D o u a s s i m p e l a competência e pe l a iegi-t imidsde^do r e c u r s o . 

P E L O i m i E C Í M E l N T O 

a) Eleição indirecta. 

Ma Constituição P a u l i s t a ha o p r e c e i t o do a r t . 28. m a n ­
dando que a eleição de G o v e r n a d o r se faça p o r su f f r a g i o u n i ­
v e r s a l , d i r ec to e secreto é p o r m a i o r i a dc v o t o s . 

Accíesesntou. en t r e t an to , o l-agieiador l o c a l que. e s c o r r e n d o 
•vaga. driPüTile a çuafrieTinio, a Assembléia, d a n l r o e m t r i n t a 
d 18--=, ^k,gerá o- s u b s t i t u i o rt>r voto secreto s indera3 = a.vel « " 
m a i o r i a ' a b s o l u t a . 

http://agaialhar-.se


Sabbado 1 B O L E T I M E L E I T O R A L Maio cie 1937 177fl> 

Gonlra es ta u l t i m a disposição f o i que se i n s u r g i o o reco­
rrente, a-liegando não se r possível a eleição p e l a Assembléia 
e m casos taes, p o r attèntatorio da Constituição F e d e r a l , que 
só p-e imi t te a eieiçãb. d i r e c t a , sendo que o acto a i n d a a t. t on ta 
.eontra a fôrma r e p u n h e a n a r e p r e s e n t a t i v a . 

. A s s i m não p e n s o , . -, 
Segundo ' o açt. \7°, dessa Constituição, comp&le aos E s ­

tados aecretar a Constituição e as Jeis.pòr que se d e v e m ' r e g e r . 
E m o u t r a s p a l a v r a s : são l i v r o s pára se o r g a n i z a r e m y 

. c o m p o r e m observados os princípios c ons t i tuc i onaes da União. 
• Sab ido é que n e m todos os princípios a s e r e n i referidos' 

se c o n t e m p l a m no m e s m o prece i t o , p o r q u a n t o ou t r o s e x i s t e m 
e t ra tados em seu togar,, c o m o os r e l a t i v o s á m a g i s t r a t u r a a 
ao f u n c c i o n a i i s i n o . M a s n a espécie, não ve jo e m que t e n h a 
h a v i d o .sacrifício t e q u a l q u e r p r i n c i p i o c o n s t i t u c i o n a l c o m o 
e s t abe l e c imen to da eleição i n d i r e c t a p a r a o substituto-.de G o -

- v e rnac l o r . 
P r i m e i r a m e n t e , não h a d i s p o s i t i v o a l g u m da Constituição 

F e d e r a i p r o h i b i n d o este o v s t ema de-eleição p a r a a s s u b s í i -
luições. " 

.Depois, s y s t e m a idêntico 'c o usado p a r a a substituição dc 
P r e s i d e n t e - d a . R e p u b l i c a . 

At-teniasse c o n t r a o rcg imen"è não es ta r i a m e n c i o n a d a e 
ucce i t a p e l a C a r l a M a g n a . ' - : ' 

•O que>.o"iegisiaoor q u i z f o i que os Es tados não se a fastas- , 
* e m - d a s n o r m a s da União c o m p r o c e d e i todo d i f f e r c n l e . , 

. D a h i o e x i g i r a t e m p o r a r i e d a d e das funcções elect-ivas. — 
U a h i a .limitação aos prazos c om correspondência nos cargo» 
íederàes e d a u i f i n a l m e n t e , p r o h i b i r a .içeleição, tudo , c o n ­
s u b s t a n c i a d o nos a r t s . 7 l e t r a c e 5 2 . -

. Mas , afastamentos das di-rectrizes- da União não houve , e 
. n e m p o d i a -haver c om a.eleição i n d i r e c t a , no caso de s u b s t i t u i ­

ção, me i o c omo disse, es tabe lec ido t abenv .pa ra out ras eieiçòe» 
o a m e s m a n a t u r e z a , q u e r na espne.-a n a c i o n a l , . q u e r n a m u n i - - , 
a p a i . • - . , 

. A q u i não " s e . i a procecter p o r ' ana l og i a , s inao p r a t i c a r 
a q u i l l o que não esta prohibitío e, p o r t an t o está p e r m i t t i d o . 

E s e m u m a conaemnaçâo f o r m a ! não seoftstã. p a r a o m e ­
stos o q u e s e t y e r m i l l e p a r a o m a i s . 

Permitt iáo, s em s o m b r a tíe excepção, p a r a o governo-gera : , 
defeso hão poderá p a r a o gove rno roca!, a menos que houvesse 
iesal-va, • co i sa que não e x i s t e . 

A .observância d;* r e spe i t o á f o r m a r e p u b l i c a n a r e p r e s e n ­
tat iva- . . - . 

Ninguém, dirá,, porém, que na eleição i n d i r e c t a de ixe de 
fcxistir representação, po is l i a eieição, h a su f f rag i o . que, na 
Ut irase de A d o l p h o Posadas , e a indicação d e m o n s t r a t i v a d a 
m d o i e r e p r e s e n t a t i v a do E s t a a u . - -

Mío se d i ga , po r tan to , que o Es tado de São P a u l o i n v a d i u 
a e sphera d a união, l e g i s l ando dif fereníemente.desta, en i m a ­
téria que lhe é - p r i v a t i v a . ' ' - ' 

O que o E s t a d o fez ma i s não fo i que p a u t a r os seus actos 
pe los du.ünião, copiando-lué o p rocede r , como o f i z e r a m o u t r o * 
irmãos da Federação. 

N e m se vá a l i egar q u e , ' n u m ' caso, a eleição se ope ra no 
b i e n n i o e, n o u t r o poderá'dar-se após elte, po i s a s i r c u m s t a n c i i i 
uao t em a v i r t u d e de d e s h a t u r a r o s y s t e m a . 

D e s n a e u r a r i a s i ao s u b s t i t u t o , c o m o . f a c t o r tempo, ; sa 
pérmitt isse i r a l ém 'do r e s t o ' d o q u a t r i e n n i o . ' 

'. - D e c o n c l u i r , a s s i m , que a Constituição de São P a u l o longe 
do estabe lecer novos p rece i t os se c o n f o r m o u com os d a União. 

~~ b) Rcpresunlcção profissional. 

Cons t i tu e m a n d a m e n t o a observância ; pe los Es tados do 
p r i n c i p i o da "representação p r o f i s s i o n a l . • 

Mas esse m a n d a m e n t o não f o i desrespe i tado em' São P a u l o . 
onde h o u v e a representação. . . '.• 

D i z - s e que o desrespe i to r e s ide n a fixação da p o r c e n t a ­
gem, d i f f e r en t e que fora e s tabe l ec ida p e l a un ião . • 

Onde,- porém, n a Constituição F e d e r a l a exigência de c e r t a 
c d e t e r m i n a d a pe r c en tagem a ser g u a r d a d a pe los Es t ados ? 

Os seus d i s p o s i t i v o s s i l e n c i a m a r e s p e i t e , 
E p o r que o s i l enc i o do l e g i s l ado r ? . 
Ce r t amen t e po rque as condições entre os F i t a d o s são aa 

m a i s d i s p a r e s . neste p a r t i c u l a r . . . . . . . . . . *<& 
Si h a circumscripções t e r r i t o r i a e s onde e m ge ru l as p r o -

Jissoes "medram, como p o s s i b i l i d a d e de boa , ul- i l e e f f i caz r e ­
presentação, o u t r a s e x i s t em em', que ella. é de f f i c iente , . t o r n a n ­
do-se i m p e r f e i t a sinão de t o d a f a l h a . . . 

O b j e c t i v o u - s e com a m e d i d a que a vuntade n a c i o n a l — 
pelos ' indiv íduos e pe los in teresses co l l e c t i vos bem se e x p r e s ­
sasse, emquan to na p r a t i c a nem s e m p r e l ograsse êxito o ob j e -
c t i vo , .por c i r c u m s t a n c i a s v a r i a s e de todos c o n h e c i d a s . 

T e r i a m s i do as organizações i m p r o v i s a d a s , os in t e resses 
contrários ent re r ep resen tan te g r ep r e s en tada , e, f i n a l m e n t e 
a rejeição da própria representação,.como a c o n t e c e u e m cer to 
E s t a d o , . c u j a Constituição, apos a r e conhece r p r e t e n d e u e x c l u i r 
a l guns -dos seus m e m b r o s da p r i m e i r a l e g i s l a t u r a , c o i s a que a 
justiça - E l e i t o r a l , não, p e r n i i t t i u v i n g a s s e . 

Nesta a l t u r a , d e i x o - m e f i c a r no terreno-doutrinário s u b ­
sc r evendo e r e p r o d u z i n d o os sábios conce i t os do D u g u i f : " C o a -
v iene , ademas. a d v e r t i r que l a r e p r e s e n t a c i o n p r o f e s s i o n a l se -
g u n l a en tendemos noso t ros n o n es, e n m a n e r a a l g u m a , T a '*e-
p r e s e n t a c i o n de los in teresses do pequenos grupos,- transitório-: 
y v a r i a b l e j . s m a l a v e r d a d e r a y g e n u y n a r e p r e s e n t a c i o n d » los 
grandes interesses p e r m a n e n t e s d e 'os d i f e r en tes fue r zas i n -
d u s l r i a e s , proíesionales, que a t u a m de manera : c ons tan t e y -' 
r i g o r o s a en e l p a i z , y que non -nad i e se atreverá a nega r l o e l e ­
mentos de p r i m e r o rd en en Ia v i d a n a c i o n a l ; • 

C o r r e s p o n d e * el l e g i s l ador o r g a n i s a r e l s i s t e m a ' e tec tora i 
que m e j o r assegure -.y g a r a n t i c e lã r e p r e s e n t a c i o n de «ahis 
grandes fuerzas spc iaes ( M a n u a l dé D e r e c h o Canstitucioná' ''• 
e d . h e s p . p . . 1 7 0 ) . 

' Mas, como v i n h a .acceníuando, às condições de v i d a en t re 
o s . E s t a d o s são as m a i s - d i v e r s a s . . . . -

4 Circumscripção l i ouve n e s t e . i m m e n s o B r a s i l ' o n d e o - T r i ­
b u n a l R e g i o n a l d e i x o u d e f u n e c i o n a r , pe las" difficúldades na 
s u a composição, ciada a f a l t a de cidadãos, c o m d s ' r e q u i s i t o s 
do a r t . ,8a, §- 2", -Iettrá c, da.Constituição, segundo i n f o r m e s 
o l l i c i a e s traz/dos ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l ( supe r i o r . Se' 
i s to se d eu e m questão de t a m a n h a m o n t a , de e s t r a n h a r não 
é.o que se passa c om as profissões ante as des i gua ldades r e i ­
n a n t e s . • ' . ' * . ' • 

A n d o u , a s s i m , c om sabedor i a o l e g i s l a d o r , ' l i m i t a n d o - s e a 
p r e s c r e v e r a representação p r o f i s s i o n a l e d e i x ando aos J a ­
tados a fixação r e spec t i va , segundo as p e c u l i a r i d a d e s e p o s s i ­
b i l i d a d e s que lhe fossem própr ias , . . . 

Fora , d a h i s e r i a c r e a r exigências o n j e e l l as não ex i s t em ' . ' " 
l i n e m dif fereníemente te i i i d e c i d i do o T r i b u n a l - S u p e r i o r , 

q u e r em, mstrucções,-quer e m aocordãcs, c o m esta s u n m i u l a . 
o numero do r ep resen tan tes p ro f i s s i onaee , s e r i a a es tabe l e ­
c i d a pe l a Cònstituiçüojâo E s t a d o ( i u s t . 35 e . acco rdSo de 36). 
SJ deste modo se i em^re i t e r adamen t e ' dec id ido e si nes ta c o n ­
f o r m i d a d e se o r i e n t a r a m e constituíram as Constituições E s - , 
taduaes, r e g u l a r não s e r i a q u a l q u e r alteração na j u r i s p r u ­
dência, que o m o m e n t o hão c ompor t o , o t e x t o . a l g u m l e g i t i m o . 

c) Processo jleUoral. t 

C o n s t i t u e m princípios cardeaes no processo e l e i t o r a l : a, 
l i b e rdade do e l e i t o s - e o s i g i i i u ao voto, p a r a u m a v e r d a d e i r a 
expressão cia v o u t a a e . • ' 

N o - caso e m discussão, u m . e. o u t r o não d e i x a r a m dc ser 
attendjdòs, segundo i n f o r m e s , não contestado», da Assembléa-
P a u l i s t a . Sendo a s s im , -e s i f o r a m observadas as dèn»*is r e ­
gras conducentes aque l l e r e su l t ado , r eg ras que não - f u g i r a m 
ás e n u n c i a d a s pe la 'Un ião , l oga r não L a p a r a o p r o n u n c i a ­
mento de n u l i i d r d e . . •• • 

Concluindo 

• Não encont ro n a eleição, p r o c e d i d a em S - P a u l o q u a l q u e r 
acto de compressão", q u a l q u e r v i c i o de c l a n d e s t i n i d a d e , q u a l ­
que r a f a s t a m e n t o ' d a l e i , , que a possa t o r n a r p r e j u d i c a d a . ' -

A - h o r a para . s e r e m p r o c l a m a d a s as v i n t a g e n s da eleição 
d i r e c t a sobre a i n d i r e c t a , c om apo io e m b o r a em u m a cauda l . 
de i lLustres d o u t r i n a d o r e s , já •passou. O de ago ra se c u i d a é 
sdmènte a p r e c i a r - a q u i l t o que, após longos e b r i l h a n t e s de ­
bates , -e p o r u n a n i m i d a d e - d e vo tos dos l e g i s l ado res es taduaes , 
v e i o . a c o n s t i t u i r t ex to f r i o de l e i , a c o i m a d o dè j a c o t i s l i -
t n c i o n a h • -

Mas , não havendo , como não h a , na hypo tbese , e v iden te 
-conf lJcto. e n t r e ' p r e c e i t o s geraes, tão pouco preterição de f o r -
m a l i s n i o , a missão do j u l g a d o r . 6 r e s p e i t a r o acto, m a n t e n d o - o 
e o não r e v o g a n d o . E é o que o r a faço. . 

" C o l l a r e s M o r e i r a , petas s e g u i n t e s f u n d a m e n t o s : , 
P o r . m e i o deste r e c u r s o hão se. p r o c u r a a n n u l l a r a l g u m a . 

das primeiras eleições, uma, daque l l a s c o m p r e h e n d i d a s no a r ­
t igo . 3° e p a r a g r a p h o das-Disposições Traaisitorias da C o n s t i - . . 
tuição F e d e r a l , • real izadas, , e m s e g u i d a -á s u a promulgação, 
pe los ' próprios poderes e l ec t i vos federaes, es taduaes o u m u u i -
c ipaes , convocadas e instal lad.as sob a, presidência do r e p r e s e n ­
tante d a Justiça E l e i t o r a l , n u l l i d a d e m o t i v a d a p o r inobservân­

c i a deste p r e c e i t o e que e n c o n t r a r i a apo i o n a m e s m a C o n s t i ­
tuição, n a s le is e l e i toraes , nas instrucções exped idae p o r -st.e 
T r i b u n a l Superior-é n a s u a jurisprudência. 

http://substituto-.de
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No caso s"ub judice, não se traía- cie primeira eleição e, s i m , , 
de nova eleição, r e a l i z a d a p a r a p r e e n c h i m e n t o de v a g a de go ­
v e r n a d o r , a b e r t a c o m a r e n u n c i a deste, den t ro do pe r i odo q u a -
d r i e n n a l e que a e x e m p l o d a Constituição F e d e r a l e hypo theso 
d o a r t i g o 52, § 3 o , n e s t a quando a v a g a oceorre no segundo 
b i e n n i o , d e t e r m i n a a Constituição do E s t a d o de São P a u l o s.cja^ 
f e i t o p e l a f o r m a i n d i r e c t a , s e m obedecer á r e g r a g e r a l pa ra * 
as eleições d i r ec tas , r e g u l a d a s p e l a legislação e l e i t o r a l p r i v a ­
t i v a m e n t e dec re ta p e l a União. 

A adopção deste processo i n d i r e c t o p a r a a hypo these de 
p r e e n c h i m e n t o de v a g a o c e o r r i d a dent ro do p e r i o d o q u a d r i e n ­
n a l e s egu ido e m o u t r a s Constituições E s t a d u a e s , c o m v a r i a ­
ções q u a n t o ao p r i m e i r o o u segundo b i e n n i o ou se no c o r r e r 
do p e r i o d o , não faz, porém, l i v r a l - o do c onhec imen to do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , se a este v i e r p o r m e i o de r e cu r so originário e 
r e g u l a r m e n t e i n t e rpos t o , não fazendo a Constituição F e d e r a l , 
no a r t . 83, § 4 o , distineção en t re eleição de g o v e rnado r p o r p r o ­
cesso i n d i r e c t o , hypo these deste r e c u r s o , e p o r processo d i ­
rec to , i s to é, eleição d i r e c t a m e n t e f e i t a pe lo e l e i to rado , de a c ­
co rdo c o m a legislação e l e i t o r a l . - E m q u a l q u e r dos dous casos, 
e m havendo r e c u r s o , a decisão f i n a l sobre s u a va l i dade , será 
dada pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r , em única instância. 

D o c onhec imen to da Justiça E l e i t o r a l , s e j a m e s m o a e l e i ­
ção indirecta, só escapa a do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a quando 
i n d i r e c t a , essa p o r determinação expressa do a r t i g o 83 da C o n ­
stituição F e d e r a l , po i s , se d i r e c t a , ao T r i b u n a l S u p e r i o r cabe 
a p u r a r e p r o c l a m a r ó e le i to , nos t e rmos do a r t i g o 5.2, § 2 o , da 
m e s m a Constituição. 

Desde que esta dá competência p r i v a t i v a á Justiça E l e i ­
t o ra l ( a r t . 83 ) , p a r a o processo das eleições federaes, e s t a ­
duaes c m u n i c i p a e s , i n c l u s i v e as dos r epresen tan tes das p r o ­
fissões e somente e x c e p t u a quando oceo r r e r a hypoínese do 
r r l i g o 52, § 3", é que a n e n h u m a o u t r a eleição qu i z e xcep tua r , 
í-'.esmo a eleição directa do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , quando 
<i processo t e m que obedecer aos p rece i t os da legislação e l e i ­
t o r a l , sendo da competência da Justiça E l e i t o r a l e do T r i b u ­
n a l S u p e r i o r s u a apuração e proclamarão cio e l e i to ( a r í ; go 
52, §' 2 ° ; . 

A excepção feiía p e l a Constituição F e d e r a l , n a hypo theso 
do a r t i go 52, § 3 o , é, a m e u ver , explicável e j u s t i f i c a d a . S i a 
eleição do P r e s i d en t e da R e p u b l i c a fòr f e i t a d i r e c t amen t e pele 
e l e i t o rado , s eu processo obedecerá ás prescripções da l e g i s l a ­
ção e l e i t o r a l , sua apuração será r e a l i z ada pe l a Justiça E l e i ­
t o r a l e proclamação do e le i to pelo T r i b u n a l S u p e r i o r ; esta 
proclamação importará e m j u l g a m e n t o d e f i n i t i v o e i r r e c o r r i -
v e l nos t e rmo s do a r t i g o 83, § I o , da Constituição; mas, se. ao 
c o n t r a r i o , fòr i n d i r e c t a , i s to é, po r votação- dos m e m b r o s da 
Assembléa, Caniíua. Senado, s u b m e t t e l - a , p o r me i o de r e cu r so , 
ao exame e decisão da Justiça E l e i t o r a l , eqüivaleria a s u b o r ­
d i n a r a f'o P o d e r L e g i s l a t i v o da União, á u m a par t e do P o d e r 
Judiciário, também da União, quando el les são, entre s i , i n ­
dependentes e coordenados ( a r t . 3 o ) . 

E l e i t o , porém, o gove rnado r pelos votes dos m e m b r o s do 
P o d e r L e g i s l a t i v o do E s t a d o , não ex iste , em seu favor , o m e s m o 
m o t i v o p a r a i s en t a r essa eleição i n d i r e c t a do exame e decisão 
i l a Justiça E l e i t o r a l , pa r t e do P o d e r Judiciário da União (a r ­
t i go 6.1, l e t r a d, es tando a e l le su j e i t os os poderes es taduaes . 
E l e i t o o gove rnado r , p o r processo d i r e c t o ou i n d i r e c t o , t em o 
T r i b u n a l S u p e r i o r competência o r i g i n a r i a . p a r a do mesmo 
1 ornar c o n h e c i m e n t o e d e c i d i r ; haverá, no caso, que e x a m i n a r 
se o e l e i to possua ou não as qua l i dades ou r e q u i s i t o s ex ig idos 
p a r a poder r eceber os votos, de accordo com a Constituição F e ­
d e r a l , l e i s e le i toraes-e 'próprias, Constituições e l e i s estaduaes 
nos t e rmos do a r t i g o 105_do Cod ; go E l e i t o r a l ; ver i f icará s i a 
v a g a a p r e e n c h e r f o i l e ga lmente a b e r t a ; s i o processo e l e i t o r a l 
obedeceu o u sat is fez á exigência do vo to secreto (a r t i go 38 da 
Constituição F e d e r a l ) ; s i o - e l e i t o o f o i p o r m a i o r i a de-votos , 
e t c , e t c . 

O d i s p o s i t i v o do a r t i g o 141. § 2*, do novo Reg imen to I n ­
t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r , a d e c l a f a r " q u e nos casos de r e ­
c u r s o originário p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r , o t e rmo poderá ser 
t omado n a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Reg i ona l , den t ro de c inco 
d ias o u n a do T r i b u n a l S u p e r i o r , d en t ro de t r i n t a d i a s " , f o i 
ne l le incluído, usando este T r i b u n a l do d i r e i t o que l h e con fere 

•o a r t i g o 83 § 6 o , d a Constituição F e d e r a l , quando de c l a r a " c o m ­
p e t i r - l h e r e g u l a r a f o r m a e o processo dos r e cursos de que lhe 
<:aiba c o n h e c e r " . S u a inclusão, no Reg imen to , obedeceu ao 
i n t u i t o dc e v i t a r quaesque r d u v i d a s quando , p o r v e n t u r a , se 
t r a t a r da hypo these de r e c u r s o originário in t e rpos to da e l e i ­
ção de. g o v e rnado r pe los deputados ás Assembléas L e g i s l a t i v a s 
dos E s t a d o s . P o d e r i a o T r i b u n a l R e g i o n a l - r e c u s a r - s e a t o m a r 

p o r t e r m o o r e cu r so , sob o p r e t ex t o de se h a v e r p rocessado 
a eleição f o r a do soai c a m p o de acção e f i c a r o in t e r essado s e m 
poder r e c o r r e r ; p a r a d e i x a r a hypo these f o r a daque l l a s d u ­
v idas , f o i , no novo R e g i m e n t o In te rno , incluído o d i s p o s i t i v o , 
sendo como é, da competência do T r i b u n a l S u p e r i o r " r e g u l a r 
a f o r m a e o processo dos r e cu r sos de que l h e c a i b a c o n h e c e r " . 
(Constituição F e d e r a l , c i t ado a r t . 83, § 6 o ) . 

A inclusão do d i s p o s i t i v o no R e g i m e n t o In te rno , m o s t r a 
s e r pensamento do T r i b u n a l S u p e r i o r pode r s e r f e i t a a eleição 
de gove rnado r pe lo processo i n d i r e c t o , como p e r m i t t e a C o n ­
stituição quanto á do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , na hypo these 
de vaga den t ro do p e r i o d o q u a d r i e n n a l . Se, p o r u m lado, t a l 
p r e ce i t o faz desapparece r m o t i v o p a r a d u v i d a s , p o r ou t ro , 
m o s t r a p e l a própria a l t e r n a t i v a es tabe lec ida , que a hypo these 
da eleição f i c o u a d m i t t i d a , come» a d m i t t i d a também a do r e ­
c u r s o in t e rpos to d a eleição do g o v e r n a r d o r d i r e c t a m e n t e p a r a 
o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Senão f o r a a s s i m , s i este entendesse que as eleições par?, 
g o v e rnado r de E s t a d o , m e s m o p a r a substituição p o r vaga oc ­
e o r r i d a den t ro do pe r i odo q u a d r i e n n a l somente podesse s e r 
f e i t a d i r e c t amen t e , i s to é, pe lo próprio e l e i t o rado , f i c a r i a s e m 
explicação a inclusão ao d i s p o s i t i v o no R e g i m e n t o I n t e r n o . 

F o r a , porém, de taes eleições que, p o r se a f a s t a r e m d a 
r e g r a g e ra l que é pe lo processo d i r ec to , c o n s t i t u e m excepção, 
nes ta i n c l u i n d o a dos pre f e i t os , n a hypo these do a r t i g o 13, n u ­
m e r o 1, da Constituição F e d e r a l , q u e r a de P r e s i d e n t e da R e ­
p u b l i c a , q u e r a de gove rnadores , terão que obedecer aos p r e ­
ce i tos da legislação e l e i t o r a l ; e, todas e l las , c o m a excepção 
única "do a r t i g o 52, § 3 o , da Constituição, estão su j e i t as ao 
j u l g a m e n t o da Justiça E l e i t o r a l , nas r e spe c t i v a s instâncias. 

M e u pensamento a esse r espe i t o já d e i x e i expresso no vo to 
f undamen tado p r o f e r i d o no processo n . 2 . 0 8 8 . D e l l e destaco 
o s egu in t e t r e c h o : 

" A eleição dos pre f e i t os m u n i c i p a e s c o m as dos go ­
ve rnado res , soja directa ou indirecta. i s to é, f e i t a pe l o 
e l e i t o rado o u ne las assembléas ou ne las câmaras m u n i ­
c ipaes , é eleição es tadua l o u m u n i c i p a l , não escapando, 
po r tan to , ao c onhec imen to da Justiça E l e i t o r a l , q u e r su 
t ra te , ou das instrucções o u p r o v i d e n c i a s p a r a s u a r e a ­
lização ou de j u l g a m e n t o de q u a l q u e r dc suas instâncias," 
p e l a competência que a. q u a l q u e r de l las der a C o n s t i t u i ­
ção ou a l e i . " 

A d m i t t o , po r t an to , nos Es tados , a hypo the s e da eloiçã© 
indirecta do gove rnador , como a Constituição F e d e r a l a d -
i n i t t e - a p a r a a do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , i s to é, p a r a p r e e n ­
c h e r a vaga e c o m p l e t a r o t empo do pe r i oodo g o v e r n a m e n t a l 
do que a a b r i u . 

Mas , a excepção do a r t i g o 52, § 3°, só se a p p l i c a , como 
única e e x c l u s i v a , em favo r da do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a e 
p o r s u a e x c l u s i v i d a d e , não pode s e r e x t ens i v a á eleição d<̂  go ­
v e rnado r , como á n e n h u m a o u t r a , todas su j e i t a s ao exame d a 
Justiça E l e i t o r a l , i n c l u s i v e a do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a 
quando fòr f e i t a pe lo processo d i r e c t o . 

E x a m i n a d o esse f undamen to do r e c u r s o , passo a e s tuda r 
o segundo sobre a d e sp ropo r c i ona l i dade de n u m e r o de d e p u ­
tados c lass is tas c om assento na Assembléa do E s t a d o que r e ­
p r e s e n t a m o qua r t o e hão o q u i n t o f i x ado n a Constituição F e ­
d e r a l p a r a a G a m a r a dos D e p u t a d o s . 

E s t e T r i b u n a l já teve o p p o r t u n i d a d e de se m a n i f e s t a r a 
esse r espe i to , sendo u m dos últimos ju l gados , sobre o a s sumpto , 
o do mandado de segurança n . 21, cu j o accordão, do q u a l f o i 
r e l a t o r , o S r . m i n i s t r o L a u d o de Camargo , f o i p u b l i c a d o n o 
Boletim Eleitoral n . 9 8 , ' d c 20 de agosto de 193C. O m a n d a d o 
f o i concedido , não p o r q u e houvesse divergência en t re a p r o ­
porção es tabe l ec ida -na Constituição F e d e r a l e a da C o n s t i t u i ­
ção do Maranhão. 

O accordão base ia -se e m t e r a Constituição do E s t a d o , de ­
po is de estabelecer , ent re suas disposições pe rmanen tes , a do 
a r t i go 11, § I o , o n u m e r o de seis c lasses que s e r i a m r e p r e s e n ­
tadas n a Assembléa L e g i s l a t i v a , d e t e r m i n o u , no m e s m o d i s ­
pos i t i vo , ! que n a ' p r i m e i r a l e g i s l a t u r a h a v e r i a apenas tres d e p u ­
tados e le i tos pe las classes de empregados , sendo, porém, de 
seis o n u m e r o d a s egunda l e g i s l a t u r a em dean t e . 

E n t e n d e u o T r i b u n a l S u p e r i o r , a c o m p a n h a n d o o i e l a t o r , 
que t a l d i s p o s i t i v o l i m i t a t o r i o i m p o r t a r i a em r e s t r i n g i r a r e ­
presentação, concedendo-a a t res das classes enumerada» e 

negando -a depo is a t r es das res tantes , dent re a dos e m p r e g a ­
dores, sendo que seme lhan te conclusão s e r i a de todo i n a c e i ­
tável, n o r en" ' » » ' - ' ' » o ' n n s f n l a d n c o n s t i t u c i o n a l . 
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. D o c i tado accordão cons ta o segu in te , a r g u m e n t o : • 

" S e a. Constituição Federa l , ; pe lo . a r t i g o 7 o , l e t r a Ti. 
estabelece c o m p e t i r aos E s t a d o s a representação das 
profissões e si os empregadores v i e r e m a ser i n c i d i d o s 
p e l a C a r t a M a r a n h e n s e dentro as c lasses c o m d i r e i t o á 
representação, não se vê como p o s s a m ser el les excluídos 
da p r i m e i r a legislatura"» 

P o r taes p a l a v r a s daque l l e accordão.. so vê que o caso de 
fcuo P a u l o , . u m dos f u n d a m e n t o s . d o r e cu r so , é d i f f e r cn t e do,do* 
lUaranhão e o exemp lo não pode ser invocado neste e. a i n d a 
m e s m o que a d e s p r o p o r c i o n a l i d a d e v i esse -a ser r e c o n h e c i d a 
c o m o i n c o n s t i t u c i o n a l , emqua i i f o - o m a n d a t o t i os deputados e x ­
cedentes não v iesse a s e r cassado p e l a f o r m a legal,'.òs actos p o i " 
e l l es p r a t i c ados não s e r i a m n u l l o s '• e, a s s i m ; já - d e c i d i u ' este 
T r i b u n a l no caeo de cassação de d i p l o m a de u m deputado que 
já h a v i a funec i onado n a Assembléa C o n s t i t u i n t e . d o E s t a d o do 
•j/araná. • - - ' " ' 

P o r taes fundamentes , v o t e i pe lo não p r o v i m e n t o do r e ­
curso. - , • . • 

• - Justificação: dc voto do professor João, Cabral 

O - P . R. . P . e 22 deputados d a sua. l egenda n a G a m a r a 
Estadual " - a p r e s e n t a r a m - s e o r i g i n a r i a m e n f e ao T . . S . de- J_. 
E . , • e m . 2 . d c j a n e i r o do c o r r en t e anno c, invocando, como f u n ­
damento o a r t . 83, § 4 o -da Constituição F e d e r a l e os ar-ts. 127 
c e 141, § 2 o , do R e g i m e n t o In t e rno do T r i b u n a l S u p e r i o r , re-. 
q u e r e r a m que fosse tomado p o r t e r m o o r e cu r so , que' iutç-r-
púnhanv " . c on i ra a eleição tio D r . José J o a q u i m Cardoso de 
Mello Ne t to è os seus r e c o n h e c i m e n t o - e proclamação c o m o 
G o v e r n a d o r do E s t a d o dc S . P a u l o , . r e a l i z a d a p e l a Assembléa 
L e g i s l a t i v a c s u a r e s p e c t i v a m e s a , " no d i a 21. dc dezembro 
d c ; i 9 3 6 . ' . • ". 

C o m o f u n d a m e n t o de' seu. r e cu r so , i n v o c a m 
a) . o . a r t . 83 § 4 o da, Constituição F e d e r a l . ' 

"&), os a r t s . 127, l e t r a C, e 141 §-2°, do R e g i m e n t o In t e rno 
do ' T r i b u n a l S u p e r i o r ; . e 

c). a •jurisprudência deste S u p e r i o r . T r i b u n a l assentada 
no Accordão que a p u l t o u a eleição do G o v e r n a d o r ' P ro togenes 
«•iuimárães, f e i t a p e l a Assembléa ' C o n s t i t u i n t e do E s t a d o do 
I l i o de J a n e i r o , - e m 1935 . 

D e s e n v o l v e m argument 'os p a r a - . d e m o n s t r a r ' que é - " fun­
d a m e n t a l m e n t e nul lá " a q u e l l a eleição f e i t a segundo os-, câno­
ne da Constituição de S. P a u l o . art . .28, §: 1°, e m c o n t r a p o ­
sição aos d a Constituição F e d e r a l , que. só ci la- t e m c o m p e ­
tência p a r a ' l e g i s l a r sobre matéria e l e i t o r a l ( a r t . 5° , X I X , f). 

A c c r e s c c i v l a r a m que a - n u l l i d a d e p r o v e m v a inda , de s e r e m -
iI legítimos' os votos dados n a q u e l l a Assembléa jJelá r e p r e s e n ­
tação - e lass i s ta , a l l i s u p e r i o r a u m q u i n t o da representação 
p o p u l a r , con l i - av iudo do d i spos to no ar t . 23, § I o , c o m b i n a d o 
c o m o art . 7° , . I , l e t r a H , da Constituição'Federal-. 

E conc luem- ped indo p r o v i m e n t o . a o . recurso , " p a r a todos 
os e f fe i tos lega-és e e s p e c i a l m e n t e -para. que': 

a): se ja d e c l a r a d a ' n u l t a a ..eleição e sem e í fe i ío a p r o c l a ­
mação -dó . D r . José J o a q u i m Cardoso de Me l l o - Net to , p a r a 
G o v e r n a d o r de S . Paulo . . 

í>). n a c o n f o r m i d a d e do que dispõe in fine o a r t . 33, da 
Constituição do E s t a d o , se . d e t e r m i n e ao . T r i b u n l a , Reg i ona l , 
que, cm conseqüência da vacância do c a r go dc G o v e r n a d o r , ' 
p e l a r e n u n c i a já e f f e c t i v adu <io D r . A r m a n d o de Safles O l i ­
v e i r a , m a r q u e d i a para nova eleição, nos termos -da l e g i s ­
lação f ede ra l em v i go r , ou, se ja pe lo s y s t e m a d i r e c t o ; -

,c) se alíribua, p r e l i m i n a r m e n t e , ao p resen te r e c u r s o en­
f e i t o s u s p e n s i v o , no que ' toca-á posse do G o v e r n a d o r recòf-, 
r i d o , á semelhança do j u l g a d o pe lo Egrég io T r i b u n a i no re­
c u r s o 208 — c lasse quarta, -contra, a-eleição do a l m i r a n t e P r o ­
togenes .Guimarães, pela Assembléa do E s t a d o do Ttiov 

P r e s t e m o s ' b e m attenção a estas, expressões do- pediuo 
p a r a m e l h o r julgai-o. • 

Negado fo i já pelo T . S u p e r i o r o e f fe i to suspens i v o de 
que t r a t a o ̂ derradeiro item do p e d i d o . Logo , temos d c e x a ­
minar apenas os do i s p r i m e i r o s . 

Mas . do i n d e f e r i m e n t o . u n a n i m e desse t e r c e i r o i t e m , d e ­
corre oue o - T r i b u n a l cd quem, obed i en t e â s u a lei ( a r t . 135 
do R e g i m e n t o Iiiterno"'.. apenas tomou "conhecimento do p r o - , 
c e s so " ' , - i n i c i a lmen t e . pa ra t-f::n az . r e s o l v e r ' a. m e d i d a p r q -
v . s i o n a l . • . , . . - - ... , 

E , .denegando-a, d c i x o i i r c i n t e g r a a questão p r e l i m i n a r 
do c ab imen to d o ' r e c u r s o ; mas assen tou desde logo, pe lo me­
nos p a r a o f i m do e f fe i to s u s p e n s i v o , que o caso erii debate 
6. d i f f e r c n t e daqucllé i n vocado pelos r equeren tes , i s to é'. o 
d a pr l iT io " ra eleição do a l m i r a n t e Protogenes ' . Podemos d i z e r , 
de fodRR as questões a q u i . t r a z idas snre e>lições de ; s o v e r -
n a d o r e s . 

Deve - s e a i n d a acc r e sccn tn r que é este o p r i m e i r o caso 
q u e sc apresenta,á Justiça E l e i t o r a l , sobro eleição de G o ­
v e r n a d o r , depois de " r e c o n s t i l u c k m a l i z a d o o p a i z , T odos os 
o u t r o s ' a n t e r i o r e s f o r a m r e l a t i v o s a y eleições p r i m e i r a s , r c -

. g idos p o r . disposições, transitórias d a . Gonsti-tuição F e d e r a l . ' 
n a ausência, de - q u a l q u e r ' Constituição dos E s t a d o s m e m b r o s ' 
e ao t empo que o T r i b u n a i S u p e r i o r t i n h a poderes exce -
pe ionaes , s u p p l e t i v o s , m a i s do que os de s i m p l e s appl icad-cr 
d a l e i , e i s s o . pa ra t o r n a r possível e p a c i f i c a a r e f e r i d a r e -
constituicionalização. E ' conseqüência d isso que o presente 
caeo, c omo os que l h e suecede ram nas mesmas condições, não 
h a de ser r e s o l v i d o segundo aquettas n o r m a s e poderes « e x ­
traordinários outorgados á Justiça E l e i t o r a l ; m a s segundo o 

' d i r e i t o e l e i t o r a l c o m m u m , o r a v i g en t e . -
• P o r o u t r o lado , 'poucos* e s c l a r e c imen tos -prec isamos b u s c a i 

no T>\va'úo Constitucional d e . o u t r o s povos . E ' h a Constituição 
B r a s i l e i r a ; ó n a legislação e jurisprudência èléitoraes b r a ­
s i l e i r a s que encon t r a r emos ' os e l ementos p a r a d e c i d i r este 
caso b ras i l e i r o , , e m que se c o n t r a s t a m as Constituições -e- le is 
d a União e do m a i s i m p o r t a n t e dos "seus. E s t a d o s . . 

A lógica dos j u i z e s t e m o sen m c t b o d o própr io . ' 

- M u i t a vez. r e a l m e n t e , d i f f e r e da* lógica do, «cientista o u 
doutrinário, e até- da u s u a l do»? advogados . V e d e que nem s o ' 
totr .a. p r e c i s o f a l i a r dá lógica dos. políticos partidários, dos 
in te ressados d i r e c t a m e n t e 'nos p l e i t o s desta o rdem. ' 

P a r e c e b e m certo, eme o essenc ia l , p a r a o j u i z , é e x a m i n a r 
as p r o vas dos factos .e i n v e s t i g a r o. d i r e i t o apiplicãvel; p r i m e i ­
r a m e n t e as n o r m a s expressas n a l e i , e, n a f a l t a ou i n s u f f i -
c i e n c i a destas, as que se p o s s a m apptócar p o r ana l og i a , e os. 
princípios geraes do d i r e i t o , - a d e q u a d o s p a r a a 'dec i são .da 
causa . T - , • . 

Ora . po i s bem. . Segu indo t a l mbthodo , ' p odemos - 'dizer quo 
neste f e i t o - o ' facto p r i n c i p a l e • as suas c i r e u m s l a i i e i a s , em 
geral, estão- s u f i c i e n t e m e n t e p r o v a d o s : o D r . José J o a q u i m 
Cardoso de Me l l o Ne t t o - f o i - e l e i t o p e l a G a m a r a d o s . D e p u ­
tados dê S . Pau lo -para - c o m p l e t a r O q u a t r i e n n i o g o v e r n a m e n t a l 
do m e s m o E s t a d o , - p o r h a v e r r e n u n c i a d o o, g o v e r n a d o r ante­
riormente e le i to _e que t i n h a a inda , d i an t e de s i m a i s de do is 
annos d e . m a n d a t o . E t u d o - a s s i m suecedeu p o r v i r t u d e do , . e 
em obediência aò d i spos to no a r t . 28, § 1", da Constituição os-

V t a d u a l , até então p a c i f i c a m e n t e h a v i d a e r e s p e i t a d a c o m o a 
"lei m a g n a do E s t a d o . 

S u r g e agora , r só agora , o dissídio. : ' ' 
- D a q u e l l a eleição 'se r e c o r r e u . 'Quando-? "Como? P o r q u e ? 

1 São as «questões p r e l i m i n a r e s -que é p r e c i s o e x a m i n a r . ' ' 
R e c u r s o , nó sen t ido fo rense m a i s r e s t r i c t o , não h o u v e ; 

po i s do T r i b u n a l S u p e r i o r se pede a p r i m e i r a ' decisão ju< 
d i c i a l sobre -o ácto d a q u e l l a Assembléa, i n con t e s t a v e lmen t e 
órgão de ou t r o Pode r , d i s t ine to , independente do Judic iár io . 

Não de i xando o campo, e spec i a l d a Just iça.Ele i toral , e 
e x a m i n a n d o a petição dc fie., v emos que;por ella se "recorre 
c o n t r a a eleição do D r . José J o a q u i m Ca rdoso de M e l l o Netto 
c o séü r e c o n h e c i m e n t o e proclamação c o m G o v e r n a d o r do 
E s t a d o de fe. "Paulo , r e a l i z a d o p e l a Assembléa L e g i s l a t i v a e 
sua r e s p e c t i v a M e s a " . 1 

T e m o s d a h i . que houve , não u m r e c u r s o p r o p r i a m e n t e 
d i t o , de uma- r i e e i f ao , mas u m a impugnação a certos.actos de 
u m a assembléa -política. Os impugnàntes pedem, -orignaria--
mente , a declaração de h u l l i d a d e de taes actos. O s e u pedido 
eqüivale, p o i s , ao de uma inicial de acção dc nullidade. 

Des tas noções c l a ras c jurídicas, r e s u l t a que o meio em­
pregado , pe los que re l an t es não se-enquadra nós d i s p o s i t i v o s 
legacs e const i t u c i c n a e s , p o r elles invocados c. transcriptos na 
sua" petição. E out ros , b e m mais p r e c i s o s , da Constituição F e ­
d e r a l ee l h e s oppõ&m. T e n t a r e i demons-tral-ò. 

1.° Os d i s p o s i t i v o s c i t ados pelos querelantcs. 
O § .4° do a r t . , 83 da. Gons-tHuiçRo-diz que "nas eleições 

f c d t r a e s . i n c l u s i v e -a de Governador, caberá recurso para o 
Tr ibunal S u p e r i o r . d c Justiça Eeieitoral. da decisão [vede 
bem da •decisão) que proclamar os eleitos". - " 

E ' b e m de v e r que o l e g i s l ado r constituinte quiz refe­
r i r - s e ás eleições p rop r i amen t e - d i t a s . para.regular as quaes -
deu competência p r i v a t i v a 4 União (ar t . 5 o, XIX, f), e para 
processar , as quaes ou t o r gou competência lambem privativa 
á Justiça E l e i t o r a l ( a r t . 83), mas .exceptuor ido e x p r e s s a m e n t e 
a eleição ou esco lha de " P r e s i d e n t e s u b s t i t u t o " , pela Câmara 
dos Depu tados , e o .Senado F e d e r a l , r e u n i d o s , isto é, "o caso 
cio a r t . 52, Í 3 V v ' ' * . ' ' 

O r a , a eleição, ou escc-lhn, de que se t r a t a neste feito, é 
p r e c i s a m e n t e a" de G o v e r n a d o r s u b s t i t u t o ; e s c o l h a extraor­
d i n a r i a m e n t e f e i t a ' p e l a 'A'ssembléa L e g i s l a t i v a do' E s t a d o ; 
eleição, esco lha , designação r. ier fe i taniente s i m i l a r daqueüa 
do P r e s i d en t e ' d a R e p u b l i c a . . -

E ' de ensurdece r o vo/.ear. de que t a l d i s p o s i t i v o exce-
'• p c i o n a l ; pa ra ' ' o caso dc substituição cio P r e s i d e n t e ' d a ítêpu-
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b l i c a , é dc d i r e i t o c s t i i c l o e nâo p<k!<.; ser es tend ido aos rasos 
es taduaes . Mas a lógica do j u i z nf:ó se p e r t u r b a a s s i m tão 
f a c i l m e n t e . E l l a c onduz se r enamente á conclusão de que a 
a n a l o g i a 6 p e r f e i t a , ent re os dons casos, e também,de que a 
Constituição F e d e r a l não i n c l u i r na r eg ra , expressamente , 
os segu idos , is to é, as eleições p a r a s u b s t i t u t o s de g o v e r n a ­

dores, p o r q u e não e ra da sua competência r e gu l a l - o s . A C o n ­
stituições estaduaes , o d e t e r m i n a r , como d e t e r m i n a r a m a 
de S . P a u l o e todas as out ras , os ca.vos c os processos de p r e ­
e n c h i m e n t o dos cargos vacantes de g o v e r n a d o r e s . 

E ' ce r to que o c i t ado § 4 o - d o a r t . 8.1 da Const . F e d . inse re 
a cláusula " i n c l u s i v e a (eleição) de G o v e r n a d o r " . Mas a r e ­
f e r e n c i a é i m p l i c i t a m e n t e l i m i t a d a á eleição ordinária, áquelia 
que se p rocessa c e m c h a m a m e n t o do e l e i t o rado e fie conc luo 
c o m a decisão da Justiça E l e i t o r a l , que proclama os eleitos, 
como se dU no mesmo p a r a g r a p h o . 

D e i x a r esta interpretação analógica e i m p l i c i t a m e n t e 
c o n t i d a em cláusula expressas n a Constituição, e f o r t a l e c i da 
por todas as Constituições dos Es tados m e m b r o s ; abandonar 
esta solução lógica, de a l to senso p o l i t i c a e j u r i d i c i d a d e p a ­
tente, p a r a s u p o r que o c o n s t i t u i n t e p e r m . t t i r i a a que se 
p i e i i r a , em todos os sent idos i r r i t a n t e , e que, neste momen to , 
p neste caso concre to , é p o r todos c ons i d e rada c a t a s l r o p h i e a , 
não me parece íuneção de j u i z . • 

Ve jamos" agora o que d i z e m a nossa l e i orgânica c o nosso 
r e g i m e n t o . 

O l e g i s l a d o r ordinário, e o regu lamentado ! * , tendo de 
c o n d i c i o n a r os seus p rece i t os legaes e r e g imen ta r e s aos da 
C.oi.islituVjão, é destes, n a t u r a l m e n t e , u m dos m a i s a u t o r i ­
zados i n t e r p r e t e s . Não h a n e g a r . M u i t o s chamam, a isso i n ­
terpretação a u t h e n t i c a . O r a po is , b em, em todo o Código 
E l e i t o r a l , n a l e i o v g a i r c a da Justiça E l e i t o r a l que el le c. i n -
eouicsíayplmcntp, não h a u m só passo, u m a só r e f e r enc ia , u m a 
só p a l a v r a p o r onde sc possa c o n c l u i r que u m a esco lha como 
esta que se debate, dc u m s u b s t i t u t o de gove rnador , f e i t a 
pe l a Assembléa L e g i s l a t i v a l oca ' , p o r disposição expressa d a 
Cui>' ;lTuição do E s t a d o , cd instar do que dispõem o a r t . 83, 
§ ':° c o m b i n a d o com o a r t . 52 S 3 o d a Constituição F e d e r a l , 
seja s u b m e l l i d a a approvação ou j u l g a m e n t o dos T r i b u n a e s 
E . cüoraes ; 

C e m se i que se a p o n t a m , p a r a sa t i s fa ze r esta exigência, 
os I V I . I O . Í (tc-iT.es do a r t . I o . " E s t e Código r egu la , em toda o 
l>a'z. o a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , c as eleições federaes, estaduaes 
e m u n i c i p a e s * * . Mas esta r e p l i c a i m p o r t a c m r eba t e r a q u o s -
13" com a própria questão. Onde está, nestes geraes do p o r -
l h ' . pa ra o p e squ i z ado r que deve p e r c o r r e r todos os c o m -
p; i j ' : Inio i iLos do edifício, como nós pe r co r r emos , esmeuçanco 
pelas (iescriiiiiiiaçCcs das competências, pe las f o rmas dos 
proco.-•.-(,', pelos r e cursos a d m i s s i v e l s . e t c . e t c . onde está 
a IIÜI-IÍUI. a inda que n u b l a d a e recôndita, p e r m i l l i n d o a de ­
sejada i n t e r f e r o n r i a d cs T r i b u n a e s E l e i t o r a i s na e:te'çã-o, 
o u esco lha , ou designação dos subs t i tu t o s de G o v e r n a d o r ? 

D i z - s e que o presente processo ( tal c l a s s i f i c a r a m os r e ­
cor rentes ) é "de r e curso c o n t r a expedição de d i p l o m a ou 
receniiecimc-nío de c a n d i d a t o " ; logo, r eg ido pe lo a r t i go 173 
do Código E l e i t o r a l . 

A b r a m o s o Código. O a r t i g o c i tado p r esc r eve que esse 
• tal r e cu r so devo ser " i n t e r p o s t o p a r a o T . S u p e r i o r , d en t ro 

de do ' s d ias contados d a sessão em que (vede bem) — da 
sessão em que o presidente do Tribunal Regional p r o c l a m a r 
<"\ e l e i t o s " . 

E v i d e n t e m e n t e , não é o que se vê nos a u t o s . Não é 
s'quçi- o que p o d e r i a m t e r f e i to os r equeren tes , po rque o p r e ­
s idente do T . R e g i o n a l não p r o c l a m o u e le i to n e n h u m c a n -
d i a l o a s u b s t i t u t o do G o v e r n a d o r . A G a m a r a p o l i t i c a do K s -

. tudo e sco lheu o s u b s t i t u t o do G o v e r n a d o r r e n u n c i a n t e e d e u -
lhe immpíliatamenlo posse, na f o r m a p r e s c r i p t a p e l a C o n s ­
tituição E s t a d u a l . 

V e m o s a s s i m , c l a r a m e n t e , sem s o m b r a de d u v i d a , que. o 
Código E l e i t o r a l não a u t o r i z a o a s s i m c h a m a d o r e c u r s o dos 
r e q u e r e n t e s . 

Não o a u t o r i z a também o nosso R e g i m e n t o . 
D i z e m ós r eque ren t es quo são os seus a r t s . 127 e l í i 

que o p e r m i t t e m . Não me parece exac t o . 
No a r t . 127 é. o T r i b u n a l S u p e r i o r dec la rado c o m p e ­

tente p a r a conhece r ( l e t r a C) — "dos r e c u r s o s c o n t r a a e x ­
pedição de d i p l o m a s " ; r e g r a ge ra l , que presuppõo " e x p e d i ­
ção de d i p l o m a " pe los T r i b u n a e s Regiõnaes, f o r m a l i d a d e que 
não l e ve l oga r n o caso v e r t e n t e : I o . p o r q u e não houve d,:-
d a q u e l l a sessão d a Asembléa L e g i s l a t i v a , que c q u l v a ' e i ' i a a 
ploma, n e m precisão de l l e ; e 2 o , p e r o u c o r e s u m o da ac ta 
d i p l o m a , não f o i ,nem p o d e r i a ser expedido- pelo Tribur.al 
Regional. 

_ E q u e m se e span ta r c e m este a r g u m e n t o n c r f c : i a m e n t e 
lógico e l e ga l espancará suas d u v i d a s c o m a l e i t u r a do ou t r o 

a r t i g o c i t ado pe los -requerentes, o a r t . 141 do Reg imen to , 
m e l h o r esc larecendo que, p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r , só h a ­
verá r e c u r s o i n t e rpos t o " d e n t r o de do is d i as contados " d a 
sessão e m que o p res iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m a r 
os e l e i t o s . São os t e r m o s - t e x t u a c s . do a et. 141 ( capu t . . ) . No 
§ 2 o , se p e r m i t t e , nos casos de recurso originário p a r a o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , o t e r m o assignado. n a Secretaria do Tribunal 
Regional, dentro de c inco dias,- ou na do Tribunal Superior, 
den t ro de 30 d i a s ; po rque , n a eleição p r e s i d e n c i a l , q u e m p r o ­
c l a m a o e le i to é o m e s m o T r i b u n a l S u p e r i o r . Os Regiõnaes 
operarão como j u n t a s dc apurações p a r c i a c s . Não expedem 
d i p l o m a s . 

Logo , podendo haver , então, r e cursos c o n t r a actos desses 
T r i b u n a e s Regiõnaes. ag indo el les como j u n t a s apuradòras 
da eleição p r e s i d e n c i a l , taes r e cursos v i rão originariam ente 
p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r , que os julgará quando t i v e r de 
" p r o c l a m a r o nome do e l e i t o " , como d ; z o a r t . 52, § 2 o da 
Constituição F e d e r a l . 

E s s e p r o c e d i m e n t o será i n t e i r a m e n t e s eme lhan t e aos das 
J u n t a s Apuradòras da-s ou t ras eleições f ederaes e estaduaes , 
í e cu jos actos se interpõem r e cu r sos p a r a os T r i b u n a e s R e ­
giõnaes. O i l l u s t r e p a t r o n o do impugnado 5 desenvo l ve nas 
razões de f l s . este aspecto da questão. E nada se lhe r e ­
p l i c o u de modo a me convencer do c o n t r a r i o . 

E m q u a l q u e r caso r e c u r s o originário, ou não originário, 
p a r a ó T r i b u n a l S u p e r i o r , presuppõe u m acto do T r i b u n a l 
Reg i ona l ;não bas tando u m acto de ou t r o poder i n d e p e n d e n ­
te do Judiciário, c ome é o L e g i s l a t i v o . 

T e m o s ass im demons t rado que os mesmos ar t i gos da 
Constituição e do R e g i m e n t o c i tados pelos r eque ren t es não 
a u t a r i z a i . i a presente Impugnação com o ca rac t e r de r e cu r so , 
d i r i g i d a o r i g i n a r i a m e n t e a este S u p e r i o r T r i b u n a l . 

2.° Mas d issemos a t raz que também o u t r o - d i s p o s i t i v o s da 
Constituição F e d e r a l a este originário p e d ; d o se oppõem. 
E l l e s vão cong lomerados na p a r l e s c s u ' n t e desta justificação 
de voto r e spe l l an t e á p r i m e ra allcgação de i n e o n s l i l u c i e a m -
lidad-e do a r t . 28 da Constituição de S . P a u l o . 

A r g y m e n t a m - o s i m p u g n a n t e s ; 

A escofha. pe l a A„vcmblca L ? g i . - ! r l : v r , d • São Pau l o , rio 
gove rnado r s ubs t i t u t o do L-r . A r m a n d o Sal tes d * O l i v e i r a , fu i 
f e i ta segundo o s u p r a , d i to a r t i go da Const i uiçüo l o c a l . 

O ra , este é i n c o n s t i t u c i o n a l por c o n f r a r . r r p r nc ip i cG bá­
s icos da Constituição F e d e r e i a começar pe iu da competên­
c i a p r i v a t i v a (ar t igo 5 o , n . X I X . l e t r a f, p a r a l e g i s l a r em m a ­
téria e l e i t o r a l , i n c l u s i v e a l i s t amento , p r o o - s o fie eleições, 
apuração, r e cu r so , proclamação dos ele i tos <> expedição de d i ­
p lomas , não tendo os Es tados , nessa mate r i : - . c o n f o r m e o p a ­
r a g r a p h o 3 o desse a iv .go siq-i-e;- competência sappleüva uu 
c o m p l e m e n t a r . 

L ogo não pod i a a <:,>i!.:.! ituieão tio Ei- ta. j . i de São P a u l o , 
como o fez no pa i -agraph. i -I* d " i-cu a ."Sigo * en i v i o l a r a 
Const tuição F e d e r a l . dis»,.r .que a eleição <'<• g «vernador s u b ­
s t i tu t o se fize.--.se. pe lo -.'ystema i n d i r e c t o . t r a i u * ' m a n d o a A s ­
sembléa L e g i s l a t i v a , c m cailer,-; ••• e l e i t o . a i . e-q»c ,'.::1 p a r a e leger 
o gove rnador , c o n s t i t u i n d o c* depuíaui-s eoi.i y .-cuio ne l i a , e m 
G r a n d e s E l e i t o r e s , estaiu-terendo processo-; e f o r m a p a r a a 
eleição dilTerenlr-s. d es p i w c r i p l i - : : na Con-íiUi (,ão e nas l e i s 
federaes, l eg i s lando , en i f i n i , sn i i rc matéria est r i c f am-uee e l e i ­
t o r a l . ' 

Ma-- o i;.:p:i3'e,;.-!n mo •!,•<.••. c .un nl -unr ia i ie i . i de a r j u i m j n -
los. d i ^ p o s i l i v s eons.t i lucJOiiaes. e opiniões d ' i !onle.-es. qui- o 
yy . i l cn ia da nossa Federação garante res F c l r e u s membros, a 
im l onomias e de accordo com <... la o itireiío ijc d i . - i . o n m nas 
unas Constituições. tco!iio o fez a F e d e r a l q u a n t o a> P r es iden t e 
da R e p u b l i c a no ar t i go 5 J , "» 3", rpie n e s c o l h i I !J g o v e rnado r 
subs t i tu t o , p a r a preenche i - vaga c r c o r i v n l e d .u i i r o de cada p e ­
ríodo de qua t r o anna=, seja f e i ta pelas re-.=perí;\as Af-eembléas 
L e g i s l a t i v a s . 

Todos os f i z c i a m , segu indo e s l r c l a i u e n l ? . ou a f a s t an to­
se em moda l i dades , o mode lo f e d e r a l . K m t o l o c a ? o . r p s n e i -
tando "os p r i n c i p i e s " enumerados no a r t ^ o 7 ' . u . 1, da C o n ­
stituição F e d e r a l . 

Como v e r emos adeante em relação ú quan t i dade da r e p r e ­
sentação p r o f i s s i o n a l , devemos destacar o " p r nc ip io * ' que. deve 
reger esta o u t r a questão, med i r - lhe , o a l e r .nc\ c% l i m i t e s que 
traça, na própria l e t r a da. Constituição F e d e r a l , e d e m o n s t r a r 
que a. do E s t a d o - e x o r b i t o u desses l i m i l c r - . 

Q u a l dos "pr inc íp ios" enumerados n a q u o l l c s n . I. do a r t i ­
go 7 o está éni cansa? Ce r tamente o da l e t r a 

Confere com o O r i g i n a l 
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"c) f emporar ie .dadc das funcções' e lee t ivas , l i m i t a d a aos 
mesmos prazos aos cargos i e c i e raes -co r respondentes , e p r o h i -
bição da reeleição de g"overnadores e p r e f e i t o s ' p a r a o período 
ímmediato'".' ' • -'""'' , ' 

Façamos agora o. c o n t r a s t e : A Constituição de 'Saô P a u l o 
• r e s p e i t o u a t empora r i edade das funcções e lee t i vas do cargo de 
governador . - L i m i t o u o r e spec t i v o p e r i o d o ao p razo de q u a t r o 
• annos- t a l q u a l a Constituição F e d e r a l fez p a r a 0 cargo f ede ra i 
correspondente , - que -é o d e - P r e s i d e n t e d : r R e p u b l i c a . - È ; p r o -
bibiu a reeleição do g o v e rnado r p a r a o p e r i odo immed ia to . -> 
•< J u s t o , preci.30," como ex ige a Constituição-Federal.,'•• -

I n s i s t e m os i m p u g n a d o r e s c m a l l e ga r que "o desrespe i to 
está no estabe lecer a "esco lha dq s u b s t i t u t o p e l a Assembléa, em 
q u a l q u e r t empo e m que se der a vaga , e m b o r a den t ro , nO 'CO ( í - , 
r e f .do. per íodo-quatr icnnai . • „ • . . , , . 

• - M a s çsíe s o p h i s m a ficará d e s a r v o r a d o . c o m . o q u e vamos 
d i z e r q u a n t o a este ponto , da m e s m a f o r m a que em respe i t o 

aoacc iden íe do n u m e r o , n a representação c l a s s i s t a . -
A v a r i a n t e do d i a , o u mez , " ou annos ém que sé.dè a vaga, 

desde que aconteça dent ro no p e r i o d o q u a t r i e n n a l , do m a n d a t o 
p o p u l a r , è.accidcntar; pode e x i s t i r e e m - o f f e n s a - a o . s u b s t a n c i a l . 

- . . F a l l e n c i a assidenti é. t o m a r c omo s u b s t a n c i a do p r i n c i p i o , 
c u j a g u a r d a se i -ecomnfenda n o ' c i t a d o n . I, l e t r a c, do a r t i go 7 O 

da Constituição Federal- , o que é s i m p l e s moda l i dade , v a r i e d a d e 
p e r m i t t i d a , m o r o a c c i d e n t e . • : . 

Si não f o s sem p e r m i t t i d a s taes moda l i dades , inútil s e r i a 
todo o a r t i go e a f a m o s a competência p r i v a t i v a ne l l e g a r a n ­

t i d a aos Estados ' , a s s i m como a a u t o n o m i a destes, base l u i i d a -
" m e n t a l d o - s y s t e m a . • • . . . 

- J u l g o d e s p r i m o r desenvo l v e r ma i s . este ponto , depo i s do 
que a q u i se t em d i to e e s c r i p t o j u d i c i o s a i n e n t e sobre o mesmo . 

D i r e i - a p e n a s , c omo r e spos ta g e ra l ás réplicas dos i m p u -
guantrK apontando ou t ros (d i spos i t i vos da Constituição F e d e r a l 
e do Código E l e i t o r a l , que todas e l las, como a excepção espe­
c i a l p e r m i f t i n d o a eleição i n d i r e c t a de p?èfeilos m u n i c i p a e s se 
r e f e r e m á eleições*de. inicio, de' períodos,, para a constituição ' 
periódica',.regular, dos poderes , que q s y s t ema exige , e m , g e r a l , 
s e j a m l imi tados , " como l i m i t a d o e s t abe l e c eu . a Constituição de 
São P a u l o , c om a conéulta obrigatória ao vo to p o p u l a r . . 

Gabe a q u i também ' c o n s i d e r a r que, as substituições, e m -
quar i to não chega ' a .época dessa c o n s u l t a obrigatória, quan to 
ás Assembléas, p a r a instituírem os s u p p l e n t e s . E , p a r a os dos 
manda tos execut i vos , se es tabe leceu a e s co lha p r o v i s i o r i a l , a 
designação rápida pe las Assembléas, somente p a r a p r e e n c h i ­
mento do t empo que f a l t a r p a r a comp l e t a r , o pe r i odo , f i n d o o 
qua l se fará a c o n s u l t a ao e l e i t o r a d o . 

P r o v a de que, e m b o r a , eleição no sent ido ge ra l , a e sco lha 
do r ep r esen tan t e e chefe do P o d e r E x e c u t i v o , e x c epc i ona lmen t e 
. feita pe les m e m b r o s do , P o d e r L e g i s l a t i v o , não está s u j e i t a a 
determinações e ingerência do P o d e r Judiciário, está n a pró ­
p r i a Constituição F e d e r a l n o p r i n c i p i o g e r a l - d a independên­
c i a e coordenação (não subordinação- dos tres órgãos d a sobe ­
r a n i a n a c i o n a l (a r t i go 3 o ) e èm vários ou t ros d i s p o s i t i v o s e x ­
pressos r a m e s m a Constituição. 

E ' v e rdade que, p a r a a i n v e s t i d u r a dos cidadãos em cada 
funçç.ão p o d e m " conco r r e r os já i n ves t i dos e m funcções dc 
out ros órgãos. O che fe do E x e c u t i v o n o m e i a m a g i s t r a d o s ; o 

> Senado a p p r o v a o u desapprova.nomeáções p a r a a m a g i s t r a t u r a 
e .o corpo Diplomático; o Judiciário conco r r e a d m i n i s t r a t i v a 

e j u d i e i a r i a m e n t e p a r a a i n v e s t i d u r a e destituição dos m a n ­
datos aòs cargos e l ec t i vos em g e r a l : a s s i m como t r i b u n a l "es­
p e c i a l , compos to de m a g i s t r a d o s da S u p r e m a Cor te , deputados 
e senadores , p r o c e s s a e j u l g a o P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a ( a r ­
t i go 58 ) . . Mas . u m a vez 'constituídos os órgãos dos t res po ­
deres, n e n h u m f i c a s u b o r d i n a d o a ou t ro , e f i c a m todos i n d e ­
pendentes e coordenados , como d i z o c i t ado a r t . 3°. . . 

* A Constituição F e d e r a l , nos. seus d i s p o s i t i v o s p e r m a n e n ­
tes não d e t e r m i n a - e xp r essamen te nem i m p l i c i t a m e n t e , : e m 
n e n h u m dell.es, que as Assembléas L e g i s l a t i v a s , quando i n ­
c u m b i d a s de esco lhe r u m cidadão pára o cargo e;n substitui­
ção do che fe do E x e c u t i v o , f i q u e m s u j e i t a s ao Judiciário E l e i ­
t o r a l , quanto ' ao processo da. eleição. E s t e se estabelece pela 
própria Constituição e r e g u l a pe lo r e g i m e n t o da Assembléa. 
A eleição, e m t a l caso, c omo em g e ra l todas as. votações n a ' i n ­
t i m i d a d e das Assembléas (mesas, eommissões. etc.) não p o d e m 
f i ca r , não f i c a m n a dependência o u subordinação de p ode r 

. éxtranho. ^ _ '• • \ 
D e r a m - s e , porém, situações, excepçionaes, transitórias, 

nesse pe r i odo de reconstitucionaüzação,do.Pai.z. Ve iu o .Go - -
verno revolucionário .com p o d e r discricionário, " y e j u ".depois, o 
l eg is lador- c o n s t i t u i n t e c o m r eg ras especiaes, excepçionaes que 
c o n f o r m a m aque l l a regrar , -gera l -

- . 1." O rég ,n i en io p a r a a Assembléa N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e 
- mandou q u e - o P res iden te , cio, T r i b u n a i S u p e r i o r ; de 'Just iça 

E l e i t o r a l convocasse os d i p l o m a d o s á d i t a Assembléa e à ins -
l a l l a . s s e e ' p r e s i d i s s e a.eleição da'mesma "— tudo isso por uma 
conveniência de'.segurançà momentânea. Mas evitou de p e r -
i n i t t i r s i q u e r á~iilgerencià, aò menos a presidência òu assis­
tência dfe úm- í èpresentante do Judiciário á eleição do" p r i ­
m e i r o P r e s i d e n t e -para ' suceedér ao 'Chefe do 'Gove rno P r o ­
v i sór io . ' ' " . • -:; . '• - • ' ' , ' • ~ r 

•2." G T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , m u n i d o ' 
l a m b e m de poderes , extraordinários ( a r t i go 3°, p a r a g r a p h o 4 o 

das Disposições Transitórias da Const i tuição 'Federal ) ' e os 
T r i b u n a e s Regiõnaes, p o r disposição espec i a l , também t r a n s i ­
tórias (páragrapbo 5 o do c i tado a r t i g o ) , t i v e r a m papel j u s t i ­
f icável j u n t o ás."Assembléas C o n s t i t u i n t e s . O - p r i m e i r o e xpe ­
d i u " as instrucções . r e gu lando essa intromissão p a s s a g e i r a , da 
m a g i s t r a t u r a , n a inslallação das Assembléas L e g i s l a t i v a s e o 
' r e curso d a s , s u a s decisões dé ca rac t e r e l e i t o r a l , mas s o m e n t e ' 
nas p r i m e i r a s eleições de g o v e r n a d o r e s . Ent re tan to . - h o u v e 
o c u i d a d o de r e c o m m e n d a r que, tão p r o m p t o se d e c l a r a s s e - i n -
s t a l l ada a Assembléa e a s u a mesa,^.se r e t i r a s s e m m a g i s t r a d o , 
que não f o i i n c u m b i d o , n e m m e s m o de p r e s i d i r as eleições j n -
d i r e c t a s . d e gove rnadores e s enadores . ( V i d e instrucções de 
12 e 13 de j u n h o dé 1934 e de 4 de de z embro de i 93 í; 

3." Para , os casos-de 'mslal lações.e eleições seme lhantes . , 
de Câmaras e pre f e i t os m u n i c i p a e s , " q u i z o Tr ibuna l , S u p e r i o " 
(de c e r ta f o r m a contra o m e u voto) ex t ender a e x c epc i ona l 
m e d i d a , de intromissão ,do m a g i s t r a d o , nos t r a b a l h o s i n t e rnos 
das Câmaras, mas sómentc^para as p r i m e i r a s installações e 
eleições, po i s que (sa lvo áqucllas Disposições Transitória'-) 
não h a d i spos i t i vo , c o n s t i t u c i o n a l ou legal que a a u t o r i z e nos 
períodos ordinários. : . '-. 

R e t r u c a m os impügnantes que e x i s t e ; e a p o n t a m M . U M I -
sti luição F e d e r a l o i . 

" A r t . 83. A Justiça EleJtoral-íterá competência p r i v a t i v a 
para..o processo-das' eleições f e d e r a e s , estaduaes ,e m u n i c i p a e s , -
i n c l u s i v e as dos r epresen tan tes das profissões,- e' e x cep t i i ada a 
de que 'trata' o / a r t . - 5 2 , § - 3 0 . - . " • 

•Frâquissimoargumentei,.que t raz en i si m e s m o - a excepção 
das eleições- i n t e r n a corpor.ú. ' 

A cabeça do a r t i go t e r m i n a ass im : " i n c l u s i v e as (ejeiçôcs) 
dos- representantes das profissões, e excepluáda a dc que t r a i a 
o art , 52, •§' 3"". 

Com -a .cláusula' e xp r e s sa qu i z .o Cons t i tu in t e , . s i gn i f i ca i ' , 
d e i x a r implícito, que -as eleições p r o p r i a m e n t e d i t a s , - e m s e n ­
t ido es t r i c to , q u e r federaes, es taduaes o u . m u n i c i p a e s , de q u e ' 
se trata no a r t i go , são as eleições d i r ec tas , pe lo s u f f r a g i o u n i ­
v e r sa l , que* é o c o m m u m n a D e m o c r a c i a - B r a s i l e i r a . T a n t o 
a s s im , que p r e c i s o u i n c l u i r e xp r essamen te as eleições dos r e ­
p resen tan tes das profissões e excluir'também.-expressam*»-»! ' ! 
as de P r e s i d e n t e s u b s t i t u t o , p e l a Assembléa N a c i o n a l . Não 
poude. e x c l u i r desde logo as dos gove rnadores , pe las A s s e m ­

bléas' E s t a d u a e s , p o r q u e não sab ia s i as Constituições dos E s ­
t a d o s , ' a i n d a p o r fazer, a - p e r m i t t i r i a m . • 

Nes t e , pon to é. notável o p a v o r que lhes c a u s a , . a o s - i m p t i -
gnantes a a n a l o g i a . • -

. P r o c u r a m e v i t a l - a , d e s t r u i n d o i o d a e q u a l q u e r applicação 
analógica: p o r q u e ' e x i g e m que e l l a só t e n h a togar" quando o-
caso , a j u l g a r se ja o mesmo,"-ou Inteiramente-idêntica ao p r e -
suppos to na l e i . ' - ' • ' • - - . 

A b s u r d o . Quando se de r isso, não haverá decisão p o r 
ana l og i a , mas s i m p l e s applicação da n o r m a lega l a u m dos 
c a s o s - p o r ella r e g u l a d o s t e x t u a l m e n t e . -
. ' O p r i n c i p i o d a a n a l o g i a acce i to p e l a nossa - le i - c i v i l e até 

p e l a Constituição F e d e r a l (art igo- 113, n. 37) o q u e r e c o m -
raenda é .qite, .a caso• si-mèlhànte. e m b o r a não. p r e v i s t o s p e l a 
lei, p o r não- e x i s t i r e m a i n d a , m u i t a s vezes, no conçretismo 
social, seja appl içada-a n o r n i a p r e s c r i p t a p a r a casos aná­
logos. • . - ; ',. . . . . 

Será p r e c i s o d i z e r ma i s , que ana l o g i a , e t h i m o l o g i c a m e n t e , 
s i g n i f i c a relação,- simelhança, s i m i l i t u d e p a r c i a l dc U m a c o . -
sa com outra? 

Veja-se- agora c omo seria absurdo também r e cusa r - se • 
neste caso a" interpretação analógica: A ' - Assembléa Nacio­
nal, s e r i a . p e r m i t t i d o eleger o Presidente Substituto. As As ­
sembléas Estaduaes — sem qúe nenhuma ; cláusula expressa 
da\Constituição F e d e r a l o vedasse — não" s e r i a p e r m i t t i d o 
fazer o mesmo. / • ' . • " ' - • • • 

Dois pesos e ' duas -med ida* . Solução m a n i f e s t a m e n t e c o n ­
trar ia -ao -espir i to -da Federação. - -•' • . 

3 o A ' s e g u n d a allegação- d e ' n u l l i d a d e é referente á r e ­
presentação de classe, que-ná 'Câmara de '3. Paulo, é de u m 
quar t o , e na Câmara F e d e r a l é de u m q u i n t o . Surge"'d« l» l 
mai ' í "> ' 'à- 'T;::oir?,'ti'-u'r:o::r:lidadn' da •Constituição' E s t a d u a l ? 
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Não c>tú expreâáo r.a Conrl i iui .ào F r i t e i a l , n u m sc e n - ' 
contra n e l l a Cláusula exp ressa donde se deduza i m p l i c i t a ­
mente que os E s t a d o s s e j a m obr i gados a obse r va r a q u e l i a re ­
lação d e um q u i n t o . - L o g o , não h a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e m a ­
n i f e s t a . L o g o , não deve o J u d i c i a d o d e i x a r de r e s p e i t a r os 
d i s p o s i t i v o s da Constituição do E s t a d o m e m b r o , sob o p r e ­
tex to de serem contrários á Constituição F e d e r a l . 

D e s e n v o l v a m o s a t h e s e : 

A r e g r a máxima da competência dos Es tados , na F e d e ­
ração B r a s i l e i r a , 6 q u e m lhes compete p r i v a t i v a m e n t e ( a r t i ­
go 7 o d a Constituição F e d e r a l ) : 

' ' IV , e x e r c e r c m gera l , todo c q u a l q u e r poder o u d i r e i t o , 
que l h e s não fo r negado e x p l i c i t a ou i m p l i c i t a m e n t e p o r cláu­
s u l a e xp r e s sa desta 'Constituição''. 

Os i m p u g n a n t e s a l l e g a m que, nesse m e s m o ar t . 7 o p r i n c . 
e n . I, l e t r a h se e n c o n t r a a '"cláusula e x p r e s s a " de que d e ­
c o r r e " e x p l i c i t a ou i m p l i c i t a m e n t e " a denegação; po i s quo 
a h i se lê que aos E s t a d o s compe t e privativamente " d e c r e t a r 
a Constituição e as l e i s por' que sc d e v a m r ege r , r e spe i t e s 
os s egu in t es princípios", f i i l J > ; O S quaes se i n s c r e v e o da 
"representação das prof issões" . 

Frâquissimo a r g u m e n l . o que se destroe c om a própria 
significação do t e r m o "p r inc íp ios " . Q u e m d i z — p r i n c i p i o 
—r e m s c i e n c i a não quer s i g n i f i c a r acc identes , p e c u l i a r i d a d e s , 
f o r m a s es t re i tas e p a r t i c u l a r e s de u m phenomeho , ou de u m 
caso c o n c r e t o ; mas o modo de ser g e ra l , q u e ' p o d e s u b s i s t i r 
c om todas aqüellas va r i edades ou sem a l g u m a s dellas. P r i n ­
c i p i o , e m lógica, é u m a proposição m u i t o g e r a l , po i s que d i ­
ve r sas .proposições especiaes p o d e m deduz i r - s e delia. E m 
sc i enc i a , ou e m ar te , todo p rece i t o de c a r a c t e r g e ra l , po i s 
que a m a n e i r a de o b r a r em cada caso e spec i a l de l i a d e c o r ­
re cumo conseqüência.. O que não impede que u m p r i m e i r o 
p r i n c i p i o gere o u t r o c o m o conseqüência. Isto é, t e n h a u m a 
conseqüência que, p o r sua vez, seja u m segundo p r i n c i p i o . 
E a s s i m p o r dean t e . Mas é s e m p r e u m a f i r m a de e r r o — 
dohdo o s o p h i s m a do acc idente ( f a l l a c i a acc iden t i s ) — t o m a r 
o a c c i d c n t a l p o r subs tanc i a ! ' . 

A Constituição F e d e r a l e x i ga quo os E s t a d o s m e m b r o s 
r e s p e i t e m "o p r i n c i p i o da representação das prof issões" . V e m 
o i n t e r p r e t e in te ressado , p a r c i a l , ou m a l av i sado e ex ige " a 
representação das profissões, n a razão de u m p a r a c inco da 
representação p o p u l a r " . B e m se vè que a cláusula f i n a l 6 
i n t e r c a l a d a a r b i t r a r i a m e n t e pe lo i n t e r p r e t e . Q u a l a razão 
que a l l e g a m p a r a a interpolação? A de que a m e s m a C o n s ­
tituição a s s i m o exige p a r a a Câmara dos D e p u t a d o s . E s ­
te c o n t i n u a rusp Ütado, q u a l q u e r que seja a p r e f e r e n c i a m a ­
ni festada, pe los E s t a d o s , q u a n t o a q u e l i a relação entre o n u ­
m e r o do r ep resen tan tes das profissões e o dos r ep resen tan tes 
p o p u l a r e s . 

. A s s i m a defesa, neste fe i to , está m e l h o r acas te lada n a 
l e i o n a lógica jurídica, do que a impugnação. E m reforço 
o confirmação do que f i c o u d i to , basta c o n s i d e r a r , como t em 
l e i t o a q u e l i a ; 

I o tfue S. P a u b i s e g u i u os exemp los de vários E s t a ­
dos que e m suas Constituições es tabe l ece ram a r e p r e s e n t a ­
ção das Profissões e m relações di í fercntes d a q u e l l a do a r ­
t igo üü. § I o . ria Constituição F e d e r a l , i s t o <:. de u ; i o a r a , 
d a representação p o p u l a r , e on tando -sc nesse caso P i a u h y 
Ceara , E s p i r i t o Santo , P i o de J a n e i r o e até o D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , c u j a L e i Orgânica f o i v o t ada p e l a G a m a r a dos D e p u ­
tados ; 

2° q u e outros E s t a d o s se a f a s t a r a m também do mode lo 
, l e d e r a l , , es tabe lecendo relação i n f e r i o r áquella (R io G r a n d e 

do Nor te , Paraná, S a n t a - C a t h a r i n a , Goyaz p. Ma t t o G r o s s o ) , 
c o n s t i t u i n d o este faeto e o apontado n a alínea a n t e r i o r f o r te 
p r o v a d« que consenso geral da m e n t a l i d a d e jurídica b r a s i ­
l e i r a j á a d m j t t i u c omo assentado a u e o l i m i t e ao ar t <>3 Jj 1° 
da Constituição F e d e r a l 6 obrigatório somente e m relação á 
Câmara.dos D e p u t a d o s , e apenas u m e x e m p l o a s e r i m i t a d o , 
f a c u l t a t i v a m e n t e , pelas Constituições dos E s t a d o s m e m b r o s ; 

3° que, assim não havendo d i s p o s i t i v o expresso , m a n d a n ­
do a D p h c a r aquelia regra do q u i n t o á composição das assem-
"i . ' "S i s la tavas estadoaes, e sendo v a g a a rccommendação 
uç art. 7° n . I da Constituição F e d e r a l , m a n d a n d o apenas 
que os_ Estados rospeitem o p r i n c i p i o d a representação das 
profissões, este principio f i c a r espe i tado , e is que se e s t a ­
beleça, como se dá no Estado de S. P a u l u e e m q u a s i todos 
»a Estados da Federação, i n c l u s i v e o D i s t r i c t o F e d e r a ! , c u j a 
fcei Orgânica foi decretada pelos próprios Pode r e s Fede raes 
a representação das profissões, em mo ldes razoáveis, ciue não 

i m p o r t e m v i r t u a l annullação, a n i q u i l a m e n t o da m e s m a r e ­
presentação; 

4,° que a differença de u m qua r t o p a r a u m q u i n t o v e r : -
f i c a d a n a composição d a Assembléa L e g i s l a t i v a de S. P a u l o 
não está nessas-condições; i n d i c a , ao c o n t r a r i o , o desejo de 
m a i s a c c e n t u a r a representação das profissões, no g rande E s ­
tado de c u l t u r a o p rog resso econômico i n n e g a v e l m e n t e notá­
ve is n a Federação, o que íuduz ú conseqüência dc m a i s p r o ­
f i s s i o n a l i s m o ; 

5 o que , p o r i g u a l , é justi f icável que E s t a d o s onde não 
h a v e r i a corporações p r o f i s s i o u a e s p a r a se f a z e r e m r a z o a v e l ­
mente r e p r e s e n t a r (não v i m o s a l guns a q u i ba tendo p a r a s a ­
b e r e m se u n i a sò corporação ex is tente p o d e r i a n o m e a r de l e ­
gado e este v o t a r e m s i m e s m o p a r a r ep r e s en tan t e ? ) , j u l ­
gassem de m e l h o r av i so , como f i z e r a m vários, r e d u z i r o n u ­
mero de taes r ep r e s en tan t e s ; o e s l a consideração v e m d e ­
m o n s t r a r que o l e g i s l ado r f ede ra l c o n s t i t u i n t e e m t u d o isso 
pensou , quando se d e c i d i u p e l a rccommendação apenas cio 
respe i to ao " p r i n c i p i o " , c não a d e t e r m i n a d a s m o d a l i d a d e s ; 

G° q u e N e s t a questão da relação en t re o n u m e r o dos r e ­
presentantes p o p u l a r e s e o dos r ep r e s en tan t e s das profissões 
já f o i m a i s de u m a vez en f r en tada pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r , 
que a t e m dec id i do no m e s m o sen t ido a c i m a exposto ( v ido 
Instrucções de 12 e 13 do J u n h o de 1035, a r t . 26, l e t r a " a " ; 
Ac . n a C o n s u l t a n . 1.110, de 8 de J u l h o do m e s m o a n n o ; e 
Ac . n a C o n s u l t a n . 1.589, de 12 dc A g o s t o a i n d a d e ' 1 9 3 5 ) ; 
d i gnos d o n o t a sendo estes passos (lo vo t o do r e l a t o r , o ex í ­
m i o M i n i s t r o E s p i n o l a , n a decisão cie 8 cie J u l h o : ' 'Não p r e s ­
creve a Constituição F e d e r a l que se ja u m q u i n t o dos r e p r e ­
sentantes do povo o n u m e r o dos r epresen tan tes p r o f i s s i o -
naes nas Assembléas Es tadoaes , como es tabe leceu p a r a a Câ­
m a r a dos D e p u t a d o s F e d e r a e s " . . . " E n t e n d e n d o , p o i s , que a 
Constituição F e d e r a l (são a i n d a p a l a v r a s do S r . M i n i s t r o 
E s p i n o l a ) p e r m i t t e que a representação das profissões nas 
Assembléas dos E s t a d o s sc afaste d a base de u m q u i n t o cia 
representação p o i n d a r , c o m t a n l o que não torne i n s i g n i f i ­
cante ou i n e x p r e s s i v a a q u e l i a representação, que a C o n s t i ­
tuição F e d e r a l m a n d a r e s p e i t a r . E s t a restricção não p r e v a ­
l e c eu no vo to d a m a i o r i a : j u l g a r a m - n a necessária apenas o 
P ro f e sso r D r . João C a b r a l e o r e l a t o r . " . 

Vedo , nes ta u l t i m a no ta do l u m i n o s o vcU.-, r,7ic a m a i o r i a 
do T r i b u n a l não admilt íu pe ias a competência dos E s t a d o s 
p a r a d e c i d i r e m d a m a n e i r a de c o m p o r as r e spe c t i v a s A s s e m ­
bléas L e g i s l a t i v a s ; n e m mesmo a q u e l i a p r o p o s t a pe lo i l l u s t r e 
r e l a t o r e pe lo a u t o r deste vo t o . 

T e r m i n a r e i esta pa r t e das m i n h a s c o r : ide:açòt-s r e c o r ­
dando também que a jurisprudência t e m n r m a r f o a r e g r a de 
que os T r i b u n a e s E l e i t o r a e s não devem p r e c u r . c i a r a i m l l i -
dado de t oda u m a eleição p o r v i c i e de votos e m n u m e r o tat 
que não i n f l u i r i a m no r e su l t ado f i n a l do p l e i t o . 

Ora,% o i m p u g n a d o obteve, n a eleição ques t i onada , 47 
votos n u m to ta l de 51 v o t a n t e s . Q u a t r o iKs r ep resen tan tes 
presentes não lhe d e r a m os seus s u f f r a g i o s . Sendo o to ta l 
dos m e m b r o s da Assembléa 75. a m a i o r i a abso lu ta — 38 — 
a conseqüência -é que, a i n d a que sc descontassem dos vo tos 
vencedores t res , que são o excesso da repr<ss *atação p r o f i s ­
s i ona l , segundo a impugnação. r e s t a r i a ao eteito 4 i votos, 
n u m e r o s u p e r i o r e x i g i do p a r a a m a i o r i a n f r o l . i t a . L-so, s u p -
pondo-se que os tres v o l a n t e * c l ass i s l as PXC<HÍ:I>: h o u v e s s e m 
dado os seus su f f r ag i o s ao d i to cand ida to v e r p r l i r . <i que não 
se consegue, saber, po i s a votação f o i sec re ta e i f o r a m os 
vo tos d i v e r g e n t e s , 

4 o F a r e i agora a synthese da m i n h a a r s u i m i i v ação, nesto 
p a r t i c u l a r du s u p p o s t a inconstiluoionalidatío: 

T e n h o como ev idente ou pe r f e i t amen t e d e m o n - t r a d o q u e : 
no sys t ema político b r a s i l e i r o o chefe do E s ' a t ' o é e le i to , 
p a r a períodos iguacs , não excedentes de q u " ' r o annos, p o r 
s u f f r a g i o p o p u l a r , d i r e c to , o vo t o sec re to , . l .^s, d en t r o dc 
c a d a pe r i odo . oecorrendo vaga, o s u b s t i t u t o p a r a p r e e n c h e r 
o resLo 1 do prazo , pode s e r esco lh ido p e l a A.-ísemilea dos-
Represen tan tes , c o n f o r m e d e t e r m i n a a Coc* ' i ! i i ' .ção. Pa ra . 
substituições i n t e r c o r r e n t e s , ou p a r a t r echos de t empo dc 
p o u c a duração, p o d e m ser chamados subs t i tu t o s natos, i n d i ­
cados fámbem n a Constituição. E a razão d i s t o é m a n i ­
f e s t a . D e u m lado, a c ommod idade , o propósito de não i n -
•commodar o e l e i t o rado p a r a c o n f e r i r o m a n d a t o de p o u c a 
duração. D o o u t r o ,a supposição dc que e--'e m e s m o e l e i ­
t o rado está r ep r e sen tado pe los seus r ep resen tan tes nas A s ­
sembléas. 

P o r ou t ras p a l a v r a s : Respe i t ado o p r i n c i p i o adoptadt» 
p e l a Constituição F e d e r a l , de c onsu l t a r - s e o e l e i t o r a d o u b r l -
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ga t o r i amen t e , de 4 e m 4 annos , pode-se de ixa i * de cônsul-
tal-Oj d i r e c t amente , p a r a as substituições; p o i s que é de s u p -
p o r que . as forças , partidárias e s t e j am representadas- c o n -
soantemente á von tade do e l e i t o rado , n a Assembléa, e m q u a n -
to á epoea não chega, das eleições g e raes . 

. - A j - v i s t a do exposto , é c l a r o que não c a b e r i a neste caso 
—• dada m e s m o a competência o r i g i n a r i a do T r i b u n a l S u ­
p e r i o r — a declaração pe lo Judiciário E l e i t o r a l da " j n c o n s t i -
í-ucionalidade do a r t . , -28 d a Constituição'de S. P a u l o . . 

Não,.é p r e c i s o desenvo l v e r a these pe rante o s " p r o v e c l o s -
j u i z e s deste S u p e r i o r T r i b u n a l . D e accordo c om as s u a s . 
doutas lições e jurisprudência d a . S u p r e m a ' C o r t e , a d e c l a ­
ração de i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e só deve se r f e i t a pelo J u i z 
q u a n t o - a : u m a l e i ordinária, o u Constituição l o ca l q u a n d o -
não h a j a d u v i d a sobre e l la , quando e l l a se ja m a n i f e s t a . 
Quando se ja e l l a p r e c i s a para . d a r solução a u m caso c o n ­
c r e t o snbmettidòi r e g u l a r m e n t e ao Judiciário, ò que não p o s -

. sa l e g i t i m a m e n t e ser ' r eso l v ido p o r o u t r o m e i o . 
A de l i cadeza ' d a operação é m a n i f e s t a n a própria Cons-'. 

F e d e r a l qúc . ex i ge q u o r u m espec ia l , p a r a isso, nos T r i b u -
• pa i s , e"reserva 'á S u p r e m a Cor te á p a l a v r a - f i n a l , a r e s p e i ­

to, pac& ter togar a correcção, a i n d a com a a j u d a do Se­
nado (art . 9 0 ) . " 

Por . supposições, demonstrações ' insufí ic ientes de i n c o n s ­
t i t u c i o n a l i d a d e , Ou m e r a s affirmações o p i n a t i vas, nãç se aba-
lança o Judiciário a t a l rcsoluçãoT • 

. A ou t ros Pode r e s políticos, a declaração de i n c o n s t i t u c i o ­
na l i dade , nos casos que não se r e v e s t i r e m desse~res t r i c to c a ­
rac te r j u d i c i a l . 

- O j u i z dec ide da applicação da l e i expressa , ou , n a falta, 
desta , das regras a p p l i c a v e i s por ana l og i a , ou dos princípios 
geraes do Direito, c omo o f i zemos at raz , mas tudo isso p a r a 
a indeclinável solução do caso q.uè lhe é s u j e i t o ; d e .modo que, 
se é possível resólvel-o, sem declaração de i n c o n s t i t u c i o n a l i ­
dade, o j u i z o T r i b u n a l deve f a z e l - o . . 

Mesmo, q u a n d o se ja p r ec i so c o n t r a s t a r a l e i , o u C o n s t i ­
tuição l o ca l , c o n f r o n t a l - a , com a F e d e r a l , p a r a r e c u s a l - a p o r 
i n c o n s t i t u c i o n a l , o j u i z não deve r e so l v e r - s e p e l a i n c o n s t i ­
t u c i o n a l i d a d e setiâo quando não lhe r e s t a r d u v i d a a esse r o s -

" p e i t o . - ' 

Havendo q u a l q u e r d u v i d a , o Judiciário deve acatar a l e i , 
ou Constituição l oca l , p a c i f i c a m e n t e e m v i g o r , como, neste 
caso, a de São P a u l o , votada- pe los próprios i m p u g n a n t e s de' 
a g o r a ; m e s m o ' p o r que, sc não é m a n i f e s t a , i n d u b i t a v e l a i n ­
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , o caso se t o r n a e ssenc ia lmente pol í t ico; 
pelo que, os Poderes p r o p r i a m e n t e c h a m a d o s políticos, dá a 
Constituição F e d e r a l a competência p a r a c o r r i g i r o m a l , que 

. p o r v e n t u r a o c e o r r a . 

E m s y r i t h e s e : Ao Judiciário, competência l i m i t a d a , p a r a 
d i ze r de D i r e i t o . A o s out ros Poderes — o d e c i d i r da c o n v e ­
niência p o l i t i c a e m b o r a " n u m caso rs te p ed indo a homologação 
da S u p r e m a " C o r t e . ( A r t . 12, n . V , e § r da C o n s t : F e d - . ) . 

5." D e i x o de fazer consideração a r e spe i t o de ou t ras a r -
guições dos i m p u g n a n t e s ao processo d a eleição i m p u g n a d a , 
•po rque .man i f e s t amen te ine f f i cazes p a r a o ob j ec t i vo que v i s a m . 
— a n u l l i d a d c da mesma, , a i n d a que provadas , f o s s e m . A j u r i s ­
prudência deste S u p e r i o r T r i b u n a l o t em- assen tado . 

Mas , a s s i m como p r o c e d i quan to á questão do n u m e r o , 
suppos to excess ivo , dos r ep r esen tan t es das profissões, não d e i ­
x a r e i a p a l a v r a sem a l l u d i r aqui também a u m a razão p r a t i c a . 

U m dos i t ens do ped ido é que, e m conseqüência d a a n n u l -
laçãò da eleição i m p u g n a d a , se proceda a nova , p o r s u f f r a g i o 
p o p u l a r , d i r ec to , . convocado o e l e i t o rado de São P a u l o p a r a 
e s s e - f im pe la Justiça E l e i t o r a l . 

Mas a Justiça E l e i t o r a l , c omo toda a justiça que se preza , 
• não l e g i s l a ; ãpplica a - l e i p r e ex i s t en t e e v a l i d a . Não havendo 

l e i que o rdene u m acto, não é - c u r i a r q u e á Justiça c a i b a de ­
t e r m i n a r que se e l l e - p r a t i q u e segundo u m a l e i que não existe , 
ou que não f o i , pe lo poder competente , d e c l a rada e e r i g i d a c m 
s u b s i d i a r i a da l e i p r i n c i p a l , r e g u l a d o r a da matéria. 

D i z - s e , no caso presente , que a Constituição dc São P a u l o 
m a n d a faze r a eleição do G o v e r n a d o r p o r s u f f r a g i o d i r ec to , 

- p o p u l a r . S i m . M a n d a faze l -o , noven ta d ias antes de f i n d a r 
o q u a d r i e n n i o f luen te o p a r a d u r a r o manda to a s s i m con f e ­
r i d o , todo o q u a t r i e n n i o s e g u i n t e . E ' a r e g r a g e r a l . P a r a as 
excépções h a regras p e c u l i a r e s . 

A q u i — a r g u m e n t a m os i m p u g n a n t e s — é que t e m Iogar 
a solução po r analogia-. Ou se se fará a eleição pe lo modo. i n ­
d i cado p a r a a genera l idade , ou se ápplicará o d i s p o s i t i v o da 

- .Constituição F e d e r a l r e l a t i v o ao- P r e s i d e n t e ria R e o u b l i o a a r -

..... ^> 

t i g o 52 § '3 ° ) , M a s a Constituição de São P a u l o , a l e i própr ia 
a r e g u l a r o a s s u m p t o , hão . é o m i s s a . Contém n o r m a exp r e s sa 
m a n d a n d o fazer_ a e s co lha p e l a Assembléa L e g i s l a t i v a , s i m i l e 
do . q u e . f a z .a Fede ra l , , pos to que desta d i v e r g i n d o n u m de ta lhe 
de t e m p o . , • _ ' , ' . 

O abandono-daqu.e l la n o r m a expressa,- e a p r e f e r e n c i a dada 
á ou t r a s , q u e . a c o n t r a r i a m , não s e r i a nunca»decidir p o r a n a ­
l o g i a . Não h a decisão " p o r ana l og i a , quando h a - l e i expressa , 
quando h a d i s p o s i t i v o .expresso n a própria l e i p r i n c i p a l , r e g u -
. l adora do caso . Menos pode a p p l i c a r - s e , por ana l og i a , d i s p o ­
s i t i v o da m e s m a o u dé ou t ra , l e i , . d i f e r e n t e m e n t e p r o v e n d o 
sobre o caso . S e r i a o absu rdo de u m a solução analógica, po r 
apto n o m i a . U m a ana l o g i a • — a n t o l o g i a ! 

Será quê se t o r n o u possível o — semel esse èt n o n esse ? 
.' Mas admitíamos a. applicação do t e x t o ' f e d e r a l ( a r t i go 52, 

p a r a g r a p h o 3").. Ha_.de fazer -se , já agora , á"e le ição do s .ubs t i - , 
l u t o do go v e rnado r A r m a n d o . 'Sa l l cs* pela- Assembléa L e g i s l a ­
t i v a , p o r q u e d e c o r r i d o serão m a i s lde "dois annos, depo i s -des t e 
j u l g a m e n t o . • . ; - ". • ' • . ' * " » . . ' 

Está e s c r i p t o e p r o vado nos autos q u e ' o p e r i odo f l u en t e 
começou a 10 d e v a b r i l . d e 1935 e t e r m i n o u e m i g u a l d a t a de 
1 9 3 9 . " L o g o , não mil itará m a i s e m f a vo r da eleição direc*ta e 
razão da l e i . Pará menos de do is annos, segundo a'Constituição 
F e d e r a l d e t e r m i n a a r e spe i t o do P r e s i d e n t e .'da Repub l i c a , " a ' 
e sco lha se fará m e s m o pe l a Assembléa! - -

T R I B U N A L R E G I O N A L D E J U S T I Ç A E L E I ­

T O R A L D O D I S T R I C T O F E D E R A L 

E D I T À E S E A V I S O S 

Senui ida Cireümscripção 

O I T A V A ZONA E L E I T O R A L 

{ Bistrictos municipaes de Rio Comprido e Ahdarahy) 

Juiz — Dr Raul Camargo 

Escrivão — Dr. Francisco Farias , .' 
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I-1.068: Antônio N u n e s B r a m o n t . 
1 1 . 0 6 9 . M a r i n a E s t e v e s P i n t o de S i q u e i r a . 
1 1 . 0 7 0 . Cecília Gusmão B a r b o s a . -. . • -
1 1 . 0 7 1 . D j a n i r a H e r e d i a . 

' Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 15 D E A B R I L „ 
D E .1937 

1 1 . A 7 2 , E v a n d r o F r a g o s o T e i x e i r a . : " 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 16 D E A B R I L 
- • ' D E 1937 - -

11.0.73.. L u i z Gonçalves de Rezende . • 
1 1 . 0 7 4 . S a l v a d o r I nneco . 
1 1 . 0 7 5 . A l b e r t o Gonçalves. ,' 
II- . 0 7 6 . E u r y d i e V d e A n d r a d e . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E A B R I L 
• . . ' > ' . ..' .- • D E 1937 " ' 

1 1 . 0 7 7 . A l f r e d o d a S i l v a . 
1 1 . 0 7 8 . Ângelo J a c o b H a n g . 
' 1 1 . 0 7 9 . A l t a m i r a S a m p a i o T o l e d o . . 
1 1 . 0 8 0 ; A l b i n o P e r e i r a D i a s de Sá. ^ . 

. 1 1 . 0 8 1 . ' A u r e l i a n o G o m e s D a m a s c e n o - .. '.' 
1 1 . 0 8 2 ; A r m a n d o V i e i r a . 
1 1 . 0 8 3 . C a r m e n , San t i ago R o d r i g u e s 
1 1 . 0 8 4 . . F r a n c i s c o Mendes dos -Santos . 
1 1 . 0 8 5 . He lena . P e r e i r a W i l k e n . 
1 1 . 0 8 6 . - H u g o - C o r r e i a L i m a . , 
H . 0 8 7 . Inda l e c i o R o m e i r o ' L o p e s 
1 1 . 0 8 8 . José Soares d ' A l m e i d a . ' 
1 1 . 0 8 9 . José L i m a . 
1 1 . 0 9 0 . J a y m e da G a m a M o r e t . 

http://Ha_.de


1786 Salibatio 1 R O L E T I M E L E I T O R A L Maio de 1987 

O U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E A R R I L 
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I I . 0 9 1 . J u l i a B u r g e s . 
U . 0 9 2 . J o r g e José dos S a n t o s . 
1 1 . 0 9 3 . J u v e n a l T r i n d a d e . 
1 1 . 0 9 4 . Jaeiníha dos Santos W i l k e n . 
1 1 . 0 9 5 . L u c a s R o d r i g u e s de Menezes . 
1 1 . 0 9 6 . Lúcia G o u l a r t R i b e i r o . 
1 1 . 0 9 8 . L e o p o l d i n a G u i l h e r m e de A z e v e d o . 
1 1 . 1 0 0 . N e l s o n F e r r e i r a . 
1 1 . 1 0 1 . N a t a l i n o F e r n a n d o dc A n d r a d e . 
1 1 . 2 0 2 . O s k a r I n d e r g a n d . 
1 1 . 1 0 3 . O s c a r B a p t i s t a de S o u z a . 
11.104. . O c t a v i o I sa ias de M a c e d o . 
1 1 . 1 0 5 . P a u l o G a r c i a R o c h a . 
11.10(5. S y l v i o F e r r e i r a G o m e s . 
1 1 . 1 0 7 . S c v e r i a n o F r a g a . 
1J . 1 0 8 . W a l t e r M a c h a d o da C r u z . 

• 11 .109 . Z u l m i r a N a i r Le i tão de Souza A f f o n s o . 
I I . H O . E d a de Azevedo e S i l v a . 
1 1 . 1 1 1 . E i v a de Azevedo e S i l v a , 
l i - . 1 1 2 . M a r i n a Sa l e t t e . 
1-1.113. João da Ponte C a b r a l F i l h o . 
1 1 . 1 1 4 . A f f o n s o F a l l e r . 
1 1 . 1 1 5 . P a c i f i c o F o r t e s Cas l e l l o B r a n c o . 
11 .11 l i . C a c i l d a M a r t i n s . 
1 1 . 1 1 7 . A u r o r a Marí i n s . 
1 1 . 1 1 8 . F i o r a v a n t e L u c a . 
1 1 . H 9 . J u l i e t a L o m b a r d o P e r r o n e . 
1 1 . 1 2 0 . W a l d e m a r D o m i n g o s dos S a n t o s . 
I J . 1 2 1 . O s w a l d o C a r n e i r o M o n t e i r o . 
1 1 . 1 2 2 . A m p a r o Y o l a u r l a S a b b a t i n i . 
11.12. ' ! . O t i r i p e d e s da Costa R o d r i g u e s . 
•11.12.4. A r n a l d o da S i l v a A b r e u . 
1 1 . 1 2 5 . F r a n c i s c o B e n t o cie O l i v e i r a c S i l v a . 
1 1 . 1 2 6 . C a c i l d a I m p e r i a l A m a r a l P a l e t . 
1 1 . 1 2 7 . A r r u d a R o d r i g u e s A l v e s . 
11 . 1 2 8 . E l z a A l v e s P i re - - . 
1 1 .129. L e c i n a de Souza M a t t o s . > 
H . 1 3 0 . M a n o e l S e v e r i a n o ria S i l v a . 
H J 3 1 . A r l i n d o Rod r i gues P i n h e i r o . 
.11.1H2. Sebastião Antônio da S i l v a . 
1 1 . 1 3 3 . M a n o e l H e n r k m e de P a u l o T e i x e i r a . 
•11.13 5. M a r i n a Costa Corrêa da S i l v a . 
H . 135 . A u g e l o W e r n c c k M n s s c n a F i l h o . 
1 1 . 1 3 0 . A m a r o da C"u.z M e l l o . 
1 1 . 1 3 7 . Rosin . - i Antônio fies San t o s . 
H . 1 3 8 . N o c m i a E l o v Be f f a . 
H . 139 . G e r a l d a Cos ta F l o r e s . 
1 1 . 1 ( 0 . L e a n d r o de O l i v e i r a . 
1 J . Í Í 1 . F r a n c i s c o Soares B a r r e t o . 
1 t . 1' " . He l ena P i r e s F e r i i a u d c s , 
11. ! '< : : . K t v a n d a R o s a . 
l l . l i . . G u i o m a v da S i l v a B e f f a . 
1 Í . 1 Í 5 . A d a u f o V i e i r a C a v a l c a n t e . 

"•1-1.1.0. M a r i a L u c i l i a P i r e s F e rnan tk~s . 
11 .1 Í7 . Ca r l o s da S i l v a G e m e s . 
1 1 . 1 4 8 . Robe r t o José A u g u s t o . 
1 1 . 1 1 9 . Oezar io S o a r e s . 
1 1 . 1 5 0 . S i d n e y d a Rosa S a m p a i o . • 
1 1 . 1 5 1 . A n d e r i i o Pacheco dos S a n t o s . 
. 1 1 . 1 5 2 . O z i l d a P e r e i r a G a r c i a . 
1 1 . 1 5 3 . José R o d r i g u e s . 
11.1.54. A p r i z i o R i b e i r o de S o u z a . 
1 1 . 1 5 5 . Antônio P e r e i r a . 
H . 15((. Antônio das Neves . 
1 1 . 1 5 7 . Ag-enor Torreão Mendes T a v a r e s . 
1 1 . 1 5 " . D a i l t o n B e z e r r a de, V a s c o n c e l o s . 
3 1 . 1 0 0 . M a r i o G e i g e r . 
1 1 . .1o i . Á lvaro dos S a n t o ? . 
1 1 . 1 6 2 . A r a e y C o r d e i r o A l m e i d a . 
n . 1 6 3 . Antônio A r n a l d o P i r e s . 
11.13-1. D o m i n g o s de F e l i c e . 
1 1 . 1 6 5 : José da M o t t a Re imão. 
1 1 . 1 6 0 . José Simões A m a r o . 
•J 1 .167. N a i r M a d r u g a M a r t i n s . 
I. 1.168. A r l i n d o J o a q u i m L o p e s . 
1 1 . 1 0 9 . N o r b e r t o da S i l v a A m a r a l . 
11.17 0 . Lúcia P a l m e i r a L o m b a . 
11.171 . Car l os L o p e s M a r t i n s . 
1 1 . 1 7 2 . F i o r a v a n t e L a b a n c o . 
1 1 . 1 7 3 . D o m i n g o s Antônio L e o b o n s . 
1 1 . 1 7 4 . L u i z de Araújo C o s t a . 
1 1 . 1 7 5 . A d h e m a r de O l i v e i r a . 
1 1 . 1 7 0 . José de S o u z a M e s q u i t a . 
1 1 . 1 7 7 . Tasso de S o u z a . 
. 11 .178 . D e n e d i c t o M o n t e i r o dc C a s t r o . 

1 1 . 1 7 9 . M a r i a José de A z e v e d o . 
4 1 . 1 8 0 . J u d i l h Corrêa da S i l v a . 
1 1 . 1 8 1 . V i c t o r T r o p i a n o L i o i . 
1 1 . 1 8 2 . Joscliná M o n t e i r o D a m e s . 
1 1 . 1 8 3 . B e l m i r o P i n t o C a n e s i o . 
1 1 . 1 8 4 . O s w a l d o Gogüano. 
11 1 8 5 . N e l s o n G o u l a r t . 
1 1 . 1 8 6 . L u i z Antônio dos S a n t o s . 
1 1 . 1 8 7 . R a p h a e l ' E m m a n o e l e M a t t a r a z z o . 
H 188 . A v e l i n o Câmara. 
1 1 . 1 8 9 . S a l v a d o r do N a s c i m e n t o . 
U.190. A l t i n o R i e c i o . 
1 1 . 1 9 1 . I v an M e n d e s . 
1 1 . 1 9 2 . éoaquini de C a r v a l h o B a s t o s . 
1 1 . 1 9 3 . José Rosa de F a r i a . 
1 1 . 1 9 4 . João Ignac io dc M e l l o . 
H . 195. R i c a r d o S i l v a . 
1 1 . 1 0 6 . Ca r l o s T h o m a z de A l m e i d a . 
1 1 . 1 9 7 . L u i z a Gomes dé O l i v e i r a . 
1 1 . 1 9 8 . Antônio Mess ias C o u t o . 
1 1 . 1 9 9 . N a t a i i n a S i l v a . 
1 1 . 2 0 0 . C l o t h i l d c s M a r i a da Conceição S i l v a . 
1 1 . 2 0 1 . Isaic A u g u s t a dos S a n t o s . 
1 1 . 2 0 2 . C a c i l d a líosa dc F a r i a . 
1 1 . 2 0 3 . ' João S a l v a d o r ' G u e r r a . 
1 1 . 2 0 4 . João Corrêa cios S a n t o s . 
H . 2 0 5 . J a y m c N a s l a n s k y . 
1 1 . 2 0 6 . Antônio Gonzaga de S o u z a . 
11 .207. Anísio C u s t o d i o M o n t e i r o . 
•11 . 2 0 8 . ' J i ened ic to da S i i v a G o m e s . 
1 1 . 2 0 9 . Manoe l Rccjuc L u i z de O r l a n d o , 
d l . 2 1 0 . Zairí» d:i S i l v a C a r d o s o . 
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1 1 , 2 1 : ' . Ue_v.ai.:ii> de Araújo C a r v a l h o . 
1 1 . 2 1 2 . A d b e m a r C e r v c i r a dos Santos . 
11. . 2 1 3 , A f i o n s o R u s s o . 
1 1 . 2 1 4 . A l c i d e s C o n c t e . 
1 1 . 2 1 5 , Antônio A m a r a l . 
•11.216. A r l e t t e V/ha te l y de Assumpção. 
1 1 . 2 1 7 . Áurea Imaginário de O l i v e i r a . 
1 1 . 2 1 8 . C l a e b c r B a r b o s a Brandão. 
-11.219. Constância M a n a M o r a e s . 
1 1 .220. E d u a r d o José M a c h a d o . 
1 1 . 2 2 1 . E r n e s t o C lemente B a p t i s t a . 
1 1 . 2 2 2 . E u c l y d e s Palácios F r a c a . 
1 1 . 2 2 3 . E u c l y s i a de S o u z a . 
1 1 . 2 2 4 . F a u s t i n o V i e i r o da S i l v a . 
1 1 . 2 2 5 . F e r n a n d o D o m i n g o s M o r a l k s . 
1 1 . 2 2 6 . G u s t a v o L e s t a y o R o m a r i z . 
.t t . 227 . H e n r i q u e T r i a u o n . 
1 1 . 2 2 8 . H u g o M o n t e i r o . 
1 1 . 2 2 9 . João B a p t i s t a de S o u z a . 
1 1 . 2 3 0 . João E m i l i a n o S i l v a . 
1 1 . 2 3 1 . João M a r q u e s de O l i v e i r a . 
1 1 . 2 3 2 . J o a q u i m F e r r e i r a Júnior. 
1 1 . 2 3 3 . J o a q u i m F r a n c i s c o de A b r e u 
.1.1.234. José A d o l p h o de M e l l o . 
11 .235 José B o a r r o . 
1 1 . 2 3 6 . José E v a r i s t o de M o r a e s . 
11 :237 . José R i v a d a v j a K a r c i z o P e i x o t o , 
t l . 238 . J u l i a A m b r o z i a dos San t o s . 
1 1 . 2 3 9 . J u l i e t a S e r i v a n o D a r c o . 
11 . 2 *0 . .Tunia da R o c h a B a r a u n a . 
1 1 . 2 4 1 . L e o n o r Müller de C a r v a l h o Alurüus. 
1 1 . 2 4 2 . M a r i a da Candelária R i t z . 
11 . 243 . M a r i a d a P e n h a Mussumcci. 
1 1 . 2 4 4 . M a r i a P e r e i r a L e a l . 
1 1 . 2 4 5 . M a r i e t a Guedes da S i l v a . 
1 1 . 2 4 6 . M a r i l i a P e r e i r a P a l m e i r a . 
1.1.247. M a r i o Ramos P i n h e i r o . 
1.1.248. Maurício F e r m i n o dc A v e l a r . 
H . 2 4 9 . N a i r P e r e i r a d a C r u z . 
1 1 . 2 5 0 . N u s s i w L o p e s dc S o u z a . 
1 1 . 2 5 1 . Oc t c e i l i o Antônio Gouvêa. 
1 1 . 2 5 2 . Odisséia N u n e s dos R a u l c s . 
1 1 . 2 5 3 . O l g a - d o O l i v e i r a P i n t e . • 

. 1 1 . 2 5 4 . O t i v i o Soares B r a g a . 
1 1 . 2 5 5 . René C a v e . 
1 1 . 2 5 0 . Reyna ldo GueraJdí. 
1 1 . 2 5 7 . Sebastião da C o s t a . 
1 1 . 2 5 8 . U l i s s e s B a p t i s t a da C o s i a . 
1 1 . 2 5 9 . A n e s t o r José M a r i a . 
1 1 . 2 6 0 . D a l m a r i o de A l b u q u e r q u e . 
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I. 1 . 261 . A d h c m a r A l i p i o M a c h a d o . " • 
I I . 2 6 2 . Antônio R a m i r o V i e i r a de S o u z a . ' •. -
1 1 . 2 6 3 . A f f o n s o M a t e r a . • - ' •' ' 
1 1 . 2 6 4 . A r i s t i d e s d e , 0 1 i v e i r a C a s t r o . 
1 1 . 2 6 5 . A r t h u r F e r n a n d e s M o n t e i r o . " -
1 1 . 2 6 6 . A r c e n d i n o José C a e t a n o . 
1 1 . 2 6 7 . D o m i n g o s F e r n a n d e s E s c a l e i r o . - ,.-
1 1 . 2 6 8 . E d i t h T e i x e i r a D e s l a n d e s . '• » " 
1 1 . 2 6 9 . E l i z e u da S i l v a . . . . 
11 .270 . E l e o n o r a Célia-Maul A l c o f o r a d o . 
1 1 . 2 7 1 . G e r a l d o M a r c o l i n o da S i l v a . 
1 1 . 2 7 2 . I r a c e m a S i I v a r e s - C o u t o . 
l i ; 2 7 3 . João da S i l v a G a s p a r . 
1 1 . 2 7 4 . João T a v a r e s Júnior. 
11.275-, João B a p t i s t a de S o u z a . 
I I . 2 7 0 , J o a q u i m M o r e i r a - C a r n e i r o . ' 
1 1 . 2 7 7 . J o s i n o Menezes de A n d r a d e . 
1 1 . 2 7 8 . L u i z F e r n a n d e s da C o s t a . 
U . 2 7 9 . ' L a u r i n d a V i e i r a dos S a n t o s . -
1 1 . 2 8 0 . .Manoe l Magalhães R e i s . 
1 1 . 2 8 1 . . M a f a l d a Annità D e Fra'ncisc, i ." 
1 1 . 2 8 2 . M e l c h i a d e s Noves Magalhães 
1 1 . 2 8 3 . Napoleão C a b r a l . -
•11.284. O r l a n d o Cesa r i o da S i l v a ' 
1 1 . 2 8 5 . O r l a n d i n o D i a s Áreas . • ;. -
1 1 . 2 8 6 . O s w a l d o Gomes da S i l v a i . . • 
1 1 - 2 8 7 . O l g a rienkê de Góes. 
1 1 . 2 8 8 . R o m e u Lauce/lotí i . 
1 1 . 2 8 9 . _ R u b e n F e r r e i r a da S i l v a . ' ' 
1 1 . 2 9 0 . S"ylvio T h a r c i o de Cas t ro Menezes , 
1 1 . 2 9 1 . S t o c k l e r de P a u l a . 
•11.292. V irg í l io R o d r i g u e s M e i r e l l e s . 
1 1 . 2 9 3 . W a L t e r d a . S i l v a Costa 
1 1 . 2 9 5 . W a l d e m a r B a r b o s a . 
1 1 . 2 9 6 . Camdl lo M a n d i n o . 
-1.1.297. M a r i a Amélia S i l v a , 
i 1 .298 . Rúy M a l m a n . 

- 1 1 . 2 9 9 . . S y l v i o . P i n h e i r a de . C a r v a l h o t . - - * • . . 
•11.300. V i l a r i - o F e r r e i r a . 
1 1 . 3 0 1 . D o r a l i c e S i l v a . ' " :-•• ' 

, 1 1 . 3 0 2 . A u g u s t o de L e m o s . . . . . ~ 
1 1 . 3 0 3 . João Ignac io Cnpid>. ' . 
1 1 . 3 0 4 . Manoe l - Cos ta G a r c i a , 
1 1 . 3 0 5 . R e g i n a D i a s da S i l v e i r a . . 
1 1 . 3 0 6 . A d e l s o n d a S i l v a . . " • 
1 1 . 3 0 7 . Sanção T i b u r e i o d a Cos t a . ' 
1 1 . 3 0 8 . A r l i n d o de O l i v e i r a L i m a 
1 1 . 3 0 9 . R o l l a João F r a n c i s c o . 
1 1 . 3 1 0 . Constante P e r e z C a s t r o . 
1 1 . 3 1 1 . Antônio da - C r u z C a b r a l . . - . 
1 1 . 3 1 4 . M a n o e l J o s i a s . ' >• 
1 1 . 3 1 7 . J u r e m a M a c h a d o T o r r e s . . .- . ,. 
1 1 . 3 1 8 . Roldão Thomé da S i l v a . 
1 1 . 3 1 9 . M a n o e l N i c o l a u da Conceição Gomes , -

' 1 1 . 3 2 0 . A l t i n a d e - S o u z a G o m e s 
" 1 1 . 3 2 1 . M a r i o T , a n d i n i . i < . . 

1 1 . 3 2 2 . ' G i l b e r t o Santos M o r e i r a . 
' 1 1 . 3 2 3 . Oswa ldo V i e i r a 'de M o r a e s . • .. 

• 1 1 . 3 2 4 . A m a u r y B o r b a . 
-11.325. M a r i a da Conceição Magalhães..; 
1 1 . 3 2 6 . ' C i d de F a r i a O g n i b e n e . 
11 .327 . - ' R ena t o dos Re i s M e l l o . - . - . 
•11.328. A n t e n o r Álvaro da S i l v a . -
1 1 . 3 2 9 . Álvaro de Araújo Cas t ro S i l v a . -
U .33.0.. José J o a q u i m de França F i l h o . 
1 1 . 3 3 1 . C a r l i n d o M o r e i r a G o m e s . . 
1 1 . 3 3 3 : M i g u e l N o g u e i r a . • . ' . - ' . -
11-.334. N a i r - L a r a n g e i r - a . ' 
1 1 . 3 3 5 . L u c y M o r e i r a P i n t o R o d r i g u e s . ' 
11."336. João P i n t o R o d r i g u e s F i l h o . • - ' 
1 1 . 3 3 7 . José Gouvêa T o r r e s . - . -

. 1 1 . 3 3 8 . W a l t e r F e r r e i r a R i b e i r o . . 
1 1 . 3 3 9 . L u i z L o u r e i r o . • \ . 
1 1 . 3 4 0 . L a u r a L e o p o l d i n a . G o m e s . 
1 1 . 3 4 1 . José F e r r e i r a de Araú jo . , 
1 1 . 3 4 2 . Z i o r a l d o P e r e i r a de M e l l o . 
1 1 . 3 4 3 . A n t o n i e t t a F e r r e i r a G o d i n h o . 
1 1 . 3 4 4 . H e r b e r t Mendes C o u t i n h o M a r q u e s 
1 1 . 3 4 5 . Z u t t h e T o r r e s de S o u z a . - -
1 1 . 3 4 6 . Álvaro F e r n a n d e s d a C o s t a . „ 
11.347. I rene de A l b u q u e r q u e , 
11 .348 . Z u l e i k a Mendonça e S i l v a . -
11 .349 . M a r i a P r o t a z i o da S i l v e i r a 

M . C 5 0 . Conceição F e r r e i r a da Cos ta . 
1 1 . 3 5 1 . M a n o e l F e r r e i r a Girão. 
1 1 . 3 5 2 . Oswcldò B a r b o s a . ' • • 
1 1 . 3 5 3 . H u n i b o l d t Aqu ino , . . 
1 1 . 3 5 4 . M a r i a M a r g a r i d a d a ^ C u n h a C o s i * . 
1 1 . 3 5 5 . B e a t r i z - A l v e s Magalhães. 
1 1 . 3 5 6 . O s m a r A l v e s P i n h e i r o . ' * 
1 1 . 3 5 8 . C a r m o z i n a Pegado Cortéz. 
1 1 . 3 5 9 . D e r m e v a l M e d e i r o s C a r d o s o . ». 
1 0 . 2 0 2 . Yolandà L o u r d e s do A m a r a l P r u a e u u i u . 
1 0 . 2 0 6 . José Cândido de O l i v e i r a . . 
10 .208 . . O l y m p i o M a r t i n s . . - -' • \- -
1 0 . 2 0 9 . O l i v i a D i o n i s i a de S a n f A n n a . ..',_ > 

Q U A L I F I C A D O S F O R D E S P A C H O D E 3 D E MARÇO 
D E 1937 " , ' -

1 0 . 3 8 5 . Antônio T a v a r e s F i l h o , ' ';* ' 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 12 D E M A R Ç O " 
1 s -. . • D E / 1 9 3 7 • 

10.520.. A r i e t t e S o u z a A g r a . 
1 0 . 5 9 9 . Sebastião R o d r i g u e s . . ; * . . • * 

' Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 23 D E MARÇO 
" ' D E 1937 - -

1 0 . 8 6 7 . J o a q u i m de S o u z a 4 N e v e s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E " 8 D E A B R l l -
D E 1937 ' -"• . ' 

1 0 . 9 7 3 . Antônio de "Ass is . „ 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 22 D E A B R I L 
D E 1937 

11.3.57. José P i n h e i r o Magalhães.-- y : '• i 
. 1 1 . 3 1 2 . N i l d a 1 P e r e i r a S o a r e s . ' 
1 1 . 3 1 0 , César M o r e n o de A b r e u . 
1 1 . 3 1 5 . I r i n eo Antônio d a .Costa. 

E M D I L I G E N C I A P O R D E S P A C H O D E 22 D E . F E V E R E I R O 
. ) ' . . D E 1937 

1 0 . 2 0 1 . Z i l m a r de P a u l a - B a r r o s . — D e c l a r a d a e m termos, ?, 
da ta do. nasc imen to , v o l t e . -

1 0 . 2 0 3 . D o m i n g o s P i r e s . — E s c l a r e c i d o ' o mez do - n a s c i ­
mento , v o l t e . 

1 0 . 2 0 7 . João D o m i n g o s C o e l h o . — Esclareça o anno 'do n a s ­
c i m e n t o , v o l t e . - . 

1 0 . 2 0 0 . . G e r a l d o da S i l v a San t o s . — D e c l a r a d a a profissão. 
vo l te , q u e r e n d o . . " , . " 

E M D I L I G E N C I A P O R D E S P A C H O D E 20 D E - MARÇO 
" 7 - , D E 1937. . 

1 0 . 6 3 2 . João C a m i l l o M a r t i n s . — Reconhec ida, a f i r m a do , 
' ' escrivão v o l t e . 

10.70:1-,- A l b e r t i n a M o r e i r a A l v e s . — J u n t e certidão de c a s a -
••;"". m\ento d a q u a l conste r e g i m e n s d e b e n s . / 

-.- E M D I L I G E N C I A P O R - D E S P A C H O D E 12 D E A B R I L 
D E 1937 . 

1 1 . 0 0 0 . Genésio M a t t o s . — J u n t e n o v a certidão, aí tendendo 
" a divergência de nome, v o l t e . • ' . 

E M D I L I G E N C I A POR. D E S P A C H O ' E - E 19 D E A B R I L 
x • • • : ' ' , D E . 1937 

„ l l ' .097. L.ourivf.1 T a v a r e s d a R o c h a . — R e g u l a r i s a n d o o r e ­
g i s t r o " de . nasc imen to , v o l t e . . 

• - ' l l . 099 , - .Neuza Vaz. Magalhães; ' — Passado at testado -em 
fôrma legal , v o l t e . ' 

. 11. .159. S y l v i o de O l i v e i r a N a t a l . °—.• D e c l a r a d a o - d o m i c i l i o 
' vol te . . ' • : 

I N D E F E R I D O S P O R D E S P A C H O D E '22 D E A B R I L ' 
• D E 1937 -

1 1 . 2 9 4 . A l e x a n d r e F e r r e i r a , d e . A g u i a r . — J u n t e documento 
hábil p a r a p r o v a de naturalização. -

1 1 . 3 1 3 . A r l i n d o D i a s T e i x e i r a . — Compareça o e l e i t o r p a r a 
. • d e c l a r a r s i o add i f amen to é , do. seu - t . w i » 

- p u n h o . " ' . ' 



17S8 Sabbado 1 B O L E T I M E L E I T O R A L M a i o 'de 

DÉCIMA S E G U N D A ZONA; E L E I T O R A L 

( Districtos municipaes de Piedade, Irajá g Penha X 

J u i z — Dr. Antônio Carlos. Lafayette de Andrada 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello. 

I N D E F E R I D O S P O R D E S P A C H O D E 22 D E A B R I L D E 193? 

1 2 . 8 3 2 . O c t a v i a n o S e v e r i n o de A raú j o * 
1 2 . 8 3 3 . Sebastião C o r d e i r o M a d r u g a . — 
1 2 . 8 3 4 . M a r i o da Cos ta M a r t i n s . 
1 2 . 8 8 5 . Wa-Uer F i g u e i r a D u a r t e M o r e i r a . 
1 2 . 8 3 0 . O r l a n d o Corrêa da C o s t a . 
1 2 . 8 3 7 . O l g a S o u z a G o m e s . 
1 2 . 8 3 8 . F r a n c i s c o A l b i n o s dos S a n t o s . 
1 2 . 8 3 9 . V i r g i l i n a R o d r i g u e s T e i x e i r a . 

• 1 2 . 8 4 0 . A d y de S o u z a G o m e s . 
1 2 . 8 4 1 . A f f o n s i n a Bas t o s de R o u r e . . 
1 2 . S 4 2 . H i l d a M a r q u e s da S i l v a . 
1 2 . 8 4 3 . G l a u d i n o R i b e i r o de M a t t o s . 
1 2 . 8 4 4 . E l i z a B r i t t o S o a r e s . 
1 2 . 8 4 5 . L a u r a Richíer P e r e i r a . 
1 2 . S 4 6 . A l b e r t o P e r e i r a . 
1 2 . 8 4 7 . Ca r l o s B e n t o M o r e i r a . 
1 2 . 8 4 8 . A l f r e d o da C u n h a S i l v a . 
1 2 . 8 4 9 . A r y M o r e i r a d a S i l v a . 
1 2 . 8 5 0 . C o n s t a n d o da S i l v a C a m p o s . : 
1 2 . 8 5 1 . E d y Osório S a m p a i o . 
1 2 . 8 5 2 . Hi lár io de S o u z y . 
1 2 . 8 5 3 . M a r i o J o r g e da S i l v a . 
1 2 . 8 5 4 . M a n o e l da R o c h a L o p e s . 
1 2 . 8 5 5 . P e d r o de M i r a n d a . 
1 2 . 8 5 6 . R o m u a l d o José F i r m i n o . 
1 2 . 8 5 7 . W a s h i n g t o n de A z e v e d o . 
1 2 . 8 5 8 . A r i s t o l i n o da C r u z Pere i ra* . 
12.Ü59. A r i s t o c l y d e s P e r e i r a . 
1 2 . 8 6 0 . A m e n o r P e r e i r a Guimarães, 
1 2 . 8 6 1 . A n n a de A z e v e d o . 
1 2 . 8 0 2 . A n n a Gonçalves R u a s . 
1 2 . 8 6 3 . A l b e r t o R o d r i g u e s de Macedo Paes L e m e . 
1 2 . 8 6 4 . A r l i n d o S a n t o s . 
1 2 . 8 6 5 . B e a t r i z A u g u s t o Me i r a . 
1 2 . 8 6 6 . Júlio P e r e s da S i l v a . 
1 2 . 8 6 7 . J o a q u i m M a . m e l Corrêa, 
1 2 . 8 6 8 . Júlio E v a n g e l i s t a da Silvi». 
1 2 . S 6 9 . J u r a c y C o r d e i r o . 
1 2 . 8 7 0 . José J o a q u i m . 
1 2 . 8 7 1 . José P e r e i r a L e i t e . 
1 2 . 8 7 2 . J a n d a r a h y r da C o s i a F e r r e i r a . . 
1 2 . 8 7 3 . Jo r g e L e a l de O l i v e i r a . 
1 2 . 8 7 4 . L e o n o r d a C r u z . 
1 2 . 8 7 5 . M a r i o L e m o s da S i l v a . 
1 2 . 8 7 6 . Moysés d a S i l v a . 
1 2 . 8 7 7 . M a n o e l G a r c i a . 
1 2 . 8 7 8 . M o a c y r de M e l l o A raú jo . 
1 2 . 8 7 9 . A r m a n d o M a c h a d o da C o s t a . 
1 2 . 8 8 0 . N e l s o n C a b r a l de A n d r a d e . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 D E A B R I L D E 1937 

1 2 . 8 8 1 . F r a n c i s c o C a b r a l de A n d r a d e . 
1 2 . 8 8 2 . E r n e s t i n a de A n d r a d e da C o s t a , 
1 2 . 8 8 3 . H o m e r o M o n t e n e g r o . 
1 2 . 8 8 4 . I r a c e m a de Araú jo . 
1 2 . 8 8 5 . DanJas i o de S o u z a G o m e s 
1 2 . 8 8 6 . I r i n e u F e r n a n d e s da S i l v a 
1 2 . 8 8 7 . R i t a de Araú jo . 
1 2 . 8 8 8 . A m a z i l i o B r a g a P i m e n t e l . 
1 2 . 8 8 9 . A l f r e d o C a r l o s da Câmara Ne t t o , / . 
1 2 . 8 9 0 . P o m p e u R e i s de S o u z a . 
1 3 . 8 9 1 . Sebastião T e i x e i r a de C a r v a l h o . 
1 2 . 9 8 2 . F i r m i n o F r a n c i s c o de L i m a . 
12 . «93 . L u i z D ' A m b r o z i o . 
1 2 . 8 9 4 . E t e l v i n a lde Araújo Santos 
1 2 . 8 9 5 . João P e r e i r a Sodré . 

, 12 . « 96 . J a r d e l B e s s a . 
1 2 . 8 9 7 . P a u l o D i a s P e r e i r a . 

1 2 . 8 9 8 . L u i z A l v e s . . 
1 2 . 8 9 9 . V i rg í l i o de O l i v e i r a M a r t i n s , 
1 2 . 9 0 0 . A r t h u r J e s u s A l v e s . 
12.901. F r a n c i s c o Xavier dos Santos, 

1 2 . 9 0 2 . M a r t i n i a n o G o m e s . 
1 2 . 9 0 3 . M a r i o da S i l v a R a m o s . 
1 2 . 9 0 4 . T h e o c r i t o de F r a n g a C o u t i n l u 
1& .9D5 . Car l os H e n r i q u e de C a r v a l h o ^ 
1 2 . 9 0 6 . W a l d e m i r o V i e i r a Guimarães. 
1 2 . 9 0 7 . B e a t r i z F e r r e i r a d a M o t t a . 
1 2 . 9 0 8 . H y p p a c i o Perdigão Benev i d e s , 
1 2 . 9 0 9 . L u d g e r o E u z e b i o M a r q u e s . 
1 2 . 9 1 0 . Sérgio P r i v a t de S a n f A n n a . 
1 2 . 9 1 1 . João B a p t i s t a C a m a r g o de M o r a c a , 
1 2 . 9 1 2 . B e a t r i z P i n t o de S o u z a . 
1 2 . 9 1 3 . José F e r n a n d e s de C a r v a l h o . 
1 2 . 9 1 4 . Antônio P e d r o . 
1 2 . 9 1 5 . A g o s t i n h o P i n h e i r o Guimarães 
1 2 . 9 1 6 . O r m a n e P e r e i r a da S i l v a . 
' 12 .917 . H e n r i q u e W o o d . 
1 2 . 9 1 8 . F r a n c i s c o T e l l e s Menezes . 
1 2 . 9 1 9 . F r a n c i s c o F e r r e i r a dos S a n t o 3 . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 27 D E A B R I L D E 1937 

1 2 . 9 2 0 . A g o s t i n h o D o m i n g o s da C u n h a . 
1 2 . 9 2 1 . Amér ico M a r i a A l v e s . 
1 2 . 9 2 2 . A r g e n J i r o S o u z a L i m a . 
1 2 . 9 2 3 . João Macedo P e r e i r a . _ 

DÉCIMA TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Jacarepagua, Madureira, Anchietâ 
e Pavuha) 

Juiz — Dr. Antônio Vie ira Braga 

Escrivão — Dr . Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O S D E S P A C H O . D E 19 D E A B R I L D E 1937, 

1 1 . 5 2 6 . Á lvaro P i m e n t e l . 
1 1 . 5 2 7 . A m a r o Corrêa. 
1 1 . 5 2 8 . Antônio M o n t e i r o d a S i l v a . 
1 1 . 5 2 9 . Antônio F e r r e i r a de Azevecu 
•11.530. C e c i l i a Z u l m i r a de A l m e i d a . 
1 1 . 5 3 1 . João Gonçalves. 
1 1 . 5 3 2 . M a r i a da Conceição C h a g a s . 
l l . r 3 3 . Robe r t o S a n t o s . 
1 1 . 5 3 4 . R u b e m B a r c e l l o s . 
1 1 . 5 3 5 . A u g u s t o R i b e i r o Salça. 
1 1 . 5 3 6 . M a r c e l i n a B a r b o s a P a s o . 
1 1 . 5 3 7 . F e r d i n a n d o F e r r e i r a S o a r e - , 
1 1 . 5 3 8 . L u i z T i r e i l i . 
1 1 . 5 3 9 . C l e s t i n o de O l i v e i r a P a u l a . 
1 1 . 5 4 0 . E u c l y d e s da M o t t a . 
1 1 . 5 4 1 . O s w a l d o A r t h u r S a n f A n n a . 
1 1 . 5 4 2 . M a r c i r o C a z u c a . 
1 1 . 5 4 3 . Amél ia M e d e i r o s dos Santos P a u m . 
1 1 . 5 4 4 . I zabe l Gomes da C r u z . 
1 1 . 5 4 5 . José de M e d e i r o s . 
1 1 . 5 4 6 . J o r g e F r a n c i s c o B i t t e n c o u r t . 
1 1 . 5 4 7 . A r y Ca r l o s dos S a n t o s . 
1 1 . 5 4 8 . J u c e l i n o P e r e i r a d a S i l v a . 
1 1 . 5 4 9 . O l a v i o de S o u z a V a l l e . 
1 1 . 5 5 0 . A r y dos Santos de A n d r a d e . 
1 1 . 5 5 1 . I b r a h i m A y r e s . 
1 1 . 5 5 2 . ' M a r i a J o s e f i n a d e ' S o u z a França. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E A B R I L D E 1937, 

I. 1 . 553 . José D o m i n g o s da S i l v a . 
I I . 554. G u i o m a r de Vasconce l l o s B r i t o . 
11 . 555 . P u r e z a F e l i x de O l i v e i r a . 
1 1 . 5 5 6 . J o a q u i m de A q u i n o . 
1 1 . 5 5 7 . M a r i a Consue l o Gonçalves C a p e l l a . 
1 1 . 5 5 8 . E l m a s a de G i a c o m o M o n a s s a . 
1 1 . 5 5 7 . A b d i a s B a r r e t t o da S i l v a . 
1 1 . 5 6 0 . L u i z de V a s c o n c e l l o s . 
1 1 . 5 6 1 . A l v a r i n o de S o u z a A z e v e d o . 
, 1 1 . 5 6 ; ; . A h n i b a l Magalhães F i l h o . 
1 1 . 5 6 3 . A n t e n o r F e r r e i r a D i a s . 
Í 1 . 564 . A r t h u r T r a j a n o da S i l v a . 
í,1.565. B e n e d i c t o dos Santos da S i l v a . 
i i l . 566 . Ca r l o s D i a s do N a s c i m e n t o 

5 Í . 567 . C a r l o s T a v a r e s . 
1.568. Césario dos S a n t o s . 

Li1 .569. E l i s a ' d o Rosário P a i v a . 



SabbarJG-1 B O L E T I M E L E I T O R A L Maio' de 1937. HSü 

1 1 . 5 7 0 . F r a n c i s c o Romão. 
1 1 . 5 7 1 . J a n c i v r a ' P e r e i r a Sac i . 
11 . 572 . João J o r g e André . * 
á i . 5 7 3 . José Antônio L y r a . ' . - . -' 

, 41 .574 . ' L a u r e n t i n o R o d r i g u e s cie A l m e i d a . . 
' 1 1 . 5 7 6 . O lympío 'Soares . 
' 1 1 . 5 7 7 . R i t a : Ca rJo ta das Chagas O l i v e i r a . 
1 1 . 5 7 8 . Antônio R i b e i r o de O l i v e i r a . 

. 1 1 . 5 7 9 . ^A l f r edo P e r e i r a dos S a n t o s . ' * 
-^41.580. A m é r i c o F e r r e i r a l i a m o s . -

11.-581. E s m e r a l d i n a ' Cava l c an t e de O l i v e i r a . -
1 1 . 5 8 2 . - E l i a s M a r t i n s d a S i l v a . ' ' 
41 .583. . F r a n c i s c o Set te .Netto. - ' —* 
11. .584. I gnez A l v e s . d e - M o u r a . " '-. 
1 1 . 5 8 5 . I nnoce i i c i o .Rosa . 
ií.586. I r a c e m a L u i z a da S i l v a , . 
1 1 . 5 8 7 . João D a n t a s P i n t o . • 
1 1 . 5 8 8 . L a u r - c n t i n a E v a . Corrêa. . ' ' ' . ' . ' 
4 1.589. Lom-enço G u i l h e r m e dos S a n t o s . 
11.59.0. M a r i a . d a P e n h a .Mendonça, . ' . 
í l . 5 9 2 . . S i g e s m u n d o V i c t o r i n o de gouz^i . 
11.593. O r l a n d o C a b r a l d a S i l v a . • . • " .. 
1 1 . 5 9 4 . E u c l y d e s M a n o e l José B a r r e t o . . . . . ; 
4 1 . 5 9 5 . A r y da Costa. N u n e s . 
1 1 . 5 9 6 . B e r n a r d i n o Guimarães T i n o c o , . , 
1 1 . 5 9 7 . José S i m u l o de F r e i t a s . ;' ; . 
1 1 . 5 9 8 . L u i z P.odt-ignes. • v . . '• 
11,5-99. R u b e m P e r e i r a Júnior.. 
11.602. . O r l a n d o A l v e s de S o u z a , 
H .60.3 . ' L i b a n i a Gonçalves. 
11 .605 , . B e l l a M o r e i r a Brandão. -.. 

' 1 1 . 6 0 6 . .Deoüncfa d e . J e s u s Seixa-s . .. 
í l .•607. Mercedes l i a m o s Bot-e lho-
1 1 . 6 0 8 . N e l s o n A l v e s B o t e l h o , : . 
1 1 . 6 0 9 . A n n a .G f t f rSana d o - A l e n c a r . 
41.'610,. I z i d ro . P e r e i r a . ' ' 

. 4 1 . 6 1 1 . F e l i p p e S a n t i a g o ' d a C o s t a - F i l h o , . , 

Q U A L I F I C A 130S P O R D E S P A C H O D E • ,-. 
N - . A B R I L D E ,1937 . - -

1 1 . 6 1 2 . Antônio de C a r v a l h o P e n n a . 
41.-613. L u i z A l v e s . > ' ' . 
•11 .614 . A u g u s t a G e r b i m . . 
4 1 . 6 1 5 . José D i a s - d e - C a r v a l h e . -
1 1 . 6 1 6 . Sebastião Prudenciô "dc S o u z a . 
1 1 . 0 1 7 . Sebastião José de L u n a . -
11 . ' 6 1 8 . J j b t r a j a r . a W e n c e s l a u da S i l v a . 
11.4119. A d o l p h o da S i l v a A r r u d a . - - -; • 
11.-620.. -C laud ionor C o u t i n h o de A l m e i d a . -
1 1 . 6 2 1 . L a u r a G o m e s da S i l v a . '" 
1 1 . 6 2 2 . S a l a t i e l Per-e i ra C o s t a . 
11 .-623. Antônio Araújo L e m o s . - - - . 
I- 1 .624 . Antônio F r e i t a s de A g u i a r . ':' • •' > 
I I - . 0 2 5 . Antônio o da Cos ta e -Souza . 
1 1 . 6 2 6 . Alcebi-ad-és H e n r i g u t - s . . 
1 1 . 0 2 7 . A r n a l d o José dos ' S a n t o s . . _ .- -.-••. • 
1 1 . 6 2 8 . A g u a p e h y R i b e i r o -de V a s c o n c e l o s . -• >• 
11.-629. A r m a n d o F a g u n d e s d e Mello; W . - * 
1 1 . 6 3 9 . A l f e u T e i x e i r a P i n t o . , 

' i 1.63-4, C a r l o s M o r e i r a Hvppol i ío ' . 
11.6S2-. D a r c i l i o J o a q u i m l l e í r a , 
11.63.3. D o r c e l i n o F «T «âva - Bas í l i o . 
3 1 . 6 3 4 . Edu-arf lo A V « s de Som.za. 

Q U A L I F I C A D O S P O J t D E S P A C H A S D E 23 D E A B R I I 
. : . D E mm. - • 

4 1 . 6 3 5 . Etch-iiià N a t a l i n a G o m e s - B a r b o s a . 
11 . « 36 . Eugênio Villas-Bfiás S a n t o s . 

'41 . i637. E f ea P e r e i r a -de A i m e i d f l . 
11 . 630 . José -Cuper t ino de O l i v e i r a . 
41 . 640 . José de S o m a B r a s i l . 
11 . 644 . Júlio F i a l h o . • • 
11 . 642 . M a n o e l M a c h a d o . . "' ,»'• 

4 4 . 6 4 3 . MeloTi iades, de O l i v e i r a D i a s . . 
44 . 644 . Nesíor N u n e s de V i v e i r o s . 
44 . 645 . Nícario- Antônio -das -Cfi-agas. 
4-4.646. Nes t o r P e r e i r a d e N o v a e s . 
4 1 . 6 4 7 . R u y C a r r i l h o . 
11 .648. T b e o d o r o José L u i z . 
1 1 . 6 5 0 . Aít ina R i b e i r o P e r e i r a . 
14 . 651 . Alàyde P a i v a d a C o s t a . 
44 . 652 . A r l i n d o -Gonçalves F e r r e i r a . 
4 1 . 6 5 3 . A l t h e m i r o de O l i v e i r a P e n n a . 

. 1 1 . 6 5 5 . Accacio-Antônio dos S a n t o s . 
.44 .656. A l c i n d o C a r n e i r o - d e O l i v e i r a . 
1 1 . 6 5 7 . A l f r e d o A b r a h a o . - -
1 1 . 6 5 8 . ' Au i c e t t i ' M a r i n s - B a p t i s t a . ' 
1 1 . 6 5 9 . Aristóteles- E l i a s T e i x e i r a . - . 

' 1 1 . 0 6 0 . A r m a n d o . B a r r e t o . ' S a l d a n h a . -

P R O C E S S O S I N D E F E R I D O S POR, D E S P A C H O D E 20 D E 
A B R I L D E 1937". ' 

11 .575 . M b a c y r da " S i l v a Araújo r ,' ' ' 
11.5-91. M a n o e l .Godoy de Mendonça., * 
1 1 . 6 0 0 . D o m i n e u de Brito:.- • ' ' 1 

1 1 . 6 0 1 . G i l b e r t o Gonçalves F e r r e i r a , 
1 1 . 6 0 4 . Sebastião Rod r i gues dos S a n t o s . : •' "- . . • 

- - v - , 
P R O C E S S O I N D E F E R I D O , P O R ^ D E S P A C H O D E 23 D E A B R I L 

D F : 1937 - ; 

1 1 . 0 5 4 . Arscnío Magda l ena ' Rezende . . . 

. P R O C E S S O S E M D I L I G E N C I A P O R D E S P A C H O . DÉ 23 D E 
• . . - A B R I L D E 1937 . ' ' . 

' 41 . '638 . F r a n c i s c o H y p p o l i t o do N a s c i m e n t o , . 
1 1 . 6 4 9 . Antônio da S i l v a P o r t o . . 

4 D E G I M A Q U A R T A Z O N A - E L E I T O R A L ' 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de Rea lengo , Campo G r a n d e . Guara t i f ca . 
e S a n t a C r u z ) 

J u i z — D r . F r e d e r i c o de B a r r o s C a r r e t e 

Escrivão '— D r . Plácido Modes to de M e l l o ' ... 

Q U A L I F I C A D O S - P O I t D E S P A C H O DE- 27 - D E A B R I L D E 193? 

8 . 8 0 7 . F r a n c i s c o G u e d e s . 
' 8 . 8 0 8 7 O l a v o -pe r e i r a P i n t o . . . . * • ' -
8 .809 . . .V icente Antônio da Rosa-, 

. 8 . 8 1 0 . E m i t i a de Sá B o r b a . ' 
" 8 . 8 1 1 . M a n o e l A b d i a s da S i l v a . 
8 . S i 2 . R s p h a e l M a r t u r a n o . 
8 . 8 1 3 . A l u d a - S o a r e s B a r b o s a . 
8 . 8 1 4 . Amér ico 'Barbosa.da B i l v a . : 
8 . 8 1 5 . Amél ia Magalhães da R o c h a . . 
8 . 8 1 6 . . Antônio Pavão D i a s . 
8 . 8 1 7 . A r m a n d o Pvibeiro. 
8 . 8 1 8 . B e n e d i c i o F r a n c i s c o da S i l v a . 
8 . 8 1 9 ; B e n e d i c t o José L e i t e . 
8 . 8 2 0 . . C a t h a r i n a - R i b e i r o . 
8 . 8 2 1 . Car l os V i e i r a de O l i v e i r a . 
8 . 8 2 2 . C l a u d i n a B a r b o s a . -
8 . 8 2 3 . C o r n e l i o M e n d e s , 
8 . 8 2 4 . D a v i d da C o s i a F igue i í eüo . 
8 . 8 2 5 . E r n e s t o de O l i v e i r a Galvão . 
8 . 8 2 6 . F r a n c i s c o M a r t i n s . 
8 . 8 2 7 . José A b r a h S o da S i l v a , 
8 . 8 2 6 . José de C a r v a l h o . 
8 . 8 2 9 . J a i r F e r r e i r a . 
8 . 8 3 0 . José Gonçalves da - S i l v a , 
8 . 8 3 1 . J a i r S i l v a B u e n o . _ 
8 . 8 3 2 . José I z i do ro de Moraes.*, 
8 .8 .33. J o a q u i m M a r t i n s . 
8 . 8 3 4 . José M a r i a . B r a s a . 

' 8 . 8 3 5 . João d a : G a m a . 
- 8 . 8 3 6 . João Mor-eíra Alv-es da S l l v í . t 

- 8 . 8 3 7 . J u v e n a l P .errJra ;da R o s a . 
8 . 8 3 8 . J a y m e - S i l v a . ' 
8 . 8 3 9 . L u i z França A i v e e ; 

' 4 8 . 8 4 0 . M a r i o C a r l o s D i a s . 
8 . 8 4 1 . M a r i a T r i g u e i r o C o r b e c e i r i , 
8 . 8 4 2 . M a r i a da <31oria T e i x e i r a f o n t e s * 
8 . ' 843 . M a n o e l Mendes F e r i e s . 

.'. 8 . 8 4 4 . Líanoel dí>s S a n t o s . 
. . 8 . 8 4 5 . " . N e s l o r F r a n c i s c o M d n s o r e e . •• 

8 . 8 4 6 . V i c t o r dos Santoí i 
8 . 3 4 7 . í íeuza M a r i a Guimarães. 

' 8 . 8 4 8 . Odet te -S ique i ra de S o u z a . 
8 . 8 4 9 . P r i s e i l i o P e r e i r a d a Hosa . . 
8 . 8 5 0 . R u b e n s A l v e s F e r r e i r a . 
8 . 8 5 1 . Severíno B a p t i s t a de O l i v e i r » . 

-' •'• 8 . 8 5 2 , Sebastião R o d r i g u e s P e r e i r a . 
-8 .853 ' . .Virgí l io R o d r i g u e s M e i r e l l e e , 
' 8 . 8 5 4 . V i c ío r Manarel l í . 
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8 . 3 5 3 . W a l d e m a r C o m ? ? C o n t o . - - , 
S . 8 5 G . W a l d e m i r o dos t a n t o s F e r r e i r a 
8 . 8 5 7 . José F e r r e i r a . 
5 . 8 5 8 . Seve ro C u r a d o R ib e i r o ' . 
5 . 8 5 9 . M a n o e l P e r e i r a de N o v a e s . 
8 .SOO. Orestes P e r e i r a d e ' N o v a e s . 
i j . 8 6 1 . A l b i n o José de Q i i v e v a . 
M .8G2 . A l f r e d o de M o r a e s . 
8.8-03. A n n a S o u z a de & a i i t * A n i : a . 
S . 8 G 4 , Antônio M a r i a n n o da S i l v a . 
8 . S 6 5 . Cândido José dos- R e i s . 
S.8.6-6, E m i l i a n a R i b e i r o P a n f A c a » . 
8 . S U 7 . Henr ique - D i a s de CÍUÍIDOS. 
S . 8 G 8 , João de F r i a s Brandão. 
8 . 8 6 9 . Jo r g e P i r e s d a S i l v a . 
8 . 3 7 0 . José F e r r e i r a M e n d e s . ' 
8 . 8 7 1 . M a r i a Coe lho d a R o s a : 
8 . 8 7 2 . M a r c o s João de O l i v e i r a . 
8 . 8 7 3 . Sebastião Lúcio dé O l i v e i r a , 
S . S 7 4 . W a l d e m a r T e i x e i r a . 
8 . 3 7 5 _ A r i s t b l e s N o g u e i r a P a r d a l . 
S . 8 7 6 . F r a n c i s c o T h o m a z . 
í ! .8J7. L u i z BasíP-s «'••••eit.u 
8 . 8 7 8 . E r n e s t o C o t ! . 
8 . 8 7 9 . F r a n c i s c o Joff dos S a n t o s . 
8 . 8 8 0 . A r g e n t i n a A r a n j u . 
8.SJÍI. Lu i z » Soui-d dos S a n t o s . 
8 . 3 5 2 . Juãn A l v e s dos Santo» . 
f;.8SÍ3. M a r i a E u g e n i a B a r b o s a L i m a -
8 . RS ?. F r e d e r i c o A l f r e d o B o n z o n i . 
8 . 8 8 5 . O r l a n d o José A l v e s . 
íi.R8t>. A l c e n d i n u Guimarães I n n o c e u c i o . 
8 . 8 8 7 . Antônio P i n t a C a m p o s . 
S . f i S S . A g o s t n f c a P e r e i r a "dos S a n t o s . 

N 8 . ' 8S9 . A l b e r t o F e r r e i r a d a S i l v a . 
ÍJ.G90. A l f r e d o ] ' "rai icisco d c P a u 1 » . 
•8 ,891 . Antônio M a r i n i , 
8.í-.'.i2. G a r l i n d a dn Corce i c f i o S i r v a . 
B . 8 0 3 . C l emente F U i r c s da " S i l v a F i l h o . 
8 .8S; ' i . F l o r i n d a Guimarães 
8 . « 9 5 . G e r a l d o Ce lso B a r r o s o . 
8 . « 9 3 . Jo r g e s L o p e s B a r b o s a . 
S . H i ' 7 . JÍ>«ÇÓ A n a n i a s do A raú jo . 
8.8'.::». João Laur iD-uo B r a g a . 
ÍS.8W. João Antônio ' ias C h e g a s . 
8 . 9 0 0 . José F o r l u n a t o . 
8 . 9 ( i i . José Pa f r i v i o L n u r e n - . i i o de O l i v e i r a . 
8 .90 .2 . L u i z N u n e s . 

. 8 . 9 0 3 . M i r c o P c t c r . 
8 . 9 0 5 . M a r i a Soares de L i m a , 
8 . 9 0 5 . Manue l R o d r i g u e s . 
8 . 9 0 6 . Manoe l F r a n c i s c o de S o u s e d o . 
8 . 9 0 7 . M a n o e l B a r b o s a G o m e s . 
8 . 9 0 8 . Ody l o de B r i t o Sd.Th.os. 
B . 9 0 9 . Sebastião D i o g o . 
8 . 9 1 0 . P imeão A l v e s da S i i v a P e c n a 
8 . 9 1 1 . Sebastião Car l os da S i l v a . • 
5 . 9 1 2 . S e v e r i n o M o n t e i r o da S i l v a . 
8 . 9 J 3 . T h e o d o r a X a v i e r de A l m e i d a . 
8.9-14. T h e o p h i l o de A l m a d a . 
S.nJã. V e r i d i a n o P e r e i r a N o v a e s . 

P R O C E S S O S D E I N S C R I P C Ã O 
Pr ime i r a Cireumscripção 

P R I M E I R A Z O N A E L E I T O R A L 

< D i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária ' 

J u i z — D r . Dec i o Cssa r i o A l v i n f 

Escrivão — D r . Car los W a l d e m c r da F i g u e i r e d o 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código 'c 25 
do R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r es le 
Cartório e J u i z 0 d a 1* Zonp. E l e i t o r a l , estão sendo L J I cas ­
sados os ped idos de inscripcão dos seguintes c idadãos: . ' 

A R Y G O N C L V E S ( 4 . 788 ) . f i l h o de José F r a n c i s c o C .mea l . vs , 
-» e de M a t h i l d e Gonçalves, nasc ido a 15 oe o u t u b r o do 

1907, no D i s t r i c t o F e d e r a l , ccn i i r . e re lo , er.scdo. cor.i c ic-

m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l da Candelária e ; 
- r es idente á m a B u e n o s A i r e s n . 34, s o b r a d o . (Qitaüf i- . 

creão r e q u e r i d a , B . E . 40, n . 4 . 1 9 2 ) . 
W A L D E M I R O JÚLIO D A S I L V A (4 .7S9 ) . f i l h o de B e m v i n d a , 

M a r i a de Jesus , nasc i do a 24 de j u l h o de 1919, e m B a r r a 
de São João, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , operário, s o l - -
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l da 
Candelária e r es iden te á r u a de São P e d r o n . 37 . ( Q u a ­
lif icação r e q u e r i d a , B . E . . 42, n . 4 . 2 6 7 ) . 

P H I L E M O N C U S T O D I O N U N E S [4 .790 ) , f i l h o de Car io? 
Cus tod i o N u n e s e E r m e l i n d a L o p e s N u n e s , nasc ido a 10 
de j u n h o de 1897 no D i s t r i c t o F e d e r a l , eo rnmerc ia , c a ­
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l c o d i s l r k t o m u n i c i p a l da 
Candelária e r es idente á r u a B u e n o s A i r e s a . 19 . ( Q u a l i ­
ficação r e q u e r i d a . B . E . 42, n . 4 . 2 6 5 1 . 

T A R A D E O L I V E I R A G A R C I A F E R N A N D E S ( i . T O i ) . f i l h a 
de L u i z Gonzaga de O l i v e i r a e E l i s a b e L h Jordão de O l i ­
v e i r a , nas c i da a 22 de agosto de 19C7. n o D i s t r i c t o F e ­
d e r a l , p r o f e s so ra de m u s i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d a Candelária e r es idente á 
r u a da Q u i t a n d a n . 1S3, s o b r a d o . {Qualificação r e q u e ­
r i d a , B . E . 40, n . 4 . 2 4 7 ) . 

S E R G T O B E Z E R R A V A S C O N C E L L O S ' , 4 . 7 9 2 : , f i l h o de J o -
• s ino B e z e r r a de Vasconce l l o s e M i n e r v a M a r i a de V a s ­

conce l los , nasc ido a 17 cie o u t u b r o de 191C, uo D i s t r i c t o 
F e d e r a l , conomerc io , so l t e i r o , c e m d o m i c i l i o e l e i t o r a l uo 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l d a Cande l a r i f . e r es idente á r u a São 
P e d r o n . 29. sob rado . {Qualificação r e q u e r i d a . B . E . 39. 
n . 4 . 1 8 0 ) . •-

M A R I A A D E L E B I S I N E L L A Z . V N I D E {1 .793) . f i l h a de 
Sérgio E d w i g e s e de B i s i n e l l a D o m i n g o s , nas c i da a 17 de 
a b r i l de 1902, em Ribeirão P r e t o . E s t a d o de São P a u l o , ' 
domes t i ca , casada, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l da Candelária e r es iden . e á r j s . Súo Pedro 
n . 27, s ob rado . {Qualificação r e q u e r i d a . B . E . 40, 
n . 4 . 2 2 8 ' i . 

D J A L M . Y G B E C O {4 .794) , fübo do José O r e m p de L w a d i a 
o h i e h i G r e c c , nasc ido a 15 de o u t u b r o c e 1900. em Bagé, 
E s t a d o do R i o G r a n d e co S u l , dent i s ta , r a - r d o . c om d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l (ia Candelária e 
i-esidente á r u a ria Q u i t a n d a n . 123. s ob rado . { Q u a l i f i ­
carão r e q u e r i d a . B . E . 20. n . 3 .930> . 

JOSÜ T A V A - r . E S D E L I M A ( 4 . 705 ) , f i l h o de 1 'mbel ino F e r ­
re i ra . S u c u p i r a e A n n a T a v a r e s de L i m i . n r s r i r . o a 25 de 
se t embro de 1C99, e m L a v r e s . Erár io do O a r á . c o m m c r -
c i o , casado, com r i o m i c i i i n e l e i t o r a l IÍII d i s t r i c l o m u n i ­
c i p a l da Candelária e res idente á r im G n u : v n l C rnmv ; i 
n. 27. sobrado. ("Qur.Nf.rrçrâ" rrquer io ' : : . li. E. 20, 
n 3.956) . • 

F R A N C I S C O M O R E I R A SüBIUNlir i ; - . 7 M ' , f i l h o de José 
M o r e i r a X a v i e r e -de J o n m u do R i - n r i o e S l v i . u a - c i d o 
a. 8 de dezembro <•'• 1S07. om ('vr.u-any. E.-S:H1D do Ceará, 
comi r i s r c i o . so l t e i r o , r o m d o m i c i l i o p l - ^ o r p l m d i sMe í o 
m u n i c i p a l riu G a t r h , : ; i v i : ' e i-í-s-dPiiV v> v < X^f-r.fo ,--p 
Itaúna r.. 5 5. .Qiiuiiricaçãi» r c q i c - i d a . 13. I\. 25, n u ­
m e r o 4 .Oi)3,i 

ALCÍNO P .ARRF .TO CÒF.LSIO 'í.7í>7 . f i ' i ! i . . • A u B e n t o 
Cos lho e :lr«;neleria Barr£-lo üo-iiio. n ; . - i " . ; i . i 6 C< o u t r -
brí> de -)Pt:l. em ?:>nio^.Dv:mni i ! , "F.slrdo - V.i>%a< G i i-ao«. 
f i n i m o n a r i o p u b l i c o . soUcn-: ! . c om Jon::çi , :>i H e i tora I 
no ' d i s l r i r l o m u n i c i p a l - da C. i iu;p!a i- 'a r r,**!.£•"»;« á n . a 
Buenos Airp< TI. 29. so i t rude . ( O u n l i t i e v ^ o ;• "ouri-ída, 
B . ¥.. 40. n . -1 . 1 9 1 ; . 

JOSi? L O P E S LW. M;:NÍ:>;J- :S 1.703%, n i b o ,-; f.;-rnciíco L o -
P?s cit- Mone/es c 5 I ;v in Fo l i s lw- r ta MPV. >.V% níiscido a 
1 d f novc i f .hro . d a J E J . ' ! . r;vi Ja!«oytr>n. F . -Í-ÍU >' r*e P e r - • 
n a i n h i i c o . op-r-riii-K'. sqlípíro. r o p i r t o n i r t •• id.útoral no • 
d ish- ip to nmrt -c ipn l da C r . n ^ c b v i a r re<i-l< ".íe á r u a d a ' 
O n i l a n d a D . -i.Jí. (Quaür icrr lo r e q u - - id 1 l i . E . 42. 
n . 4 . 2 7 1 ) . 

C A R L O S E S T f i F L T . A P E R E S { i . 7 0 9 \ f i l h o de M - ^ o M A n t ô ­
n i o P c r r s p * L u d o v i p a F V t r c l l a Pores , nasc i do a 20 do 
j n n b a de 1891. c m P o r t u g a l ,hra#i'->iro n a t u r a l i z a d o ) , 
f'onjrnc:-r'f). cüí-nrlo. rr»n d o m i c i l i o o'f<ilo:"sl r o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l da C r . n - l r t a r a e '•PíidPTdc á r u - da Alfândega 
n . 36, sohrndr... {fjualiriv-jioão r e q u e r i d a B . E . 40. n u ­
m e r o 4 , 2 0 0 ) . 

J A Y M E A L V E S D A SJí.VA ( ' ..SCO -., r i l i . n P c . l r o A l v e s d a -
S i i v a e d? A n t o n i - i l i i d r I S l " v a , nj^^i-iô a 2J de » 
j u l h o de 1 9 ; 3 , no D i .M i -hUt l'«••!-.;;.l. or^rari.">. casado, 
cc - ; i d o m i c i l i - i c > : t c r ? l ri> d i* i -H??o muni -? ;pa i da C a n - -
d a t a r i a -c. r es idente a ' r u a t Pedro 11. 31. s o b r a d o . . 
(Qualificação r c Q c e r i d r . U . E . 40, n . 4 . C 1 8 : . 

Confere com o O r i g i n a l 

http://Sd.Th.os
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E D M U N D O CORRÊA B A R B O S A ( 4 . 8 0 1 ) , f i l h o , de" I lde fonso 
Corrêa B a r b o s a e T h e r e z a de J e s u s , nasc ido a 9 de junho 
de 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , - c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelár ia, , 
eifí ísidencia á r u a . d o Rosário n . 4 4 . (Qualificação'reque* * 
n d a B . E . 37 n . 3 . 7 7 9 ) . 

F R A N C I S C O L E I T E P E R E I R A ( 4 . 8 0 2 ) ; f i l h o de Sebastião 
L e i t e P e r e i r a c A n n a L e i t e P e r e i r a , nasc ido a 24 de 
m a i o d e - 1 9 0 9 , em A l e m P a r a h y b a (Esstado de M i n a s 

1 G e r a e s ) , ' operário, s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l , n o 
, : . d i s t r i c t o n u m i c i p a l de Candelária, e residência á - r u a 

G e n e r a l Câmara n . 44, s o b r a d o . ( T r a n s f e r e n c i a d e > E s ­
tado) . • ' 

O D E T T E L I M A E C A S T R O ,(4; 8 0 3 ) , ' f i l h o de C l emente T e i ­
x e i r a da S i l v a e T r a g i l d a de . S o u z a e S i l v a , nas c i da a " 
17 de s e t embro de 1903, no D i s t r i c t o F e d e r a l , d omes t i c a , , 

., casada, c o m d q m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l -
! de Candelária, e residência á r u a B u e n o s A i r e s ' n . . 51, 

.sobrado. (Qualificação r e q u e r i d a , B . E . " - 4 0 . n . 4 . 2 3 7 ) . -
ANTÔNIO D I A S D A C O S T A ( 4 . 804 ) , f i l h o de M a n o e l D i a s 

. da Costa'Júnior e O l i n d a A d a n da Costa, nasc ido a 7 de . 
a b r i l de 1910, em P o r t o A l e g r e (Es tado d o - R i o G r a n d e -
do S u l ) , acadêmico de m e d i c i n a , s o l t e i r o , ' c o m d o m i c i l i o '-• 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, e . r e s i - . 

' d e n c i a á r u a ' d a ' Q u i t a n d a n . .11-7. (Qualificação r e q u e - . 
• r i d a . B . É . 4-2. n . ' 4 . ' 260 ) . 

F R A N C I S C O D A S I L V A (4 .805 ) , - f i lho d e Antônio M a r q u e s 
da S i l v a e H a g a r M a r i a Te ixe i ra , - nasc ido a «7 de agosto 

• d e 1900, em E . do R i o , operário, casado, cpm d o m i c i l i o 
">v ; e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l d e ' Candelária, e,' r e s i - • 
- ' '^dencia á r u a Sãn Ped ro n . 2 4 . . (Qualificação r e q u e r i d a , 

B : m^Â2: n . -'4.31-8)'. " ' . . . '. - . . . . . 
H E R M A N O D E ^ S Q J J Z A L O B O (4 .806 ) , f i l h o d e José T h e o d o r o ' 

de S o u z a L o b o e T e R i t a A l v e s da Graça L o b o , nasc ido 
a. t de novembro de 1882. no R i o G r a n d e do S u l , f u n c -

• çionario pub l i c o , v i u v o , -com d o m i c i l i o t e l e i t o r a l no d i s -
: - t r i c t o m u n i c i p a l ' d e Candelária, e residência á r u a do 

•'. O u v i d o r i i . 36 . (Qualif icação r e q u e r i d a , B . E . 25, 
n . 4.-0881''. ' ' . . ' . ' " . 

M A R I A M A R I A NO B A S S A N O ( 4 . 807 ) . f i ]hs_ de F r a n c i s c o • 
M a r i a n o e de Rosa Máriano, nasc ido á 25 de dezembro • 
de -19C0.- no E . do R i o , domes t i ca , casada, c om d o m i c i l i o " -
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, e r e s i - • 
d enc i a á r u a 1° de M a r c o n? 117 . (Qualificação r e q u e ­
r i da . B . E . 30, n . 3 .733) . 

M n j S \ D O S R E I S A B R E U ( 4 . 8 0 8 ) , f i l h a " de R a y m u n d o da 
•S i l va A b r e u e de M a r i a dos Re i s A b r e u , nasc ida a ' 2 1 • 
de' f e v e r e i r o de 1912. no E s t a d o do Maranhão, d a c l y l o -
g r a p h a . s o l t e i r a ; c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e l o -
m u n i c i p a l de. Candelária', e residência á r u a dos M e r c a ­
dores n . 28, s ob rado . - (Qualificação r e q u e r i d a . B . E ; 42, 
n ; 4 . 3 2 2 ) , 

Ü D A L E K C A E T A N O D A S I L V E I R A ( 4 . 809 ) . f i l h o de João 
José d a . S i l v e i r a e de M a r i a , Z e l i a Q u i n t i n o , da S i l v e i r a , 
nasc ido a 7 de agosto de 1914. n a ' Oao j ta l F e d e r a l , 

. empregado no commerc io ' . so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária: e residência 
á r u a dos -Mercadores n.- 2 8 . (Qualificação r e q u e r i d a , 
B . - - E - . 12.' n . , 3 .734) . • • 

L U I Z L O P E S D E O L I V E I R \ Í4 .SJ0) ; f i l h o de M a n e e i . L o p e s 
de O l i v e i r a e d? L u i z a A l v e s de O l i v e i r a . - nasc ido a 13 
Ue s e t embro de 1914. no D i s t r i c t o F e d e r a l : operário 
s o l t e i r d r ~ r o m d o n i i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de• Candelária.- e residência • á m a São P e d r o n . 8 2 . 

• (Qualif icarão r e c u e r i d e . B . E . 42. n . 4.25.5) . « 
M A R I A C E S A R T A - F E R R E I R A D A S I L V A ' (4.81:1).." f i l h a de 

._. fllaudina da S i l v a , n a s c i d a , a 17 de m a i o de 1899, e m 
São. L u i z ( E s t a d o de M i n a s Ge rae s ) , domes t i ca , casada , 
com d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l • dé^Candp-
l?.?ia, e residência á r u a São P e d r o n . 43 . (Qualificação 

' r e q u e r i d a . B . E . 42. n . 4.257-). . 
. G I L B E R T O M A C T E L D E SÂ ( 4 . 812 ) . f i l h o de T a n c r e d o 'de 

Sá e de Isabe l H a i t i oy M a c i e l de Sá. nasc ido a 25 d e " 
. " d e z e m b r o de 1901. Cm P e l o t a s " ( E s t a d o de R i o G r a n d e 

do S u l ) , f u n c c i o n a r i o p u b l i c o , casado, « om d o m i c i l i o 
í e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, e r e s i ­

dência á' r u a Candelária n„' 5 6 . ' ( T r a n s f e r e n c i a de E s ­
t a d o ) . 

. ANTÔNIO P A E S D A S I L V A ( 1 . 813 ) , f i l h o de F r a n c i s c o Pães 
da S i l v a e L u i z a Pae.s da S i l v a , nasc ido a 13 de dezembro 
de 1883. em Maceió' ( A l a goas ) ; marít imo. :ca.s.ado. c om 
d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Candelária, 
e-residência á r u a da'Candelária n . 16 ; s o b r a d o . ( Q u a l i ­
ficação r e q u e r i d a , B . , E . 39, n . 4" 187) ' -

J B X P E D I Ç A G D E T Í T U L O S ' 

• - 1 • ' , ' ' •• ' •• .' 

" • P r i m e i r a Cireumscripção 

'• ' O I T A V A ZONA E L E I T O R A L : 

Dfc o r d e m ' d o : D r . J u i z E l e i t o r a l , da • 8* Z o n a , da 2* C i r -
cumscriBção do, D i s t r i c t o F e d e r a l , faço p u b l i c o , p a r a ' c o n h e - " 
c i m e n t o dos in te ressados , ouè f o r a m exped idos os títulos e l e i - . 
t o raes dos segu in t es cidadãos : 

8 . 0 7 2 . Eugênio do N a s c i m e n t o (inscripcão n . v 8 . 5 5 8 ) , f i l h o 
de J u s t i n o do N a s c i m e n t o e de.Eulal iá M a r i a M a r -
t h a , n a s c i d o a ' -24-de- .agosto dé 190.4, e m S a n t a 
M a r i a do R i o Negro , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , e l e -
c . t r i c i s ta , c a s a d o , - c o m domiçi l iò^eleitoral n o d i s - . 
t r i c t o m u n i c i p a l do R i o ' C o m p r i d o , residência r u a 

' de S. Ca r l o s n . 4 3 . ' ~ . ' . 
8 .073 ' H e n r i A l e x a n d r e P e r e i r a (inscripcão n . S . 5 5 9 ) , - f i l h o 

de José A l e x a n d r e P e r e i r a e d e " E m i l i a C o q u e n a t -
. Pere i ra , . - nasc ido- a 10 d e - n o v e m b r o de 1911, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a -
r a h y , residência rua-. Machiné n . 2 6 . • ; • * 

6;074.' EJjfca S a b o y a ' Nunes, ( inseritçãon . 8 .569 ) , " f i l h a do . 
; . B e r n a r d a M a r t h a R i b e i r o , nasc ido a 7 de j u l h o da 

'" . . . 1 8 M , no D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , casada , c o m 
d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de R i o 
C o m p r i d o , residência r u a Mat tos R o d r i g u e s n . " 1 5 . 

8 . 0 7 5 . A r l i n d o Gonçalves Nues (irtscripção n . 8.-561). f i l h o 
. - . de . Octav iano . Gonçalves N u n e s e dc M a r i a .Castro , 

• n a s c i d o - a 1 de j u n h o de 1877, nã V i l l a de São 
. » M a n o e l . ' E s t a d o ' d e . M i n a s ' Geraes , c o m m e r c i o , ca - , 

sado, c o m d o m i c i l i o -e le i tora l no . d i s t r i c t o m u n i - -
c i p a l de R i o C o m p r i d o , residência r u a Mat tos R o -
d igues n. 1 5 . 

8 . 0 7 6 . O c t a v i a n o K n e i p p L a d e i r a (inscripcão n . .8 .562 ) . f i l h o ' 
, -de. Q u i n t i n o de A s s i s L a d e i r a e de A u g u s t a K n e i p p 

L a d e i r a , ' n a s c i d o , a' 4 de j u l h o de 1889, n o " E s t a d o . 
de M i n a s Geraes , . c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i ­
c i l i o , e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y , 

, residência 'rua-Conselheiro-Paranaguá n . 8 8 . 
8 . 0 7 7 . M a r i a n n a A l v e s G a r c i a (inscripcão n . . 8 .563 ) , f i l h o " 

• de C a s e m i r o A l v e s - G a r c i a e de F e l i c i a de Son/,3 
'/ ... de Jesus , n a s c i d a a 1 de agosto de 1908, no . E s ­

tado de M i n a s Geraes , ' d o m e s t i c a , s o l t e i r a , e o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R i o 
C o m p r i d o , residência r u a A l e g r e n . 12 , 

8 . 0 7 8 . D e m i r Coe lho Neves (inscripcão- n . 8 . 5 6 4 ) , f i l h o - d e ' 
F r a n c i s c o .Neves e. de J o a n n a Coe lho Neve*.; n a s ­
c ido a . 5 , d e j a n e i r o de 1918, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , .so l te iro , - c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y , residência r u a . 

* - ..Gonzaga B a s t o s . n . ; 42 • 
8 . 0 7 9 . - M a n o e l , da Costa M o u r a (inscripcão n . 8.5-65). f i l h o 

de C l i m e r i o da -Costa M o u r a . . e de E s m e r a l d a P i ­
n h e i r o de S o u z a M o u f a , nasc ido a 2 de março de 

- - 1909, e m F r i h u r g o , E s t a d o d o - R i o de J a n e i r o , c a r ­
p i n t e i r o , so l t e i r o , c o m ^domic i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y , res idência ' rua P e ­
r e i r a N u n e s ,n 128 . 1 - ' 

8 .03Q. F l o r e n t i n a M e l l o Menezes , ( inscripcão n . 8 . 566 ) , f i l h * 
• " d e João F r a n c i s c o d e ' M e l l o e de M a r i a Amélia da 

Conceição M e l l o , n a s c i d a a' 19 de j u n h o de 1902, 
. . em" S. :-Gonçalo, E s t a d o do R i o do J a n e i r o , d o m e s , 

f i c a . casada,, . com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de R i o C o m p r i d o , . residência r u a - ' d o 
B i s p o ' n . ' 32 . ' " : • . 

8 . 0 8 1 . Armindò Lopes , de C a r v a l h o (inscripcão n., 8.-567), 
f i l h o de Auré l io L o p e s de C a r v a l h o e de C l o t i l d e 
L o p e s - d e C a r v a l h o , nasc ido a , 2 de f e v e r e i r o de 
1912, no E s t a d o . d a ' B a h i a , c o m m e r c i a r i o , s o l t e i r o , 

; c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
• A n d a r a h y , residência r u a " 8 de D e z e m b r o d e ' 1T>. 

8 . 0 8 2 . L e o n i d a de Mendonça M a c h a d o ( inscripcão n . 8 . 5 6 8 ) , 
f i l h o de Paüliho de Mendonça L i m a e de Rosa-.de 
Mendonça L i m a , n a s c i d o a 29 de^ novèmbío de 
1895, e m F o r t a l e z a . E s t a d o do Ceará, p ro f e s so ra , 

- ' casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' n o d i s t r i c t o m u -
c i p a l de A n d a r a h y , residência r u a T h e o d o r o da/ 

- • " S i l v a h . 274: •' • • • ' " - . ' 
8 . 0 8 3 . Amél ia R i b e i r o ' D u r a n d (inscripcão n . 8.569)». filha 

. de José d«.Costa R i b e i r o e de Mariàniia RodrigüIS 
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da Costa, nascida, a 2 é& maíò> de 1&02, no Estado 
do Ceará, domestica, xivrv&t eom domicilio e le i ­

toral no districto municipal de, Rio Comprido, r e ­
sidência rua Araújo L i m a » . Bi ' . 

S.0&4. João homão Miguel Biosca Fauna (inscripcão n u ­
mero 8Y570), filho de Pedro Biosca Pauré e de 
Valentina Biosca Gonçalez, nascido a 7 de abril do 
1812, na Capital Federal, maritünoi solteiro^ com 
domici l io eleitoral no districto municipal de R i » -
Comprido, residência rua Aristides L o t o n» 35. 

8.085. Clovis Oliveira e Silva (ins&ripçlo n . 8.5.71), filho 
do José Luiz. da Silva e de- Joseplia. de Oliveira, e 
Silva, nascido a 28 de dezembro de 1912, no E s ­
tado do Amazonas, funcdbnario publico, solteiro, 
com domicilio eleitoral no- districta- municipal do 
Andarahy e residente á rua Pereira. Nunes nume-
•ro 197. 

8.0SG. Lourenço Santos Ferre i ra (inscripcão n . 8.572), f i ­
lho de José Maria Ferre ira e de. Virginia. do E s ­
pirito Santo, nascido a. 10; de setembro de 1941, 
no. Districto Federal, operário, casado, com domi ­
cilio eleitoral no districto municipal de A n d a -

' ' rahí e residente á rua Visconde de Santa Isabel 
numero 91. 

3.087. João Lemos da Silva, (inscripcão n . 8.573),, filho d© 
Adão Francisco da Silva e de Marianna Cândida 
da Silva, nascido a 18 de fevereiro 1 de 1882, no 
Estado de São Paulo, funecionario publico, casado, 
com domicilio eleitoral no- districto municipal de 
Andarahy e residente á rua. Lu iz Barbosa » . 63» 

*,088, Joaquim Baptista Cabral (inscripcão n . 8.574), filho 
de Leopoldo Baptista Cabral e de Rita Gonçalves 
Cabral, nascido a 15 de janeiro de 1890, no E s ­
tado do Rio de Janeiro, serralheiro, casado, 
com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Rio Comprido è* residente á rua Santa Alexandri ­
na n . 87-A. 

8.089. Elysio Soares Santos (inscripcão), filho de Marceltno 
José dos Santos e de Jul ia Soares dos Santos, nas­
cido a 20 do janeiro de 1913, no Estado de A l a ­
goas, enfermeiro,, solteiro, com domicilio eleito­
ra l no districto municipal de Andarahy e residen­
te á A v . - 2 8 dc Setembro n . 357. 

8.090. Felizolinda Bomfim (inscripcão n . 8.576), filha de 
Cícero Bomfim e de Maria Soledade c Silva, nas­
cida a 18 dc abril de 1914, em Barreira», Estado 
da Bahia, commercio, solteiro; com domicilio elei­
toral no districto municipal de Andarahy e res i ­
dente á rua Universidade n . 47. 

8.091, Vc t Almeida da Silva (inscripcão n . 8.377), filho do 
Mario Almeida da Silva e d'e Nathalia Maria da 
Conceição, nascido a 1 de maio de 1916, np D i s ­
tricto Federal, estudante, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal de Andarahy e re ­
sidente á travessa Caminha - n . 75. 

3.092, Lu iza Camargo Magalhães (inscripcão n . 8.578), 
fi lha de Miguel Abib e de Joscpha Sousa Abbi, 
nascida a 25 de agosto de 1912, no Estado^de São 

v Paulo, enfermeira, casada, com domicilio eleito­
r a l no districto municipal de Andarahy e residen­
te á rua E m i l i a Sampaio n . 43. 

8.0,93, Pedro Nblasco A lv im Corlez (inscripcão n . 8.579): 
f i lho de Mario V ie i ra Cortez e de Alpha A l v im 
Cortez, nascido a 12 de março de 1914, no D i s ­
tricto Federal, desenhista, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto de Andarahy e residente & 
rua Oito de Dezembro n . 68, casa 5".. 

• 8.094, Paulino da Cruz Ferre i ra (inscripcão n . 8.530) 
fi lho de João da Cruz Ferre i ra o da Florisbeliã 
Clara Torres, nascido a 27 de dezembro de 19U2, 
ao Districto Federal, torneiro, casado, com domi ­
cilio eleitoral no districto municipal de Andarahy 
c residente á rua Araxá n . 15. 

9.QS9, Joaquim Bruno de Moraes (inscripcão n . 8.581); 
f i lha de Manoel Bruno do Moraes e de Cândida 
Mar ia de Moraes, nascido a 27 do dezembro de 
1883, cm Rodeio, Estado do Rio de Janeiro, den­
tista, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy e residente a rua Theodo­
ro da; Silva n . 383. 

S.G9G. Celso Augusto Frazão Guimarães (inscripcão numertf 
ÍJ.582), filho de Tiago Guimarães e de Mariana.Fr.a-
zão Guimarães, nascido a i de maio de 1914, n * 

Districto Federal, militar,, solteiro, eom domi ­
cilio» eleitoral no districto municipal de Andarahy 
e residente a rua. Leopoldo n . 288. 

f.OSP.i José Barnabé de Barros (inscripcão n , 8.583J, filho 
de Mario de Barros Pimentel e de, Mar ia ©uerra 
Pimentel, nascido a 11 de junho de 19.03,, cm Sa~ 
Tandy, Estado de Minas Geraes, commercio, so l ­
teiro, com domicilio eleitoral no districto m u n i - , 
cipal de Andarahy e residente â rua Santa Lu iza 
numero 37. 

S.OSÍ, Tose E iuza da Silveira (inscripcão n.. 8.584), filho 
de Gastão Leopoldo Aguiar*' da Silveira o de C a ­
tharina Fiúza da Silveira, nascido a 5 de março 
da 19i9, no Districto Federal, funecionario pub l i ­
co, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Andarahy e residente á rua Paula 
Br itta n . 24. 

Kaymimdo Motta (inscripcão n . 8.585), filho de José 
Pereira da Motta c de Alcina Coimbra da Motta, 
nascido a 31 de maio de 1914, em Vassouras, no 
Estado do Rio de Janeiro, funecionario mun ic i ­
pal, solteiro, com domicilio eleitoral no- districto 
municipal de Andarahy e residente â rua Theodo­
ro da Si lva n . 59. 

8.100. Eraltío da. Cruz Gouveia (inscripcão n . 8.58o), filho 
de Manoel Othoni da Cruz Gouveia e de Laura 
Prisca da Crus Gouveia, nascido a 13 de outubro 
de 1909, no Estado de Pernambuco, commercio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto m u ­
nicipal de Andarahy e residente á r u a Ernesto da 
Souza n . 24. 

8.101. Edomil io Allelmia de Almeida (inscripçãs" numero 
8.587) , filho de Glicerio Orien>s.í de Almeida e 
de Minervina Viegas de ATmeida. nascido a 24 de 
março de 1897, no Districto Federal, operário, 
iolteiro, com domicilio eleitoral no districto m u ­
nicipal de Andarahy e residente á rua Paula Britto 
numero 34. 

8.102. Augusto Roch Thomaz Pereira (inscripcão numero 
8.588) , filho' de Carlos Thomaz Pereira e de A u ­
gusta Moutinho dos Reis; nascido a 8 de junho 
de 1906, no Districto Federa!, estudante, solteiro, 
pom domicilio eleitoral no districto municipal do 
Andarahy e residente â. rua üruguay numero 199, 
casa 0. 

8.103. Isabel Peixoto (inscripcão n . 8.589;, filho dc D e l -
phino Peixoto e dc Alie.} Peixoto, nascido a 2 do 
julho de 1918. no Estado do Rio de Janeiro, do­
mestica, solteira, com domicilio eleitoral no d i s ­
tricto municipal dc Andarahy e residente a. rua 
Ferre ira Fontes n . 27. 

8.104. Arnaldo Siqueira Pinto da Luz (inscripcão numero 
8.590), filho de José Pi-ito da Luz c dc Leopot-
dina Carolina Siqueira da Luz. nascido a 9 dc ou ­
tubro de 1875, no Districto Federal, contra -a lmi -
rante, viuvo, com domicilio eleitoral no districta 
municipal de Rio Comprido e residente á rua B a ­
rão do Itapagipe n . 90. 

8.105. Zaphyra Antonia Ferreira Campos (inscripcão n u ­
mero 8.591), f i lha de Estevnm Alves Ferre i ra e 
de Honorina Marques Ferreira, nascida a 9 de 
julho de 1902, em Cachoeira, Estado da Bahia, 
portuária diplomada, viuva, com domicilio e le i ­
toral no districto municipal de Rio Comprido e 
residente á rua D r . Agra n. 22. 

9.10G. José' Amaro Veríssimo (inscripcão n. 8.592), filho 
de José Amaro Veríssimo e de Maria Lourenço 
de Azevedo, nascido a 31 de agosto de 1916, no 

^ Districto Federal, commercio, solteiro, com d o m i ­
cilio eleitoral no districto municipal de Rio Com­
prido o residente á rua Petropolis n . 42. 

8.iü7. .Tose Benedicto de Oliveira (inscripcão n . 8.593)'. 
filho do Thomé de Oliveira Lobo e de Maria M a -
gdalena de L ima, nascido a 7 de julho de 1918, 
no Esado de Minas Geraes, estudante, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal do 
Andarahy c residente d rua Ângelo Bitcncourt 
numero 93. 

9,108, Augusta Rodrigues Moura (inscripcão n. 8.-594). f i ­
lho de Manoel Rodrigues e de Maria Rodrigues, 
nascidcl a 9 de abril £0 19tG, no Districto Federa!, 
operário, casado, com domicilio eleitoral no dis-

• tricto municipal de Rio Comprido e residente. f> 
rua da Estrella n . 53, 
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•ftotóíL Artíiur -Coelho Fortes (msoripçãó.ii.. 8.;595.) :, -filho .cia ~ 
José Coe lho F o r t e s ie .de L t t i z a C o l i n a - C o e l h o F o r / 
íes... .nascido a 15 .de "agosto d e 3«9'2, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , . e ommerc i a r i p , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 

: e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l -ds A n d a r a h y e 
r e s i d e n t e & r u a •Conselheiro Autra-n. - n . Sfô." 

8 , 1 1 0 . Donãto ' V a l e n c a '{inscripcão n . «.'596-), fi lho de J B S S 
Joaquim Valença e de f l o s a S k e n f t r m a - de. Ol ivei ­
r a Valença, n a s c i d o a 7 d e agosto de 1884, no 
E s t a d o do 'Rio de J a n e i r o , íunecionario p u b l i c o -, 
-casado, c e m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no ' d i s t r i c t o m u n i -

- c i p a l -de A n d a r a h y « r e s iden te -á A v e n i d a 28 de"-"-
. S e t e m b r o n , 237 A , 

. ? . ' l i 1 ̂ • C l a n d i o n o r Alves.retos SaTi ios • <5nscri"pçã.o n . 8 . 597 ) , 
tfil&o. d e íG-astão .Atoes d o s Santos e de. Ceci l - ia 

• V i e i r a dos San tos , n a s c i d o a. 1 úe f e v e r e i r o â$ 
... • . • 1.9M, no 2>istr:icto - F e d e r a l , íàntjíâraaario p u b l i c o , 

soilitei-ro, ÍOBBI dojnireiíliio Eleitoral a o drêtócto an>a-
Eicifpil de A n d a r a l i j ;e r e s i d e n t e a raa T o r r e s H o -

- . m r a n . 163,, « a s a - 5 . • 
:8,lá '2-. R e l s o n B a p t i s t a -de .Magalhães tf.ãâS),, f i l h o de Se -

• • . awslíSo B a p t i s t a 4 e Magalhães -c de Ignez Cardí 
y de Magalhães, -nascido a 5 de agost» d e 1917 no 

E s t a d o de M i n a s . Geraes,, - commerc io , sol te iro, , 
.- <xm d o m i c i l i o •e le i tora l no - i i s t r i c t o m i m c i p a l «i-e 

jR-5o C o m p r i d o 'e r-esiden-te A -raa dá -ICstrel la HUV 
ine-ro 1 8 . 

-8.113, Oscar d a C o s t a P i r e s (inscripçãri n . !8.:5®9), f i l h o de 
ATÍhnr -da C o s i a P i r a s sc -.fe M a r i a A m a l i a d a 

. -Costa, Bascido a '2 de íevareiró «3-3 1895, no E s ­
tado de S. P a u l o . ítmecitmará» publico, s o l t e i r o . 

V - -com " d o m i c i l i o çeteàtoral no -flis-tricto j a i u n i c i p a l de 
^ j A a d a r a h y e residência á r u a (Gama-n, . 2 6 . 

* . H â . Moa-cyp. J l i r a t e e a u *de C a r v a l h o S o a r e s '(inscripcão 
n . " 4 . è 8 b ) r í á h o sole J u l i a Mirabea-u h de E d i t h de 

' •Carva lho Soares , n a s c i d o .a, 30 d e d e z e m b r o ide 
•IS17, no . D i s t r i c t o Federal, ' e s tudan t * . s o l t e i r o . 

• c o m d o m i c i l i o ieleiloral no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ' d e -
' Andarahy e residência ,ã r u a Pon t e s (Corrêa n u ­
m e r o .28. ' -

Y o l a n d a - G o m e s M a c h a d o '(inscripcão n . 8 . 6 0 1 ) , f i l h o 
•de P a u l o F e r n a n d e s M a c h a d o e de GlCüíde G e m e * 
M a c h a d o , nasc ido a 3 de nòvenlbro de 1913, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e s t a g i a r i a municipal , s o l t e i r a , 

'ttjm d o m i c i l i o e l e i t o r a l mo üistódto m u n i c i p a l de 
A n d a r a h y e residência ã r u a T o r r e s H o m e m ,nu-

• m e r o 5 5 . . -
L u i z Lemgruber Kropf ( inscripcão n. '8. '602). f i l h o 
- ' de Lu iz 'Lemgruber K r o p l c de L i o n i a Hamie-eiuitu 

K r o p f , nasc i do a 1 8 . d e j u n h o de 1914, ao ©is"-
' t r i c t o ' i ! e d e r a l , es tudante , s o l t e i r o , como domici ­
l io -eleitoral no d i s t r i c t o a n u n i e i p a l d e R i o Com-^ 

w p r i d o D residência.-á r u a i tapirú,n. 250 . 
M a r i a M o r e i r a R a p h a e l ( inscripcão n , 8 . 6 0 3 ) , filha 

-de Antônio d e O l i v e i r a P i n t o R a p h a e l -e d e . F r a n -
« i sca Moreira R a p h a e l , nasc i do a. 27. -de j a n e i r o 
de. 1-893, no E s t a d o da B a h i a , i n s t r u e t o r a t e c h m e a . 
s o l t e i r a , com' d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u -

' n i c i p a l d e A n d a r a h y ,e residência á r u a Araújo 
' L i m a n . 4 4 . 

8 . 1 1 8 . L a u r i v a l Ramiro Jucá { inscripcão n . 8 . 5 0 4 ) , f i l h o de 
Antônio R a m i r o Jucá e de R o s a Jucã d a . P a z . nas ­
c i d o ,a 30 de j a n e i r o do' 1914. e m M u l u n g u , E s t a d o -
"do Ceará, c o m m e r c i o , so l te i ro , c o m d o m i c i l i o eleí-

.•tor-al n o districto m u n i c i p a l do 115 o .Compr ido e 
residência á rua . Aristídas L o b o - n . 190.. 

8.1Í9. S a m u e l F e r n a n d e s T e l l o s a .(inscripcão n . 8.605), f i l h o 
de H e n r i q u e F e r n a n d e s Valiosa e d c A u g u s t a F e r ­
nandes V e l l o s a , nasc i do a 18 de março' de 1908, 
n o D i s t r i c t o . F ede ra l , ©Btíuaasercio, casado , con. ' d o - , 

- micálio e l e i t o r a l n o . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a -
raay e residência á r u a ..Barão de Mesquita n . 9 0 . 

Stlf ft , - G a l i a n a (Rodrigues Barreto ( inscripcão e.. 8 . 6 0 6 ) , f i ­
lho de Francisco Rodrigues Barreto, e de A n n a . 
Nobre Cavalcante Barreto, .nascido a 6 de agosto 
úa 1916, no Districto. Federal, domestica, solteira, 
eom .domicilio eleitoral no districto municipal ds 
Andaraby «• residência.á rua D r . A q u i n o n . 1 2 5 . 

i « Í2i « A l b e r t o Rodrigues Porto (inscripcão n. 6.607), filho 
dg.Gaspa.rino Rodrigues Porto e l i e Ottiüa Rosa 
de 1 Jesus, nascido a 9 de agosto de 1909, no E s -

• taáa da Bahia, funecionario publico, solteiro, mm 
•etaatóeilio .eleitoral no ídKtficto. rasiaicipal de An» 
dasahy -e residência á rua Barão de Mesquita n u -

.116. 

a 

.117. 

B,.í-22. Jxíão Füínandes de Almeida (i-nseri.pção n . &j&}3j, 
•\ -'OWÍ-Õ ftíje Manoel Fernandes ide. Almeida e de Maria 

- . a.'irancãsca.:da ©oneeição, B a s c i d o ,a- 19 de novem-
.- .. ,' b r b de a-SÈSL. m Hstado do iRio -Grande do Norte, ' 

'-ajpBratflo, «asadbj .com- d o n J i c i l i o . e l e i to ra l W dis ­
t r i c t o m u n i c i p a l de Andaiahy e residência á riía 
dos Artis'tas -n, ,88. ' • , 

-.(latíaáò .-üfenfietea- Alves. - Íin'scr5pciít) n . ' 8-..'60'9), filho-
«ornüo -4a Si lva Alves .e de Maria. Jov ina Teí -

« . f 2 S . 

>.m. 

se i ra Afe -cs,nascido : a31 A m a r o da 1903, no*Districto 
Fi-dertd,- fogitísta, casado,, com domicil io eleitora! 

C . T O djsbri-ets municipal d e A-ndarahy e residência' 
• . á. rua D . M a r i a m. m, 

'©.deite K e n s s #os Santos-'tánscrípcão-n. '8..61'0)> - f i lha 
Kfcaiiítir B e r n a r d o dos S a n t o s e 4t Amél ia N u -

• - ' i ies -'dos Saníton, -nascida a 11 de março de 1915, n o 
i DM-r i c - to ffeder.aL domestica, « o l t c i ra , c o m d o - • 

i m i c i l i o t e f e i t e a l m dssIr jBto luun - icipal dò Anda -
cafty « ir.esi#eacãa'!a' r aa Afasá i n . 2 7 . . . . . 

C i od i o M o u r a o Crat-o '(insca-àp-ção ai.; S . C 11) , f i l h o d,-, 
Sizequja. T .ave i ra íG-rato •& de . E l o l v i n a Mourão Grato, 

;: _ nascido a '1'4 4 e março :de ,em .Xapuri, T e r -
,r i ! tor io éo Acre, ,comn:í)rciq, sori-eiro,, =com d o m ; -
rciBe e-leitoraí •mã districto m u n i c i p a l -dê R i o C o m ­
p r i d o c residência á r u a da Es l t r e l l a u . 3 2 . 

« . I 2 t i . S a b e Eoniía-cão d o s 'Santos -'(insiirip-ção n . 8 . 6 1 2 ) , f i -
' 5 h a de M a r i a das D o r e s dns S a n t o s Mòtta. nn$m? 

:ÜM #e sma.i'0 d e 1890, n o E s t a d o de Manai Geraes . 
operário, .golteirò; eom 'domic jJ io e l e i t o r a l n o d i s -
Siücto an-uTiitíiPal de Andarahy te residência a rua 
P e n e i r a ÍNunes u . '12á. '. "• 

:3.227-. A l b e r t o Mar ia d e A z e v e d o (Jns« f. ' S .O IS ) , f i l h o dc 
-José Maria Ar..ev-eclo « de Isabel d e Ahrantes. n a s ­
c i d o 51 '25 4f>. imi0 'de 3 918. D i s l r i c t o ' F e d e r a l , « . . . 

• iuda i r t e , s f l v e i r o , c o m dom'ici-1'j'o e l e i t o r a l n o ' d i s -
fcàcí®.íiíinaleípTil'do Andiirahy c-residência ;V a v e -
B-ida -28 d e S e t e m b r o ' n . 109 . • • 

SR. 128. A r y F e r r - e i f a . { í n s c : ' 8 . 6 1 4 ) . I l i b o ' de G u s t a v o F e r -
, - r .e ira «hmioi- e-de P a u i i n a F e r r e i r a , .nascido a. 15 --

<le -abril dé 1913, E s t a d o do Rio de Janeiro, í p n - -
c c i o n a r i o puèl ico, so l t e i r o , M U I domicil io eleito-

". -raí n o di.-iri-oto i m u i i c / i p a l d e A-ndrara-hy o r e s i -
Vdenc-ia 'ii . rua S e n a d o r K a b u c o n . 31-0. '". 

« .128 . -JesS iPeTeir'a..<So3wes. - d n s c . 'S . í lS ) . . filho de A n l b n j o 
•Pere ira G c i n e s c. fie M a r i a da Conceição H o r a , 
:r.ns'Cid.o, a 1 5 d e j u l h o de 1917,. E s t a d o do R i o d o 

* J a n e i r o , o emmcrc i o ' . - . so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o c i e i -

' l o r a l i?o íl istrieto i m u d o i o a l de A n d a r a h y c r e s i -
áeveia ã r u a Ângelo B i t t e n c o u r t n . 4 2 . " -

« .130. Aafrod» Pc iK .9 t f l de -Oliveira ' ( Insc . S .C lô ) , filho do 
A l f r e d o Peix-olo dc O l i v e i r a e de Sydonia P e i x o i u 
fle -01-ive'ir.H. n a s c i d o ' a 14 de s e t e m b r o d e .191«, 

• D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r o i a n t e , so l t e i r o , co» i 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l rio d isU- i c to nTun-ic-ipol de A n -

tdai ' .ahy * residência i i r u a T h e o d o r o da S i l v a n u ' . 
.,. msTO €:'f1. • ' „ . - - . 

8 . 1 o ? . João G a r c i a -(.írtsc. S . G 1 7 k 1'ilho de Tíieòlau Garcia 
e de Puri f icarão Gutierre Gar -c ia . n a s c i d o a 20 
de^ngosto -de 1,900. Estado de São P a u l o — Santos, 
mecan jco , s o l l e i r a . c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l . no - d i s -
trioio m u n i c i p a V d e A n d n r a h v e r e s i d r a c i a á r u a 

4 - Ma i\\cr i . n s . -109 c ' 2 1 . - ' • 

S , l ? 2 . Luiz-t ,'dé Meacronça Machado- { Ihsc- . .S . «1B) , fi lho dc 
O c t a v i o da t < « b a P i r e s e" de J u l i a d e Mendonça 
Pires, nasc ido a, ,1 de agosto de 1913, E s t a d o do 
Aimaz-ónasi — Manáos, d o m e s t i c a , s o l t e i r a , ^ com 
doínloiüo (.«teáAoral no d i s t r i c t o inunícipal de A n -

. - darnh.v.^. residência a rua Th-ecdoro t i a Silva n u -
rmro 27 S i. , . 

8.13-3 — - Hildeite Mai-ques P o r t o ( I n s c . :8 .619 ) . filho dc 
Agrnr- io A u g u s t o 'Marques P o r t o -e de L a u r a Ma-

- . abado P e r t o , p a s c i d o a 12 de «setembro de 1916, 
• i M a d o da: Bahia — P e n h a , oommei-eio, solteiro, 

' . sons domicilio el it íoral n o districto ' .municipal de 
• A n d a r a b y ,é residência & r aa P a u l a B r i t o nume­

ro 126'. . -' " • ^ 
8 , 1 3 4 . f íelsoa Pinto de Q u e i r o z - ( I n sc . 8.620), filho de José 

• " Pinto de Queiroz- « de Maria das Doces-da Rocha, 
n a s c i d o a H9 de j a n e i r o de 1912, Estado do Rio 

. de Svmfrò, e o ramerc i o , s o l t e i r o , c o m domicil it 
« l e i tora l m© d i s t r i c t o Bíuaicipal de R io pompri.-s 

, d d e ' r e s i d r a c i a á s á s do B i s p o n» 'git? 
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8 . 1 3 5 . João N a v a r r o ( Insc . 8 . 6 2 1 ) , f i l h o de João 'Bapt is ta 
N a v a r r o e dé L y d i a B r i g u e N a v a r r o , nasc ido a 23 
de d e z e m b r o de 1913, D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, 
s o l t e i r o , çom d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de A n d a r a h y e residência á r u a E r n e s t o 
de S o u z a n . 2 4 . 

8 . 1 3 6 . José G o m e s de A n d r a d e ( Insc . 8 . 6 2 2 ) , f i l h o de João 
G o m e s de A n d r a d e e de M a r i a A l b ^ r t i n a A l v e s d a 
C u n h a , nasc i do a 15 de o u t u b r o de 1918, D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o o le i - r 
t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e r e s i ­
dência á r u a L e o p o l d o n.«-224. 

8 . 1 3 7 . L o u r i v a l Soares de S o u z a ( Insc . 8 . 6 2 3 ) , f i l h o dc 
B e l i z a r i o Soares de S o u z a 6" de J a n u a r i a D o m i n -
gues d a Conceição, nasc ido a 23 de f e v e r e i r o de i 
1912, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , - c a ­
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o íuuni-
í-.ipal de A n d a r a h y e residência á r u a T h e o d o r o 
da S i l v a n . 5 3 1 . 

8 . 1 3 8 . A r m a n d o A f f o n s o dos Santos M o r e i r a ( Insc . 8 . 6 2 4 ) , 
f i l h o de F r a n c i s c o ' A f f o n s o M o r e i r a e de Y i c l o r i a 
dos Santos M o r e i r a , nasc ido a 26 de agosto de 
1913, D i s t r i c t o F e d e r a l , m a r i t u u o , so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n : 

d a r a h y e residência á r u a R o c h a F r a g o s o n u m e ­
r o 40 . 

S . -J39 . Z a c k i r M o n t e i r o de Souza ( Insc . 8 . 6 2 5 ) , f i l h o de 
M a n o e l M o n t e i r o de O l i v e i r a Júnior o de Cândida 
Gonçalves M o n t e i r o , nasc ido a 3 de m a i o de i 9 1 7 , 
D i s t r i c t o F e d e r a l , domes t i ca , r a sada , c o m d o m i c i ­
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y 
c residência á r u a Grajahú n . 4 8 . 

8 . 1 4 0 . f r a r y Costa Senna G o m e s ( Insc . 8 . 6 2 6 ) , f i l h o de C a r ­
los A v e l i n o Senna e de M a r i a José Cos ta Senna , 
n a s c i d o . a 12 de o u t u b r o de 1917, E s t a d o d a B a h i a , 
domes t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de R i o C o m p r i d o e residência 
á r u a M a i a L a c e r d a n . 278 . 

8 . 1 4 1 . Cândida de J e sus Gonçalves ( 8 . 627 ) , f i l h a de José 
Gonçalves Casso l a e de M a r i a de Jesus Gonçalves, 
n a s c i d a a 1 de j u l h o de 1891. no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
d omes t i c a , casada, c om d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e r es idente á r u a 
Cas t r o B a r b o s a n . 8 3 . 

8 . 1 1 2 . Z u l e i k a Gonçalves M o n t e i r o ( 8 . 6 2 8 ) . f i l h a do M a ­
n o e l M o n t e i r o de O l i v e i r a Júnior e de Cândida 
Gonçalves M o n t e i r o , n a s c i d a a 3 de se t embro de 
1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , domes t i ca , s o l t e i r a , c om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l tio d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n ­
d a r a h y c r es idente á r u a P a u l a B r i t t o n . 5 4 . 

8 . H 3 . . O s w a l d o do A m a r a l San tos L i m a ( 8 . 0 2 9 ) , f i l h o de 
E r n e s t o L u i z dos Santos L i m a e de E t c l v i n a dos 
Santos L i m a , nasc ido a 29 de f e e v r c i r o de JDOí, 
no Es t ado do R i o dc J a n e i r o , c o m m e r c i a n t e , c a sa ­
do, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
<ie A n d a r a h y e r e s iden t e á r u a T o r r e s H o m e m n u ­
m e r o 239, c . 2 . 

8 . 1 4 4 . T r i n d a d e V i e i r a G o m e s ( 8 . 6 3 0 ) , f i l h o de José J e a -
í[uim G o m e s e dc A r m i n d a V i e i r a Gomes , nasc ido 
a 3 de m a i o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e ­
s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a h y c r es idente :t r u a Jo rge 
Rudge n . 3 0 . 

8 . 1 4 5 . D a r i o R a p h a e l Brandão ( 8 .631 ) , f i l h o de A l f r e d o 
Brandão e de H e r m i n i a B r i a dc Brandão, nasc ido 
a 28 de o u t u b r o de 1918, no D i s t r i c t o F e d e r a l , es­
tudan t e , so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i ­
c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y , e r es iden te á r u a T o r ­
res H o m e m n . 156 . 

C . Í 4 6 . Wa- Id i r R a m o s Cos ta ( 8 .C32 ) , f i l h o de A c c a c i o C o s L i 
e de E t c l v i n a R a m o s d a Costa , nasc ido a 22 de . j u ­
l h o de 1917, no E s t a d o de M i n a s Geraes , c o m m e r ­
c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e l o 
m u n i c i p a l de A n d a r a h y c r es idente á r u a V i s c o n d e 
S a n t a I sabe l n . 17 . 

.£.147. D e c i o F e r r e i r a dos Santos ( 8 . 033 ) , f i l h o de E t e l v i n o 
F e r r e i r a dos Santos e de A l z i r a B a r b o s a dos Santos , 
nasc i do a 8 de se t embro de 1898, no D i s t r i c t o F e ­

d e r a l , e m p r e g a d o p u b l i c o , casado, c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e r e ­
s iden t e á ru 'a T h e o d o r o da S i l v a n . 427 

8 . 1 4 8 . D i v a Brandão ( 8 . 6 3 4 ) , f i l h a de A l f r e d o Brandão e de 
H e r m i n i a B r i a Brandão, n a s c i d a a 7 de n o v e m b r o 
d e 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , con tadora , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
A n d a r a h y e r e s i den t e á r u a T o r r e s H o m e m n . 1 5 0 . 

8 . 1 4 9 . M a n o e l L e m o s de A l m e i d a , f i l h o de Antônio F r a n c i s c o 
L e m o s e de A r l i n d a L e m o s de A l m e i d a , nasc i do a 
24 de março de 1910, no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -
i r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e r es idente á r u a 
T h e o d o r o d a S i l v a n . 8 3 1 . 

8 . 1 5 0 . D u r v a l F r a n c i s c o dos Santos ( 8 . 636 ) , filh.o de F r a n -
c i s c a dos Santos , nasc ido a 2 de n o v e m b r o de 1902, 
no E s t a d o do R i o de J a n e i r o , operário, casado, c o m 

' d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n ­
d a r a h y , e res idente á r u a R o c h a F r a g o s o n . 4 0 . 

8 . 1 5 1 . A d a m a s t o r José da S i l v a ( 8 . 0 3 8 ) , f i l h o de A r l i n d o 
José da S i l v a e de M a r i a P e r e i r a da S i l v a , ' nasc ido 
a 10 de j u n h o de 1907, no E s t a d o do R i o dc J a n e i r o , 
operário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i ­
cto m u n i c i p a l de A n d a r a h y c r es idente á r u a A l f r e d o 
P u j o l n . 1. 

8 . 1 5 2 . Fábio O l a v o Soares de S o u z a (8 .639 ) , f i l ho de João 
Soares de S o u z a c de A d e l a i d e B u e n o S o a r e i de 
Souza , nasc ido a 25 de a b r i l de 1890, no E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , casado, c om d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R i o C o m p r i d o 
e res idente á . r u a Itapirú n . 3 2 . 

8 . 1 5 3 . B e n c d i c t o B a r b o s a Junes (b .64ü) , f i l h o dc João B a r ­
bosa e de R i t a B a r b o s a , nasc ido a 11 de j a n e i r o de 
1C06, no E s t a d o de São P a u l o , commecekC casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d is t r j e to m u u i c i p r . l de 
A n d a r a h y c r es idente á rua"~Araxá n . 5 8 . ' 

8 . 1 5 4 . Ca r l o s Ne lson M a r t i n s ( 8 .641 ) , f i l h o de C l emente José 
M a r t i n s e tíe C a r o l i n a B o r g e s M a r t i n s , nasc ido a 27 
de de zembro dc 1879, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r ­
c iante , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n d a r a h y e res idente á r u a S a n t a 
L u i z a n . 40 . 

8 . 1 5 5 . Oswa ldo B r a s i l C e r q u e i r a (inscripcão n . 8 . 642 ) , f i ­
l h o de Antônio G u i a C e r q u e i r a e dc A l i c e B r a s i l 
C e r q u e i r a , nasc ido a 30 de dezembro de 1917, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudan l e , s o l i e i r o , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a ­
r a h y c residência á r u a Barão de B o m R e t i r o n u ­
m e r o 70 i . 

8 . 1 5 6 . D e l n h i m Rodr i gues M o n t e i r o (inscripcão n . S.613) . f i ­
l h o dc Antônio R o d r i g u e s M o n t e i r o e de l í enr iquc-
l a Amélia Mon t e i r o , nasc ido a 4 .Je a b r i l de 1913, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , m o t o r i s t a , so l t e i ro , c om d o m i ­
c i l i o e le i to a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. A n d a ­
r a h y e residência á r u a S o u s a F r a n c o n . 18 . 

8 . 1 5 7 . G e r a l d i u a de S e q u e i r a Gomes 'inscripcão n . 8 . 0 4 ; ) , 
f i l h a de M a n o e l da S i l v a S e q u e i r a e de A d e l i a 
da Conceição Seque i r a , nas c i da a 23 de m a i o de 
1916. no D i s t r i c t o F e d e r a l , domes t i ca , casada, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc R i o 

. C o m p r i d o c residência á r u a do B i s p o i i . 1 4 1 . 
8 . 1 5 8 . Oe tuv io S i l v e i r a de Cas t ro ( inscripcão n . 8 . 6 4 5 ) , 

f i l h o de P a r t i l h o de Cas t ro e de M a r i a S i l v e i r a de 
•Castro, nasc ido a 4 de s e t embro dc 1897, no E s ­
tado do R i o de J a n e i r o , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c a ­
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i ­
c i p a l de R i o C o m p r i d o e residência na r u a M a i a 
L a c e r d a n . 39 C. 1. 

S.159-, João Gomes (inscripcão n . 8 . 6 4 6 ) , f i l h o de M a n o e l 
Antônio G o m e s e de F l o r i n d a Rosa Gomes , n a s c i ­
do a 13 de março de 1900, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i a f i o , casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de R i o C o m p r i d o e residência 
a r u a do B i s p o n . 141 . 

8 . 1 6 0 . Júlio L o p e s (inscripcão n . 8 . 6 4 7 ) , f i l h o de José L o ­
pes e de L u i z a B a r a t i , n a s c i d o a 9 de j a n e i r o 
d e 1898, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
A n d a r a h y e residência á r u a B c l l a de São L u i z 
l i . 8 . 

8 . 1 6 1 . I r ene P a r a n h o s F l o r e s (Inscripcão n . S . 6 4 8 ) , f i l h a 
de Emílio,' P a r a n h o s G a r c i a e de Virg ín ia Pa ra ­
nhos F l o r e s , n a s c i d a - a 15 de agosto de 1904, n o 
D i s l r i e i o F e d e r a l , o p e r a r i a , s o l t e i r a , com domi -
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* • çil iõ e l e i t o r a l ; n o distr ic-to m u n i c i p a l de A n d a r a - " -
•< i y e residência á r u a B . S . F r a n s c i s c o F i l h o n u -

m e r o 2 2 2 . - . . . - ' . • . -
8.1.62.. M a n o e l F e r r e i r a (inscripcão,tn. 8 . 6 4 9 ) , " f i lho de A r - 9.360". 

t h u r ' F e r r e i r a - c do C a r o l i n a F e r r e i r a , nasc i do a ' ' " 
.24 de j u n h o de 1900, no E s t a d o do R i o de J a n e i ­
r o , operário m u n i c i p a l , casado, c o m d o m i c i l i o elei- ' . 
t o r a l no . . d i s t r i c t o m u n i c i p a l - d e A n d a r a h y e re­
sidência á/rua-Dona Z u l m i r a n . . 55. . - - ' 9 . 3 6 1 . 

8 . 1 6 3 . José.;Pontes (inscripcão n . 8 . 6 5 0 ) , f i l h o - d e F e l i p p e 
Pontes e de Ph i - l omena Liporanciá-Pontes, n a s c i -

" do a 22 de j a n e i r o de 1903, no D i s t r i c t o ' F e d e ­
r a l , operário, casado, c o m - d o m i c i l i o e l e i t o r a l no " " 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e-residência á ' 

., t r a v e ssa do . P a t r o c i n i o n . 179 . ' • ~ ' 9 . 3 6 2 . 

8 , 1 6 1 . B r a s i l i n a da S i l v a M a r t i n s (inscripcão n' . 8 . 6 5 1 ) , f i - " 
l h a dè José d a S i i v a e de R i t a \de. A l m e i d a V a s - . 
conce i tos , n a s c i d a a 18 de setemOtô de 1-895,'no -' " 
D i s t r i c t o F e d e r a l , domest i ca , v i u v a , c o m d o m i c i -

' . l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n d a r a h y e 
. « ^ ' residência, á r u a Grajahú n . 5 , •• 9 . 3 6 3 . 

8 . í 0 5 . -Geraldo M o n t a n h a ' (inscripcão n . 8 . 6 5 2 ) , a f i l h o de 
-José Antônio d a S i l v a e d e - D i o n i s i a M a r i a da G o n - — 
ceição, nasc ido a 24 -de f e v e r e i r o , de- 1912, no E s -

: tado de Minas Geraes , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , s o l ­
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' m u ­
n i c i p a l dc A n d a r a h y e residência á r u a T h e o d o r o a oax ' 

• '. da S i l v a u . 2 9 2 . - ' * 
S . I C S . usv/altío de C a r v a l h o (inscripcão n-. 8 . 6 53 ) , f i l h o de 

: E l o y de C a r v a l h o ' e de M a r i a M a g d a i e n a de C a r ­
v a l h o , nasc i do a 18 d o j u l h o de 1907, no E s t a d o 

^ d o R i o de J a n e i r o , - p e d r e i r o , casado, c o m d o m i c i - g 3 6 5 . ' 
l i o e d i t o r a ! n o . ' d i s t r i c t o municipal ' 'de A n d a r a h y 
e residência' 'á^ua' 'Visconde de S a n t a I sabe l n . 91 . 

— ... . , . . .- -. . .. ' - ••'-.•- ' -
• F a r o s c i e n t e ' . Q u e - o s -títulos serão entregues , n a f o r m a •' ' : • 

e s t a b e l e c i d a - p e l a l e i , a q u e m r e s t i t u i r ' o ' r e c ibo de i n s - -~-
c r i P f ã 0 - • • • • ' . - • • " , 9 . 3 6 6 . 

R i o dc J a n e i r o , D , F-, 29" de a b r i l de 1937. — Ahnibal '• ' • 
Alvca Moreira, escr ivão. ' ; ( ' - . . , " " 

^Terceira Cirçuinseripç-ão 

D E G M A " T E R C E I R A - Z O N A E L E I T O R A L 

De ordem do D r . j u i z e l e i t o r a l da 1 3 a , Z o n a , da 3* C i r -
.cuuiscripção do D i s t r i c t o F e d e r a l , faço 'publ ico, p a r a conhe­
c i m e n t o dos interessados,* que f o r a m expedidos os t i t u l o V e l e i ­
t o ra cs dos segu in tes cidadãos: ' 

M a i . i de -1087 - 17ÍKÍ 

s o l t e i r o , - c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o ' m u i i i -
c ipàrdé Jacarépãguá e r es idente á r u a T e n e n t e ' L y r a 
n . 1 8 0 . . . • 

Antônio R a m o s (9 .381) , ' f i l h o n a t u r a l dc Francísea de 
• J e s u s , n a s c i d o a 14 dé f e v e r e i r o de 1895, em C o i m b r a 
— P o r t u g a l , ^ empregado -publ i co , casado, c o m dó-

. m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacaré-
paguá é r e s i den t e á r u a M a r i a José n . 3 8 . 

F r a n c i s c o - G o m e s .'(•$.382), f i l h o de P i o GomeS e dè 
A u g u s t a A g a p i t o d a Conceição, nasc ido a 3 .de j a ­
n e i r o de 1913, e m I t a j ahy — E s t a d o do R i o , ope ­
rário, casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de P a v u n a e r e s i d en t e á r u a C i s t a l p i n u 

• n . 8 2 . . - - t
 s ' 

B e n e d i c t o d a Gosta' ( 9 . 383 ) , f i l h o de - F r a n c i s c o , d a . 
Gosta e de L e o h o r F e r r e i r a , 1 n a s c i d o - a 3 de j u l h o 
de 1904, -no D i s t r i c t o F e d e r a l , , f u n e c i o n a r i o p u ­
blico, s o l t e i r o , c o m ' d o m i c i l i o " e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e Jacarépãguá e r es iden te á r u a " Cân­
d ido B e n i c i o n . 138 . 

A c c a c i o P e r e i r a da C r u z (9:D.84), f i l h o dc F r a n c i s c o 
P e r e i r a da C r u z e de M a r i a dc Jesus , nasc ido a 16 
de o u t u b r o dc 1873, em Lourenço — P o r t u g a l , f u n c -

- c i o n a r i o publico,.easàdp, c om domicíl io e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l - de"'Jacarépãguá e r e s i den t e á 
r u a Ca i r o n . . 6 3 . .-

R u t h de Araújo ' L i m a (9 ' .385), f i l h o de O legar i o . L i m a 
e de E s t h e r Araújo L i m a , nasc i do a 1 de j a n e i r o 
de 191-9," no . D i s t r i c t o F e d e r a l , d omes t i c a , so l te i ra , , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l nó d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Jacarépãguá e r e s iden t e á ' rua D o n a C l a r a n . ' 187 . 

P a u t o Bas tos ; (9.386.), f i l h o de P e d r o Bas t o s c .de 
. M a r i a F e r r e i r a da S i l v a , nasc ido a 25 de j a n e i r o 

de 1900, c m ' N o v a Iguassü — E s t a d o do Rio, ope ­
rário, casado,- com domioüib e l e i t o r a l " n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A u c h i e t a e r e s i den t e á r u a J a i m e 

' n ; 36 . ' • ' ' • ' ' , . ' 
Aíaydes F e r r e i r a de O m e n a ('9.387),-, f i l h a d e José 

F e r r e i r a O m e n a e de Rosa L o p e s F e r r e i r a - de 
' Omena , n a s c i d a a 29- de agosto de 1-901, c m M u -

m c y — E s t a d o de A l a g o a s , " d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c om 
i o m i c i h V e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de J a ­
carépãguá jTOfesidente. r u a .Co rone l R a n g e l n u -

' m e r o 2 4 1 . ' ' - • 
9 . 3 6 7 . Syívia F e r r e i r a de S o u z a ( 9 . 388 ) , f i l h a do Rogério 

F e r r e i r a de S o u z a e-de Eüza de Souza , n a s c i d a a 8 
d e - a b r i l d e ' 1918 , em. Guarátingueta (Es tado de S ã o . 
P a u l o ) , ' d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 

"' - n o d i s t r i c t o m u n i c i n a l de Jacarépãguá,'e residência 
'A r u a P a r e n t i n s n . 16 . ' ' 

vvaldemaí- de S o u z a ' d a ' Cos ta . ( 9 . 390 ) , f i l h o de .Oscar; 
L u i z d a . Cos ta ,e de Albert - ina dé" S o u z a da Costa , 
n a s c i d o à 22 de f e v e r e i r o de 1916, no D i s t r i c t o F n - ; 

••'• • d e r a l ; operário, so l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n c h i e t a , e residência, á r u a 
José da E a t t a n . 8 1 . 

T h o m a z José M a r q u e s ( 9 . 8 9 1 ) 7 f i l h o de Fidèlis. José 
M a r q u e s e de A n t o n i a A n n a de Detenò M a r q u e s , 

• • n a s c i d o a 7 de março de 1884, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
f u n e c i o n a r i o p u b l i c o / casado, c o m d o m i c i l i o e l e i ­
t o r a l - n o d i s t r i c t o "mun i c i pa l d c Jacarépãguá, e r e s i ­
dência á r u a C o m m e h d a d o r P i n t o n . 4 1 . 

'Cecília Ma r condes de . O l i v e i r a M a r q u e s -. (9.392), f i l h a 
de T h o m a z José. M a r q u e s e d e . _ E r n e s t i n a M a r c o n -
de dé O l i v e i r a , n a s c i d a a 17 de j a n e i r o dc 1916, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , d omes t i c a , s o l t e i r a , com d o m i ­
c i l i o ' e l e i t o r a l * no d i s t r i c t o municipal, de Jacarépa-

. 'guá, e residência á r u a Com-mendador P i n t o n . 41. ' 
Antônio Marcondes de O l i v e i r a M a r q u e s ( 9 . 393 ) , filho 

de José M a r q u e s e de Christiná -Marcondes Ol ive i -
- r a , nasc i do a 19 .de j a n e i r o de ' 1911, no D i s t r i c t o 

F e d e r a l , doméstico, so l t e i r o , c o m . . d o m i c i l i o e l e i t o -
" . r a l ' no. d i s t r i c t o municipal-^dft'Jacarépãguá, n res i -

• ' d e n c i a .á-r.ua Commendador^Pinlò i r . 4 1 . 
• Gli fncrio"dé S o u z a ( 9 . 394 ) , f i lho . ' 'de M a n o e l José de 

.Souza-é de Eüza Rosa de Souza , nasc i do a 2 9 . d e 
março d e 1917, n o ' D i s t r i c t o . F e d e r a l , , operário, s o l -
l e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i ­
p a l cie M a d u r e i r a , .e residência á r u a C a r v a l h o de 

• -Sauia . i\ . - 2 5 7 - A . ' , . . '. - ' 
- D y o n i s i o Ângelo (9.-395), f i l h o de R o d r i g o .Ângelo d a 

S i l v a ' e dè U o s a l i o a M a r i a - d a Si lva, ' - n a s c i d o ft 14 

9 . 3 5 5 . P a u l o G l o s s i , f i l h o de M h x G l o s s . c de A n n a , G loss , n a s - 9 ; 3 6 8 . 
" c i d o a 11 de se t embro de 1903, "lia A l l e m a n h a , func-

' • c i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' . . 
'• n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M a ^ u r e i r a e r es idente á 

rua T o p a z i o - n . 6 4 - A , ' ^ 

9 . 3 4 9 . ' G e r a l d o A b l m o (9.371) ' , f i l h o n a t u r a l de. M a r i a Cecília 
nasc ido a 29 dc agosto de 1912,. em E n t r e R i o s — 9.3.69. 

. • E s t a d o d o . R i o cie J a n e i r o , operário, so l t e i r o , c om 
• N ; . . d o m i c i l i o e l e i t o ra l , no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e ' J a c a - / 

. ' répaguá e res idente á r i i a A l b a n o n . 155 . '. 
9 . 3 5 S . João N u n e s B e z e r r a - (O-.377), f i l h o de F l a v i o Menezes\ ' 

B e z e r r a e de G u i l h e r m i n d , Nunes B e z e r r a , nasc i do -a • - • 
6 de agosto de 1912, r ; n Reniaiíso — E s t a d o da V . 3 7 0 . 
B a h i a , commerc io , - s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l . . ,. 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc Jacarépãguá e r es iden te 
á r u a Caicó n . 3-2. 

9 . 3 5 7 . - Waldemar d o s -Santos ( 9 .378 ) , f i l h o tíe J o a q u i m L o p e s -
; e. dc M a r i a , dos Santas... nasc ido a 15 d e agosto -de 9 . 3 7 1 . 

;. 1909; c m A r a c a j u — E s t . de. Serg ipe , c o m m e r c i o , 
. . - . • so l t e i r o , eom. d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u -

. ' • n i c i p a l de Jacarépãguá e residente, á E s t r a d a do Ga-
fundá n . 12 . . .-•' • ' ' 

9 . G 3 S . Antônio Gonçalves de A l e n c a r ( 9 . 379 ) , f i l h o de A n -
. tonio Gonçalves A l e n c a r e 'de Q u i t e r i a Gonçalves dé 9 . 3 7 2 . ' 

. • • •- A l e n c a r , nasc ido a 13 de junho-dé '1913, cm Haruá • 
. . , ~ - E s t a d o d o Ceará, operário, so l t e i r o , c om d o m i ­

c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacaré-
. ' . , • paguá c res idente 'á rüa D o n a - C l a r a n . 2 2 . '• -

9 . 5 5 9 . ^ U b y r a j a r a . A l b a n d . d e Sòm-.a ( 9 . 3 8 0 ) , f i l h o n a t u r a l - d e 
A l b e r t i n a B c n r i q u o t a ' J e sus , nascidd'á 28 d e ' a b r i l e . r ,73 . 
de 1907. no D i s t r i c t o Federal'fu-neçíonaiMo publie-o, 
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dc julho de 1393, Estado da Bahia, operário, casa­
do, cora domicilio eleitoral no districto municipal 
de Jacarépãguá, c residência á rua Caico n . 2 0 . 

9 . 3 7 4 , Alcides Figueiredo da Gama e Souza (9. ,396), filho n a - 9 . 3 8 8 . 
tural de Perolina Figueiredo, nascido a ' 2 3 de julho 
do 1913, no Districto Federal, funecionario publico, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Jacarépãguá, e residência á rua Gaico n . 12 

9 . 3 7 5 , Viterbo Vi l le la ' Valença ( 9 . 397 ) , filho de Desiderio 
Alves da Silva Valença e de Galiana Alves Vil lela, 9 . 3 8 9 . 
nascido a 19 de março do 1915, em Pesqueira (Esta­
do de Pernambuco), commercio, solteiro, com do-
micilio eleitoral no districto municipal do Jacaré-
-paguá, e residência á rua Passos n . 210 

0 . 3 7 6 . Oclacilio de Oliveira ( 9 . 3 9 8 ) , filho de José Mario de 
Oliveira e de El i sa V i e i r a Junor, nascido n 5 dc 9.&9-0, 
março de 1919, no Districto Federal , commercio, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto m u n i -
nicipal de Jacarépãguá, e residência á rua Bandei­
rante n . 5 1 . 

9 . 3 7 7 , John Richard Chasé Júnior ( 3 . 3 9 9 ) , í i lbo de John Jü -
-chard Ghasé e de Pilar Garcias, nascido a 25 dc 
novembro de 1917, no Districto Federal, operário, 
solteiro, com domicilio eleitoral no districto m u ­
nicipal de Pavuna, e residência a estrada Monee-

• nhor Fe l ix n . 1 . 2 2 3 . 
9 , 3 7 5 . .Elidia Fe l ix da Silva ( 9 . 4 0 0 J , filho de Arcil iano F e ­

lix da Silva e de Izolina Andrade da Silva, nasc i ­
do a 3 de agosto de 1914, no Districto Federal, bar-
"beiro, casado, -com dpmicilio eleitoral no districto 
munic ipa l do Jacarépãguá, e residência á rua Lauro 
Telles n . « . 

"3 .S7J , . Nicomedes Fe l ix Bispo (9.401). , Jilho do João Fe l ix 
Bispo « de Joanna Maria Nascimento, nascido a 21 
de janeiro de 1899 , em S. Salvador (Estado da 
B a h i a ) , commercio, solteiro, com domicilio e le i ­
toral no districto municipal de Jacarépãguá, e -re­
sidência á rua Anna Telles n . 2 1 0 . 

â=86Q. L u i z Antônio Alves ( 9 . 4 0 2 ) , í i iho de José Antônio A l ­
ves e de Gracinda Barbosa Alves, nascido a 13 de 
outubro de 1913, em Entre R5o3 (Estado do Rio de 
Janeiro), funecionario publico, casado, com domi ­
ci l io eleitoral no districto municipal de Jacarépa-
guaá, e residência á rua Maria José n . 1 8 2 . 

9.381... Manoel Gomes ( 9 . 4 0 3 ) , filho de Francisco Gomes o 
de Nazaria Maria da Conceição, nascido a 6 de mar ­
ço de 1902, em Juiz de Fora (Estado da Minas 
Geraej), operário, casado, com domicilio eleitoral 
no districto municipal do Pavuna, e residência á 
rua Pereira de Araújo n . 8 9 . 

g . 3 8 3 . José João da Si lva ( 9 . 4 0 4 ) , fi lho de João Vcnancio dc 
Ol iveira e de Vergil ina Maria de Jesus, nascido a 
2 2 de novembro de 1914 em L i m a Duarte (Estado 
de Minas Geraes)., operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no districto municipal do Jacarépãguá e 
residência á Avenida Passos n . 6 . 

Aldo Teixeira Paim ( 9 . 4 0 5 ) , filho de Antônio Teixeira 
Pa im e de Gloria de Jesus Paim, nascido a 12 de 
junho de 1917, no Districto Federal, operário, so l -
íeiro, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de Pavuna e residência Santo Antônio n . 3 0 . 

S . I I4 . Rodolpho Kuhlmaun ( 9 . 4 0 6 ) , filho de Rodolpho K u h l ­
maun e de Maria Rodrigues Kuhlmaun, nascido a 
17 de agosto de 1910, no Districto Federal, commer­
cio, solteiro, com domicilio eleitoral no districto 
municipal de Jacarépãguá e residência Coronel Ran ­
gel n . 1 7 8 . 

g.185.. . Alhayde Pereira de Castro ( 8 . 407 ) , filho de Sidonio 
pereira de Castro e de E lv i r a Agaba de Castro, nas­
cido a I o de setembro de 1912, em Campo Grande 
[(Estado da Parahyba) do Norte, sargento, casado, 
t o m domicilio eleitoral no districto municipal do 
Jacarépãguá Ô residência Cândido Benicio n . 3 2 1 . 

0,18$, "Francisco Ferre ira de .Andrade ( 9 . 4 0 8 ) , filho de AI -
üerto Ferre i ra de Andrade e de Carolina Joaquina 
da Silva, nascido a 19 de novembro de 1899, no D i s ­
tricto Federal , operário, casado, com domicilio eleia 
iora l no districto municipal de Madureira e r e s i ­
dência á rua Acara n . 8 9 . 

t . M * ( f c ^ Pereira Luiz ( 9 . 4 0 9 ) , filho de Antônio Pereira 
•Luiz e de .Isaura Pereira Luiz.-nascido a 30 de-ou-

9 . S 9 1 . 

9.892. 

9 . 3 9 3 . 

9 . 3 9 4 . 

9 . 3 9 5 

9 .396 

9 . 397 

9 . 3 9 8 

9 . 3 9 9 

9.400 

9 Ml 

t u b r o do 1909, no D i s t r i c t o F . edcra l . operário, s o l ­
t e i r o , corn d o m i c i l i o c l e i i o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de Jacarépãguá c residência á r u a Ca ico n . 5 . 

A l b e r t o A l v e s P i m e n t a ( 9 .410 ) , í i iho de João A l v e s 
P i m e n t a e de V e n a u c i a P i m e n t a , nasc ido a 27 do 

< f e v e r e i r o de 1907, em i t a g u a h y ^Estado do R i o de 
J a n e i r o ) , operário, caeado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
; io d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie P a v u n a e residência á 
r u a José Bo rges n . 47 . 

José L u i z F e r n a n d e s ( 9 .411 ) , f i l h o de C l a r i i n u n d o M a ­
chado F e r n a n d e s e de E m i l i a n a L u i z B i t t e n c o u r t , 
nasc ido a 20 á,c - a b r i l de 190^, em C r u z e i r o (Es tado 
de São P a u l o ) , m e c h a n i c o , f o l . e i r o , c om d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá o 
residência á r u a A l b u n o n , 2 5 2 . 

João L u i z dos Santos (9 .412 ) , f i l h o dc Antônio L u i z 
dos Santos e dc F r a n c i s c a M a r i a da Conceição, n a s ­
c ido a , 30-do agosto de 1902, em Cabede l lo {Es tado 
d a .Jíferahyba do N o r t e ) , c o m m e r c i o , s o k e i r o , c e m 
d o m i c i l i o e le i tora ] no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de J a c a ­
répãguá e residência á r u a Te l l e s n . 5 . 

M a n o e l A v e l i n o de S o u z a ( 9 .413 ) , f i l h o dc M a n o e l A v e -
^ l i n o de Souza o do Joisephina A t h a y d e de Souza, n a s -
' c i do a .20 de dezembro de 19.12, e m R e c i f e (Es tado 

de P e r n a m b u c o ) , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , so l t e i ro , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do J a c a ­
répãguá o residência á r u a Santo I gnac io n . 2 1 0 . 

íCantuario d a C u n h a P i n t o ( 9 . 4 1 4 ) , í i iho de A r t h u r 
F e r r e i r a P i n t o e de E-te lv ina Salomé da C u n h a , 
P i n t o , nasc ido a 1S de j u l h o de 1899, no D i s t r i c t o ' 
F e d e r a l , operário, casado, c o m d o r n i r i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n c h i e t a e residência á 
r u a José da M a i l a n . 170 . 

João B a p t i s t a Maranhão ( 9 .413 ) , f j^ i . i "de Asconu i r . o 
A l b u q u e r q u e Maranhão e de A i z i r a D a n t a s M a r a ­
nhão, nasc ido a 17 de j u n h o de 1917, e m Riachuel » 
(Es tado de S e r g i p e ) , - s e r ra lhe i ro , so l t e i r o , c o m d o ­
m i c i l i o . e l e i tora l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépã­
guá e residência á r u a Tenen t e L y r a n . 2 . 

M i g u e l A r c h a n j o de O l i v e i r a ( 9 . 4 1 0 ) , f i l h o do Antônio 
J o a q u i m de O l i v e i r a e de M i q u i l i n a A r c h a n j o de 

• O l i v e i r a , nasc i do a 29 de 6c t emhro de 1909, e m 
S e r r i n h a (Es tado do P a r á ) , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , 
s o l t e i r o c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i - , 
c i p a l de Jacarépãguá e residência á r u a D o n a C l a r a 
n . 8 0 . 

Jo rge P e i x o t o ( 9 . 418 ) , f i l h o n a t u r a l do O l y m p i a M a r ­
t ins , nasc i do a 13 dc dezembro de 1916, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ­
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá e r e s i ­
dência á r u a V e r g i n a V i d a l n . 8 6 . 

. P e d r o Januário dos Santos ( 9 . 4 i a ; , f i l e i de M a n o e l 
Januário dos Santos e d c J o a n n a L u z i a dos S a n ­
tos, nasc i do a 26 de j u n h o de 1909, E s t a d o do R i o 

: G r a n d e do Nor te , operário, casado, c o m d o m i c i l i o 
•e le i tora l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá. 
residência, r u a D . C l a r a n . 263 . 

, A r i s t i d e s João L u i z D u a r t e F i l h o U . 4 2 0 ) , f i l h o de 
A r i s t i d e s João L u i z D u a r t e o de M a r i e t a C o r d e i r o 
S a n f A n n a , nasc ido a 12 de j a n e i r o de 1915, D i s ­
t r i c t o F e d e r a l , operário.- s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
S l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d a P a v u n a , r e s i ­
dência, e s t rada C o r o n e l V i e i r a n . 3 1 8 . 

, W a l t e r L u i z de L e m o s ( 9 . 4 2 1 ) ) , f i l h o de A f f o n s o 
L u i z de Lemos e de J u l i a d a G l o r i a L e m o s , nasci ­
do a 11 de m a i o de 1917. D i s t r i c t ) F e d e r a l , o p e ­
rário, solteiro, c o m d o m i c i l i o eleitoral no districto 
m u n i c i p a l de Jacarépãguá, residência, Coronel 
Rangel n . 9 0 . *• 

. -Eolo José Lacerda L o u r e i r o ( 9 . 422 ) , filho de Eu>> 
gênio Loureiro e de Alice Lacerda Loureiro, nas­
c ido a 7 de outubro de 1 9 H , Districto Federal, 
bancário, solteiro, com domicilio eleitoral no 
districto municipal de Madureira, residência, 
travessa Almeida Freitas n . 4 1 . 

. Fausto Ferre ira da Costa ( 9 . 423 ) , filho de Antoni» 
.Ferreira da Costa e de Jul ia Ferre ira da Costa, 
nascido a 2 de novembro de 1913. em Saquarema, 
"Estado do Rio, funecionario publico, solteiro, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Ja« 
carépaguá, residência, D r . Bernardino n . 2 1 6 . 

. João Rodolpho Pereira ( 9 . 424 ) , filho de RodotphS 
José Pereira e de Alexandrina Thereza de Jesus, 
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nascido-- a- to) dee julho de» ISÍO; «mr Aíiònso? ean>-
dldaj, Espírito" Santb; commenciò,; solfèiroj.. com 
domicilio; eMtbrál ' nó- districto municipal? <fe J a * 
repagnã;. residènéiíi; D f i Passos^ n v IO». 

Migue l Hàblb- Mbnassa* (& Í25-);, filho, d e Habifr Mo -
nassa e de Latekpho Thomaz Monassa, nascido a 

• " M d e i ju lho cfe tWSç, era. Juiz:, de BStea», Estado, de-
. M i n a s , Geraes*. caníadòÉ, ; casado,, c omi d o m i c i M 

' , - : eleitoral no districto; municipal daJ, Pavuna, resi». 
d e n c i a i , Querüngovn-., 240-, 

ÍVÍ03r.; -üiyli Mirara1. R ibe i ros (ff.426jí,. filiio* dei Eufa M o u r a 
' R i b e i r o ' e dô: Jíüias T r i n d a d e - M b u r a ^ nasc i do a 25 
de: jutho - .db. Í918;-em' Para®*,. Estada? do- fcitt-
G r a n d e " do Nor te , s c ommerc i o , . so l t e i ro , , com dòml--

^ - c i l l o - e l e i t o ra l : no> d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacaré­
pãguá";. r.esddeneyi, Cândido- Benicib» w. 5 4 3 . " 

#X40'í. '.Gtirl&mn©AMso»Liajeasi (0v4£:7)>, uiMdô João,José. 

A l e i x o L u c c a s e de- Jestíiba>. A b d a n e ; E u c c a s ; nas­
cido" a-. 1/3 dfe j a n e i r o de 1903, Dfótr.icto< E e d e c a l ; 
fuffleoiontKítj' pub l i c o , , so l t e i ro ; , com-, d o m i c i l i o -
«1'eiíar.aT, no d i s t r i c t o 1 m u n i c i p a l - de.' M a d u r e i r a , 
residência,, Ca-rolina- Machado ; n,-., 942.. 

, 0 - . M 5 : . Ge ra l do - t i n f t a r e s \(9'..4.28),, fiifio/de- F r a n c i s c o L i n h a ­
res e de Antohietá de P a u l a L i n h a r e s ; nasc i do a 

_ • 18- de agosto de> 1-911,. D i s t r i c t o F e d e r a l , , f u n e c i o ­
n a r i o puhncõ;, so l t e i r o , c om . d o m i c i l i o e l e i t o r a l 1 no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de. A n c h i e t a , residência, L c o -

. . poldína-Borges-"n.., 62, . / :• -' 

_ g ; . 4G0 . A u r e l i h a - B a n d e i r a : T o r q u a l o , (9^429)',, f i l h a n a t u r a l 
de. L u c i n d a . de» B a r r e s - Wai ide .r ley ; . n a s c i d a a 5 de 
ma io - de 1912", em" Rec i fe . , Estado- der Pernambuco, . , 

" 'domestica, casada, e om: d o m i c i l i o . , oTeftorár. no 
- d i sOTWfc myjwiQgX .cta Jaeauépagttai. residência, 

.praça-: da* "Estação: n... 7 -
5 .407 . . B e n j a m i n . Honara.to.Für-i^ica, (9\4'3.0)„ f i l h o de M a - ' 

noel l Gomes 1 F e r r e i r a , e dé- E s t e l l a Fernanda . . M e ­
nezes Fe r r e i r a - , nasc ido a- 22, de- deaexnfiro d c f9'04, -

. 'D i s t r i c t o 1 Fflrtóral, oper.arib:. so l te i ro , , c o m d o m i ­
c i l i o - e l e i t o r a l no- d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacaré-, -
paguá-.. residência.. C o r o n e l Range l n. ' 285 . 

9 . 4 0 8 . Car-ló*s- J o a q u i m P e r e i r a (9.4-31), f i l h o natural de 
. .- Cândida Mar i a - de- J-esiís, tíascido a 3- dc n o v e m b r o 

- * ' dó; 1876", e m - R i o " N o v o , -Estado- de M i n a s Geraes , 
.operário-,, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i to ra l - no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de- Jacacépaguá,. residência, r u a 

* D r . Passes- n.. 36-. -
- 9 . 4 0 9 : Bèrnardin:) "Pmto Lobo " (9 .432) , f i l h o dc J o a q u i m 

Pinto "Lobo e der- A u g u s t a P in to - Lobo,, nasc ido- « 
-18."de setembro;" de- 1G03, em R i o - N o v o , E s t a d o cie 
M i n a s ; Geraes,.-operário, casado,, c o m d o m i c i l i o 

, e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ' de Jacarépãguá, 
residência, r u a M a r i a José n . 430. . - •> 

9:410. Ce l es t ino M a c h a d o (9..433), í i iho de . -Car los Lourenço 
Machado e de G e c i l i a M a r i a da Conceição,, nasc ido 
a- 12 dedezembro de 1®96/; em Serraria, E s t a d o d o 
R i b ' d e ' J a n e i r o . , operário* s o l t e i r o ; c o m d o m i c i l i o 
e l e i to ra l - no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de-- Jacarépãguá. 
residência rua» Telles-: n<. 35. . . : " -

9-. 41-1. -J'oão< \Tellaso-: Júnior (9-*.43'4.), f i l h o de João Y e l l o s o 
e de Antonieüa Martins,: dá S i l v a i "VeUoso, nasc ido-

^ a= 9-' de- m a i o . de 1909;. em: N i c the r oy , . E s t a d o do- R-io, 
commer.c io , . s o l t e i r o , c o im d o m i c i l i a i e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l : de' Jacarépãguá,. residência r u a 
D r . . Be rna . rd ino i n\. 4.4y c . tk. 

9.415?.'Adantáno: Nunes: 0?.4-35));, f i l h o d e ; - A l b e r t o Caetano 
Nunes- e- de. A n a l i i a da, R o c h a Nunes-, nasc i do a 10 
de: fevereiro» de: l-SCS, no. D i s t r i c t o - F e d e r a l ; , ope ­
rário,,, casado,., c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l , n o . d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l , de Jacarépaguá, :. r e s i d enc i a . r u a d a E s ­
tação» n. 1 0 3 . 

9 . 4 1 3 . G i l b e r t o , C a m i l l o da. S i l v a , (91436).,. f i l h o de E d u a r d o 
* 'Záohariasi dá. "S i l va : e: de. Céciliá. E i b a n i a . da S i l v a , 

' • ' . ' ' ' nasc ido - a . 11 dc- s e t e m b r o de 19"04v> em. Rec i f e ; E s ­
tado dh. P e r n a m b u c o , , c lb-c t r ic is ta i , casado, c o m d o - -
m i c i l i o e l e i t o r a l . , no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de J a c a ­
répãguá', residência", r u a * Càicó n. 6'. , • 

é;.41'4. Reyna fdo dos-Santos- (9-- .437) , f i l l i o n a t u r a l de J o v e l i n a 
R o d r i g u e s dos- Santos, nasc i do a- IO 1 de março dc 

. 1 9 1 7 r no . D i s t r i c t o . F e d e r a l , , o ep ra r i o , . so l t e i r o , , com 
d o m i c i l i o - e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l • de J a -

- - • carépáguáj residência r u a Uhiá sem mimem. 
f . 4 i 5 - . Júlio.Nonato d e . C a r v a l h o . ( 9 . 4 3 8 ) , , f i l h o de- R a y m u n d o 

' Nona to dé C a r v a l h o e . d e ' J u l i e t a E d i i a r d i n a de 

•Gàrvalhuj}. nascido-' a5. fS\ dè' junho:- de Í8.95, no D i s -
fôiéfo-EiédeTai;; operarid;, casado, c o m domieiiio 
'elelíoraP,-noc^feírictO' mxinicipai: de1 Jíicaréipagjaá,, 
cesádéaci^ tua? AaaiKr.'-!Pfeflb!P m 128. - " 

f . íMC.Amelib- ' Paulino 1 ,dá!. Silveira- (9Ú39)', filho natural 
dir . íMtó^l^Oítóldi i l íe^d» : SfrVeiraj n a s c i d o a 2 dc 
setembro db? Í89;ll'em' Caba: Fr io , E s t a d o do Rio 

v - djí- Jtoeft?»;. oçeerarisj, solteiro; com; domicilio e l e t -
ferai: hodistrictb-; nfânlcip-aL de' Jãcarép-aguá, res i -
dècia: rua. do" Ektaçab n; 7 6 . . . . 

?..4.t7..-Màrib: W a t F r f e (9.,4'40:)V fdlio ds . M a r i o R o d r i g u e s 
FMes - e r de: Mar ia José. da" Rotíia, nasc ido a 28 de 
abrande i9?l¥,,-em.DTamaní&a. Minas Ge raes , ope­
rário,. ' solteiro, com- âómiciliò"'cleitoeái* no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l - d e M a d u r e i r a , residência- rua- Jtapirú 

-. tf. 46 ; . " . ' 
,9 ' .4Í8. Br.aB"i:l: 'dff-Andradb 5 FidèliS: f i l h o de Antônio 

.- .'IHdisBs- Sonriníco" e- d r lur id iòef .Fmiena 'Sobrinho, 
nasc ido - a- 23' de s e t embro de 19-13, no E s t a d o do 

" Paraná, Gürytiba,-sargento:, so l t e i r o ; c o m d o m i -
. oilUj- e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l - dc- M a d u r e i r a ' . -

, _ ' fcB-idèncif r ua da- Mangu-e i ra n. 3 7 . ^ . ' ' 

a/.-íiy-.. Dávid' Br - i lhant i t t ' (9 , ,442), filho, db I s r a e l Slitiri S i i s e 
: d e Tòfriàs Bídlhaétin,. nasc ido , a. 13 ; de; janeiro de 

188%. _na; U c r s h i a j . p ro f esso r , so l te i ro , , com. d o m i -
- cilio e l e i t o r a l no dis-tr icto. municipal- de Jacaré-

• páguâ,, .residência-rua Pinto 1 T e l l e s - n . M l . . 
iM"2ft; Manoel- Gonçalves CãrvalJio (9V-44-3), f i l h o do Manoel 

, ' Gonçalves - C a r v a l h o c de Tgnez. F e r n a n d e s , nasc ido 
a> 8- d.é o u t u b r o do; 19:03,- em B e l i e z i h h o , ' S . P a u l o , 
c ommerc i o , . so l t e i ro , , com:* d o m i c i l i o e l e i t o ra l - no . -

. i ^ i s t r i c t o de Jacarépãguá, residência 'estrada cio 
i ' ÍG'Grandévs -cm BumerOí.- . . - . . . : 

9-.'421Í. Jo6fr dos'gaaítos- (,9;.,44.4i),. f i l h o dé M a n o e l V i c t o r i o . dos 
Santo.s e: de. M a r i a , Jacmí.hã,. nascido- a- 20 dc a b r i l 
de.: 1909,. c m " B a r r a - ' Manea i . E s t a d o do R i o de J a ­
neiro, operário, so l t e i ro ; c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no i districto m u n - r i p a l de- Jacarépãguá, residência 
vm- Pinto Teltee: ' ni 132'. 

0.-422'., A--lvaí'o da- I f t cba B a r r e i r o s - (9'. 1-55).." f i l f i o de João 
B a r e i r o s c dc Eniilia» da Rocha . B a r r e i r o s , nasc ido a 
2 8 - d c f e v e r e i r o de 193-1. no D i s t r i c t o . F e d e r a l , ope -

. car io ; saíferro- cora' .lomrci-lii» eioíi-toral, no d i s t r i c t o 
" " in-unip.ipaJ de P a v u n a . residência- e;-fi-;h-ia. V ig-ar io 

Gcr i r l : i i . i. . -

5-, 423. nilSon d a Sil-va B r a g a '(9-44.6Í.. f i l h o de E d u a r d o B r a s n 
e- de- J u l i e t a . Gornes- Braga , " nasc ido a 2.Ü c o - e c t e m b r o . 
de -1911 , no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 
com. d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l " de 
A n r l l i e t a , residência" José' c.-v :0",:t.--. n. 1.0: 

•9.42.4- J o a q u i m dbs Santos : ( 9 . 4 4 8 ) , f i l h o d c Jéronymo. dos 
Santos ' e de -Gacoi ina: ' dos-' Santos, n a s c i d b a> 10 d» 
N o v e m b r o de 1896', c m Santa- T b c r c z a , . V a l e n t a , E s -

- - tadb do« R i o de- J a n e i r o , , operar ib ) casado, cum do­
m i c i l i o e l e i t o r a l no distrieto; municipal d c - P a v u n a , 
residência- á- r u a A-, n v 2. ' ' 

-9>.m- José. Rabelle. (:9'.-«49:):, f i l h n . d*e- Lu ia A f o n s o ffabello o 
de- Octaeilia' M a c i u Rabellõ; nascido'a. 19 de 1 Março 
de 1.9'1;6; no D i s t r i c t o 1 F e d e r a l ; operário;, so l t e i r o , 

• . c om, doniicilio> e l e i t o ra l : no d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie 
Pàwunaj residência Estaeão M o n s e n h o r F e l i x r>. 
1 .289 . • ' • • " " 

9>.4S6 M a n o e l : R i b e i r o , do E s p i r i t o - Santo (9.450-), f i l h o dc 
A i i t on i o . . do Esçirifo R . . do- Santos-, e dc. S i l v i n i a 

• Mí-Bia do E s p i r i t o - S a n t o , , nasc i do a<" 30 de, Maio de 
1893;...em L i m o e i r o E s t a d o dè Pernambuoo,-, m o t o ­
r i s t a , , casado, com domicilio eleiXorai" no. districto 
m u n i c i p a l " de-: A n c h i e t a . residência- á. rua-. Cardoso 
dc Cas t ro , í i . 100.-. . • ' ' . ' - : • 

9 ,427. José ; do, Souza . (9'.45.4:)„ f i ího de T l i o m a z d e ' C a r v a l h o 
e:-d& M a r i a , db: C a r m o ' d e . Souza , nascido, a--13 de 
N o v e m b r o de 1:91 i „ no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, 
so l t e i r o , c o m i domicilio e l e i t o r a l ' n o . d i s t r i c t o .muni"- , 
cipa-ü dé' Pavuna. ; i res-idencia- á- mx. Sa-ntb-- Antônio 
n „ 30... • -,. • '. ,- ' . ; 

9-,428; J a c i n t h o . José de. E o r e n a , F i lho (9.452.),,-filho.de:- J a c i n -
tho José de Lorena, e. de-. Jãnuaria F r a n c i s c a da 
P e n n a , nasc ido a '29 de J a n e i r o de 1948;. no D i s -
. t r i c to F e d e r a l , 'operár io , 1 s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o i dist-riòtô' m u n i c i p a l - de: Jacarépãguá, 
residência' á rua. Padre Manso n . , 1:91... . 

9'.429' Máurilio- Pereira* (9-.453)-,, filho de, Odilon, Antônio Pe--
, reira e d e Maria-* da 'G lo r i a . Pereira, nascidb>ís I o 

de O u t u b r o de 1910; era-Aupareôida; .Estadòi dò Rio 
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operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de A n c h i e t a , residência á r u a 
José Lourenço n . 1 5 . 

fl.íSu i v o Gonçalves C a p e l l a ( 9 . 454 ) , f i l h o de A u g u s t o G o n ­
çalves C a p e l l a e de I t e l v i n a Aisgustà Gonçalves 
C a p e l l a , nasc ido a 5 de S e t e mbr o de 1918, no D i s ­
t r i c t o F e d e r a l , es tudante , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá, 
residência á r u a C o m m e n d a d o r P i n t o n . 138 . 

9 .131 José M o r e i r a da S i l v a ( 9 . 4 5 5 ) , f i l h o de João M o r e i r a 
cia S i l v a e de E m i l i a F e r r e i r a d a S i l v a , n a s c i d o a 
15 de M a i o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, 
•solteiro, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de P a v u n a c residência á r u a José Bo r g e s 
i i . 107 . 

9 .132 O c t a v i o Mourão ( 9 . 4 5 0 ) , f i l h o de V e n a n c i o José M o u -
n i o e de tíelmira, cta G l o r i a L a m a s , nasc ido a 10 
dc J u l h o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , F . P u b l i c o , 
so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l cie Jacarépãguá e residência á r u a M a r i a 
Jose n . 2 8 2 . 

9 . ' i 33 O s w a l d o de A l m e i d a ( 9 . 458 ) , f i l h o dc A l b e r t o de A l ­
m e i d a e de C a r o l i n a F r a n c i s c a d a Gosta , nasc ido • 
a 2u de J u l h o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , ope ­
rário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Jacarépãguá e residência á r u a Go - . 
r o u e l i íangel n . 2 0 . 

0 . Í 3 I A m a r o Iíangel ( 9 . 4 6 0 ) . f i l h o de B e r n a r d i n o R a n g e l c 
üe i l i t a iíangel, nasc i do a 14 de J u n h o de 190^, e m 
t a m p o s , E s t a d o do R i o , operário, casado, c o m d o ­
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n c h i ­
eta e residência á r u a 20 n . 418 . 

9. í : j5 Edgiu-d uc S o u z a ( 9 . 4 5 7 ) , í i iho do A r i s t i d e s Y a l i n h o 
<;c S o u z a e de M a r i a T h e o d o r a , nasc ido a 28 de 
l e v e c e i r o de 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m e r c i o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n 0 d i s t r i c t o m u ­
n i c i p a l de Jacarépãguá e residência á r u a D o m i n ­
gos L o p e s n . 189 . 

9.ÍG6 B e n j a m i m S o u z a da S i l v a ( 9 .401 ) , f i l h o de C h r i s p i m 
Souza tia S i l v a e de i gne z Souza da S i l v a , nasc ido a 
30 de Março de 1893, em (Juissamã, E s t a d o do R i o . 
m o t o r i s t a , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -
t r i c t o m u n i c i p a l de M a d u r e i r a e residência E s t r a -
(,a M a r e c h a l i íangel n . 319, casa 5 . 

9 . Í37 I tugu Aoecass is , f i l h o dc F o r t u n a t u Abecass i s e de R o ­
sa i i u : - Ko.-a tia Conceição.Abecassis, nasc ido a 20 
<h' u ; . ' Z i i i i , i r i i de 1914, nò D i s t r i c t o F e d e r a ! , c o ­
m e r c i o .«oupiro, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i ­
cto i«Ktnicá>r.i de Jacarépãguá e residência a r u a 
Duu . i C i a m n . 1.'. 

9 . 1 3 8 . M a r i a . A d e l a i d e R o c h a ( 9 .403 ) , f i l h a de Cândido 
Reyualtío da R o c h a e de Ade l a i d e -Fe l i ppe d a Rocha , 
nasc ida a 10 de j u n h o de 1902, em São S a l v a d o r (Es tado 
da B a h i a ) , d omes t i c a , s o l t e i r a , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá, e residência á r u a 
Mendes de A g u i a r n . 9 . 

a . 4 3 9 . D o m i n g o s da S i l v a ( 9 . 4 6 4 ) , f i l h o de P e d r o d a S i l v a 
e de M a r i a A u g u s t a da S i l v a , n a s c i d o a 4 de sete jnbrc 
dc 1901, em São S a l v a d o r (Es tado d a B a h i a ) , pade i r o , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Jacarépãguá e residência á r u a D . C l a r a n . 196 . 

9 .4 Í0 . I lde fonso M a r q u e s de O l i v e i r a ( 9 . 465 ) , f i i h o dc 
E m y g d i o Caetano de O l i v e i r a e de J a c i n t h a M a r q u e s de 
O l i v e i r a , nasc ido a 28 de j a n e i r o de 1909, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , operário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o ra l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá, e residência á E s ­
t rada da F r e g u e z i a s j n . 

9 - 4 1 1 . Antônio José V i e i r a ( 9 . 467 ) , f i l h o de Lourenço José 
V i e i r a e de M a r c e l l i n a E m i l i a da C u n h a , nasc ido a 25 
de f e v e r e i r o de 1913, e m São V i c e n t e de P a u l a (Es tado 
do R i o de J a n e i r o ) , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá e r e s i ­
dência á r u a A n t o n i e t t a n . 3 0 . 

9 . 4 4 2 . C y r e n e A p p a r e c i d a P a r d o ( 9 .469 ) , f i l h o de João 
F e l i x d o P a r d o e de M a r i a A l v e s do P a r d o , n a s c i d a ,a 
4 de j u l h o de 1918, e m B o m R e t i r o (Es tado de São P a u l o ) , 
d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de A n c h i e t a , e residência á r u a São Lourenço 
n . 129 . .1*1 .ti^i ;*.( • , „, 

0 . 4 4 3 . A r a c e m y B r a g a ( 9 . 466 ) , f i l h o de M a n o e l S e r p a e de 
A r m i r a B r a g a , nasc i do a 1 de s e t embro de 1912, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m ' d o m i c i l i a 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc Jacarépãguá e r e s i ­
dência á r u a D o m i n g o s L o p e s n . 187 

8 . 4 4 4 . V i c t o r Cante ( 9 . 4 6 9 ) , f i l h o de F r a n c i s c o Conte e dc 
. R o s a Z a n b e l l i Conte , n a s c i d o a 24 de m a i o de 1890, e m 

, S a n t a T h e r e z a L e o p o l d i n a (Es tado d o E s p i r i t o S a n t o ) , 
m a r c e n e i r o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d is t r i c t » 
m u n i c i p a l de Jacarépãguá. e residência á r u a Cândido, 
B e n i c i o n . 3 2 0 . 

9.445. O s c a r de F r e i t a s Guimarães ( 9 . 4 7 0 ) , f i l h o de Osca r 
de F r e i t a s Guimarães e de A l b e r t i n a L a u r a G u i ­
marães, nasc ido a 31 de o u t u b r o de 1912, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , m o t o r i s t a , s o l t e i r o , c omo d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M a d u r e i r a ; 
e residência á r u a C a r v a l h o de Souza n . 2 4 8 , 

' 9 . 4 4 6 . M a n o e l M a r t i n s P e r e i r a ( 9 . 471 ) , f i l h o de D o m i n g o s 
M a r t i n s P e r e i r a e de P a l m y r a L o p e s P e r e i r a , 
nasc i do a 26 de m a i o de 1918, no D i s t r i c t o F e d e r a i , , 
c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de P a v u n a , e residência á E s ­
t r a d a M o n s e n h o r F e l i x n . 263 . 

9 . 4 4 7 . G i o v a n i C a r r i e l l o ( 9 . 4 7 2 ) , f i l h o de M i c h e l C a r r i e l l o 
e de U i s a b e t h P a l a d i n o , nasc ido a 24 de a b r i l de 
1915, no D i s t r i c t o F e d e r a ! , operário, so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de J a c a ­
répãguá, e residência á r u a Conde de L i n h a r e s 
n . 2 1 . 

9 . 4 4 8 . F r a n c i s c o de Mat tos ( 9 .473 ) , f i l h o de Manoe l J o a ­
q u i m Gonçalves e de C l a r a Rosa , nasc ido a 19 
de m a i o de 1882. e m V i a n n a do Cas te l l o ( P o r ­
tuga l ) , f u n e c i o n a r i o m u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i ­
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacaré­
pãguá, e residência á r u a M a r i a José n . 96 . 

9 . 4 4 9 . Jo rge Salomão José ( 9 .474 ) , f i l h o de Salomão José 
e de J o a n n a Salomão, nasc ido a H H Í e j u n h o de 
1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , e r m W e r c i o , casado, 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
P a v u n a , e residência á r u a C i s p o l t i n a n . 100 . 

9 . 4 5 0 . M a n o e l M o n t e i r o de, Araújo ( 9 .476 ) , f i l h o de M a n o e l 
M o n t e i r o P r i o r e de M a r i a C o u t i n h o de Araújo, 
nasc ido a 20 de j u n h o de 1901, F r e g u e z i a F o n t e 

- ( P o r t u g a l ) , empregado p u b l i c o , casado, c o m d o ­
m i c i l i o c l e i l o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M a d u ­
r e i r a , e residência á r u a Henriqueíta n . 7 5 . 

9 . 1 5 1 . A d a m a s t o r L o p e s Ramos ' 9 . 4 7 7 1 . f i l h o n a t u r a l de 
C a r l i n d a P i n h e i r o , nasc ido a 20 de a b r i l de 1912, 
no D i s l r i c t o F e d e r a l , c a r p i n t e i r o , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n ­
c h i e t a , c residência a r . i a R i c a r d o de A l b u q u e r q u e 
s : n . 

9 . 4 5 2 . M a r i a Irene R i b e i r o . ' 9 . 4 7 ^ ' . f i l h a dc José Antônio 
P. ibe i ro e de L e o n o r Ba"í> *a do N a s c i m e n t o , n a s ­
c i d a a 10 dc a b r i i de 1 9 : 6 . no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
domes t i ca , s o l t e i r a , COÍÍU i l . i m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s ­
t r i c t o m u n i c i p a l de Jarart-paguá e residência no 
m o r r o d a Reunião n . 8 2 . 

9 . 4 5 a C l y s ses Mede i r os ( 9 . 4 7 9 1 . f i l h o de O i l e c i o D a v i J de 
Mede i r o s e de D e l p i l a r Q u i t a n a , nasc ido a 15 de 
a b r i l de 1910, em B e l l a V i s t a , E s t a d o de M a t t o 
Grosso , es tudante , so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépãguá e residência 
á r u a D r . Passos n . i 10 . 

9 454. V i c e n t e D i a s de Azevedo : 9 . 4 8 0 ) , f i l h o de P e d r o D o -
r i c o de Azevedo o de M a r i a D i a s de Azevedo , n a s ­
c i do a 12 de f e v e r e i r o de 1905, em Mossoró, E s t a d o 
do R i o G r a n d e do Nor te , m o t o r i s t a , s o l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de M a ­
d u r e i r a e residência á r u a Conse lh e i r o Galvão, 2 9 6 . 

9 . 4 5 5 - E l i a s Rod r i gues ( 9 . 4 8 4 ) , f i l h o de Antônio R o d r i g u e s 
e de C e l i n a I gnac i a , n a s c i d o a 24 de o u t u b r o de 
1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , operário, so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de A n ­
ch i e t a , e residência á r u a J a r i n o n . 1 7 . 

9 . 4 3 o . J o s i n o I gnac i o G a r c i a ( 9 . 482 ) , f i l h o de M a n o e l I g n a ­
c i o G a r c i a e de M a r i a I d a l i n a G a r c i a , n a s c i d o a 22 
do se t embro de 1916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o u i * 
m e r c i o , so l t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i ­
cto m u n i c i p a l de Jacarépãguá e residência á r u a ' 
Capitão Menezes n . 2 0 1 . 
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